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NOVA ORGANIZAÇÃO DO

DER EXECUTIVO ESTADUAL





liEI N.» 3.602, DE 1.» DE DEZEMBRO DE 1958

Dispõe sôbre a reorganização do Poder Execu-

tivo e dá outras providências.

ADALMIRO BANDEIRA MOURA, Presidente da Assesmbléia Legislativa

do Estado do Rio Grande d!o Sul.

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu, no uso

das prerrogativas que me <;onfere o art. 64, da Constituição' do Estado, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° — A organização administrativa do Estado se compõe:

I — das Secretarias de Estado;

II — dos entes autárquicos;

III — de outros órgãos legalmente instituídos.

Parágrafo, único' — A ação orientadora e coordenadora do Chefe do Poder

Executivo far-se-á sentir, diretamente, sôbre todos os órgãos de que trata êste

artigo.

Art. 2.° — As Secretarias de Estado serão as seguintes:

I — A SECRETARIA ,DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR E
JUSTIÇA, que tem por finalidade realizar a politica do Executivo quanto às

suas relações em geral e, especialmente, com os demais poderes do Estado e

com os Municípios, cooperando para a coordienação de tôdas as atividades do
Poder Público;

II — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA, que
tem por finalidade executar as medidas administnativas necessárias ad bom en-

caminhamento dos negócios relacionados com a receita, a despesa, o orça-

mento e o crédito público, bem como tôdas as iniciativas e providências que
digam respeito com a politica financeira do Govêmo;

III — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PÚ-
BLICAS, que tem por finalidade estudar, projetar, contratar, fiscalizar e exe-

cutar obras públicas em geral, especialmente as constantes do Plano de Sanea-

mento e serviços de conservação e construção de edifícios públicos;

IV — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA,
que tem por finalidade superintender, administrar e orientar o planejamento,

execução, coordenação e contrôle dos trabalhos de experimentação, defesa e

fomento da produção agropecuária; de reflorestamento ; de estudos e preser-

vação de solos de irrigação; de proteção aos silvícolas e colonização em geral;

V — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, que tem por finalidade promover, orientar, coordenar, executar e

controlar as atividades direta ou indiretamente ligadas aos problemas do ensino,

da educação e da cultura;
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VI — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA

PÚBLICA, que tem por finalidade tornar efetivas as garantias individuais, a

ordem e a' tranquilidade públicas, prestando a mais ampla colaboração à Justiça;

VII — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG<X:T0S DA ADMINISTRA-

ÇÃO, que tem por finalidade executar as ati\àdades de administração em geral,

racionalização, organização ou reorganização de serviços; orientar ou efetuar o

recrutamento e a seleção de candidatos a cargos públicos; promover as me-

didas necessárias ao aperfeiçoamento do pessoal e cuidar dos problemas de pre-

vidência e assistência aos ser\1dores;

^mi — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SAÚDE, que

tem por íinalid::de promover, orientar e coordenar a execução de serviços de

saúde pública, por meio de medidas de medicina preventiva e curativa; de pro-

teção à maternidade e à infância; de difusão ce ensinamentos de puericultura

e de educação sanitária do povo;

IX — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA ECONOMIA,
que tem por finalidade estimular e planejar a expansão económica do Esta-

do, coordenar a colocação e o escoamento das safras; fomentar o cooperativis-

mo; estudar novos mercados; coordenar os problemas de crédito, de abaste-

cimento e preço e prestar colaboração às entidades da produção;

X — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DOS TRANSPORTES,
que tem por finaliíade superintender, administrar e orientar o planejamento,

execução, coordenação e controle dos sistemas de transporte e armazenagem;

XI — A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO TRABALHO E
HABITAÇÃO, que tem por finalidade prestar assistência ao trabalho, ao tra-

balhador e suas organizações, promover a solução do problema de habitação,

proporcionando e facilitando a construção e aquisição da moradia própria nos

meios urbanos e rurais, cuidar do amparo ao menor e da recuperação da ju-

ventude abandonada;

XII —A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE EN^ERGIA E
COMUNICAÇÕES, que tem i>or finalidade superintender, administrar e orien-

tar as atividades do planejamento, pesquisa, execução, coordenação e controle

dos serviços e problemas de energia e comunicações.

Art. 3.° — As Casas Civil e Militar e os necessários órgãos técnicos de
colaboração, planejamento, controle e assessoria constituem, em conjunto, o

Gabinete do Governador.

Art. 4.° — A tutela administrativa dó Estado sôbre as autarquias proces-
sar-se-á, em regra, através das Secretarias em_ cujo âmbito se incluem os res-

pectivos serviços.

Parágrafo único — O Poder Executivo distribuirá os órgãos da administra-
ção, autárquicos ou não, de acordo com as suas finalidades e as conveniências
do serviço público.

Art. 5.° — Para todos os efeitos, inclusive remuneração de direção e che-
fias, a classificação dos órgãos aludidos no artigo anterior, obedecerá a uma
nomenclatura sistemática.

Parágrafo único — Para cumprimento do disposto neste artigo, o Execu-
tivo baixará, em decreto, as especificações próprias das unidades padrões do
serviço público estadual.

Art. 6.° — Para o desempenho de suas atribuições constitucionais, o Gover-
nador e os Secretários de Estado poderão ser assistidos, técnica ou administra-
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tivamente, por assessores, regulares ou eventuais, escolhidos livremente entre

os servidores ou pessoas estranhas ao serviço público estadual.

§ 1° — Para os casos previstos neste artigo fica instituído um regime de
retribuição variável segundo a natureza do serviço prestado.

§ 2.° — O Governador fixará em decreto, mediante proposta dos Secretá-

rios de Estado, quando fôr o caso, o valor da retribuição prevista no parágrafo 1.°.

§ 3.° — Quando a designação recair em funcionário estadual, a retribuição'

adquirirá a forma de gratificação por trabalho de assessoria e em regime

especial.

§ 4.° — Quando a designação recair em pessoa estranha ao serviço público

obedecerá a forma de contrato ou poderá ser considerado serviço público re-

levante.

§ 5.° — A despesa de que trata o § 1.° dêste artigo correrá à conta de do-

tações orçamentárias específicas ou de créditos adicionais.

Art. IP — Ficam revogadas, expressamente, as normas anteriores refe-

Fentes à organização dos serviços mencionados nos artigos 2.° e 3.° desta lei.

Parágrafo único — O disposto neste artigo entrará em vigor à medida em
que o Governador, por decreto executivo, fôr estabelecendo nova organização

para os referidos serviços.

Art. 8.° — E' fixado em doze o número de Secretários de Estado.

Parágrafo único — Na Secretaria de Estado dos Negócios da Educação e

Cultura haverá três Sub-Secretários de Estado com função de direção e coor-

denação, colaborando com o Secretário na execução da política educacional dò
Governo, em grandes setores da Secretaria.

Art. 9.° — A despesa resultante da presente lei correrá à conta das dotações

orçamentárias próprias cu de créditos adicionais.

Art. 10 — Pccvogam-se as disposições em contrário.

Art. 11 — Esta lei entrará em vigor a 31 de janeiro de 1959.

Assembléia Legislativa do Estado, em Pôrto Alegre, 1.° de dezembro de 1958.

Adalmiro Bandeira Moura
Presidente





ANÁLISE DO BALANÇO G5RAL DO ESTADO

RELATIVO AO

EXERCÍCIO ECONÕMICO-FÍNANCEJRO DE 1957





OF. N.o G/SL-148

RVB

Em 28 de Junho de 1958.

Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter ao exame e deliberação dessa egrégia Assem-

bléia Legislativa, em cumprimento ao disposto no art. 87, inciso XIX, da Cons-

tituição, o balanço' geral do Estado relativo ao exercício econômico-financeiro

de 1957.

Acompanham a prestação de contas do Govêrno os seguintes documentos:

a) análise do balanço geral, elaborada pela Contadoria Geral do Estado';

b) parecer emitido pelo colendo Tribunal de Contas; e

c) exposição apresentada pelo Senhor Secretário da Fazenda.

Colho o' ensejo para reafirmar a Vossa Excelência os protestos de elevado

aprêço e distinta consideração.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Doutor ADALMIRO MOURA
D.D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

N/Capital





N.o 100

Pôrto Alegre, 29 de maio de 1958.

Senhor Secretário

Temos a honra de transmitir a Vossa Excelência o Balanço Geral do Es-

tado referente ao exercido econômico-financeiro de 1957, consoante prescreve

o artigo 1.°, inciso V, da Lei n.<* 521, de 28 de dezembro de 1948, que criou a

Contadoria Geral do Estado.

O levantamento dos balanços de exercício por êste órgão técnico propicia

o cvmaprimento de atribuições constitucionais privativas do Secretário da Fa-

zenda (artigo 93, inciso n), do Tribunal de Contas (artigo 125, § 4.°), do Go-

vernador do Estado (artigo 87, inciso XIX) e da Assembléia Legislativa (artigo

46, inciso VI), relacionadas com a prestação de contas governamentais.

Atendendo às finalidades dêste importante documento da vida administra-

tiva do Estado, é mister ressaltar os fatos mais significativos da gestão, ocor-

ridos no ano financeiro de 1957, o que faremos através da análise e interpre-

tação técnica das peças que o compõem.

BÍ2SPESAS AUTORIZADAS E RECURSOS FEVANCETROS

O orçamento geral do Estado para 1957, aprovado pela Lei n.° 3.003, de

10 de novembro de 1956, autorizou despesas da ordem de CrS 8.312.083.000,00,

avaliando em igual montante a receita do exercício.

No curso dêste, todavia, introduziram-se profvmdas alterações no plano de

despesas, que afetaram não só sua especificação quantitativa, mas se refleti-

ram no próprio eqmlibrio financeiro preA-isto. Para que se tenha uma idéia da
extensão tomada pelas retificações orçamentárias, basta lembrar que das 2.538

verbas em que se discriminam os gastos autorizados, 1.348 suportaram cancela-

mentos e 567 foram suplementadas.

A Sua Excelência o Senhor Doutor LEOVIGILDO PAIVA.

Digníssimo Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda.



Os créditos suplementares, abertos mediante a expedição de 111 decretos

executivos, totalizaram Cr$ 2.138.074.845,20, assim distribuídos por elemento:

Cr$

Pessoal fixo 1.588.524.858,50

Pessoal variável 367.255.618,20

Material permanente 3.520.500,00

Material de consumo 19.810.815,70

Despesas diversas 158.963.052,80

De outra parte, as anulações parciais ou totais de dotações ordinárias com-

preendem:

Cr$

Pessoal fixo 1.659.529.302,30

Pessoal variável 3.652.138,00

Material permanente 87.560.996,80

Material de consumo 64.566.873,30

Despesas diversas 561.802.457,10

2.377.111.767,50

Dêste montante, Cr$ 2.075.832.092,20 destinaram-se à cobertura de suple-

mentações e Cr$ 301.279.675,30 a créditos especiais, sendo Cr$ 252.500.000,00

para o Plano de Obras, Serviços e Equipamentos. Importa ainda esclarecer que
parte das suplementações, representada pela quantia de Cr$ 62.242.753,00, teve

por recurso a redução de créditos especiais transferidos de 1956, a que esta-

vam vinculados Cr$ 23.642.753,00 de recursos de exercícios anteriores e Cr$
38.600.000,00 de apólices da emissão autorizada pela Lei 2.136 (Plano de Obras).

As rubricas orçamentárias mais atingidas por reduções foram:

Cr$
5-06 — 1) Amortiz.ação da dívida fundada interna 108.936.665,80
5-10 — 2) Vantagens em geral: Dotação para revisão de es-

tipêndios de servidores estaduais 1.614.431.709,00
5-10 — 8) Serviços diversos: Dotação para atender en-

cargos decorrentes da Lei n." 2.690, de 9/9/1955 32.000.000,00
7-03 —44) Sementes e mudas 29.024.07100

12-01 — 1) Contribuições para autarquias:

Para o Departamento E. de
Portos, Rios e Canais
Para a Viação Férrea R. G.
Sul

Cr$

39.522.000,00

39.522.000,00 79.044.000,00

13-01 — 1) Serviços diversos: Dotação para execução do Pla-
no de Obras, Serviços e Equipamentos, etc 260.000.000,00

E' de notar-se que o grande volume de suplementações e reduções foi
provocado pelo aumento de vantagens de pessoal, deferido por várias leis den-
tre as quais se destaca a de nP 3.055, de 22/12/1956, que reajustou 6s venci-
mentos dos funcionários públicos civis e militares, inclusive do magistério.

O orçamento ondinário, consideradas as alterações decretadas no ano fi-
nanceiro, passou a expressar-se nas seguintes cifras globais:
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RECEITA
Cr$

Previsão inicial 8.312.083 000,00

DESPESA

Cr$

Autorização inicial 8.312.083.000,00

Mais: suplementações 2.138.074.845,20

10.450.157.845,20

Menos: reduções 2.377.111.767,50 8.073.046.077,70

Superavit previsto 239.036.922,30

Para o atendimento das despesas do Estado, contou ainda o Govêrno com
autorizações representadas por créditos especiais no valor de Cr$ 1.189.015.330,40,

como segue:

Cr$ Cr$

Transferidos de 1956 296.723.313,30

Menos: reduções 77.981.320,10 218.741.993,20

Abertos no exercício 970.273.337,20

1.189.015.330,40

Entre os créditos especiais mencionam-se, por seu vulto: Cr$ 441.840.000,00

destinados ao pagamento de despesas de exercícios anteriores, relativas, em
sua quase totalidade, a vantagens de pessoal da administração centralizada e

de servidores ferroviários ativos e aposentados; Cr$ 186.415.094,80 para diversas

obras autorizadas na Lei 3.152, de 30/7/57; e Cr$ 393.524.950,30 para o' prosse-

guimento do Plano de Obras, Serviços e Equipamentos, aprovado pela Lei 2.136,

de 26/10/53, que assim se distribuem:

Cr$
I — Transportes 39.543.998,10

II — Produção Agrícola e Industrial 21.969.514,00

III — Energia 3.000.000,00

IV — Saúde Pública e Assistência Social 156.793.774,90

V — Educação 68.870.036,20

VI — Reaparelhamento Penitenciário e Judiciário 24.363.637,00

VII — Edifícios Públicos e Reaparelhamento 71.063.324,80

VIII — Turismo 7.920.665,30

Os créditos especiais que vigoraram no exercício, tiveram a seguinte co-

bertura:

I — Recursos do orçamento de 1957:

Cr$ Cr$
Redução de dotações 301.279.675,30

Maior arrecadação da Loteria do Estado 25.000.000,00 326.279.675,30
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jl Recursos de operações de crédito:

CrS Cr$

Empréstimo Obras e Investimentos, au-

torizado pela Lei n ° 808, de 17/12/49 . 1 - 170 . 116.40

Empréstimo de 400 miliiões, autoriiado

pela Lei n.° 1.469, de 16 5/51 809.63020

Empréstimo de 200 milhões, autorizado

pela Lei n.° 3.152, de 30/7/57 - 1S6. 415. 094,80

Empréstimo Consolidação Parcial da Dí-

vida Flutuante e Pagamento de Des-

pesas de Exercícios Anteriores, auto-

rizado pela Lei n.° 3.21.5. de 2/10/57 441.840.000,00 630.234.S41,40

Plano de Obras - 3 bilhões - Lei n.° 2.136,

de 26/10/53:

Empr. 500 milhões - B. Brasil 4. 980. 2o <,90

Empr. 10 milhões - Banrisul 6.509.647,60

Empréstimo em apólices 20.596.500.00 32.086.406,50

662.321.246,90

III — Recursos de exercícios anteriores:

Cr$ Cr$

Anulação de dotações e excesso de arre-

cadação de 1953 8.728.215,90

Saldo de 19.53 6.618.778,80

Anulação de dotações de 19.54 6.687.275,20

Anulação de dotações e excesso de arre-

cadação de 19.55 26.568.021,60

Anulação de dotações de 1956 151.812.116,70 200.414.408,20

Vigoraram ainda no exercício dois créditos extraordinários: o aberto pelo

Decreto n.° 7.095, de 16/6/56, transferido do ano de 1956, com o saldo de Cr$
750.969,10, e destinado a atender o combate à raiva desmodina; o aberto no
exercício pelo Decreto n.° 7.632, de 31/1/57, do valor de 10 milhões de cruzei-

ros, para a reposição das instalações da Secretaria de Educação e Cultura de.s-

truídas por incêndio.

Em resumo, os gastes autorizados para o ano de 1957 e os recursos indi-

cados para sua cobertura foram os seguintes:

DESPESA FIXADA
Cr$

Créditos ordinários 8.073.046.077,70
Créditos especiais 1.189.015.330,40
Créditos extraordinários 10.750.969,10

9.272.812.377,20
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BALANÇO FINANCEIRO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O balanço financeiro mostra, em síntese, as receitas e despesas do exercício

decorrentes da execução do orçamento e, bem assim, as demais operações fi-

nanceiras de natureza extra-orçamentária, conjugadas tôdas com as disponibi-

lidades iniciais e finais do período administrativo.

Eis, em suas quantidades globais, as entradas e saídas financeiras, perti-

nentes à gestão orçamentária de 1957, e o resultado alcançado:

DESPESA REALIZADA

Por créditos ordinários

Por créditos especiais

Por créditos extraordinários

Cr$
7.770.260.501,60

357.240.671,90

10.461.290,00

Cr$

8.137.982.463,50

RECEITA REALIZADA

Ordinária:

Tributária 6.459.663.565,30

Patrimonial 30.354.329,30

Industrial 215.544.674,60 6.705.562.569,20

Extraordinária 277.686.427,00 6.983.248.996,20

RESULTADO FINANCEIRO

Deficit 1.154.713.467,30

Como se vê desta demonstração, os recursos orçamentários obtidos deram
cobertura a apenas 86% da despesa realizada, representando o deficit 14% dos

dispêndios do exercício.

Confrontados os totais gerais da despesa fixada e da realizada, assim como
as receitas presumíveis com as obtidas, apuram-se as seguintes diferenças:

Cr$
Despesa fixada 9.272.812.377,20

Despesa realizada 8.137.962.463,50

Menor despesa 1.134.849.913,70

Receita reestimada, inclusive operações

de crédito 8.966.508.211,20

Receita realizada 6.983.248.996,20

Menor receita 1.983.259.215,00

Destarte, o deficit presumível do exercício que, como vimos no capítulo
anterior, era de Cr$ 306.304.166,00, foi sensivelmente agravado na execução
do orçamento, em razão da não efetivação das receitas previstas. Com efeito,



— 25 —

a menor receita só parcialmente foi atenuada, em suas consequências sobre o

resultado financeiro, pela menor despesa, determinando a elevação do deficit

em Cr$ 848.409.301,30.

Os fatôres determinantes dêste resultado e as apreciações sôbre o compor-

tamento das receitas e despesas do exercício serão expostas a seguir, com os

elementos de que dispõe êste órgão, especialmente com os que se contêm nos

quadros anexos ao balanço.

Análise da Receita

A arrecadação do ano fiscal de 1957 foi da ordem de Cr$ 6.983.248.996,20,

achando-se discriminada em vários demonstrativos anexos ao balanço' financei-

ro, segundo sua natureza, categoria, espécie, incidência e estação arrecadadora.

No quadro abaixo tem-se uma visão de conjunto do comportamento dessa

arrecadação face à estimativa orçamentária:

Orçada Arrecadada

Receita Ordinária Cr$ Cr$
1 — Tributária:

Impostos 6.620.000.000,00 5.351.485.234,30

Taxas 1.350.200.000,00 1.108.178.331,00

7 . 970 . 200 . 000,00 6 . 459 . 663 . 565,30

2 — Patrimonial -. . . 18 . 030 . 000,00 30 . 354 . 329,30

3 — Industrial 206.608.000,00 215.544.674,60

8 . 194 . 838 . 000,00 6 . 705 . 562 . 569,20

Receita Extraordinária

Operações de crédito — 108.044.730,00

Diversas 117.245.000,00 169.641.697,00

8.312.083.000,00 6.983.248.996,20

Vê-se assim que os tributos, fonte primacial dos ingressos públicos, ficaram

aquém da previsão em mais de um bilhão e meio de cruzeiros, ao' passo que
as receitas patrimoniais, industriais e extraordinárias, de escassa significação na
composição das entradas financeiras do Estado, excederam as correspondentes

estimativas. Computado o produto de operações de crédito', que não havia sido

contemplado no orçamento, verifica-se que, em conjunto, a receita realizada não
correspondeu à previsão, cifrando-se a diferença em Cr$ 1.328.834.003,80.

O comportamento da receita passa a ser estudado de acôrdo com os elemen-

tos de que dispõe a Contadoria Geral.

ImpostoB — O produto da arrecadação' de impostos manteve-se na mesma
proporção registrada no ano anterior, relativamente às entradas orçamentárias.

No último lustro a participação dos impostos na formação da receita geral teve

a seguinte expressão monetária e percentual;
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S0% da essúmaúvií orçamentáiía.

O ímpôsto 2Ôbre vendas e ooimgna^es, orçado em 5.753.000.000/10,

carreou para Tesouro CrS 4.671.744.296^, importância equiralente a 81%
da previsão, a 87% da arrecaáa^-ão de impostos e a 67% da receita geral do
Estado.

A renda por êle fvoduzida te^stxa. um aumento sôbre o ano anterior de
CrS 1.188.197,5123), devido prmápahaeate à ^evação de sua alícota de 3%
para 3^%, decrera.^a pela Lei n.*» 3,027, de 15 de dezembro de 1936, e, secun-
dàríamente, ao smaeato dos pr^os deomrrente da inflação. A influência da ele-

vâr;ão de 5% para 6% na taxação das opa-ações sôln-e mercadorias consideradas
de uso supérfluo, nos térmos €a Ltí n,» 3.(65, de 22 de dezembro de 1&56, é de
escassa signlHcação financeira, tendo sido estimada, por ocasião da elaboração
da proposta orçamentária, cm 17 milhões de cruzeiros.

Desprezada essa taxação especial, se ^licarmos sôbre o valor das operações
tributadas a alícota de 3% ívígtírante desde 1948), veremos que, em 1957, o
ímpôsto em referência teria produzido Cr$ 3.839,789,832/», registrando sóbre a
arrecadação do ano anterior um aumento de apenas CrS 243. 048,00. Nestas
condições, a taxa de crescimento vegetativo dêste tributo, »?e 1956 para 1937, é,
com maííw rigor, expressa em pouco mais de dez por cento.

Nos últimos cinco ano», a arrecadação do ímpôsto sôbre vendas e consig-
nações apresenta a seguinte evolu^:



CrS Índice

1953 1.676.933.990,60 100

1954 2.200.132.357^ 131
1955 2.721.066.162;20 162

1956 3.483.546.784,00 208

1957 4.671.744.296,80 279

O imposto de sêlo ocupa o segimdo Jugar na composição das rendas
tributárias. Produziu CrS 252.633.850,50, importância essa que superou a arre-

cadação de 1956 em mais de 100%. Deve-se este expressivo aumento às novas
incidências do imposto de sêlo, determinadas pela Lei n.° 3.055, de 22/12/56.

Entretanto, a arrecadação do exercício não atingiu a previsão, que foi de

CrS 382.000.000,00. E' de atribuir-se a diferença de CrS 129.366.149,50 ao fato de
ter a Justiça deferido inúmeros mandados de segurança contra a cobrança do
imposto nos papéis relativos a despachos de mercadorias, sob ó fimdamento de
ser ela inconstitucional. Essa incidência fòra restabelecida i)ela citada Lei n.°

3.055, de 22/12/56, tendo, por isso, sido incluída no orçamento para 1957.

Para confronto, enumeram-se aqui as arrecadações dêste tributo, realizadas

no período 1953-1957:

Cr$ índice

1953 109.566.691,10 100

1954 141.252.079,60 129

1955 170.434.483,30 156

1956 120.860.137,40 110

1957 252.633.850.50 231

Os recursos oriundos do imposto sòbre transmissão de propriedade <inter-

vivos> foram da ordem de CrS 212.855.661,60.

Em confronto com a arrecadação de 1956, apresenta ^xm aumento de CrS

14.924.015,50, que se deve à valorização dos imóveis, decorrente da inflação

monetária. Mas, comparada com a previsão do exercício, a arrecadação de 1957

foi de menos Cr$ 37.144.338,40.

O comportamento desta tributação, nos últimos cinco anos, apresenta re-

gular índice de crescimento, como se verifica a seguir:

Cr$ Índice

1953 125.120.041,70 100

1954 153.014.716,70 122

1955 163.967.020,50 131

1956 197.931.646,10 158

1957 212.855.661,60 170

O imposto sobre transmissão de propriedade <causa mortis> entrou na for-

mação da menor arrecadação dos impostos com a parcela de CrS 10.747.234,90.

A realização desta receita em 1957 foi também inferior à de 1956, em quase 30

milhões de cruzeiros. Ambos os resultados são naturais, em se tratando de um
tributo de caráter aleatório.

Eis o comportamento dêsse tributo no último qiiinqúênio:
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1953

Cr$ índice

30.780.521,40 100

3^954 44.181.491,50 143

»L955

'"
/. 77.722.841,20 252

1956 98.162.730,20 318

1957 69.252.765,10 225

O produto do imposto de exportação continua em sua queda progressiva,

como se demonstra pelos seguintes números, referentes ao período de 1953

a 1957:

Cr$ Índice

1953 63.586.083,40 100

1954 '. 39.944.684,80 63

1955 44.854.059,50 71

1956 33.610.375,40 53

1957 28.771.752,20 45

No ano passado, rendeu êle menos Cr$ 4.228.247,80 que a previsão e menos

Cr$ 4.838.623,20 que a arrecadação de 1956. Deve-se êste fato ao menor valor

médio da tonelada exportada, como se verifica pelos dados abaixo:

Pôrto Alegre 1956 1957

Tonelagem exportada 102.051 214.069

Valor oficial (em milhares de cruzeiros) 291.350 531.302

Valor médio da tonelada 2.854,90 2.481,90

Imposto arrecadado (em milhares de cruzeiros) . 11.443 14.707

Rio Grande

Tonelagem exportada 155.556 44.278

Valor oficial (em milhares de cruzeiros) 1.121.619 272.163

Valor médio da tonelada 7.210,40 6.146,70

Imposto arrecadado (em milhares de cruzeiros) . 8.726 6.958

Tal como se verificou no Pôrto de Rio Grande, a arrecadação dêste imposto

pela Exatoria de Livramento correspondeu aproximadamente à metade da rea-

lizada em 1956, pois foi de Cr$ 4.911.870,70, apenas.

Os ingressos produzidos pelo imposto territorial em 1957 situam-se pouco
abaixo da importância em que foram orçados.

Com efeito, para uma previsão de Cr$ 120.000.000,00, obteve-se uma receita

de Cr$ 116.226.908,10. Comparada, porém, com a arrecadação de 1956, a do ano
findo' apresenta uma majoração de quase 23 milhões de cruzeiros.

Em verdade o produto do imposto territorial tem apresentado diminutos
aumentos anuais, que não atingem sequer os 20% permitidos pela Lei n.°

1.931, de 6 de dezembro de 1952, limitação essa que vigorou até 1956.

Assim se expressa o comportamento de suas arrecadações no lustro 1953/57:



Cr$ índice

1953 66.357.232,00 100

1954 76.476.191,70 115

1955 85.610.867,40 129

1956 93.777.919,40 141

1957 116.226.908,10 175

Importa ainda registrar-se o constante declínio da cobrança das importâncias

lançadas: a partir de 1953 o lançamento anual dêste imposto sôbre a propriedade

rural foi de Cr$ 84.937.133,60, Cr$ 99.821.744,40, Cr$ 113.002.975,00, Cr$
126.903.929,60 e C'r$ 160.689.190,10, enquanto a arrecadação nos respectivos exer-

cícios corresponde, sucessivamente, a 78,1%, 76,6%, 75,8%, 73,9% e 72,3% do

lançamento.

Taxas — Os ingressos provenientes das taxas alcançaram no exercício a

importância de Cr$ 1.108.178.331,00, que corresponde a 17% da receita tribu-

tária e a 16% da receita geral do Estado.

Dentre essas espécies tributárias merece destaque a taxa de transportes,

instituída pela Lei 2.737, de 26 de novembro de 1955, que incide à razão de

20% sôbre todos os impostos, salvo o de exportação.

Em 1957, conquanto não tivesse alcançado sua previsão, esse adicional pro-

duziu Cr$ 1.053.249.992,90, apresentando significativo aumento sôbre os Cr$
758.058.508,50 arrecadados no ano anterior.

E' de notar-se, ainda, que a receita da taxa de transportes superou por

larga margem os Cr$ 679.740.937,50 .produzidos em conjunto por todos os im-

postos, exceto o de vendas e consignações, o que põe em relêvo' a defeituosa

composição do sistema tributário do Estado.

Tôdas as demais taxas orçadas proporcionaram ao' Tesouro recursos da
ordem de Cr$ 54.928.338,10. Em números absolutos e relativos assim se apresen-

tam suas arrecadações no último quinquénio:

Taxa de aposentadoria dos serventuános da Justiça

Cr$ Índice

1953 3.509.508,30 100

1954 4.000.428,70 114

1955 4.209.603,30 120

1956 5.521.237,90 157

1957 9.019.410,50 257

Taxa do Corpo de Bombeiros

Cr$ Índice

1953 2.769.856,10 100

1954 2.719.468,40 98

1955 3.028.035,80 109

1956 8.777.249,10 317

1957 6.988.080,70 252
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Taxa de custas judiciíirias e emolumentos

Cr$ í"<Ji<=e

-,^953
8.987.578,70 100

1954

-^955 12.655.337,70 141

1956
""".*..".". 17.550.208,10 195

1957 18.234.247,30 203

Taxa de classificação e fiscalizaçãc de produtos de exportação

Cr$ ínãice

1953 7.392.259,60 100

1954 7.407.847,10 100

1955 7.292.629,40 99

1956 14.939.557,10 202

1957 18.927.505,30 256

Taxa de 1 centavo por 10 quilos de mercadoria exportada

Cr$ índice

1953 1.518.458,80 100

1954 1.464.836,10 96

1955 1.457.850,00 96

1956 1.840.346,40 121

1957 1.759.094,30 116

A taxa de recuperação da lavoura de arroz, tal como' ocorrera em 1956, nada

produziu no exercício passado, embora tivesse sido orçada em Cr$ 1.800.000,00.

Receita patrimonial — Produziu esta fonte de rendas a soma de Cr$

30.354.329,30, ou seja, Cr$ 12.324.329,30 mais do que a previsão. Comparada com
a de 1956, a arrecadação de 1957 apresenta também um excesso da ordem de

Cr$ 11.635.886,80.

O resultado positivo da receita patrimonial, tanto em relação à previsão como
ao produto de 1956, deve-se ao' recebimento dos dividendos da Petrobrás, refe-

rentes a 1956, que atingiram o valor de Cr$ 15.004.660,00 e não estavam incluí-

dos no orçamento de 1957. Esta importância assim como os juros de depósitos

bancários e os dividendos das ações do Banco do Rio Grande do Sul S. A. estão

classificados na rubrica «Juros e dividendos de capitais do Estado» que con-

tribuiu quase totalmente para a formação da receita patrimonial, pois teve uma
arrecadação de Cr$ 29.741.586,70.

Afora esta rubrica, as demais apresentam-se com parcelas insignificantes.

Assim, à conta da rubrica «Exploração de terras e matos» foram recolhidos ape-

nas Cr$ 3.000,00 dos 350.000,00 previstos; a rubrica «Foros e laudêmios», com
uma previsão de Cr$ 1.000.000,00, produziu Cr$ 355.428,60; a «Aluguéis de pró-

prios do Estado» teve uma arrecadação de Cr% 254.314,00.

Receita industrial — Em 1957, a arrecadação dêste grupo de rendas atingiu
a importância de Cr$ 215.544.674,60. A previsão orçamentária foi de Cr$
206.608.000,00.
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As parcelas principais desta arrecadação foram realizadas pelo Departa-

mento da Loteria do Estado, pela Imprensa Oficial do Estado e pelos Serviços

Urbanos.

A renda líquida da Loteria do Estado foi de CrS 99.763.124,40, que corres-

ponde a quase 50% da receita industrial. Excedeu de CrS 34.763.124.40 a pre-

visão e de quase 24 milhões o lucro apurado em 1956.

A Imprensa Oficial apresenta uma receita bruta de CrS 56.189.569.40, de que

CrS 43.606.230,60 correspondem a serviços faturados contra particulares e re-

partições públicas. A cobrança dos serviços faturados, inclusive os de exercícios

anteriores, atingiu a escassa cifra de CrS 6.661.507,00.

Sabe-se que a Imprensa vem debitando serviços a repartições públicas sem
o correspondente empenho nas verbas das mesmas, o que determina a forma-

ção de créditos financeiros incobráveis. Pode dizer-se, assim, que a receita apre-

sentada por aquele serviço industrial é, em sua maior parte, puramente escriroral.

As rêdes de água e esgoto, exploradas em 34 municípios pelo Serviço de

Saneamento do Estado, produziram ingressos do valor de CrS 48.546.382.90, ul-

trapassando em CrS 3.126.382,90 a previsão áo exercício, embora não tivessem

entrado em operação 12 imidades induidas no orçamento. Essa receita excedeu

também a do ano anterior em CrS 6.878.496,10.

A exploração dêstes serviços, não obstante, apresenta um deficit de CrS

2.117.876.20, luna vez que foi de CrS 50.764.259.10 a despesa de custeio.

Merece registro a renda do Hospital São Pedro que totalizou CrS 6.991.644,20,

excedendo de CrS 2.491.644,20 a previsão e de CrS 1.102.103.20 a arrecadação

de 1956.

O concurso dos demais estabelecimentos, para a formação da receita in-

dustrial, cifra-se em Cr$ 3.953.953,70.

Tal como vem ocorrendo há muitos anos, as estações experimentais da Se-

cretaria da Agricultura deixaram de recolher suas rendas, que estav-am orçadas

em M3 milhões de cruzeiros. O Instituto de Pesquisas Veterinárias, por seu

turno, efetivou apenas o recolhimento de um milhão, em contraste com os 3

milhões previstos. Não foram igualmente recolhidas, no exercício, as rendas da

Superintendência do Ensino Profissional, da Penitenciária Agrícola e da Coló-

nia Penal-Agricola e do Serviço ce Comimicações, justificando-se êste por não
terem sido concluídas as instalações das linhas telefónicas a seu cargo.

Receita extraordinária — As receitas classificadas nesta categoria foram
da ordem de CrS 277.686.427,00. Esta arrecadação excedeu a correspondente pre-

visão em mais de 100%, como já se verificou no ano anterior.

Para êste resultado contribuíram com maiores quantitativos as rubricas

«Operações de créditos, vCobrança da dívida ativa? e «Receita de índenizações

e restituições».

A primeira rubrica não tev-e previsão orçamentária, mas, não obstante isso,

foram nela classificados, de acordo com as normas financeiras em vigor, os se-

guintes recebimentos, à conta de empréstimos legalmente autorizados:



a) Empréstimos em apólices:

Empréstimo Obras e Investimentos

Cr$

1.044.730,00

b) Empréstimos contratados:

Cr$

Empréstimo Cr$ 5 miliiões c/o Bco. R. G.

do Sul — Lei 3.136, de 26/10/53 .... 5.000.000,00

Empréstimo Cr$ 200 milhões c/a Cxa. Ec.

Federal do R. G. do Sul 102.000.000,00 107.000.000,00

108.044.730,00

A cobrança da dívida ativa inscrita produziu Cr$ 63.052.638,10, ou seja,

Cr$ 28.052.638,10 mais do que a previsão.

O ritmo' ascendente desta renda é expresso pelos seguintes números:

Cr$ Índice

1953 16.972.286,50 100

1954 19.818.035,00 117

1955 26.010.640,50 153

1956 32.170.717,70 190

1957 63.052.638,10 372

O considerável aumento verificado na cobrança da dívida ativa prende-se ao

declínio da arrecadação do imposto territorial no respectivo ano de lançamento,

como já foi assinalado nesta exposição.

Provieram da receita de indenizações e restituições ingressos do valor de

Cr$ 43.265.998,90, dentre os quais se destaca a restituição pela União de 1/5

do capital investido pelo Estado na Viação Férrea, do valor de Cr$ 24.972.565,00,

que não foi considerada no orçamento da receita. Os restantes Cr$ 18.293.433,90 re-

ferem-se, em sua quase totalidade, à prescrição de resíduos passivos de exercí-

cios anteriores.

Apresentam ainda arrecadações superiores ao orçado as seguintes rubricas:

«Receita de exercícios anteriores», «Multas», «Produto da venda de móveis e

imóveis e resgate de terrenos reservados» e «Contribuições dos Municípios».

A «Receita de exercícios anteriores», cuja previsão foi de Cr$ 2.000.000,00,

produziu Cr$ 9.199.172,10.

As «Multas» renderam Cr$ 22.059.548,10, ou seja, um pouco mais de cinco

milhões que o previsto. No último quinqiiênio, o comportamento desta receita

assim se expressa:

Cr$ índice

1953 3.352.082,30 100

1954 3.995.254,50 119

1955 7.930.588,70 237

1956 17.799.294,70 531

1957 22.059.548,10 658

Os ingressos classificados em «Produto da venda de móveis e imóveis e
resgate de terrenos reservados» foram de Cr$ 11.311.346,90, ao passo que a
renda «Contribuições dos Municípios», destinada a serviços especiais, atingiu a
importância de Cr$ 20.284.506,20.
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Os resultados positivos citados sofreram reduções, correspondentes à menor
arrecadação verificada em -^Produto da realização do ativo do Banco Pelotense»

e em «Eventuais».

A renda oriunda da realização do ativo do Banco Pelotense foi quase nula,

pois, à conta de uma previsão de Cr$ 25.000.000,00, obtiveram-se apenas Cr$

216.656,90.

As receitas eventuais foram também inexpressivas.

Por exatoria — A arrecadação feita através das 120 exatorias estaduais que

funcionaram em 1957, atingiu a importância de Cr$ 6.452.588.499,10, que re-

presenta 92,4% da receita geral.

Para a formação daquele total concorreram as exatorias da seguinte forma:

N.' exatorias Cr$ %

com mais de 50 milhões . , 23 4.834.399.639,50 75

com mais de 40 até 50 milhões ... 4 179.328.475,40 2,8

com mais de 30 até 40 milhões .... 9 300.792.517,20 4,7

com mais de 20 até 30 milhões .... 20 480.347.299,00 7,4

com mais de 10 até 20 milhões 31 447.539.764,80 6,9

com mais de 1 até 10 milhões .... 33 210.180.803,20 3,2

6.452.588.499,10 100,0

Como se verifica, houve 23 exatorias que se destacaram pelo vulto de suas

arrecadações, pois concorreram com 75% para a formação dos ingressos provin-

dos das estações fiscais. Essas exatorias e as respectivas receitas foram as se-

guintes

:

Cr$ %
2.291.286.181.40 35,6

393.929.642.50 6,1

Rio Grande 237.925.348,80 3,7

197.986.791,40 3,1

São Leopoldo 136.742.232,10 2,1

2,1

Bagé 132.109.412,50 2,0

118.064.803,60 1,9

Cachoeira do Sul 112.868.424.00 1,7

112.679.709,00 1,7

112.362.831..50 1,7

105.594.812,00 1,6

Santa Cruz do Sul 103.761.373,00 1,6

97.209.767,70 1,5

93.574.628.30 1,5

Ijuí 71.118.754,00 1,1

62.157.296,70 0,9

Montenegro 0,9

55.306.441.50 0,9

Cruz Alta 54.715.759,20 0,9

Caràzinho 51.108.108.20 0,8

50.429.487,40 0,8

Alegrete 50.333.316,40 0,8

4.834.399.639,50 75,0



ANÃLISE DA DESPESA

A despesa geral do Estado efetuada no exercício de 1957 atingiu Cr$

8.137.962.463,50.

Em numerosos demonstrativos que ilustram o balanço' financeiro, as des-

pesas realizadas acham-se ordenadas segundo os critérios de classificação ado-

tados, que põem em evidência os principais aspectos sob os quais elas podem ser

apreciadas.

Todo' o volume II é dedicado à especificação qualitativa e quantitativa da des-

pesa. Para cada rubrica orçamentária são indicados a dotação inicial, a dotação re-

sultante ias r Iterações decretadas, os gastos efetuados e os saldos ao têrmo do ano'

financeiro. Na parte final do mencionado volume foram condensadas por rubrica as

despesas ocasionadas por todos os órgãos da administração, à conta do orça-

mento e créditos suplementares.

Segundo a natureza das autorizações legais, os gastos realizados assim se

distribuem:
Cr$

Por créditos ordinários 7.770.260.501,60

Por créditos especiais 357.240.671,90

Por créditos extraordinários 10.461.290,00

Tais dispêndios relacionam-se com as atividades desenvolvidas pelos seguin-

tes órgãos superiores da administração:

Por créditos Por créditos

ordinários ^peciais e

extraord.

Cr$ Cr$

48.804.543,00 507.618,30

26.340.073,10 6.875.969,60

53.754.932,30 2.061.345,80

1.176.057.712,40 28.643.461,50

2.333.173.421,50 48.816.405,00

171.149.918,90 201.573.919,30

Secretaria da Agricultura 370.545.028,00 4.012.387,60

1.575.521.916,90 68.228.015,40

399.817.323,00 5.741.917,80

82.290.374,00 1.240.921,60

148.402.762,60

1.384.402.495,90

7.770.260.501,60 367.701.961,90

Atendendo-se à espécie dos elementos mobilizados na execução dos serviços

e no atendimento dos encargos do Estado, a despesa assim se apresenta:

Cr$ %
0 — Pessoal Fixo 39,1
1 — Pessoal variável 933.477.851,10 11,5
2 — Material permanente 406.341.599,30 5,0
3 — Material de consumo 4,0
4 — Despesas diversas 3.286.562.301,50 40,4

8.137.962.463,50 100,0
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É, todavia, através da classificação funcional da despesa que se obtêm uma
visão mais clara das finalidades a que se destinaram os vultosos recursos apli-

cados no exercício, a saber:

Cr$ %
0 407 . 006 . 302,60 5,0

1 29o.77o.0o0,30 d,D

2 Segurança pública e assistência social 1.161.638.434,60 14,3

3 — Educação Pública 1.6.56.785.559,30 20,4

4 — Saúde Pública , 405.852.127,.50 5,0

5 Fomento 441.713.887,10 5,4

6 — Serviços industriais 766.703.203,60 9,4

7 — Serviço da dívida pública 286.689.546,90 3,5

8 — Serviço de utilidade pública 889.739.990,10 11,0

9 1.826. 060. 359,.50 22,4

Vê-se assim que a maior percentagem da despesa se refere ao grupo en-

cargos diversos, onde se situam as contribuições para os municípios e as au-

tarquias estaduais, enquanto a menor parcela é destinada ao serviço da dívida

pública.

As aplicações feitas no serviço de educação revelam intensa atividade go-

vernamental desenvolvida naquele importante setor. Representam elas mais

de um quinto da despesa total e correspondem a 31% do produto de impos-

tos, excedendo, dêste modo, a percentagem mínima de 20% que a Constituição

do Estado, em seu artigo 192, inciso I, manda destinar à manutenção e ao de-

senvolvimento do ensino.

Destacam-se, ainda, os serviços de segurança pública e assistência social

com 14,3% e os de utilidade pública com 11% dos gastos gerais.

A percentagem da despesa com exação e fiscalização financeira, que foi de

3,6%, indica o baixo custo destes serviços.

Veremos a seguir o modo por que se repartem as despesas efetuadas em
cada serviço, separadamente, por créditos ordinários e por créditos especiais

e extraordinários.

— Despesa por créditos ordinários —

0 — Administração Geral — CrS 383.061.810,10. Incluem-se neste serviço: a

Assembléia Legislativa com Cr$ 48.768.472,50; o Tribunal de Contas com Cr$
26.340.073,10; o Governo do Estado e órgãos subordinados com Cr$ 52.119.619,20;

as diversas Secretarias de Estado com Cr$ 107.704.154,60; o Poder Judiciário

com Cr$ 148.129.490,70.

1 — Exação e Fiscalização Financeira — CrS 288.3.54.556,50. Esta importân-
cia está assim discriminada: administração superior, CrS 60.249.816,20; serviços

de arrecadação, Cr$ 141.418.169,20; serviços de fiscalização, Cr$ 86.686.571,10.

2 — Segurança Pública e Assistência Social — CrS 1.126.436.492,80. Neste
grupo estão classificadas as seguintes parcelas: Cr$ 606.638.000,60 para a Bri-

gada Militar; Cr$ 325.661.837,10 para o Departamento de Polícia Civil, Divisão da
Guarda Civil e Divisão do Trânsito; Cr$ 78.915.131,40 para o Departamento
de Institutos Penais; Cr$ 84.175.700,90 para assistência social, da qual foi apU-
cada diretamente pelos órgãos estaduais a importância de CrS 71.893.598,40 e

Cr$ 12.282.102,50 foram entregues como auxilio a instituições particulares;

Cr$ 31.045.822,80 para o reaparelhamento penitenciário.

3 — Educação Pública — Cr$ 1.575.450.519,70. Na administração superior

foram aplicados Cr$ 126.794.565,90; no ensino superior Cr$ 34.961.974,10; no
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— Confron:



— 38 ~

Cogita-se, no primeiro caso, de ajuizar sôbre a legitimidade dos gastos do

exercício, face às limitações e autorizações orçamentárias, tendo-se em vista a

suficiência e a propriedade das verbas a que êles foram imputados.

Para assegurar a exata observância desses requisitos legais, a Contadoria

Geral do Estado vem adotando processos eficazes de controle sôbre a movimen-

tação dos créditos orçamentários, ao mesmo tempo que, por intermédio de

suas contadorias seccionais, procura orientar os órgãos ordenadores sôbre a

adequada classificação das despesas.

Êstes procedimentos se completam, fora da esfera executiva, com a rigorosa

fiscalização financeira exercitada pelo Tribunal de Contas, que, na espécie, atua

como órgão auxiliar da Assembléia Legislativa.

Relativamente aos resultados alcançados pela administração na gestão dos

créditos orçamentários, faremos algumas apreciações a seguir.

Despesa por créditos ordinários — A despesa fixada inicialmente pela lei

do orçamento era de Cr$ 8.312.083.000,00. Em consequência das alterações de-

cretadas no ano financeiro, êste montante foi reduzido para Cr$ 8.073.046.077,70.

Apesar de ter sido votado um orçamento equilibrado, verificou-se, desde o

início do exercício, que a arrecadação de impostos não atingiria a previsão. Por

outro lado, os cálculos então realizados revelaram a insuficiência da dotação

consignada para a revisão dos estipêndios dos servidores do Estado.

Visando à atenuação do' deficit presumível do exercício, foi recomendada
uma rigorosa contenção da despesa não compulsória. As economias resultantes

desta medida não podem ser aferidas pelos saldos dos créditos ao têrmo do
ano financeiro, em virtude de terem sido, em grande parte, utilizadas como re-

curso para a suplementação das verbas destinadas a pessoal.

Por isso, tanto mais significativos se tornam os saldos apurados, como se

demonstra:

Cr$ %

Créditos ordinários 8.073.046.077,70 100,0

Despesa realizada 7.770.260.501,60 96,3

Saldo 302.785.576,10 3,7

Êste saldo, considerado em sua extensão monetária, só foi superado no
último quinquénio pelo verificado em 1956, devendose observar, todavia, que
a percentagem de relação com a despesa fixada, que êle representa, só ultra-

passa a do ano de 1955, segundo confrontação abaixo;

1953 1954 1955 1956 1957
Saldos verificados (em milhões

161 203 130 407 302
Percentagem em relação à des-

pesa fixada 5,4 7,4 3,5 7,3 3,7

Deve ser esclarecido que a importância ora tomada como representativa dos
saldos deixados pelos créditos ordinários de 1957, se acha deduzida da despesa
realizada além das dotações orçamentárias, que montou em Cr$ 24.313.527,20.

As economias mais expressivas verificaram-se nos créditos consignados aos
seguintes órgãos:
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Cr$
Secretaria do Interior 19.951.410,00

Secretaria da Fazenda 41.603.975,30

Secretaria das Obras Públicas 10.881.891,10

Secretaria da Agricultura 29.559.556,00

Secretaria de Educação 24.048.211,90

Departamento Estadual de Saúde 11.150.801,70

Contribuições para Autarquias 150.565.504,10

Dentre os saldos de verbas merecem destaque os seguintes: Cr$ 150.565.504,10,

verificado na verba «Contribuições para Autarquias», resultante da menor ar-

recadação da taxa de transportes; Cr$ 11.070.144,00 na dotação destinada à cons-

tituição do fundo da Carteira de Crédito Agricola do Banco do Rio Grande do

Sul; e Cr$ 6.802.032,00 na verba «Vencimentos» da Superintendência do Ensino

Normal.

Os demais saldos são todos inferiores a Cr$ 5.000.000,00 e estão dissemi-

nados na maior parte das rubricas do orçamento.

Por elemento, as economias do exercício assim se distribuem:

Cr$ %
13,9

29.253.529,10 9,6

Material permanente 7.617.785,90 2,5

16.640.311,10 5,5

207.287.442,70 68,5

302.785.576,10 100,0

Despesas por créditos especiais e extraordinários — Os créditos especiais

vigentes em 1957, já consideradas as alterações decretadas, elevaram-se a Cr$

1.189.015.330,40, ao passo que a despesa efetuada foi de 30% das autorizações,

ou seja, de Cr$ 357.240.671,90.

A parcela de maior vulto refere-se à execução' do Plano de Obras, em que
foram aplicados Cr$ 260.431.209,40.

Pequena fração dos créditos especiais foi extinta em 31/12/57, determinando
uma economia de Cr$ 1.557.793,40. Destarte, foram transportados para 1958

créditos plurienais da ordem de Cr$ 830.216.865,10, sendo Cr$ 730.386.898,90 como
saldos disponíveis e Cr$ 99.829.966,20 como empenhos transferidos.

Os demonstrativos anexos ao Balanço oferecem amplos detalhes sôbre a

destinação de tais créditos, assim como sôbre sua cobertura financeira.

À conta de créditos extraordinários do valor de Cr$ 10.750.969,10, foram des-

pendidos Cr$ 10.461.290,00. O saldo de Cr$ 289.679,10, apurado ao têrmo do ano
financeiro, perdeu a vigência.

Verbas excedidas — No exercício de 1957, algumas despesas relativas a

vantagens de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura ultrapassaram as

respectivas dotações, em virtude de expressa determinação do Senhor Gover-

nador do Estado, como consta do processo protocolado na Secretaria da Fazen-
da sob o número 62.047/57.

Também a Assembléia Legislativa, por sua tesouraria, destinou ao paga-

mento de subsídios e gratificações diversas importâncias superiores aos créditos

de que dispunha para tal fim.

Afora êstes casos, três verbas foram excedidas em virtude de pagamentos
afetuados pelo Tesouro e Exatorias, independente de prévio empenho e de dis-
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tribuiçâo de créditos, senão uma na Secretaria das Obras Públicas e duas na

Secretaria ce Agricultura, Indústria e Oomércio.

As despesas efetuadas além dos créditos \-otados totalizaram Cr$ 24.313.52720,

que assim se desdobram:

Cr$

l-d- 6) Gratificações diversas 5.280.20

1-01- 7) Subsídios 735.7f4.40

frOl- 1) Abono familiar 6. 453.50

7-04- 5) Vencimentos 14.9S0.00

7-04-56 > Serviço de profilaxia S4. 953.70

8-01- 5^ Gratificações adicionais e incorporadas 2.673.099.30

8-01- 7> Vencimentos 1.304.731.50

8^- 4^ Vencimentos 14.456.39330

8-04- 5"» Honorários 129.692,90

8-04- 6) Vencimentos 1.577.916.70

7:> Contratados &41.154.S0

S-06- 4' Graiincações diversas 369.730.90

606- 6) Vencimentos 1.490.45S.90

8-06- 8) Gratificações di\-ersas 50.097.10

607- 5) Vencimentos 5.260,00

8-08- 6i Vencimentos 350.485.60

fr09- 7) Contratados 8.800,00

8-10- 41 Vendmaitos - 234.561.20

8-12- 51 Vencimentos 24.51S50

S-13- 3) Vencimaitos 149.134,20

— Evolução da despesa —

A evolução da d^pesa geral do Estado no qiiinqiiênio 1953/1957 pode ser

apreciada através dos quadros de fls. 44, 45 e 46 desta exposição, segundo a na-

tureza dos créditos a que foi imputada, dos ser\iços executados e cos elemen-

tos empregados.

O primeiro demonstrativo revela a tendência manifesta nos três últimos

anos de reduzir-se o uso de créditos especiais, \-ale dizer, de reconduzir para o
corpo do orçamento ordinário percentagens maiores dos gastos públicos. Em
grande parte o declínio dos quantitativos imputados a créditos especiais se

relaciona com a execução do Plano de Obras, Serviços e Equipamentos, iniciada

em 1954.

Na distribuição da despesa por ser\-iço observa-se a majoração dos encargos
diversos, grupo a que se subordinai as contribuições para os municípios, com
os seguintes quantitativos antiais:

CrS
1953 145.951.255,50

19&4 194.141.755,10

19m 297.924.971,70

1956 ;. 700.878.436,70

1957 1.036.448.418,20

E" impressionante o resultado da comparação entre os índices de crescimen-
to da desx^esa geral do Estado e os que expressam as transfer&icias de receitas
para os municípios:



Despesa geral 100 111 134 ITS 259

Contribmção aos municípios . 100 133 2kA 4ã0 TIO

£pl::ad05, déles participanio o DAER ccn í' r.-.ill .ií . : : i i -és le

contribuições que lhe outorgou o Estado.

Os serviços de educação pública foram grandemente increnisitados no pe-

ríodo considerado, passando a ser expressos pelo índice 373 no ano findo, quando

suas despesas se elevaram a 1.656 milhões de cruzeiros, isto é, ao dôlK-o ta re-

gistrada em 1956.

Cabe ressaltar, ainda, o expressivo desenvolvimento dos serviços de exação

e fiscalização financeira, de saúde pública, de fomento e de seguran^ pública

e assistência social: sôbre o ano base de 1953 a= ie^^eií í íe 195" c.zrísizr.arr.

aumentos de 255 217'vc, 194% e 178%. respecrlvime-:^

Com exceção dos serviços industriais e ca dívida pública, cs demais ti"^eram

índices de crescimento superiores aos da despesa geraL

Os serviços industriais, embora venham num crescendo a partir de 1954,

não conseguiram atingir o índice-base de 1953. E* que ésíe foi o último ano
em que a Viação Férrea operou como órgão ca administração (^ntralizaca, pas-

sando depois a funcionar sob a forma autárquica, com orçamento próprio.

Observa-se, finalmente, cue os índices da dívida pública a"j^er:arar- em
195i e 1955, declinando nos anos seguintes.

Apreciando a evolução da despesa per elemento, c-onstata-se que, em 1957,

o maíOT índice de crescimento é apresentado pelo pessoal variáveL É êle de 450,

o que corresjwnde a vun aimíiento de 350% sôbre o ano-base ce 1953. Deve-se iso,

principalmente, à majoração da^ despesas com inativos que, a partir de 1954,

foram de CrS 236.459.861,40. CrS 324.166.742,20, CrS 439.399.895,80 e CrS
700.624.308,80, sucessivamente.

Além do pessoal variável, têm índices superiores ao da despesa peral ?s

seguintes elementos: despesas diversas, com 342, e material permarer:e ::m
333. No primeiro reflete-se a influência das contribuições para as a_:^r:__-as e

para as prefeituras municipais.

Os gastos com pessoal fixo, em confronto com os do ano de 1953, sofre-

ram uma queda de 18% em 1954, determinada pela exdusão da Viação Férrea do
Rio Grande do SuL e sucessivx)s aumentos nos anos seguintes, chegando, exa

1957, a ultrapassar de 115% o índice básico. Êsie incremento da despesa com
pessoal fixo foi motivado pela reestruturação geral dos voadmeatos, autorizada

em fins de 1956 e no decorrer de 1^7.

O elemento material de consumo em nenhum ano crepru a atingir índioe

igual ao do ano-base, muito embora, a partir de 1^4. verti tert: :te5:ime3ito

mais ou menos constante. A despesa classificada neste elf:v_rr .: e ; te apre-

senta menor percentagem em relação à despesa global, ou seja, 4%.
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OPERAÇÕES EXTRA-QRÇAMENTARIAS

As operações que, em virtude de sua natureza se realizaram independente-

mente de autorizações orçamentárias, figuram no Balanço Financeiro sob os

seguintes grupos gerais:

a) Receita

Cr$

Restos a Pagar (contrapartida da despesa empenhada) 625.091.785,40

Depósitos 981.400.980,60

Diversos 989.179.189,30

2.595.671.955,30

b) Despesa

Cr$

Restos a Pagar 377.358.949,20

Depósitos 651.485.814,70

Diversos 424 . 448 . 780,80

1.453.293.544,70

Para fins de exposição e análise, estas entradas e saídas serão apreciadas

segundo as operações fundamentais de que provêm, a saber:

a) Receita

Cr$

Recebimento de créditos 74.961.867,30

Formação de dívidas 2.520.710.088,00

2.595.671.955,30

b) Despesa
Cr$

Pagamento de dívidas 1.360.146.456,70

Formação de créditos 93.147.088,00

1.453.293.544,70

— Receita extra-orçamentária —

Recebimento de créditos — As receitas decorrentes da realização dos cré-

ditos financeiros assim se distribuem:

Devedores Diversos

Cr$
Cobrança de serviços faturados pela Imprensa Oficial . 6.661.507,00
Saldo da renda líquida da Loteria do Estado apurada

em 1956 10.763.147,90

Cia. Brasileira do Cobre S. A., c/juros 5.310.838:40
Bco. do Brasil, c|Vinc. Fundo Nac. Ensino Médio 2.481.000.00

Outras contas 153 762,40

25.370.255,70
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Suprimentos Autorizados
Cr$

Da Viação Férrea áo- F.:q Grance do Sul. por encontro

de contas 15.000.000,00

Do Departamento Autónomo de Estradas ce Rodagem . . 28.299J0

15.028.299,70

Prefeittiras

Crf

Cobrança das contribuições ceridas ao Estado, referen-

tes a esercícios anteriores 25.218.204,00

Idem, de outras origens 1.660.354,40

26.873.558,40

Govêmo Federal

CrS

Recebimento da ta:-:a de barra relativa a 1948, 1949 e 1951 7.324.655,00

Diversos Responsáveis

Recolhimentos decorrentes de glosas aplicadas 360.098,50

Formação de dívidas — A formação ce di\'idas provém da falta de paga-

mento de despesas do exercício, do recebimento de depósitos de terceiros e de

receitas ce autarquias, assim como da realização de empréstimos de tesoura-

ria, a saber:

Restos a Pagar de 1957

aj Despesa processada:

CrS Cr$

Contas a Pagar 205.310.871,10

Vencimentos a Pagar 173.536.390,60

Folhas E Pagar 17.630.058,20 396.587.319,90

b) Despesa não processada:

Empenhos a Liquidar 228.504.465,50

625.091.785,40
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Depósitos Recebidos

Cr$

Cauções 1.651.754,00

Retenções 3.437.577,00

Depósitos Públicos e Judiciais 470.466,10

Depósitos de Autarquias:

CrS

Taxa de eletrificação 537.074.461,90

Taxa rodoviária 58 . OOi . 007,70

Taxa de fiscalização de estações e agên-

cias rodo\iárias 762.858^
Taxa de cooperação da C. E. S. A 40.010.550,00

Taxa de cooperação do Instituto Sul-Rio-

Grandense de Carnes 19.914.769,40

Taxa indenização marchantaria 163.156.S0

Taxa garantia consumo carne verde 14.423.731,80

Taxa fornecedores gado inverno 9.038.133,20

Taxa pesagem de gado 481.466,60

Taxas do Instituto Sul-Rio-Grandense de

Carnes em di\-ida ativa 4.471.527.40 684.544.663,30

Depósitos Diversos

a) Consignações em fôlha:

L A. P. dos Industriários 4.982.68930

Caixa Ec. Federal do R. G. do Siil 53.992.864^
Instiruto de Precedência do Estado:

Consignações diversas 90. 600. 357

Taxa de melhoria proventos inativos,

descontada pelo Tesouro e Exatorias 46.295.100.50

Coop. Funcionários Públicos 13.699.693.90

Coop. Guarda-Civil 19.491.542.70

Cia, Previdência do Sul 9.856.140,90

Assoa Funcionários Públicos 8.428.825,00

Cia. Seguradora Brasileira 3.479.208,00

Governo Federal, c/Imp. de Renda 5.750.326^0
C. A. P. FerroV. e Serv. PúbUcós 2.649.499,00

Columbia — Cia. Nac. de Seguros 141.600,00

259.367.8^,60

bt Outras contas:

Comissão sòbre cobrança da díxàda ativa . 12.849.117^
Receita a restituir 1.183.64330
Outras contas IS. 095. 903.90 291.4%. 520,20

981.400.980,60
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Cr$ Cr$

Diversos

Contribuições para Autarquias:

Comissão Estadual de Silos e Armazéns . . 2.409.333,60

Departamento Autónomo de Carvão Mi-

neral 2.650.000,00

Departamento Autónomo de Estradas de

Rodagem 88.371.700,30

Departamento Est. Portos, Rios e Canais 70.293.753,90

Inst. Previdência do Estado 18.270.000,00

Inst. Tecnológico do R. G. Sul 7.369.833,20

Viação Férroa do R. G. do Sul, c/Contri-

buições 29.763.158,60

Viação Férrea do R. G. do Sul, c/Contr.

'inativos 67.027.435,00 286.155.214,60

Taxa de Transportes

Departamento Autónomo de Estradas de

Rodagem 24.474.997,90

Depai'tamento Estadual de Portos, Rios

e Canais 20.442.499,40

Viação Férrea do R. G. do Sul 35.532.199,10

Comissão Estadual de Silos e Armazéns 13.694.999,50 94.144.695,90

380.299.910,50

Prefeituras, c/Contribuições do Estado 165.586.605,80

Serviço da Dívida Interna

Saldo das apólices chamadas a resgate e dos juros e amor-
tizações, vencidos no exercício 145.725.525,00

Serviço de juros da Dívida Externa 8.042.237,70

Serviço de juros da Dívida Flutuante 4.363,90

CrS
Credores Diversos

Empréstimos por Antecipação de Receita:

Importâncias recebidas, inclusive juros de-

bitados, observado o limite máximo
de 100 milhões, consoante contratos

registrados pelo T. C:
Bco. R. G. do Sul, c/Antecipação de

Receita 31.143.827,40
Cxa. Ec. do R. G. do Sul, c/Antecipa-

ção de Receita 60.000.000,00
Bco. Província, c/Ant. Receita 20.329.577,70
Bco. Ind. e Comercial do Sul, c/Anteci-

paçãd Receita 5.018.082,30
Bco. Nacional do Comércio, c/Anteci-
pação Receita 10 . 033 . 033,-30

Bco. Agrícola Mercantil, c/Antecipa-
ção Receita 5.018.155,70

Bco. Crédito Real, c/Antecipação Re-
ceita 500.514,00 132.043.190,40
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Suprimentos a Exatores, em dezembro, não correspondidos

pelos avisos do Bco. R. G. Sul

Bco. do Brasil, c/C.E.E.E., referente ao Fundo Federal de

Eletrificação, remetido pelo Bainco Nacional do Desenvol-

vimento Económico

Bco. R. G. do Sul, c/Carteira de Crédito Agrícola (saldo a

entregar ao Banco)

Outras contas

Cr$

8.740.000,00

19.126.6193

2.000.000,00

1.032.012,10

162.941.821,70

Cotaissão Estadual de Compras
Fundo de Estoque de Material

Empenhos, c/Fundo de Estoque de Material

Cheques a Pagar

Letras do Tesouro

1.125.397,30

1.489.774,60

2.615.171,90

17.611.685,50

31.390.000,00

— Despesa extra-orçamentária —

Pagamento de dívidas — Compreendem-se neste grupo o resgate da dívida

flutuante, a restituição de depósitos e a reversão dêstes a favor do Estado,

como segue:

Restos a Pagar

de 1952 ...

de 1953 . .

.

de 1954 . .

.

de 1955 . .

.

de 1956 ...

CrS
3.810.798,70

176.579,90

268.068,80

7.185.658,70

365.917.843,10

377.358.949,20

Depósitos Restituídos

Cauções
Retenções

Depósitos Púbhcos e Judiciais

Depósitos de Responsáveis ,

Depósitos de Autarquias:

Comissão Estadual de Energia Elé-

trica — Taxa de eletrificação ... 349.937.943,40

Depto. Autónomo E. Rodagem —
Taxa rodoviária 23.300.000,00

Comissão Estadual de Silos e Arma-
zéns — Taxa cooperação 4.400.000,00

Instituto Sul-Rio-Grandense de Car-

nes, em di\1da ativa 42.322.929,30

Cr$
1.665.714,10

6.404.348,80

220.139,90

2.750,00

419.960.872,70
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Depósitos diversos:

a) Consignações em fôlha:

Cr$ Cr$

I. A. P. dos Industriários 4.497.711,00

Caixa Ec. Federal do R. G. do Sul .
49.054.203,90

Inst. Previdência do Estado 83.791.484,70

Coop. Funcionários Públicos 12.532.823,70

Coop. Guarda-Civil 18.299.646,60

Cia. Previdência do Sul 9.896.740,10

Assoe. Funcionários Públicos 7.982.275,00

Cia. Seguradora Brasileira 3.299.612,70

Gov. Federal, c/Imp. Renda 5.395.513,60

C. A. P. Ferrov. e Serv. Públicos . • 2.532.580,20

Columbia ~ Cia. Nacional de Se-

guros 132 . 910,00

197.415.501,50

b) Outros depósitos:

Comissão sôbre cobrança da dívida

ativa 10. 189,. 824,70

Outras contas 15.626.663,00 223.231.989,20

Credores Diversos

Empréstimos por Antecipação de Receita:

651.485.814,70

Prefeituras, c/Im.pôstó Indústrias e Profissões ; . . 173,20

Cr$ Cr$

Cxa. Económica R. G. do Sul, c/An-

tecipação da Receita 60.000.000,00

Bco. Província, c/Ant. Recèita 10.600.000,00

Eco. Ind. e Com.ercial do Sul, c/An-

tecipação Receita ............. 100.000 00

Bco. Nacional Com.ércio, c/Anteci-

pação Receita 600 . 000,00

Bco. Agrícola Mercantil, c/Anteci-

pação Receita 250.000,00 71.550.000,00

Pagamento ao Bco. do R. G. do Sul, por saldo de supri-

primentos feitos às exatorias em 1956 6.805.000,00

Bco. Brasil, c/C.E.E.E., Fundo Federal de Eletrificação 8.500.000,00

Importância entregue à C.E.E.E., para pagamento de
débitos anteriores à sua autarquização 9.565.361,30

Liquidação, por encontro de contas, de dívidas da V. F.

R. G. S., assumidas pelo Estado, conforme Lei 2.405 .. 1.000,00

Outras contas 800. 000,00

97.221.361,30
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Cr$

Serviço da Dívida Interna

Pagamento de saldos de exercícios anteriores 45.904.154,10

Contribuições para Autarquias

Pagamentos por conta da Taxa de Transportes de 1956:

Cr$

Departamento Autónomo de Estra-

das de Rodagem 17.707.592,20

Departamento Est. de Portos, Rios

e Canais 24.345.490,20

Viação Férrea do Rio Grande do Sul 14.867.073,20

Comissão Estadual de Silos e Ai'ma-

zéns 19.713.610,50 76.633.766,10

Cheques a Pagar 6.826.473,50

Comissão Estadual de Compras

Fundo de Estoque de Material 1.676.130,90

Empenhos, c/Fundo de Estoque de Material 2.230.920,00

3.907.050,90

Prefeituras, c/Contribuições do Estado

Pagamento de contribuições do Estado relativas ao exer-

cício de 1956 100.808.713,70

Formação de créditos — As saídas financeiras e as contrapartidas da re-

ceita que deram margem à inscrição de créditos e valores no ativo financeiro,

figuram sob as seguintes contas:

Devedores Diversos

Cr$
Serviços faturados pela Imprensa Oficial 43.606.230,60

Saldo da renda líquida de 1957 a ser recolhido pela Lo-

teria do Estado 4.763.124,40

Cia. Indústrias Gerais Obras e Terras 1.344.414,00

Outras contas 587.725,10

50.301.494,10

Prefeituras

Cr$
Contribuições ao Estado, não recolhidas no exercício ... 25.630.732,60

Outros créditos cobrados no exercício 7.499.583,50

33.130.316,10
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Diversos Responsáveis
Cr$

Glosas aplicadas 733.527,80

Valores do Estado 8.981.750,00

ANALISE DO BESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

Da execução orçamentária do exercício de 1957 resultou um deficit finan-

ceiro da cdem de Cr$ 1.154.713.467,30, assim apurado:

Cr$

Despesa realizada 8.137.962.463,50

Receita realizada 6.983.248.996,20

Deficit financeiro 1.154.713.467,30

O desdobramento das receitas e despesas, segundo sua vinculação legal e

técnica, propicia elementos para melhor ajuizar sôbre êste resultado. Como vimos

no capítulo atinente à despesa fixada e aos recursos financeiros destinados à sua

cobertura, há gastos que são suportados pelos recursos ordinários, outros que
se relacionam com a aplicação do produto de empréstimos obtidos em anos an-

teriores, no exercício ou a realizarem-se em períodos futuros e, finalmente, dis-

pêndios cuja cobertura é legalmente atribuída a recursos de exercícios passados.

Atendendo a essas vinculações, assim se apresentam as receitas e despesas

apuradas no exercício' de 1957:

Receita

a) Recursos ordinários

b) Operações de crédito:

Emprést. Lei 808, de 17/12/49

Emprést. 5 milhões Bco. R. G. do Sul
— Lei 2.136, de 26/10/53

Emprést. 200 milhões — Lei n.° 3.152,

de 30/7/57

Despesa

a) Aplicação de recursos ordinários . .

.

b) Aplicação de operações de crédito:

Emprést. Lei 808, de 17/12/49
Empiést. 400 milhões — Lei n.° 1.469,

de 16/5/51

Emprést. 500 milhões — Lei n.° 2.136,

de 26/10/53

Emprést. 10 milhões — Lei n.° 2.136,

de 26/10/53

Emprést. 200 milhões — Lei n.° 3.152,

de 30/7/57

Cr$

6.875.204.266,20

1.044.730,00

5.000.000,00

102.000.000,00 108.044.730,00

6.983.248.996,20

7.951.932.604,60

Cr$
1.043.740,00

522.334,80

2.361.684,50

4.058.505,00

14.198.516,10 22.184.780,40
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c) Aplicação de recursos de exercícios anterio'res:

Cr$ Cr$

Anulação de dotações e excesso de

arrecadação de 1953 1.318.853,70

Saldo de 1953 3.201.054,30

Anulação de dotações de 1954 2.448.026,50

Anulação de dotações de 1955 21.036.398,70

Anulação de dotações de 1956 135.840.745,30 163.845.078,50

8.137.962.463,50

Cotejando-se os recursos ordinários obtidos com as despesas que êles de-

veriam financiar, apura-se o resultado financeiro do exercício, pròpriamente

dito, a saber:

Cr$
Despesa por conta de recursos ordinários 7.951.932.604,60

Recursos ordinários obtidos 6.875.204.266,20

Deficit de recursos ordinários 1.076.728.338,40

Importa ainda observar que, à conta dêsses mesmos recursos, foram trans-

feridos para 1958 créditos especiais do valor de Cr$ 154.351.661,50. Computados
tais créditos, a deficiência de recursos ordinários do exercício de 1957 elevar-

se-á a Cr$ 1.231.079.999,90.

O confronto entre o produto de empréstimos e as aplicações efetuadas no
exercício mostra-nos a existência de um saldo que, todavia, está vinculado a

despesas já autorizadas:

Cr$
Produto de empréstimos 108.044.730,00

Despesas financiadas por empréstimos . 22.184.780,40

Saldo do produto de empréstimos 85.859.949,60

Com os elementos acima indicados, podemos recompor o deficit financeiro

do exercício do seguinte modo:

Cr$
Deficit de recursos ordinários 1.076.728.338,40

Aplicação de recursos de exercícios an-

teriores 163.845.078,50

1.240.573.416,90

Menos: Saldo do produto de empréstimos 85.859.949,60

Deficit financeiro 1.154.713.467,30

E' interessante verificar a repercussão da gestão orçamentária sôbre a com-
posição do patrimônio financeiro tío Estado. Isto é possível através da reunião
dos elementos fornecidos pela análise das operações extra-orçamentárias, feita

no capítulo anterior, como se demonstra:
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a) sôbre as disponibilidades:
Cr$

situação inicial 255.439.129,20

situação final 243.104.072,50

Diminuição de disponibilidades 12.335.056,70

b) sôbre o ativo realizável:

Cr$

formação de créditos 93.147.088,00

recebimento de créditos 74.961.867,30

aumento de créditos 18.185.220,70

e) sôbre a dívida flutuante:

Cr$

formação de dívidas 2.520.710.088,00

pagamento de dívidas 1.360.146.456,70

aumento de dividas 1.160.563.631,30

Refundindo-se estas variações, põe-se em evidência o resultado da gestão

financeira:

Variações passivas:

Cr$ Cr$

aumento de dívidas . 1.160.563.631,30

diminuição de dispo-

nibilidades 12.335.056,70 1.172.898.688,00

Menos: Variações ativas:

aumento de créditos 18.185.220,70

Deficit financeiro 1.154.713.467,30

BALANÇO PATRIMONIAL,

Êste balanço revela a composição do patrimônio do Estado ao têrmo do ano
financeiro de 1957. Diversos demonstrativos anexos fornecem a especificação das

contas que o integram.

Compreende o balanço patrimonial dois grupos fundamentais de contas: as

que representam o patrimônio financeiro — fol-mado pelas disponibilidades,

pelos créditos e valores realizáveis e pela dívida flutuante — e as que demons-
tram o patrimônio permanente — constituído por bens instrumentais, valores

inalienáveis e créditos de lenta realização, assim como pela dívida fundada.

Os valores ativos e passivos que compõem o patrimônio financeiro do Es-

tado, e a situação liquida resultante assim se expressam:
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Passivo:

Cr$ Cr$

Restos a Pagar 838.519.573,30

Depósitos 514.363.998,00

Diversos 1.207.560.773,60 2.560.444.344,90

Ativo:

Disponível 243.104.072,50

Realizável 483.472.791,50 726.576.864,00

Passivo financeiro descoberto 1.833.867.480,90

Êste vultoso descoberto financeiro acumulado assim se explica:

Cr$

Descoberto apurado em 31/12/1956 683.403.103,60

Deficit financeiro de 1957 1.154.713.467,30

1.838.116.570,90

Mais: Variações passivas extra-orçamentárias 150.910,00

1.838.267.480,90

Menos: "Variações ativas extra-orçamentárias 4.400.000,00

1.833.867.480,90

Integram o patrimônio permanente os seguintes componentes ativos e

passivos:

Ativo:

Cr$ Cr$

Bens móveis 965.468.427,10

Bens imóveis 806.695.494,90

Bens de natureza industrial 664.606.071,30

Bco. do R. G. do Sul, c/Carteira de

Crédito Agrícola 18.129.856,00

Valores ativos em liquidação 16.963.070,90

Créditos 514.632.824,50

Diversos 59.392.050,90 3.045.887.795,60

Passivo:

Dívida fundada interna 2.014.969.789,70

Dívida fundada externa 12.707.917,90 2.027.677.707,60

Ativo permanente líquido 1.018.210.088,00

O confronto entre as situações líquidas ativas e passivas, apresentadas pe-

los grupos permanente e financeiro, respectivamente, dá-nos o passivo desco-

berto constante do balanço patrimonial:
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CrS

eit) âeseobato l.S^.ScT.45;j Q"?

erre Bqn^ 1.01S.21: . CSS Ck?

S15.6õ-.3?2JO

de curra^i ;:rrE:!í; :ue inrirerai^errr ;;;íí~ vir a aíetar seu r^triirôruo. E:-las

em sint&Ee:

Valeres e- r-iíer ie :er:-eir:s 3.236.31: .3C0.M

Val-.res ie '-er:-:_:; 66. 66S. 224-90

YsL - i -:=:L_rri.-i -:n,u:;5 S.?-2.4í3.3So.40

13.426.319.508j0

ATTTO DO ESTADO

AtíTo fíDaBCtíro — Ao xêrmo do exercício, o ativo íinsiiceiro do Estado

somara CrS 725. 576. 504.CO, tendo sido mcremeitado em CrS 10.099.S4.00. de

vez cpte Ben. vaka-, omstante do balanço de 1956, era de CrS 716.477.610,00.

'Esta. Taríação âquida deoorre do aiinaito de CiS 22.434.310,70 no ativo rea-

Bsánrei, em cfmtrapaeição com a redncão de CrS 12.335.(^,70 sofrida pelas dis-

pombOiãades Snanoeir^
O atiw di^xmíTâ ocHistitm-se dos seguintes valores nitmerários:

CrS
Nimisário em caisa 34.577.753,60

Nmoaáno em bancos 123.665.994.70

Nimi0áno em esatorías 60.720.568,30

Nomerário em trânsito 24.050.349,20

Moedas e metais 89.406,70

243.104.072,50

As verií -eç re que resultou o aumento de CrS 22.434.310,70 no ativo rea-

lizável, r^:- ; :e a operaçõ^ financeiras já expostas no capítulo «Operações
extra-orçiru^' i; : oem assim, à inscrição de valores relativos a ações da
Companhia í ; ^ i v Cobre e da Companhia de Materiais Pró-Casa Popular
e ao c£r.'-e:; -- e -. - éditos insubsistentes. Ei-las, em resumo:

Cr$
Posição inicial 461.038.480^0
Mais: Formação de cr&5íxx>3 93.147.088,00

Iriscríção de valores 4.400.000,00 97.547.088,00

5.58.585.56830
Menos: Recebimento de créditos 74. ^61

Cancelamento de créditos 15 75.112.777,30

PosiQão fjiai 4é3. 472. 791,50



— 57 —



— 58 —

Cr$

Banco do Rio Grande do Sul, c/Carteira Agrícola 18.129.856,00

Diversos:

Dívida Ativa 203.496.567,40

Govêrno Federal, c/Responsabilidades

Diversas 304.588.256,40

Prefeituras, c/Empréstimo Externo

1927 817.397,60

Devedores por Empréstimos 2.846.558,90

Prefeituras, c/Emprést. Conversão

Dívida Externa 2.884.044,20 514.632.824,50

532.762.680,50

Na conta «Banco do Rio Grande do Sul, c/Carteira Agrícola», registra-se o

capital aplicado pelo Estado no financiamento da produção agrícola.

A «Dívida Ativa» aumentou, em 1957, de Cr$ 81.924.638,20.

Figura entre os créditos do Estado frente ao Governo Federal a importân-

cia de Cr$ 302.119.424,00, equivalente ao saldo do capital aplicado na Viação

Férrea que deverá ser restituído pela União, nos têrmos do contrato de arren-

damento. Dêsse crédito já foi reconhecida pelo Govêrno Federal a parcela de

Cr$ 141.275.854,50.

A parte dos empréstimos consolidados do Estado, que cabe aos Municípios,

está registrada sob os títulos «Prefeituras, c/Empréstimo Externo 1927» e «Pre-

feituras, c/Empréstimo Conversão' da Dívida Externa» e vem sendo recebida,

através de encontros de contas, na proporção dos resgates efetuados pelo Te-

souro.

Em «Devedores por Empréstimos» figuram a Prefeitura de Pelotas, com
Cr$ 2.002.069,40 e a Varig S. A., com Cr$ 844.489,50.

DfVIDAS DO ESTADO

As dívidas inscritas do Estado, consolidadas e flutuantes, situaram-se na
seguinte posição, em 31 de dezembro de 1957:

Cr$
Dívida fundada externa 12.707.917,90

Dívida fundada interna 2.014.969.789,70

Dívida flutuante 2.560.444.344,90

4.588.122.052,50

Importa observar que a parcela representativa da dívida externa resulta da
conversão de US$ 5.872.000,00 e £ 220.740-0-0, na base da paridade histórica de
Cr$ 1,83 o' dólar e de Cr$ 8,889 a libra esterlina, a teor do Decreto-Lei federal n.»

2.416, de 17 de julho de 1940. Se, como é curial, tomarmos por base o câmbio
oficial vigente (Cr$ 18,82 para o dólar e Cr$ 52,696 para a libra), a dívida com
o estrangeiro equivalerá a Cr$ 122.143.155,00.

Os números absolutos e relativos, abaixo alinhados, assinalam a evolução
das dívidas do Estado no último qiiinqúênio:
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Dívida fundada externa

Cr$

1953 18.188.272,00 — 100

1954 16.833.505,40 — 93

1955 15.495.781,30 — 85

1956 14.177.226,60 — 78

1957 12.707.917,90 — 70

Dívida fundada interna

Empréstimos

em apólices contratados Total

Cr$ Cr$ Cr$

1953 339.910.150,00 1.162.589.616,60 1.502.499.766,60 100

1954 336.901.000,00 1.655.387.148,20 1.992.288.148,20 133

1955 314.661.000,00 1.650.761.643,40 1.965.422.643,40 131

1956 247.832.500,00 1.721.203.331,60 1.969.035.831,60 131

1957 236.859.000,00 1.778.110.789,70 2.014.969.789,70 134

Dívida fintuante

Cr$

1953 335.575.469,60 — 100

1954 771.768.181,00 — 230

1955 1.039.438.586,80 — 310

1956 1.399.880.713,60 — 417

1957 2.560.444.344,90 — 763

Vê-se, assim, que a dívida externa está sendo paulatina e regularmente

amortizada. A dívida consolidada interna, após o incremento tomado em 1954,

manteve-se estacionária em redor de dois bilhões de cruzeiros, compensando-se

a gradativa amortização dos empréstimos de lançamento com as diminutas ele-

vações dos mútuos contratados.

Diversa é a evolução da dívida flutuante inscrita. Já em 1954 representava

mais do dôbro da registrada no ano anterior, em virtude de o Estado' ter assumi-

do, integralmente, os débitos da Viação Férrea que se haviam constituído até a

autarquização da rêde, consoante disposição da Lei 2.405, de 14 de agosto' de

1954. Em cada um dos dois exercícios seguintes, suportou ela aumentos de 260

milhões de cruzeiros, até atingir seu ponto mais elevado em 1957, quando foi

acrescida de 1.160 milhões. Êstes aumentos vertiginosos são consequência dos

deficits registrados no triénio 55/57.

Apreciando-se, no qtiinqúênio, o volume da arrecadação de impostos e o

das dívidas estaduais, verifíca-se que em 1954 e 1955 as taxas de crescimento destas

superaram as daqueles, ao passo que, nos dois exercícios seguintes, ocorreu o

inverso como espelham os números abaixo:

Impostos Dívida Pública

Cr$ Cr$
1953 2.072.344.560,20 100 1.856.263.508,20 100

1954 2.655.001.161,80 128 2.780.889.834,60 150

1955 3.263.655.434,10 157 3.020.357.011,50 163

1956 4.027.889.592,50 194 3.383.093.771,80 182

1957 5.351.485.234,30 258 4.588.122.052,50 247
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O serviço da dívida pública, isto é, as despesas com juros, amortização e

outros ónus da dívida consolidada e as despesas com juros e encargos vários da

dívida flutuante, exceto seu resgate, experimentou sensível aumento em 1955,

caindo nos anos seguintes. Em 1957 superava em apenas 40 milhões os 200 mi-

lhões de 1953. Aqui se arrolam seus números:

Cr$

1953 199.490.498,50 100

1954 208.298.293,20 104

1955 346.511.624,90 174

1956 294.857.643,70 148

3 957 239.972.933,30 120

No exercício de 1957, o serviço da dívida pública absorveu apenas 4,48%

do produto de impostos, percentagem essa que é a mais baixa verificada no úl-

timo lustro, como se demonstra a seguir:

%
1953 9,63

1954 7,85

1955 10,62

1956 7,32

1957 4,48

Dívida Fundada Externa

Os saldos dos empréstimos externos, em 31 de dezembro de 1957, repre-

sentavam 12,49% das emissões iniciais em dólares e 36,79% da emissão em li-

bras, como se evidencia:

Empréstimos em dólares:

US$ Cr$

Emissão' 47.000.000,00 86.010.000,00

Amortização 41.128.000,00 75.264.240,00

Em circulação 5.872.000,00 10.745.760,00

Empréstimo em. libras:

£ Cr$
Emiscao 600.000-0-0 5.333.400,00

Amortização 379.260-0-0 3.371.242,10

Em circulação 220.740-0-0 1.962.157,90

Em conformidade com os planos estabelecidos pelo Decreto-Lei federal n.°

6.019, de 23 de novembro de 1943, os títulos em circulação acham-se assim dis-

tribuídos:

Empréstimos em dólares:

US$
Plano «A» 4.170.500,00

Plano «B» 1.701.500,00

5.872.000,00



— 61 —

Empréstimo em libras:

£

Plano «A» 136.00(M)-0

Plano «B» 84.740-0-0

220.740-0-0

Para o atendimento do serviço da divida externa foram imputadas ao exer-
cício de 1957 despesas do valor de Cr$ 15.100.415,20, sendo Cr$ 1.842.043,00 re-

ferentes ao empréstimo em libras e Cr$ 13.258.372,20 aos empréstimos em dó-
lares. Estas importâncias não foram totalmente remetidas ao Ministério da Fa-
zenda, que superintende o serviço da dívida externa brasileira.

No ano passado efetuaram-se, por intermédio dos agentes pagadores, os
seguintes resgates:

Empréstimos em dólares:

US$

Empréstimo Externo 1921 133.750,00
Empréstimo Externo 1926 165.000,00
Empréstimo Externo 1927 65.000,00

Empréstimo Externo 1928 301.250,00

665.000,00

Empréstimo em libras:

£
Empréstimo Prefeitura de Pelotas —

1911 28.390-0-0

Dívida Fundada Interna

No encerramento do' exercício passado, os saldos dos empréstimos consoli-

dados internos distribuiam-se pelos seguintes credores do Estado:

Cr$
Portadores de apólices 236.859.000,00

Banco do Brasil S. A 1.165.979.337,20

Banco do Rio Grande do Sul S. A 73.070.738,20

Caixa Económica Federal do' Rio Grande
do Sul 460.674.314,10

Caixa Económica Federal do Rio de Ja-

neiro 41.774.454,20

Governo Federal 36.211.946,00

Companhia Nacional de Mineração e Fórça 400 .000,00

2.014.969.789,70

As operações realizadas no exercício provocaram um aumento líquido de

Cr$ 45.933.958,10, equivalente a 2,3% do saldo da dívida fundada interna exis-

tente em 31/12/1956, Eis sua discriminação:
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Apólices lançadas em circulação:

Empréstimo Obras e Investimentos —

"

Lei 808, de 17/12/49:
Cr$ Cr$

a crédito da receita 1.044.730,00

a crédito de variações patrimo-

niais:

Cr$

deságio 778.270,00

subst. apólices

consideradas ca-

ducas por sen-

tença judicial . 16.000,00 794.270,00 1.839.000,00

Kecebimento de empréstimos contratados:

iEmpréstimo de 5 milhões, contratado

com o Banco do Rio Grande do Sul

S. A., nos têrmos da Lei n.° 2.136,

de 26/10/53 5.000.000,00

Empréstimo de 200 milhões, contrata-

do com a Caixa Económica Federal

do Rio Grande do Sul, nos têrmos

da Lei n.° 3.152, de 30/7/57 102.000.000,00 107.000.000,00

Aumento da dívida 108.839.000,00

Resgate de apólices ao portador:

Debêntures da Escola de Engenharia

(243 debêntures de Cr$ 500,00 cada

uma) 121.500,00

Empréstimo Encampação — 1931

(8.882 apólices de Cr$ 500,00 ca-

da uma) 4.441.000,00

Empréstimo Rodoviário (7.287 apóli-

ces de Cr$ 1.000,00 cada uma) 7.287.000,00

Empréstimo Saneamento (500 apóli-

ces de Cr$ 1.000,00 cada uma) 500.000,00

Empréstimo Eletrificação — 2.' emis-

são (452 apóhces de Cr$ 1.000,00 ca-

da uma) 452.000,00 12.801.500,00

Baixa de apólices por vaiiações patrimoniais:

Empréstimo Rodoviário
Apólices consideradas caducas por

sentença judicial 11.000,00
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Amortização de empréstltmos contratados:

Cr$ Cr$
Caixa Económica Federal do Rio de

Janeiro:

Empréstimo Saneamento: 1.030.256,00

Banco do Rio Grande do Sul S. A.:

Empréstimos Unificados 9.175.004,80

Empréstimo Restauração Económica 5.828.377,20

Caixa Económica Federal do R.G.S.:

Empréstimo Unificação 22.045.460,40

Empréstimo Hipotecário 531.524,50

Govêmo Federal:

Empréstimo Conversão da Dívida Ex-

terna — em dólares 674.591,00

Empréstimo Conversão da Dívida Ex-

terna — em libras 22.852,00

Empréstimo Consolidação do Serviço

da Dívida Externa — Conta «A»,

sem juros 6.473.766,00

Empréstimo Consolidação do Serviço

da Dívida Externa — Conta «-B»,

com juros 3.110.710,00

Diversos:

Companhia Nacional de Mineração

e Fôrça 1.200.000,00 50.092.541,90

Redução da dívida 62.905.041,90

A única operação contratada no exercício foi com a Caixa Económica Fe-

deral do Rio Grande do Sul, do valor de 200 milhões de cruzeiros, consoante

autorização dada pela Lei 3.152, de 30 de julho de 1957. No respectivo instru-

mento contratual estabeleceu-se a elevação, de 7,5% para 11%, da taxa de juros

do empréstimo «Unificação» contraído com aquela autarquia.

Não foram lançadas em circulação as apólices da emissão autorizada pela

Lei 3.215, de 2 de outubro de 1957, do valor de Cr$ 915.500.000,00, destinadas

a consolidar parte da dívida flutuante inscrita do Estado e a servir de recursos

para pagamento de despesas com a revisão- de proventos de inativos da Via-

ção Férrea e de despesas de exercícios anteriores.

A despesa com o serviço de juros, amortização, prémios e comissões da dí-

vida fundada interna, foi, no exercício em exame, de Cr$ 216.907.715,20. Parte dês-

te montante passou a constituir dívid.a flutuante.

Importa finalmente referir que foram suspensas as amortizações do em-

préstimo «Unificação» com o Banco do Brasil S. A., em face de proposição feita

pelo Estado àquele estabelecimento de crédito, no sentido de serem alteradas as

condições vigentes.

Dívida Flutuante

A dívida flutuante do Estado figura no balanço pelo valor de Cr?

2.560.444.344,90, que, cotejado com o saldo apurado em 1956, apresenta um au-

mento da ordem de Cr$ 1.160.563.631,30, decorrente das operações financeiras

seguintes:



1.360.1á6.456,70

r:i:5--5 ies-a :ii:_reii rí:!; 7epresei*3 f : ; r-Ias seguintes con-

CrS
S38. 519-57330

514.363.m00
233.39B.140.40

8.0^.237,70

199.127.349,50

200.019.434.40

515.076.99230

31.390.000,00

20.506.61830

2.560.444.34430

Na cráta «Restas a Pagar» estão cnn^geiMiidnB Cr$ 213.427.78730 de re^
duos apurados até 31/12/1956 e Cr? 625.091.785,40 cmtstiluidos no eaercScio de

19?7, de que Cr$ 396.387.31930 se referem a ávidas líquidas e certas e Cr$

228.504.4630 a ctnopromissas cõndícimiais de pagamento, tais como os pen-

âCTtes da execução de serviços e f«Mnecimentos ou da compruvação de direitos

creffitórios frente s:- Zraio.

Em «Depôs:::; :: ;: rr. :: :: -r-::--;: í: ; - '^rqTiia.g, por im-

portâncias corre: : :.-.:~:::c - ; íz:^ . :e i .-e : Tesouro dõxou
de atíre^r-^bes, a saber:

C^r^:-:S: Z :: :: Z'-"; z:4~:; 251.710.827.00

Rodagem
iDstítato -S - ;

Comissão Z^'^

413.24S.09930

Outras 3 : —:í

87.540.691,40

38.386.03140

610.55030

Figura aizkia neste grupo o jíroduto da taxa de melhoria de proventos de

inativos, arrecadada pelo Tesouro' do Esta/io e Exatorias, do valor de Cr$
46.295.106^.

Dos demais d^óátos a malmia tem seus levantamentos compensados com
as eatraãas financeiras dá mesma natureza. Mencionantse, por seu vulto, as

consignações a favor da Caixa Eomômíca Federal e do Instituto de Previdência

do Estado, cujos saldos «am de Cr? 9.782.949,60 e Cr$ 10.726.86630, respec-

tívamente.

Sob o títultf «Credores Diversos» figuram dividas das mais diversas origens.

Destacam^ aqui: o saldo de Cr? 139.810.461,70 das obrigações passivas da Via-

ção Férrea do Rio Grande do Sul, assomidas pelo Estado nos têrmos da Lei
n-o 2.406, de 14/8/1954; os débitos provenientes de operações de crédito por
antecipação de receita, não resgatados no exercício, do valor de O? 60.493.190,40;
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775 IG.TlT.eíS^, relativo a e—z^^i^ s r-zr—aíirs -^la r:r^sã: Z5-
Zzie-gia íDétrica. antes ca -

: :4::-: TrS

receita, não lesgBz^zzs -:

CrS
Banco do Rio Grande õo Sul SI.LiS.ST.-êO

Banco da Província do Rio (Sanõe do Sul 9.T29.57T.TD

Banoo fiKinârial e Omoeraal do Sol ... 4.913.CSZ3C}

Banco Nacknal do OcHnêFEio S. A. 9.433.033.30

Banco Agrícola Mercantil S. A. 4.735.1^70
Bar:c de CrãfiÈo Real do Rio &aiide do

77? 8.0^.23T.TL' 7^^-1577^;

i apólices

íi7i: TrS If fi: :, 1.-:: 77S l5.aL2.7S.f Ircc e CtS 1;

O saldo ccn7= <C77:~ : 7ir_-. A"7'.i7:v-- j.í í~ .-7 :.í ;

1957 era de Cri 515. C": r : í :7:: . ;í a : ,77

M.lM-eaS^ que co77e;7 a í irí : : ;í a í£7 7 :7;-

parrc^ de Cr$ 62.Scc ; í 7 :;7:; -7i 7 7 7:; : ? 7

S. A^ en conta 6577-:: 7. 7 : :;í 7:::: íí 7:7^ 77; 7:7ír ít.; Z7:7::
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Estradas de Rodagem, Cr$ 124.557.034,30; Departamento Estadual de Portos, Rios

e Canais, Cr$ 103.902.975,90; Viação Férrea do' Rio Grande do Sul, Cr$

106.001.981,20; Comissão Estadual de Silos e Armazéns, Cr$ 5.918.833,80; Ins-

tituto Sul-Rio-Grandense de Carnes, Cr$ 2.866.000,00; Instituto Tecnológico do

Rio Grande do Sul, Cr$ 8.749.000,60; Departamento Autónomo de Carvão Mi-

neral, Cr$ 3.399.000,30.

Pela Lei n.° 3.286, de 5 de dezembro de 1957, o Poder Executivo ficou auto-

rizado a efetuar operações de tesouraria, mediante ,a emissão de Letras do Te-

souro. Embora o limite de circulação dos títulos desta natureza estivesse fixado

em Cr$ 250.000.000,00, foram knçados, no exercício, Cr$ 31.390.000,00.

No' grupo «Outras Contas», destacam-se os seguintes saldos: Cr$ 17.611.685,50

de cheques de vantagens, à disposição de servidores do Estado; Cr$ 2.615.171,90,

referentes ao fundo de estoque de material, movimentado pela Comissão Esta-

dual de Compras.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA PATRIMONIAL

O resultado económico do exercício, assim entendida a variação da situação

líquida do patrimônio administrativo do Estado, pode ser sintèticamente de-

monstrado através do confronto das variações globais, positivas e negativas,

a saber:

Cr$

Variações passivas 8.390.693.791,00

Variações ativas 7.739.417.202,20

Deficit económico 651.276.588,80

Estas variações resultam já da execução orçamentária, já de operações

e acontecimentos a ela estranhos.

As variações decorrentes da gestão orçamentária assumem, relativamente

às outras, posição de predominância. No exercício findo, elas assim se expres-

sam:

a) Positivas:

Cr$

Receita orçamentária 6.983.248.996,20
Menos: Mutações patrimoniais da receita:

Cobrança da divida ativa 63.052.638,10

Alienação de bens imóveis 11.311.346,90

Operações de crédito 108.044.730,00

Recebimento de créditos diversos . . 27.851.743,60 210.260.458,60

Receita efetiva 6.772.988.537,60
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b) Negativas:

Cr$

Despesa orçamentária 8.137.962.463,50

Menos: Mutações patrimoniais <3a despesa:

Construção e aquisição de imóveis . 110.780.549,00

Aquisição de móveis 133.175.847,90

Construção e aquisição de bens de

natureza industrial 126.812.558,60

Formação de créditos 28.129.856,00

Amortização de dividas 64.363.350,60 463.262.162,10

Despesa efetiva . • - 7 . 674 . 700 . 301,40

Cotejando-se as receitas efetivas com as despesas efetivas, apura-se o
deficit económico de Cr$ 901.711.763,80, provocado pelas operações realizadas

com assento nas autorizações orçamentárias, como segue:

Cr$

Despesa efetiva 7.674.700.301,40

Receita efetiva 6.772.988.537,60

Deficit 901.711.763,80

Importa, todavia, observar que, entre ós gastos incluídos na categoria «des-

pesa efetiva», se situam vultosas transferências de rendas para as autarquias es-

taduais, com a finalidade expressa de serem aplicadas em investimentos, nota-

damente em bens do domínio público. -Tal é, por exemplo, o destino das con-

tribuições à conta da taxa de transportes que, no ano findo, importaram em
Cr$ 600.352.495,90.

As variações patrimoniais, resultantes de operações e acontecimentos alheios

à gestão financeira, são estas:

a) Variações positivas:

No patrimônio financeiro:

Cr$

Incorporação de valores (valores do Estado) 4.400.000,00

No patrimônio permanente:

Cr$

Inscrição de dívidas ativas 182.500.465,20

Incorporação de bens recebidos em
doação 3.821.930,80

Incorporação de valores 89,224.200,00

Incorporação de bens ao almoxari-

fado 9.720.638,00

Cancelamento de dívidas 11.000,00

Obras novas (S. Saneamento) 3.227.809,90 288.506.043,90

292.906.043,90
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b) Variações negativas:

No patrimônio permanente:

Cancelamento dívida ativa

Inscrição de dívidas passivas

Cancelamento de créditos .

.

No patrimônio financeiro:

Cancelamento de créditos 150.910,00

42.470.868,90

Balanceando-se estas variações, apura-se o seguinte saldo:

Cr$

Variações ativas extra-orçamentárias 292.906.043,90

Menos: Variações passivas extra-orçamentárias 42.470.868,90

Saldo 250.435.175,00

Isto posto', verifica-se que o resultado económico apresentado na Demons-

tração da Conta Patrimonial é formado pelas variações líquidas da seguinte

natureza e grandeza:

Cr$

Deficit económico da gestão orçamentária 901.711.763,80

Menos: Saldo das variações patrimoniais

extra-orçamentárias 250 . 435 . 175,00

Deficit económico do exercício 651.276.588,80

Em consequência dêste resultado negativo, agravou-se o descoberto patri-

monial já existente no início do exercício de 1957:

Cr$

Passivo descoberto' em 31/12/56 164.380.804,10

Deficit económico de 1957 651.276.588,80

Passivo descoberto em 31/12/57 815.657.392,90

APURAÇÃO DO DESCOBERTO FINANCEIRO EM 31/12/1957

O descoberto financeiro, ao têrmo do período administrativo de 1957, atingiu

Cr$ 1.964.706.280,30. As deficiências financeiras apuradas no ano de 1956, da
ordem de Cr$ 762.980.330,10, foram assim consideràvelmente agravadas no exer-

cício findo, em virtude, principalmente, do vultoso deficit da execução orça-

mentária.

Cr$
37.523.188,90

794.270,00

4.002.500,00

Cr$

42.319.958,90



Apura-se o descoberto financeiro acumulado até 31 de dezembro de 1957

pelo confronto entre o ativo e o passivo financeiro, reais e potenciais.

O ativo financeiro real é o que figura no balanço patrimonial, contrària-

mente ao que ocorre com o ativo financeiro potencial, que não consta do ba-

lanço e é formado pelas operações de crédito autorizadas, mas não realizadas,

desde que se achem vinculadas a créditos especiais abertos.

O passivo financeiro real, por seu turno, constitui-se pela dívida flutuante

inscrita no balanço e o potencial compreende os créditos especiais transferidos

para o exercício seguinte e, bem assim, as parcelas dos empréstimos recebidos

que não foram utilizados na cobertura de créditos adicionais autorizados.

O ativo financeiro potencial é representado pela importância de Cr$
703.783.722,30, que se compõe das parcelas dos seguintes empréstimos, a serem
realizados:

I — Empréstimo Eletrificação

Créditos abertos:

Cr$

Dec.-Lei 1.337, de 31/12/46 25.090.000,00

Dec.-Lei 1.465, de 5/ 7/47 175.000.000,00

Decreto 718, de 16/7/49, alterado pelo Decreto 1.122, de

21/12/49 143.000.000,00

343.000.000,00

Menos:

b) Saldos que perderam a vigência:

Decreto-Lei 1.337

Decreto-Lei 1.465

Decreto 718

Cr$

79.504,40

59.744,90

8.674.743,00 8.813.992,30

334.186.007,70

Menos í

c) Empréstimos recebidos até 31/12/57:

Caixa Económica Federal do R. G.

Sul — contrato de 18/3/47 50.000.000,00

Banco do Brasil — contratos de

16/2/49, 26/6/50 e 30/11/50 200.000.000,00

Apólices colocadas — 2.» emissão 18.010.000,00 268.010.000,00

Parcela a realizar vinculada 66.176.007,70
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II — Empréstimo Obras e Investimentos

(apólices Lei n.° 808, de 17/12/49)

a) Créditos abertos:

Cr$

Decreto 1.174, de 25/1/50, alterado pelos Decs. 1.756, de

27/12/50, e 2.778, de 26/12/51 29.623.300,00

Decreto 1.756, de 27/12/50 126.700,00

Decreto 1.820, de 7/ 6/51 10.000.000,00

Decreto 1.835, de 30/ 6/51 1.000.000,00

Decreto "'-.836, de 2/ 7/51 10.000.000,00

Decreto 2.624, de 13/12/51 800.000,00

Decreto 2.778, de 26/12/51 250.000,00

Decreto 2.369, de 10/9/51 (parte aplicada em 1951) .. 107.276,60

Transferidos de 1951 e abertos em 1952 (v. fls. 79 do Ba-

lanço de 1952) 36.668.436,10

Abertos em 1953 (v. fls. 85 do Balanço de 1953) 38.052.000,00

Abertos em 1954 (v. fls. 73 do Balanço de 1954) 2.408.000,00

Abertos em 1955 (v. fls. 69 do Balanço de 1955) 11.811.000,00

Aberto em 1956 (Decreto 7.405, de 8/11/56) 1.170.116,40

142.016.829,10

Menos:

b) Saldos de créditos extintos:

Cr$

Dec. 1.174, de 26/ 1/50 10.391.285,70

Dec. 1.756, de 27/12/50 126.700,00

Dec. 2.778, de 26/12/51 43.700,90

Dec. 2.796, de 9/ 4/52 0,10

Dec. 2.369, de 10/ 9/51 3.137,50

Dec. 4.173, de 26/ 9/53 150.000,00

Dec. 4.124, de 20/ 8/53 858.000,00

Dec. 4.689, de 19/11/53 500.000,00

Extintos em 31/12/54, conforme fls.

73 do Balanço de 1954 632.476,00

Extinto em 31/12/55, conforme fls.

69 do BalançoW1955 1.170.116,40

Extinto em 31/12/56, conforme fls.

28 do Balanço de 1956 550.000,00
Extinto em 31/12/57, conforme fls.

25 do Balanço de 1957 126.376,40 14.551.793,00

127.465.036,10

Menos:

c) Empréstimo recebido até 31/12/57

Parcela a realizar vinculada

116.455.930,00

11.009.106,10
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III Empréstimo 160 milhões — Caixa Económica Fede-

ral do Rio Grande do Sul (Lei 2.136, de 26/10/53)

a) Créditos abertos:

Dec. 5.031, de 30/ 6/54

Dec. 5.856, de 28/12/54

Menos:

b) Saldos de créditos extintos:

Dec. 5.031, de 30/ 6/54

Dec. 5.856, de 28/12/54

Menos:

c) Empréstimo recebido' até 31/12/57

Parcela a realizar vinculada

249.452,60

3.533,70

Cr$
80.000.000,00

80.000.000,00

160.000.000,00

252.986,30

159.747.013,70

80.000.000,00

79.747.013,70

IV — Empréstimo em apólices (Lei 2.136, de 26/10/53)

a) Créditos abertos:

Abertos em 1955 (v. fls. 71 do Balanço de 1955) .

.

Menos:

b) Cancelamento de créditos:

Dec. 6.266, de 9/ 8/55

Dec. 6.779, de 13/12/55

8.000.000,00

30.600.000,00

Parcela a realizar vinculada

59.196.500,00

38.600.000,00

20.596.500,00

V — Empréstimo 200 milhões — Caixa Económica Federal

do Rio Grande do Sul (Lei 3.152, de 30/7/1957)

a) Créditos abertos:

Abertos em 1957 (v. fls. 26 do Balanço de 1957)

Menos:

b) Empréstimo recebido até 31/12/57

Parcela a realizar vinculada

186.415.094,80

102.000.000,00

84.415.094,80
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VI Empréstimo Consolidação Parcial da Dívida Flutuante

e Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores (Lei

3.215, de 2/10/57)

a) Créditos abertos:
Cr$

Abertos em 1957 (v. fls. 26 do Balanço de 1957) 441.840.000,00

Parcela a realizar vinculada 441.840.000,00

No passivo financeiro potencial conjugam-se Cr$ 830.216.865,10 de crédi-

tos especiais transferidos para 1958 e Cr$ 4.405.656,60, que correspondem ao

saldo a aplicar do empréstimo de 500 milhões que o Estado recebeu do Banco
do Brasil para a execução do Plano de Obras, Serviços e Equipamentos, nos

têrmos da Lei 2.136, de 26/10/53, ainda em vigor. Êste saldo assim se demonstra:

Empréstimo 500 milhões — Banco do Brasil S. A.

(Lei 2.136, de 26/10/53)

a) Créditos abertos:

Cr$
Abertos em 1953 (v. fls. 8" e 89 do Balanço de 1953) 154.480.600,00

Abertos em 1954 (v. fls. 75, 76 e 77 do Balanço de 1954) 342.249.355,00

Abertos em 1955 (v. fls. 70 e 71 do Balanço de 1955) 8.098.519,10

504.828.474,10

Menos:

b) Saldos de créditos extintos:

Dec. 4.713, de 2/ 2/53 1.450.000,00
Dec. 4.991, de 4/ 6/54 2.000.000,00

Dec. 4.450, de 9/11/53 1.612.852-60
Dec. 5.015, de 30/ 6/54 800.000,00
Extintos em 1955 (v. fls. 70 e 71 do
Balanço de 1955 1.675.144,10

Extintos em 1956 (v. fls. 29 do Ba-
lanço de 1956) 1.693.054,20

Extintos em 1957 (v. fls. 25 do Ba-
lanço de 1957) 3.079,80 9.234.130,70

495.594.343,40
Saldo dos recursos a utilizar 4.405.656,60

Empréstimo realizado até 31/12/57 500.000.000,00

Com apoio nos elementos ora compilados e nos que constam do balanço, de-
termma-se a extensão do' ativo e do passivo financeiros, reais e potenciais, e,
por diferença, o de-scoberto financeiro:
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Ativo financeiro:

I — Real

Cr$ Cr$
a) Disponível 243.104.072.50

b) Realizável 483.472.791,50 726.576.864,00

II — Potencial

Empréstimos vinculados a créditos es-

peciais abertos:

Empréstimo Eletrificação 66.176.007,70

Empréstimo Obras e Investimentos . 11.009.106,10

Empréstimo 160 milhões — Caixa
Económica 79.747.013,70

Empréstimo em apólices — Lei 2.136 20.596.500,00

Empréstimo 200 milhões — Lei 3.152 84.415.094,80

Empréstimo Consolidação Parcial Dí-

vida Flutuante e Pagamento de

Despesas de Exercícios Anteriores . 441.840.000,00 703.783.722,30

1.430.360.586,30

Passivo financeiro

I — Real

Cr$ Cr$
a) Restos a Pagar ,. . 838.519.573,30

b) Depósitos 514.363.998,00

c) Diversos 1.207.560.773,60 2.560.444.344,90

II — Potencia]

Créditos especiais transferidos para

1958 830.216.865,10

Saldo a aplicar do Empréstimo de 500

milhões do Bco. do Brasil 4.405.656-60 834.622.521,70

3.395.066.866,60

Resumo:

Passivo financeiro 3.395.066.866,60

Ativo financeiro 1.430.360.586,30

Descoberto' financeiro de 1957 1.964.706.280,30

Os compromissos financeiros sem cobertura, que se acumularam até 31 de
dezembro de 1957, provêm, por ordem de grandeza, do deficit de recursos ordi-

nários do exercício passado e das deficiências financeiras apuradas em 1956, ós

quais foram ligeiramente atenuados por superveniências ativas:



Cr$

I — Descoberto financeiro de 1956 ". 762. 980. 330J.0

Menos: Recursos liberados:

Cr$

a) pela extinção de créditos especiais

transferidos de 1956, com recursos

de exercícios anteriores 1.459.035,50

b) idem, idem, com recursos do em-

préstimo de 400 milhões 3.070,00

c) idem. idem, com recursos do em-

préstimo de 5 milhões Bco. R. G.

do Sul 101,20

d) pela redução de créditos espe-

ciais transferidos de 1956, com
recursos de exercícios anteriores,

para suplementação 23.642.753,00 25.104.959,70

737.875.370,40

II — Descoberto de 1957

a) Deficit na gestão dos recursos

ordinários 1.076.728.338,40

b) Créditos especiais e extraordiná-

rios com recursos no orçamento

de 1957 154.351.661,50 1.231.079.999,90
i ______________

III — Insubsistências passivas

Cancelamento de créditos 150.910,00

1.969.106.280,30

IV — Superveniências ativas

Inscrição de créditos 4.400.000,00

Descoberto financeiro em 31/12/1957 1.964.706.280,30



Senhor Secretário"

A presente exposição não pretende, como se assinalou de inicio, esgotar os

variados e complexos aspectos sob os quais pode ser apreciada a gestão' eco-

nômico-financeira desenvolvida no último ano fiscal. Por isso continuamos ao

dispor de Vossa Excelência para complementá-la através de estudos e informa-

ções outras que forem julgadas necessárias ao perfeito entendimento das ope-

rações realizadas no período a que se refere o balanço ora apresentado.

Permitimo-nos, neste ensejo, testemunhar a Vossa Excelência, Senhor Se-

cretário e a seu digno antecessor, o Excelentíssimo Senhor Ministro Alcides Flô-

res Soares Júnior, a quem coube gerir essa pasta até outubro do ano passado,

o reconhecimento deste órgão técnico pelo muito que recebeu e vem recebendo

em cuidados e estímulos, a fim de que possa melhormente cumprir suas fina-

lidades.

Desejamos também consignar um voto de louvor aos competentes direto-

res, chefes de serviços e funcionários da Contadoria Geral do Estado que vêm
exercendo suas árduas funções com zêlo e eficiência e alto senso de responsa-

bilidade.

Serve-nos ainda a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência nossas

respeitosas saudações.

Holy Bavanello

Contador-Geral do Estado
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TRIBUNAL DE CONTAS
GABINETE DE ESTUDOS ECONÓMICOS E FINANCEIROS

RELATÓRIO TÉCNICO N.» 1/1-11-58

Súmula: PROCESSO N.o 5.614/1-30-58

BALANÇO GERAL DO ESTADO — EXERCÍCIO DE 1957

1 — Face a expresso mandamento constitucional, o Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado remete a êste Tribunal, com observância do prazo legal,

o Balanço Geral relativo às contas da gestão econômico-financeira do exercício

de 1957.

2 — Dentre as mais altas atribuições conferidas a esta Côrte de Contrôle,

cilra-se a de emitir parecer técnico sôbre essas contas, sendo que êste pronun-

ciamento constitui o remate final da sua ação controladora, a cúpula do próprio

sistema do instituto de contas.

3 — A exemplo dos últimos anos, o presente Balanço Geral se faz acompa-
nhar de inúmeros quadros complementares de excelente apresentação e de

plena conformidade com as normas contábeis vigorantes. Além disso', o Senhor
Contador-Geral do Estado, em seu brilhantíssimo relatório, oferece ampla, mi-

nuciosa e técnica interpretação e análise dos fatos financeiros do exercício.

Trata-se de um documento de alto valor técnico, que muito recomenda o seu

autor no que tange à função expositiva inerente à contabilidade, sendo, por isso,

um elemento valioso para a exata apreciação das contas doi período considerado.

3.1 — Êste Gabinete, ao promover o exame do expediente, se apraz em
declarar a sua integral concordância com a análise e os resultados apresentados

pelo órgão superior da contabilidade do Estado e, por isso, passa a relatar su-

cintamente os principais aspectos da gestão, na ordem do exposto nos tópicos

que se seguem.

4 — DAS OPERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Em têrmos financeiros, o plano administrativo traçado para 1957, através

da lei n.° 3.003, de 10/12/56, subordinou-se a um regime de perfeito equilíbrio

entre meios e fins. de vez que orçou a receita em Cr$ 8.312.083.000,00 e, em
igual quantia, fixou a despesa.

No transcurso do' exercício, porém, a lei ânua foi profundamente retificada

em virtude da promulgação de leis aditivas, de caráter financeiro, e da extensão

dos créditos com vigência plurienal, transferidos pelos seus respectivos saldos.

Essas alterações, quantitativa e sintèticamente, são demonstradas no quadro
a seguir:
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Despesa fixada:

Cr$

por créditos ordinários 8.073.046.077,70

por créditos especiais 1.189.015.330,40

por créditos extraordinários 10.750.969,10

Total das autorizações 9.272.812.377,20

Recursos financeiros:

estimativ^a orçamentária 8.312.083.000,00

reestimativa orçamentária 25.000.000,00

produto de operações de crédito realizáveis 629.425.211,20

Total dos recursos 8.966.508.211,20

Resultado':

«Deficit» presumível 306.304.166-00

Sob essa planificação, as operações orçamentárias ultimaram-se da forma

que abaixo se espelha:

Receita arrecadada:

Cr$
ordinária 6.875.204.266,20

produto de empréstimos (não orçamentado), a saber:

Bco. Rio G. Sul, c/empréstimo de 5 milhões — Lei n.°

2.136 — Plano de obras 5.000.000,00

Cx. Económica Federal do Rio Grande do Sul, c/em-

préstimo 200 milhões — Lei n.° 3.152, de 30/7/57 .. 102.000.000,00

Empréstimo Obras e Investimentos — Lei n.° 808, de

17/12/49 1.044.730,00

Total dos recursos realizados 6.983.248.996,20

Despesa realizada:

por créditos ordinários 7.770.260.501,60

por créditos especiais 357.240.671,90

por créditos extraordinários 10.461.290,00

Total dos dispêndios 8.137.962.463,50

Resultado:

Despesa realizada 8.137.962.463.50

Receita realizada 6.983.248.996,20

«Deficit» da execução orçamentária 1.154.713.467,30
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Frente a êsse quadro, em que o têrmo da despesa se avolumou e o da receita

se reduziu, a ação administrativa desenvolveu-se da forma que se observa atra-

vés da entrosagem dos elementos de previsão com os de execução, a saber:

a) Da previsão:

Cr$

«Deficit» 306.304.166,00

b) Da execução:

«Descenso da arrecadação face à receita estimada» 1.983.259.215,00

Deficiência de recursos 2.289.563.381,00

Economia verificada na aplicação de recursos, provenien-

te da política de compressão dos gastos de caráter va-

riável 1.134.849.913,70

c) Do resultado financeiro

«Deficit» verificado 1.154.713.467,30

Fator concorrente para êsse resultado financeiro é, sem dúvida, o menor
contingente de ingressos que proporcionou o filão de ouro das finanças esta-

duais —> o imposto sôbre vendas e consignações. Com efeito, êsse gravame fiscal,

com uma previsão de Cr$ 5.755.000.000,00, canalizou para o erário' somente a
quantia de Cr$ 4.671.744.296,80, com uma diferença a menor de Cr$ 1.083.255.703,20.

Outro fato — também merecedor de destaque — relaciona-se com o não
recolhimento ao Tesouro das rendas patrimoniais que determinados serviços

produzem. Nestas condições, encontram-se os serviços seguintes:

Estações experimentais da Secretaria da Agricultura:

Cr$
Renda orçada 31.500.000,00

Renda recolhida ao Tesouro —
Instituto de Pesquisas Veterinárias:

Renda orçada 3.000.000,00

Renda recolhida ao Tesouro 1.000.000,00

Superintendência do Ensino Profissional:

Renda orçada 75.000,00

Renda recolhida ao Tesouro —
Penitenciária Agrícola e Colónia Penal Agrícola:

Renda orçada 500.000,00

Renda recolhida ao Tesouro —
Escola Profissional «Padre Cacique»:

Renda orçada 400.000,00

Renda recolhida ao Tesouro 3.000,00

Salientamos que estas irregularidades vêm sendo, de longa data, repetidas

anualmente e isso porque ainda não' se cogitou de submeter tais rendimentos
patrimoniais a um efetivo controle administrativo e erarial.

No quadro abaixo, em que se considera como objeto o desenvolvimento da
açãó administrativa no período em exame, demonstramos a forma pela qual

foram aplicados os recursos financeiros pelos órgãos encarregados da execução

dos serviços públicos estaduais, classificando^se de acórdo com as normas da
padronização orçamentária, a saber:
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O — Administração Geral —
Cr$

Assembléia Legislativa 49.218.080,50

Tribunal de Contas 33.216.042,70

Govêrno do Estado 54.172.565,00

Secretaria do Interior 77.661.029,40

Secretaria da Fazenda 30.352.500,20

Secretaria Obras Públicas 14.256.594,10

Tribunal de Justiça 148.129.490,70

1 — Exação e Fiscalização Financeira —

Govêrno do Estado 1.629.176,30

Secretaria da Fazenda 288.549.525,00

Secretaria Obras Públicas 5.594.349,00

2 — Segrur. Pública e Asist. Social —

Govêrno do' Estado 500,00

Secretaria do Interior 1.069.889.815,10

Secretaria Obras Públicas 7.759.634.90

Secretaria da Agricultura 168.528,00

Secretaria da Educação 47.002,50

Depto. Est. Saúde 20.000,00

Serviço Social Menores 83.531.295,60

Tribunal de Justiça 221.658,50

3 — Educação Pública —

Secr. Educação e Cultura 1.643.678.535,10

Secr. Obras Públicas 13.107.024,20

4 — Saúde Pública —

Depto. Estadual de Saúde 405.539.240,80

Secr. Obras Públicas 312.886,70

5 — Fomento —

Secretaria da Agricultura 374.388.887,60

Contribuições p/Autarquias 67.324.999,50

6 — SeiTiços Industriais —

Secr. Obras Públicas 191.360.217,70

Secretaria do Interior 55.160.489,40

Contribuições p/Autarquias ....... 520.182.498,50

7 — Divida Pública —

Secretariada Fazenda 284.742.258,60

Assembléia Legislativa 58.010,30

Secretaria do Interior 946.100,00

Secr. Obras Públicas 943.178,00

Cr$

407.006.302,60

295.773.050,30

1.161.638.434,60

1.656.785.559,30

405.852.127,50

441.713.887.10

766.703.205,60

286.689.546,90
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8 — Serviços de Utilidade Públi«

Secr. Obras Públicas

Contribuições p/Autarquias

Secretaria da Fazenda

9 — Encargos Diversos —

Secretaria do Interior

Secretaria da Fazenda

Secr. Obras Públicas

Assembléia Legislativa

Govêrno do Estado

Secretaria da Educação

Tribunal de Justiça

Contribuições p/Autarquias

Total

Pelo elemento técnico, o desdobramento da despesa realizada é o seguinte:

Números.

Absolutos Relativos

Cr$ %
0 — Pessoal fixo 3.185.122.386,30 39,10

933.477.851,10 11,50

Material:

326.458.325,30 4,00

406.341.599,30 5,00

3.286.562.301,50 40,40

Total 8.137.962.463,50 100,00

No que tange ao aspecto legal da despesa realizada, cumpre-nos destacar

que no quadro das especificações figuram vinte verbas orçamentárias com ex-

cesso sôbre o limite da autorização, as quais, em síntese, assim se discriminam:

Cr$
Vencimentos 19.608.440,40

Gratificações diversas 3.098.207,50

Subsídios 735.794,40

Abono familiar 6.483,50

Contratados , 649.954,80

Honorários 129.692,90

Serviço de profilaxia 84.953,70

Total 24.313.527.20

Operação financeira de despesa efetuada sem crédito correspondente, além
de importar em responsabilidade do seu ordenador, é forma irregular de reali-

zação de gastos, ainda que estes se identifiquem com a autorização, como ocor-

re no caso em tela.

a —
Cr$ Cr$

132.178.492,20

756.374.997,90

1.186.500,00 889.739.990,10

1.043.740,00

.777.159.042.70

7.211.461,40

36.070,50

14.036,80

24.394,70

51.613,40

40.520.000,00 1.826.060.359,50

8.137.962.463,50
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Forçoso é concluir, portanto, que a aprovação dêsses dispêndios está em
função de princípios outros que não os de ordem técnico-legal, para o que pre-

valecerá o superior interesse público.

5 — DAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTABIAS

As contas integrantes do sistema financeiro e que compreendem as opera-

ções monetárias concernentes aos agentes e terceiros, estão amplamente anali-

sadas no relatório do Senhor Contador Geral e, em resumo, apresentam o movi-

mento seguinte:

Receita:

Cr$

Restos a pagar (contrapartida da despesa empenhada) . . 625.091.785,40

Depósitos 981.400.980,60

Diversos 989.179.189,30

Total das entradas monetárias 2.595.671.955,30

Despesa:

Restos a pagar 377.358.949,20

Depósitos 651.485.814.70

Diversos • 424.448.780,80

Total das saídas monetárias 1.453.293.544,70

Resultado:

Entradas 2.595.671.955,30

Saídas 1.453.293.544,70

«Superavit» financeiro 1.142,378.410,60

6 — REFLEXO DAS OPERAÇÕES DO EXERCÍCIO NO PATRIMÓNIO
FINANCEIRO

Da contraposição dos saldos das contas dos dois grupos do sistema financei-
ro, temos afinal o seu reflexo nas disponibilidades do patrimônio financeiro, a
saber:
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Contas do grupo orçamentário:

Cr$

«Deficit» financeiro 1.154.713.467,30

Contas do grupo extra-orçamentário:

«Superavit» financeiro 1.142.378.410,60

Reflexo no patrimônio:

Diminuição das disponibilidades 12.335.056,70

O simples comparativo da posição do «ativo financeiro disponível» em dois

momentos finais sucessivos, nos conduz ao mesmo resultado:

Ativo financeiro:

Cr$
Disponível

Posição em 31/12/1956 255.439.129.20

Posição em 31/12/1957 243.104.072,50

Diminuição verificada nas operações do exercício de 1957 12.335.056,70

7 — DO EESUIiTADO ECONÓMICO DO EXERCÍCIO

Pela demonstração da Conta Patrimonial verifica-se que foi deficitário o

resultado económico das operações da gestão econômica-financeira do exercício

de 1957. Em síntese, provém êle do seguinte:

Permanente:

Cr$
«Deficit» económico da gestão orçamentária 901.711.763,80

Saldo das variações patrimoniais extra-orçamentárias ... 250.435.175,00

«Deficit» económico do exercício 651.276.588,80

A Contadoria Geral, no seu excelente relatório, explana com abundância de
detalhes as causas que determinaram a diminuição da substância líquida patri-

monial.

8 — DO BAIyANÇO PATRIMONIAL

A equação patrimonial estática em 31 de dezembro de 1957, expressa no
Balanço Geral de fls. 32, que, em resumo, é uma resultante do processo de trans-

formação económica decorrente dos atos e fatos administrativos do exercício,

apresenta-se da forma exposta no quadro a seguir:
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Ativo:
Cr$ Cr$

Financeiro 726.576.864,00

Permanente 3.043.887.795,60

Compensado • • • 14 . 256 . 566 . 373.60 18 . 029 . 031 . 033,20

Passivo

Financeiro 2.560.444.344,90

Permanente 2.027.677.707,60

Compení^ado 14.256.566.373,60 18.844.688.426,10

Saldo Económico:

Passivo descoberto 815.657.392,90

Êste inventário contábil que em si representa um todo amalgamado, es-

tabelece, para fins de análise financeira, a relação existente entre os valores

líquidos e realizáveis e os das exigibilidades. Desfarte, o índice de liquidez

financeira pode ser indicado em Cr$ 0,27 : Cr$ 1,00, significando que para cada

Cr$ 0,27 de disponibilidade existe Cr$ 1,00 de dívida exigível.

Ainda neste exercício nota-se a ausência do inventário físico dos bens do

Estado, cujo documento é de grande valia ao confronto do inventário contábil.

«Tolitur quaestio» se dessa comparação não resultar divergência.

Transformando em cinéticos os elementos estáticos do Balanço' Patrimo-

nial, através do método de análise comparativa das contas patrimoniais situadas

em dois momentos finais sucessivos, tem-se d exato conhecimento da forma que
se desenvolveram as operações do exercício considerado, as transformações que
sofreu o patrimônio, os réditos apurados e como se refletiram na constituição

do próprio património.

Isso é o que nos demonstra o comparativo dos balanços de 1956 e 1957, a

saber:

1956 1957 Alterações

ATIVO
Cr$ Cr$ ( + ) (—

)

Financeiro:

Disponível 255.439.129,20 243.104.072,50 (— ) 12.335.056,70

Realizável 461.038.480,80 483.472.791,50 ( + ) 22.434.310,70

Permanente:
Bens móveis 743.068.379,20 965.468.427,10 ( + ) 222.400.047,90

Bens imóveis 703.404.362,00 806.695.494,90 ( + ) 103.291.132,90

Bens natureza in-

dustrial • 537 .793. 512,70 664.606.071,30 ( + ) 126.812.558,60

Diversos 517.969.103,80 609.117.802,30 ( + ) 91.148.698,50

(— ) 12.335.056,70

( + ) 566.086.748,60

Totais 3.218.712.967,70 3.772.464.659,60
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PASSIVO

Financeiro:

Restos a pagar ... 590.786.737,10 838.519.573,30 ( + ) 247.732.836,20

Depósitos 184.442.832,10 514.363.998,00 ( + ) 329.915.165,90

Diversos 624.645.144,10 1.207.560.773,60 ( + ) 582.915.629,20

Soma 1.399.880.713,60 2.560.444.344,90 ( + ) 1.160 . 563 . 631,30

Permanente:

Dívida F. Externa . 14.177.226,60 12.707.917,90 (— ) 1.469.308,70

Dívida F. Interna . 1.969.035.831,60 2.014.969.789,70 ( + ) 45.933.958,10

Soma 1.983.213.058,20 2.027.677.707,60 ( + ) 44.464.649,40

SALDO ECONÓMICO

Passivo descoberto 164.380.804,10 815.657.392,90 ( + ) 651.276.588,80

O comparativo supra evidencia os aumentos e diminuições financeiros opos-

tos — resultantes da atividade administrativa em dois momentos sucessivos — e

que se interpretam da íorma seguinte:

'Cr$

Aumento do passivo 1.206.497.589,40

Diminuição do Ativo 12.335.056,70

1.218.832.646,10

Aumento do ativo 566.086.748,60

Diminuição do passivo 1.469.308,70

567.556.057,30

Resultado:

Diminuição de substância líquida 651.276.588,80

9 — CONFRONTO DO BALANÇO GERAL DO ESTADO COM OS
REGISTROS DO TRIBUNAL DE CONTAS

Vigorou ainda no exercício de 1957 o plano de fiscalização financeira da

despesa pública que foi elaborado em 1948, o qual tem sido observado com as

alterações emanentes da evolução natural dos serviços públicos.!

Os quadros discriminativos e expositivos, organizados com esmêro pelas nos-

sas Divisões — Divisão de Fiscalização Financeira e Divisão de Tomada de Con-
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^g^g expressam em números o que foi a.ação fiscalizadora exercida no perío-

do de 1957 e colocam, com destaque, o' confronto entre os elementos oontábeis

do Balanço Geral e os registros do Tribunal.

Ocioso seria repetir aqui o que ali se contém nos mínimos detalhes, razão

porque respingaremos os principais aspectos do controle fiscal e legal, que as-

sim se apresentam:

Cr$

Despesa realizada no exercício de 1957 e inscrita no Ba-

lanço Financeiro • 8.137.962.463,50

Despesa fiscalizada pelo Tribunal:

Regime prévio:

por empenho 908.178.189,70

por adiantamento 85.624.345,70 ' 993.802.535,40

Regime posterior:

registro simples 4.863.945.102,40

registro sob reserva 46.163.575,20 4.910.108.677,60

Total r... 5.903.911.213,00

A êsse quantitativo deve ser acrescentado o valor de Cr$ 1.384.402.495,90,

correspondente à despesa de contribuição aos entes autárquicos, por isso que

tais dispêndios passam pelo crivo da fiscalização quando do seu pagamento pelo

Tesouro.

Com essa adição o total da despesa fiscalizada eleva-se a Cr$ 7.288.313.708,90,

apresentando, portanto, o índice de fiscalização de 89,55%.

Na fase do controle antecedente o Tribunal determinou recusas de registro

a despvesas da ordem de Cr$ 123.626,00 e na do controle subsequente impôs a re-

serva a gastos do valor total de Cr$ 46.163.575,20.

Os fundamentos dessas recusas de registro e das divergências existentes, es-

tão arrolados nos relatórios e mapas das nossas Divisões.

10 — Com o relato sucinto dos fatos contábeis da gestão econômico-íinan-

ceira do exercício de 1957, está a matéria do presente processo em condições de

ser submetida à consideração superior.

GABINETE DE ESTUDOS ECONÓMICOS E FINANCEIROS, em 25 de ju-

nho de 1958.

(ass.) Augusto Castro

Diretor



TRIBUNAL DE CONTAS

PARECER N.° 968

SERVIÇOS ESTADUAIS
PROC. N.° 5.614/1-30-58

CLASSIF.: GOVÊRNO DO ESTADO

Súmula: BALANÇO GERAL DO ESTADO — EXERCÍCIO DE 1957

Constituem o presente processo as contas da gestão governamental corres-

pondentes ao exercício de 1957 e que deverão ser submetidas à egrégia Assem-

bléia Legislativa do Estado com o parecer do Tribunal de Contas, nos têrmos

do art. 125, § 4°, da Constituição do Estado,

Tão importante quanto a aprovação dos orçamentos, a prestação de contas

da administração, após o encerramento de cada exercício, fornece os elementos

necessários à conclusão do processo em que o órgão legislativo vai julgar a

maneira como foram utilizados os recursos orçamentários que pôs à disposição

do poder executivo para o atendimento dos serviços públicos.

Dando cumprimento aos preceitos constitucionais, remeteu S. Excia. o Sr.

Governador do Estado, no prazo legal, o balanço geral da ultima gestão encer-

rada, organizado pela Contadoria Geral do Estado.

Encaminhado a êste Tribunal em 31 de maio, permaneceu na Diretoria de

Fiscalização Financeira até 8 de junlio e dali foi remetido à Divisão de Tomada
de Contas, onde ficou até o dia 18. Nessa data o recebeu o Gabinete de Estudos

Económicos e Financeiros, que por seu turno o' devolveu no dia 25. Cada um
dêsses departamentos técnicos elaborou cuidadosamente o seu relatório espe-

cializado, para informar, juntamente com o trabalho da Contadoria Geral, o

parecer do Relator.

Pela tramitação do processo, que aliás não se podia exigir fôsse mais rá-

pida, observa-se que pràticamente não restam ao Relator mais que três oti no
máximo quatro dias para a feitura de seu parecer, sob pena de ser violado o

prazo de 30 dias assinado pela Constituição do Estado.

Já se vê que as injunções que se criam para o Relator das contas de ges-

tão são as mais apremiantes, pouco lhe cabendo fazer além de um seco desfile

de algarismos, os quais só poderão ser devidamente ponde: ados nas suas exa-

tas implicações financeiras ou económicas desde que se recorra aos relatórios

em que aparecem no seu perfeito desdobramento e significação.

Felizmente a egrégia Assembléia Legislativa, sensível aos reclamos que têm
partido dêste órgão em diferentes oportunidades, está providenciando, através
da Emenda Constitucional n.° 11, no sentido de mitigar os inconvenientes dessa
situação, aumentando para 60 dias o prazo dentro áo qual o Tribunal de Con-
tas deve dar parecer sôbre as contas governamentais.
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APRECIAÇÃO GERAL SÔBRE A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

RECEITA

A receita para 1957 foi estimada em Cr$ 8.312.083.000,00. A arrecadação,

no entanto, atingiu somente Cr$ 6.983.248.996,20. As causas do decréscimo cons-

tam, tributo por tributo, do Relatório da Contadoria Geral.

Os números acima evidenciam que os ingressos públicos ficaram aquém da

previsão em Cr$ 1.328.834.003,80,. embora tenha sido computado na receita

realizada o produto de operações de crédito não inscrito no orçamento. Desta

forma, os recursos obtidos cobriram apenas 86% da despesa efetuada.

A arrecadação dos impostos manteve-se na mesma proporção já alcançada

no exercício de 1956, isto é, 77% sôbre a receita geral do Estado'.

Em relação às especificações da receita arrecadada, os demonstrativos cons-

tantes de fls. 8 a 20, do Relatório da Contadoria Geral dd Estado, mostram, em
detalhe, como se processou a arrecadação.

Convém destacar que os impostos cobrados pelo iEstado apresentaram, sem
exceção', ingressos inferiores às respectivas previsões. (Relatório da Contadoria

Geral do Estado, fls. 9).

Destacamos, pelo seu vulto, a diferença a menos de Cr$ 1.083.255.703,20 na
arrecadação do Imposto sôbre Vendas e Consignações, prevista em Cr$

5.755.000.000,00.

Apesar desta queda, a receita produzida pelo tributo em referência, no va-

lor de Cr$ 4.671.744.296,80, alcançou 67% da arrecadação geral.

Em comparação com os ingressos verificados no exercício de 1956, a receita

do Imposto sôbre Vendas e Consignações acusa um aumento de Cr$ 1.188.197.512,80,

resultante principalmente da elevação de sua alicota de 3% para 3,65%, deter-

minada pela Lei n.° 3.027, de 15 de dezembro de 1956.

Merece, ainda, destaque especial o fato irregular de rendas não recolhidas

ao Tesouro, conforme o evidencia o' demonstrativo a seguir:

Orçada Arrecadada

Cr$ Cr$
1 — Estações Experimentais da Secreta-

ria da Agricultura 31.500.000,00 nihil

2 — Instituto de Pesquisas Veterinárias . 3.000.000,00 1.000.000,00

3 — Superintendência do Ensino Profis-

sional 75.000.00 nihil

4 — Penitenciária Agrícola e Colónia Pe-

nal Agrícola 500.000,00 nihil

5 — Escola Profissional Padre Cacique . - 400.000,00 3.000,00

Em pareceres anteriores êste Tribunal tem ressaltado tais Irregularidades,

que se vêm repetindo desde muito tempo, e em virtude das quais a renda cor-

respondente aos serviços acima enumerados deixa de ser carreada para o Tesouro
do' Estado, fugindo assim a um controle regular.

A rubrica «Operações de Crédito» consigna uma arrecadação de Cr$
108.044.730,00, como se vê a seguir:
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A) — EMPRÉSTIMOS EM APÓLICES
Cr$

1 — Empréstimo Obras e Investimentos 1.044.730,00

B) — EMPRÉSTIMOS CONTRATADOS

2 — Empréstimo de Cr$ 5 milhões c/o Banco do Rio Gran-

de do Sul 5.000.000,00

3 — Empréstimo de Cr$ 200 milhões c/a Caixa Económica
Federal do Rio Grande do' Sul 102.000.000,00

TOTAL .... 108.044.730,00

DESPESA
Fixada pela lei de meios em Cr$ 8.312.083.000,00, a despesa autorizada ele-

vou-se, no decurso do exercício, a Cr$ 9.272.812.377,20. O acréscimo correu à
conta de créditos adicionais regularmente -abertos, assim discriminados:

DESPESA FIXADA
Cr$

Créditos Ordinários 8.073.046.077,70

Créditos Especiais 1.189.015.330,40

Créditos Extraordinários 10.750.969,10

Total das autorizações 9.272.812.377,20

O orçamento ordinário, no valor 'de Cr$ 8.312.083.000,00, decresceu, no
transcurso do exercício, para Cr$ 8.073.046.077,30, como se demonstra abaixo:

Cr$
Autorização inicial 8.312.083.000,00

MaJs:

Suplementações 2.138.074.845,20

10.450.157.845,20

Menos:

Reduções 2.377.111.767,50

TOTAL .... 8.073.046.077,70

A despesa realizada à conta dessas autorizações alcançou o total de Cr$
8.137.962.463,50, conforme se vê a seguir:

Cr$
a) Por créditos ordinários 7.770.260.501,60
b) Por créditos especiais 357.240.671,90
c) Por créditos extraordinários 10.461.290,00

TOTAL .... 8.137.962.463,50
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Êste total despendido foi assim classificado:

SERVIÇOS
Cr$ %

0 407.006.302,60 5,0

1 295.773.050,30 3,6

2 — Segurança Pública e Assistência Social 1.161.638.434.60 14,3

3 1.656.785.559,30 20,4

4 405.852.127,50 5,0

5 441.713.887,10 5,4

6 766.703.205,60 9,4

7 286.689.546,90 3,5

8 889.739.990,10 11,0

9 1.826.060.359,50 22,4

TOTAL ... 8.137.962.463,50 100.0

Como se vê do quadro anterior, os maiores gastos foram reclamados pelos

«Encargos Diversos», com Cr$ 1.826.060.359,50, representando 22,4% do total

geral da despesa.

A seguir, em ordem decrescente, aparecem a «Educação Pública» (20,4%),

«Segurança Pública e Assistência Social» (14,3%), «Serviço de Utilidade Públi-

ca» (11,0%), «Serviços Industriais» (9,4%), «Fomento» (5,4%), «Saúde Pública»

(5,0%), «Administração Geral» (5,%), «Exação e Fiscalização Financeira» (3,6%)

e «Serviço da Divida Pública» (3,5%).

O resultado da despesa classificada por «Elementos» é o que abaixo se es-

pelha:

Pessoal Fixo

Pessoal Variável

Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas . .

.

Cr$ %
3.185.122.386,30 39,1

933.477.851,10 11,5

406.341.599,30 5,0

326.458.325.30 4,0

3.286.562.301,50 40,4

TOTAL .... 8.137.962.463,50 100,0

Pelo demonstrativo acima, observa-se que os egressos destinados ao paga-

mento do «Pessoal» (Fixo e Variável), absorvem a maior porcentagem da des-

pesa realizada, representando 50,6% da mesma. Segue-se «Despesas Diversas»

com 40,4%, sendo que os restantes 9,0% foram despendidos com a aquisição de

«Material» (Permanente e de Consumo).

Finalmente, sob o aspecto da legalidade da execução orçamentária, cumpre-
nos pôr em evidência as despesas realizadas além do limite dos créditos votados,

em desobediência às normas financeiras em vigor. Tais despesas elevaram-se
a Cr$ 24.313.527.20.

Em outro tópico, quando da apreciação da contrasteação da despesa rea-

lizada com a registrada pelo Tribunal, essas irregularidades serão devidamente
discriminadas.
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RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em face dos elementos examinados, atinentes à origem e gestão da receita

e despesa, verifica-se que a execução orçamentária do exercício financeiro de 1957

se processou da forma seguinte:

Cr$
Despesa Realizada 8.137.962.463,50

Receita Arrecadada 6.983.248.996,20

«Deficit» da execução orçamentária 1.154.713.467,30

Os números alinhados no demonstrativo que apresentamos tiveram como
base as inscrições constantes do Balanço Financeiro, através das quais se ob-

serva que foi apurado, no término do período, um «deficit» orçamentário de

Cr$ 1.154.713.467,30.

Contribuiu de maneira decisiva para êsse resultado negativo a menor arre-

cadação da receita prevista para o exercício, no valor de Cr$ 1.328.834.003,80.

OPERAÇÕES FINANCEIRAS EXTRA-ORÇAMENTÂRIAS

As operações extra-orçamentárias apresentaram os seguintes resultados:

Cr$
Receita Arrecadada 2.595.671.955,30

Despesa Realizada 1.453.293.544,70

«Superavit» 1.142.378.410.60

Tais operações estão amplamente analisadas no Relatório da Contadoria

Geral, que é um documento exemplar na sua clareza e desenvolvimento.

RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

Conjugando o movimento de capital das contas do grupo orçamentário com
as do extra-orçamentário, temos o seguinte resultado financeiro do exercício:

Grupo Orçamentário

Cr$

«Deficit» 1.154.713.467,30

Grupo Extra-Orçamentário

«Superavit» 1.142.378.410,60

«Deficit» financeiro do exercício 12.335.056,70

Êste resultado negativo refletiu-se no patrimônio do Estado pela redução
•ias disponibilidades constantes do ativo financeiro.



BALANÇO PATRIMONIAíLí

Como das vêzes anteriores, o inventário' dos bens móveis, imóveis e de;

natureza industrial deixou de acompanhar as contas de gestão relativas ao exer-

cício de 1957. Não obstante, em reiteradas oportunidades êste Tribunal tem en-

carecido a importância do inventário' geral das imobilizações. Infelizmente vem
sendo de todo infrutífero o seu empenho no sentido do' preenchimento dessa

formalidade essencial.

A situação econômico-financeira do' iEstado, em 31 de dezembro de 1957, é a

que se demonstra na sinopse seguinte:

a) ECONÓMICA

ATIVO REAL
Cr$ Cr$

Financeiro 726.576.864,00

Permanente 3.045.887.795,60

Compensado 14.256.566.373,60 18.029.031.033,20

PASSIVO REAL

Financeiro 2.560.444.344,90

Permanente 2.027.677.707.60

Compensado 14.256.566.373,60 18.844.688.426,10

Saldo Econômico-Passivo a Descoberto 815.657.392,90

b) FINANCEIRA
Cr$

Ativo Financeiro' 726.576.864,00

Passivo Financeiro 2.560.444.344,90

«Deficit» do patrimônio financeiro 1.833.867.480,90

Do exposto conclui-se que a situação económica do Estado é negativa, apre-

sentando um «Passivo a Descoberto'» de Cr$ 815.657.392,90.

A situação financeira do patrimônio nos revela também um índice de liqui-

dez financeira negativo expressado pela equação 0,27/1,00, isto é, para cada Cr$

0,27 de disponibilidade existe Cr$ 1,00 de compromissos exigíveis.

RESULTADO ECONÓMICO DO EXERCÍCIO

O resultado econôm^>o' do exercício é assim demonstrado:

Cr$
Variações Passivas 8.390.693.791,00

Variações Ativas ; 7.739.417.202,20

«Deficit» económico 651.276.588,80

Êsse resultado significa que o patrimônio, em relação ao exercício de 1956,

sofreu uma diminuição de Cr$ 651.276.588,80.



DÍVIDA PÚBLICA

As Dívidas Consolidadas e Flutuantes, em 31 de dezembro de 1957, apre-

sentaram a seguinte posição:

Cr$

Dívida fundada externa 12.707.917,90

Dívida fundada interna 2.014.969.789,70

Dívida flutuante 2.560.444.344,90

TOTAL 4.588.122.052,50

A Dívida Pública, em 1957, acusou um aumento de Cr$ 1.205.028.280,70, de

vez que, em 195S, montou a Cr$ 3.383.093.771,80.

O relatório da Contadoria Geral do Estado e o parecer do Gabinete de Es-

tudos Económicos e Financeiros detaliiam pormenorizadamente as ocorrências

acima apontadas.

CONTRASTEAÇÃO DA DESPESA BEALIZADA COM A REGISTRADA
NO TRIBUNAL

O Tribunal, no exercício de suas funções de fiscal dos atos e fatos da admi-

nistração financeira do Estado, adotou, para 1957, o seguinte sistema de fis-

calização:

a) — «as despesas realizadas à conta dos créditos distribuídos automàticamente,

em regime ordinário, serão sujeitas à fiscalização «a posteriori», conforme
Resolução constante do processo n.° 2.171/44.148.51»;

b) — «os gastes que se efetivarem por conta dos créditos distribuídos «ex-officio

especial», ficam subordinados à fiscalização privativa do Poder Legisla-

tivo»;

c) — «as demais despesas que forem feitas por verbas distribuídas «ex-officio»,

em regime ordinário, devem subordinar-se, na íorma comum, à fiscaliza-

ção «a posteriori»;

d) — «as demais despesas que forem atendidas por créditos orçamentários, ain-

da «em ser», mas distribuídos por solicitação do Executivo, ficam também
sujeitas à fiscalização «a posteriori», nos têrmos da Resolução n.° 17, de

16/3/51 e do Proc. n." 2.171/44.148.51»;

e) — «tôdas as despesas, exceto' as que forem realizadas pelo Poder Legislativo,

cujos créditos tenham sido, ou não, distribuídos, ficam dominados pela

restrição instituída pelo art. 125, § 1.° da Constituição do Estado, isto é,

as despesas contratuais de pessoal ou material dependem, para sua exe-

cução, do registro prévio»;

f) — «no caso dos créditos «em ser» a fiscalização obedecerá ao sistema usual

de exame e registro prévio das notas de empenho, preenchidas as forma-

lidades legais».

Os créditos orçamentários foram assim distribuídos:



fiscalização «a priori»

Créditos «em ser»

Cr$

3.354.590.204,00

Fiscalização «a posteriori»

Cr$

Distribuição automática 4.889.714.796,00

Distribuição «ex-officio» especial 50.135.000,00

Distribuição «ex-officio» 17.653.000,00 4.957.492.796,00

TOTAL .... 8 . 312 . 083 . 000,00

Na execução do orçamento êste total baixou para Cr$ 8.073.046.076,90, ten-

do em vista que a dotação destinada ao «Plano de Obras, Serviços e Equipa-

mentos», no valor de Cr$ 260.000.000,00, sofreu redução total para servir de re-

curso à abertura de créditos adicionais, bem como as alterações orçamentárias

relacionadas no quadro de fls. 9 da Divisão de Fiscalização Financeira.

Durante o exercício foram abertos créditos especiais e extraordinários no

total de Cr$ 1.103.011.256,00, que posteriormente foram reduzidos para Cr$

1.071.633.281.00.

A despesa, no montante de Cr$ 8.869.795.619,80, segundo o regime de fis-

calização, está assim distribuída:

/

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Cr$

Distribuição automática 6.752.897.963,80

Distribuição «ex-officio» solicitada 525.388.352,20

Créditos «em ser» (empenhos) 667.701.481,70

Adiantamentos 63.155.712,30

Sub-total 8.009.143..520,00

Saldo do exercício 63.902.556,90

Total registrado 8.073.046.076,90

CRÉDITOS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS

Distribuição automática 490.041.620,00

Distribuição «ex-officio» ou solicitada 107.665.138,40

Créditos «em ser» (Empenhos) 240.476.708,00

Adiantamentos 22.468.633,40

Total 860.652.099.80

FISCALIZAÇÃO PRÉVIA

A despesa fiscalizada prèviamente montou a Cr$ 1.568.142.682,00, conforme

discriminação abaixo:
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CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Cr$

Distribuição solicitada 467.201.663,50

Empenho 667.701.481,70

Adiantamentos (requisição) 63.155.712,30

Sub-total 1.198.058.857,50

CRÉDITOS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS

Distribuição solicitada 107.138.483,10

Empenhos 240.476.708,00

Adiantamentos 22.468.633,40

Sub-total 370.083.824,50

TOTAL 1.568.142.682,00

Os créditos orçamentários que ficaram «em ser» no Tribunal, Inicialmente

no valor de Cr$ 3.354.590.204,00, no decorrer do exercício foram reduzidos para

Cr$ 1.568.142.682,00.

Os restantes Cr$ 1.796.447.522-00 serviram de recurso para a abertura de

créditos suplementares destinados ao pagamento de vencimentos do funcionalis-

mo do Estado, que foram distribuídos automàticamente e «ex-officio».

Neste total fiscalizado pela Divisão de Fiscalização Financeira foram veri-

ficadas diversas divergências, como se discriminam a seguir:

Cr$

I — Excesso de despesa sôbre as distribuições registra-

das 174.022,90

II — Despesa não estornada, cujo registro foi negado . 532.914,20

III — Despesa registrada pelo Tribunal e estornada sem
o seu conhecimento 160.819,30

IV — Excesso de despesa sôbre a dotação orçamentária .. 24.313.527,20

V — Excesso de despesa sôbre empenho registrado 112.394,60

VI — Transferência e reversões de conformidade com o

art. 40, do R. G. C. C. P.:

Saldo geral do Balanço 832.064.337,60

Tribunal 210.981.181,20

Transferência p/1958 619.235.683,90

Saldo extinto em 1957 1.847.472,50 832.064.337,60

VII — Despesas registradas sob reserva 123.626,00

VIII — Despesas à conta de crédito especial sem vigência . 80.604,30

IX — Diferença entre redução e suplementação 0,40

X — Engano de gravação na Contadoria Seccional 858,30

Segundo o esquema de fiscalização prévia, tôdas as despesas subordinadas

a êste regime deveriam submeter-se ao registro da distribuição do crédito ou
do empenho.
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Como se infere dos quadros apresentados pela Divisão de Fiscalização Fi-

nanceira, dentre as divergências acima apontadas, destacam-se, por constituírem

irregularidades, as relativas a excesso de despesa sobre os quantitativos auto-

rizados e registrados, negativas de registro não estornadas e as despesas não

submetidas a registro no Tribunal.

Não obstante os quadros de fls. 1 a 15, da Divisão de Fiscalização Finan-

ceira, detalharem as divergências acima enumeradas, achamos de bom alvitre

fazer um pequeno comentário sôbre as mesmas.

Os elementos apresentados pela Divisão de Fiscalização Financeira permi-

tem verificar que a maior parte das diferenças não afetam a regularidade das

contas, visto resultarem, de um modo geral, da omissão de elementos não co-

municados a êste Tribunal em tempo oportuno, ou da diversidade dos critérios

de escrituração adotados pelo Tribunal e pela Contadoria Geral.

No entanto, algumas dessas divergências expressam algo mais do que a

falta de perfeito ajustamento e conjugação entre os serviços técnicos da Con-

tadoria Geral e do Tribunal. São elas as seguintes:

Cr$

I — Excesso de despesa sôbre empenho registrado 112.394,60

II — Excesso de despesa sôbre as distribuições registradas 174.022,90

III — Despesas cujo registro foi negado, e que não foram.

estornadas 532.914,20

IV — Despesas à conta de crédito especial sem vigência .. 80.604,30

V — Excesso de despesa sôbre a dotação orçamentária .. 24.313.527,20

As irregularidades constantes dos itens I a IV estão devidamente discrimi-

nadas nos quadros elaborados pela Divisão de Fiscalização Financeira, bem como
no parecer do Diretor daquela Divisão.

Quanto ao item V, enumeramos no quadro abaixo o «elemento» e a «nature-

za» das despesas que foram realizadas sem crédito, no montante de Cr$
24.313.527.20:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Pessoal Fixo

Gratificações diversas

Subsídios

SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS

Pessoal Fixo ...

Abono Familiar 6.483,50

SECRETARIA DA AGRICULTURA

Pessoal Fixo

Vencimentos 14.980,00

Despesas Diversas

Serviço de Profilaxia 84.953,70

Cr$

5.280,20

735.794,40



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Pessoal Fixo

Cr$
Vencimentos 19.593.460,40

Gratificações adicionais e incorporadas 2.673.099,30

Honorários 129.692,90

Gratificações diversas 419.828,00

Pessoal Variável

Contratados 649.954,80

TOTAL .... 24 . 313 . 527,20

Com exceção da despesa efetuada com o «Serviço de Profilaxia», subordinada

ao elemento 4) — Despesas Diversas, as outras despesas realizadas além dos

créditos votados pelo Poder Legislativo são referentes a pagamento de despesas

com pessoal. Para a efetivaçãd dessas despesas o Executivo invoca o disposto no
art. 46, do Código de Contabilidade Pública.

Como se vê pela relação acima, várias são' as rubricas excedidas em diferen-

tes setores das atividades públicas, inclusive no órgão legislativo. O Tribunal de

Contas do Estado tem sempre impugnado a legitimidade de tais gastos, ainda

que corram por verbas de natureza pessoal. Parece, entretanto, que a adminis-

tração se apega à inteligência de que ainda se acham em pleno vigor os arts. 46

e 48 do Código de Contabilidade da União, cujas normas gerais são aplicáveis

ao Rio Grande do Sul por fôrça de disposição constitucional transitória.

E' verdade que no Tribunal de Contas da União a tese de que os artigos

em referência estão revogados pela Constituição Federal não' encontrou acolhida

junto à maioria de seus membros. Sendo assim, a colenda côrte federal de con-

tas, fiel à tradição anterior às atuais vedações constitucionais, continua, apesar

dos votos divergentes, acolhendo como legítimas as despesas para as quais não
existem recursos nas respectivas verbas, desde que se destinam ao pagamento
de pessoal.

Entretanto, a Constituição Federal não prevê nem admite quaisquer exce-

ções. A redação de seu art. 77, § 3.°, é clara e terminante:

«Em qualquer caso, a recusa de registro por falta de saida no crédito

ou por imputação a crédito impróprio terá caráter proibitivo. Quando a'

recusa tiver outro' fundamenta, a despesa poderá efetuar-se após despacho

do Presidente da República, registro sob reserva do Tribunal de Contas e

recurso «ex-officio» para o Congresso' Nacional».

Somente quando a recusa tiver outro fundamento que não a falta de saldo

na respectiva dotação ou a imputação a crédito impróprio, é que a despesa poderá

ser efetuada, e ainda assim nas condições estabelecidas pela carta magna. Em
face da proibição constitucional não há lugar para interpretações que possam
coonestar a aplicação de normas de contabilidade que permitam exceder os

limites orçamentários fixados pela lei. Sem recursos específicos, autorizados

pelo órgão competente, não é possível efetuar pagamentos, qualquer que seja

a natureza da despesa.



Prova de que a praxe em vigor na esfera federal se mantém apenas por

inércia, sem consultar o que dispõe a Constituição de 1946, encontra-se em uma
das sugestões apresentadas pela Comissão Especial de juristas instituída para

elaborar um ante-projeto de emendas à carta federal. A referida sugestão pro-

põe uma emenda pela qual é vedada «a realização, por qualquer dos poderes da
União, de despesas que excedam as verbas votadas pelo Congresso Nacional,

excetuados os casos de pagamento de vencimentos fixados em lei, proventos

de aposentadoria, reforma ou pensão, e de juros da dívida pública consolidada».

Ora, a emenda transcrita acima seria ociosa ou desnecessária se a Constitui-

ção Federal consentisse na exceção que ela agora procura restabelecer e sem a

qual não podem deixar de padecer de ilegalidade quaisquer despesas efetuadas

sem cobertura na dotação respectiva.

Daí o incluirmos entre as irregularidades verificadas nas contas de gestão

de 1957 as despesas de pessoal que, embora autorizadas, excederam o saldo dos

créditos orçamentários. Aliás, o nosso Tribunal tem sido invariável na jurispru-

dência que firmou nesse sentido.

As recusas absolutas e relativas, impostas pelo Tribunal, alcançaram a cifra

de Cr$ 5.389.903,40.

FISCALIZAÇÃO A POSTERIORI

As dotações distribuídas automàticamente, «ex-officio» ou solicitadas, sujei-

tas à fiscalização «a posteriori», estão assim discriminadas:

Cr$
Distribuição automática 6.786.158.963,80

Distribuição «ex-officio» ou solicitada 492.127.362,20

TOTAL .... 7.278.286.326,00

Deste total distribuíido foiçam realizadas despesas no montante de Cr$
7.039.146.172,60, resultando, assim, um saldo de Cr$ 239.140.153,40, como se vê

a seguir:

Cr$
Despesa Distribuída 7.278.286.326,00

Despesa Realizada 7.039.146.172,60

SALDO .... 239.140.153,40

Da despesa distribuída, no montante de Cr$ 7.278.286.326,00, deve ser de-

duzida a quantia de Cr$ 1.588.185.704,70, correspondendo a 21,82% do total e

cuja especificação é a seguinte:

Cr$
Contribuições para Autarquias 1.534.968.000,00
Fiscalização Privativa (Assembléia) 49.598.344.70

Controladas em Tomadas de Contas 3.619.360,00

TOTAL .... 1.588.185.704,70

iEm face desta redução, o montante fiscalizado pela Divisão de Tomada de
Contas totalizou a quantia de Cr$ 5.690.100.621,30, representando 78,18% da
despesa distribuída.
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Os pagamentos das «Contribuições para Autarquias» foram relacionados em
planilhas e remetidos ao Tribunal, sem que sofressem o exame dos «Serviços

de Fiscalização» junto ao Tesouro, razão' por que a Divisão de Tomada de Con-

tas deduziu a importância referente àqueles pagamentos do total que lhe cabia

fiscalizar. A fiscalização dêsses pagamentos foi efetuada pela Divisão das Autar-

quias, quando da realização das despesas das entidades autárquicas, subordinadas

ao registro «a posteriori», e cujaa contas obedecem a uma tramitação especial.

A despesa realizada à conta dos créditos distribuídos montou a Cr$
5.491.466.635,00, como é demonstrado a seguir:

Cr$
Total a ser fiscalizado 5.690.100.621,30

Saldo das dotações 198.633.986,30

DESPEZA REALIZADA .... 5.491.466.635.00

A despesa realizada à conta dos créditos orçamentários, no total de Cr$

5.491.466.635,00, foi assim fiscalizada:

Cr$
Registro Simples 4.773.986.053,90

Registro Sob Reserva 46.968.600,40

Levantamento de reserva 1.157.103,10 45.811.497,30

TOTAL REGISTRADO 4.819.797.551,20

A êste total deve ser acrescida a importância de Cr$ 40.506.167,10, exami-.

nada após 31/3/58, prazo fixado para o registro das despesas realizadas sob o

regime de fiscalização «a posteriori».

Esta fiscalização processou-se da seguinte forma:

Despesas examinadas após 31/3/58:

Cr$
Regulares 40.383.876,80

Irregulares 122.290,30

TOTAL .... 40.506.167,10

Adicionando^se a êste total o valor registrado «a posteriori», temos:

. Cr$
Total registrado 4.819.797.551-20

Total examinado' após 31/3/58 40.506.167,10

TOTAL GERAL FISCALIZADO 4.860.303.718,30

Do exposto se conclui que do total da despesa realizada à conta dos cré-

ditos distribuídos, no valor de Cr$ 5.491.466.635,00, foram fiscalizados Cr$
4.860.303.718,30, ficando, por conseguinte, um saldo não fiscalizado de Cr$
631,162.916,70, que corresponde a 11,10% do total da despesa realizada.

O quadro abaixo evidencia o que acabamos de expôr:
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Cr$

Despesa Realizada 5.491.466.635.00

Despesa Fiscalizada 4.860.303.718,30

SALDO NAO FISCALIZADO 631.162.916,70

O relatório apresentado pelo Sr. Diretor da Divisão de Tomada de Contas,

bem como os quadros que o acompanham, esclarecem que o total não fiscalizado

resulta, em sua maior parte, de despesas empenhadas e não pagas, uma vez que
dentro do exercício não passaram pelo «Serviço de Fiscalização» os respectivos

pagamentos

As irregularidades apontadas nos quadros de fls. 16, da Divisão de Tomada
de Contas, são as seguintes:

Cr$

a) — Excesso de despesa sobre os créditos votados 24.313.527,20

b) — Excesso de despesa sôbre as distribuições de créditos .. 307.873,10

TOTAL 24.621.400,30

Com referência às irregularidades relativas a despesas efetuadas além dos

créditos votados pelo Poder Legislativo, no valor de Cr$ 24.313.527,20, já foram
devidamente examinadas quando da análise das divergências apontadas pela

Divisão de Fiscalização Financeira.

Quanto ao excesso de despesa sôbre as distribuições dé créditos, no valor

de Cr$ 307.873,10, sua especificação vai devidamente demonstrada a seguir:

GOVÊRNO DO ESTADO

Pessoal Fixo

Ajuda de custo e diárias

SECRETARIA DO INTERIOR

Pessoal Fixo

Gratificações Diversas 28.843,30

Material Permanente

Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias 975,50

Material ãe Consumo

Drogas e medicamentos 72.334,30

Despesas Diversas

Locação de imóveis 23.86040
Serviços diversos 9.146,50

30.020,00
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SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS

Pessoal Variável

Cr$
Gratificações diversas 2.050,00

SECRETARIA DA AGRICULTURA

Despesas Diversas

Serviço de Profilaxia • 30.159,60

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Pessoal Variável

Gratificações diversas 25.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE SAÚDE

Pessoal Variável

Honorários 19.500,00

SERVIÇO SOCIAL DE MENORES

Material de Consumo

Géneros para alimentação 342,50

Despesas Diversas

Despesas pequenas de pronto pagamento 5.641,00

TOTAL .... 307.873,10

As causas que motivaram o registro sob-reserva de despesas realizadas à

conta de créditos orçamentários e adicionais, no valor dé Cr$ 47.428.888,00, foram
as seguintes:

1. Impropriedade de classificação.

2. Falta de saldo na verba.

3. Falta de quitação de credor, em documentos de despesa.

4. Falta de autorização' de ordenador competente.

5. Falta de coleta de preços.

6. Falta de contrato registrado no Tribunal.

7. Despesas de exercícios anteriores.

8. Despesa paga a mais.

9. Despesa paga sem comprovante.

10. Despesa paga sem fundamento legal.

O elevado valor das despesas registradas sob reserva, em comparação com
as referentes ao exercício de 1956, prende-se ao fato de que êste Tribunal vem
aumentando seu círculo de fiscalização, no sentido de exigir, num crescendo

constante, maior cumprimento às normas financeiras em vigor.
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As requisições de adiantamentos montaram a Cr$ 93.920.219,30.

Dêste total foram julgadas comprovações no valor de Cr$ 68.118.392,40, es-

tando em tramitação para julgamento Cr$ 4.873.168,90. As comprovações refe-

rentes aos restantes Cr$ 20.938.658,00 não foram apresentadas até 30/1/58.

As multas e glosas impostas a responsáveis por adiantamentos montaram a

Cr$ 79.365.30, como se vê abaixo:

Cr$

Multas 76.086,20

Glosas • 3.279,00

TOTAL 79.365,30

Os quadros de fls. 64 a 77 da Divisão de Tomada de Contas detalham o
que acima foi relatado.

Os «Restos a Pagar», saldados até 31/5/58, e fiscalizados pelo Tribunal, mon-
taram a Cr$ 6.870.848,00.

Com os dados acima, que hão de ser completados pelos relatórios apresen-

tados pelos nossos órgãos técnicos, está o processo das contas de gestão corres-

podentes ao exercício de 1957 em condições de ser encaminhado à alta consi-

deração da egrégia Assembléia Legislativa do Estado.

Sala das Sessões, 28 de junho de 1958.

Eurico Neves
Presidente

Moysés Vellinho

Relator

Francisco Juruena

Guilhermino Cesar

Octacilio Moraes

Fui presente:

Eurico Rodrigues

Procurador do Estado



N.° 104/58

MML/Gr.

Pôrto Alegre, 28 de junho de 1958.

Senhor Governador:

Em cumprimento ao que preceitua o art. 93, inciso .II, da. Constituição,

tivemos a honra de apresentar a Vossa Excelência, a 29 de rhaio passado, o

balanço geral do Estado, atinente ao exercido econômico-financeiro de 1957.

Examinado por Vossa Excelência êsse importante documento, foi êle, após,

endereçado ao egrégio Tribunal de Contas, dentro do prazo constitucional, para

parecer.

I — BALANÇO GERAL, DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1957

Dentre as atribuições constitucionais privativas do Governador do Estado,

ocupa lugar de realce, por sua íntima relação com a própria estrutura do regime
democrático, a prestação tíe contas anual, aos representantes do povo.

Constitui encargo da Contadoria Geral do Estado, a teor do disposto no
art. 1.°, inciso V, da Lei n.° 521, de 28 de dezembro de 1948, que a criou, pro-

ceder ao levantamento do balanço geral de cada exercício', com os demonstra-

tivos julgados necessários.

De conformidade com o que determina o art. 125, § 4.°, da Carta Política,

cabe ao Tribunal de Contas emitir parecer prévio, dentro do' prazo de trinta

dias, sôbre as contas que ao Governador do Estado compete prestar anualmente.

Finalmente, entre as mais relevantes funções do Poder Legislativo, figura

a de julgar as contas do Governador, segundo prescreve o art. 46, inciso VI, da
Constituição.

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR ENG. ILDO MENEGHETTI
DIGNÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO
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O balanço geral do Estado referente ao exercício econômico-financeiro de

1957 é constituído de dois grandes volumes; no primeiro estão compreendidos

todos os quadros demonstrativos e comparativos exigidos pelo Decreto-lei n.°

2.416, de 17 de julho de 1940, bem como vários outros complementares, e no

segundo a análise da despesa orçamentária, comparando a fixada com a reali-

zada, por órgãos administrativos, elementos e rubricas.

Tal como nos anos anteriores, o balanço geral relativo ao exercício de 1957

foi entregue ao titular da Pasta acompanhado de uma longa e minuciosa aná-

lise feita pelo Senhor Contador Geral do' Estado, onde são ressaltados os fatos

mais significativos da gestão e convenientemente interpretadas as inúmeras pe-

ças que o compõem.

Devolvido que seja ao Poder Executivo, pelo colendo Tribunal de Contas,

com o seu parecer, deverá o balanço geral ser encaminhado ao julgamento da

egrégia Assembléia Legislativa, até o fim do corrente mês, em consonância com
o estabelecido no art. 87, inciso XIX, da Carta Magna.

Antes de ser submetido à deliberação final do Plenário do Poder Legis-

lativo, passa ainda o balanço geral do Estado pelo crivo da Comissão de Finan-

ças e Orçamento da Casa, na forma regimental.

Verifica-se, assim, que os balanços gerais do Estado, pela grande importância

de que se revestem, são os documentos públicos mais amplamente analisados,

mercê da nossa organização jurídica.

n — DESPESAS AUTORIZADAS E RECURSOS FINANCEIROS INDICADOS

No decorrer do exercício econômico-financeiro de 1957 estava o Poder Exe-

cutivo autorizado a realizar despesas no montante de Cr$ 9.272.812.377,20, para

cuja cobertura haviam sido legalmente indicados recursos no valor de Cr$

9.262.061.408,10.

O quadro abaixo espelha, em forma sintética, a posição das despesas auto-

rizadas, em confronto com os recursos destinados ao seu atendimento:
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Comparando-se o total das despesas autorizadas com o montante dos re-

cursos financeiros que lhe foram atribuídos, encontra-se um deficit previsto de

Cr$ 10.750.969,10, proveniente da abertura de créditos extraordinários sem co-

bertura; eis os dados:

Cr$

Despesas autorizadas 9.272.812.377,20

Recursos financeiros indicados 9.262.061.408,10

Deficit previsto 10.750.969,10

Normalmente as despesas realizadas em cada exercício financeiro ficam mui-

to aquém da autorização legislativa; a causa primordial dêsse fenómeno reside

na execução de grande parte das obras e serviços públicos em períodos que
abarcam mais de um exercício, atendidos por créditos especiais plurienais.

De outro lado, nem todos os recursos financeiros vinculados às despesas au-

torizadas via de regra se efetivam dentro do exercício em que vigem as auto-

rizações; com efeito, é comum uma parcela maior ou menor dos mesmos con-

cretizar-se em exercícios anteriores ou posteriores ao considerado.

No exercício sob exame, as despesas realizadas totalizaram Cr$ 8.137.962.463,50,

enquanto os recursos efetivados somaram Cr$ 6.983.248.996,20.

Importa mencionar, nesta passagem, que uma das grandes fontes do dese-

quilíbrio financeiro é a indicação legal, em créditos adicionais, do' recurso de

empréstimos a serem lançados, quando as condições do mercado monetário de-

monstram, à evidência, a inteira inviabilidade da colocação de apólices.

Devido ao crónico estado inflacionário da economia nacional, somente o

efetivo produto da colocação dêsses títulos, prèviamente garantido, deverá ser

utilizado na cobertura de créditos adicionais, daqui para o futuro.

III — BALANÇO FINANCEIKO (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

A Lei n.° 3.003, de 10 de dezembro de 1958, orçou a receita do' Estado para
o exercício econômico-financelro de 1957 em Cr$ 8.312.083.000,00 e fixou a des-

pesa em igual montante.

Consoante se verifica do balanço geral do Estado, a receita orçamentária
arrecadada atingiu Cr$ 6.983.248.996,20 e a despesa orçamentária realizada su-

biu a Cr$ 8.137.962.463.50, donde o elevado deficit de Cr$ 1.1.54.713.467,30,

na execução do orçamento.

Utilizando a nova classificação orçamentária sugerida pelo Conselho Técnico
de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, que enseja a análise das
repercussões económicas e sociais das finanças públicas, poderemos sintetizar

da seguinte forma a execução do orçamento de 1957:
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Conforme se infere do quadro acima, as receitas correntes superaram as

despesas correntes em Cr$ 383.150.132,90, que foram empregados no' atendimento

de parte das despesas de capital.

De outro lado, as despesas de capital excederam as receitas de capital em
Cr$ 1.537.863.600,20; a despeito da contribuição do superavit do orçamento cor-

rente, para fazer face às despesas dessa natureza, registrou-se ainda um deficit

final de Cr$ 1.154.713.467,30.

O' gráfico a seguir apresentado espellia, com maior clareza, a distribuição

das diferentes receitas e despesas, no exercício passado:
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Adicionando-se as despesas referentes às transferências correntes e às trans-

ferências ce capital, ob:ém-se a importância total de Cr$ 3.667.083.747,60, que

corresponde a 45% da despesa geral realizada e a 53% da receita geral arreca-

dada no exercício transato.

Verifica-se, nestas condições, que as despesas de transferência absorvem

aproximadamente metaíe do orçamento áo Estado, o que aconselha um reexame

c-a legislação financeira pertinente aos Municípios, às Autarquias e à política

scc-ial, com o objetivo' de expurgar as excessivas liberalidades existentes.

Vejamos, agora, como se apresenta a execução orçamentária, no exercício

de 1S57, SLgundo a vigente classificação financeira:





BECEITA ARRECADADA

RECEITA ORDINÁRIA

- TRIDI TAKIA

a) Impostoi:

1) Impôsto territorial

2) Impusto EÒbre transmissão de proprlc-'
dade «causa mortis»

|

3) Impôsto súbre transniK-^são de proprle-
ttace iinóvol .inter vivas» i

Impôsto sôbre vendas c ccinstgnaçÕes|
'mpósto sòhre exportaçAo
Impôsto de sêlo '

>>i Taxas:

rnxas de assistência e segurança so-\

l axas e custas judiciárias e emolu-
I entoá
i jxas de fiscalização e serviços diver-

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA

2 — PATRIMONIAL

11) Renda ImoblIiáiiB
12) Renda de capitais

,

3 — INDCSTRIAI.

13) . Comunicações
141 Serviços urbanos
15) Estalieleclmentos e ser\iços diversos

TOTAL DA RECEITA ORDINÁRIA

116.226.908.10

69.2S2.76510

212.855.661,60

4.6T1 .744 .296.80
28.771.752.20

252.633.85030

RECI-aTA EXTRAORDINÁRIA

16} Alienação de bens patrimoniais
17) Cobrança da divida ativa
ISl Receita de exercícios anteriores
19) Receita de Indenlzaçõe^t e rc3tilu!ç6»t
20) Contribuições dos munlcfplos
211 Multas
22) Operações de crédito
23) Eventuais

TOTAL DA RECEITA DO ESTADO

DEFICIT VERIFirADO

TOTAL GERAL

16.007.491»

18234.247.30

20.eS6599.60
l.a53.249.992;90 l.lOe.178.331.00

6.459.6Ga565.30

612.742M
29.741.586.70 30.35.1,329.30

48.646.382,90
166^.291.70 215.544.674.60

6.705.562J6920

11.528.003.80

63.052.638.10
9.199.172.10

43.265 998.90
20.28450620
22.059,548.10
108.044.730.00

251.82930 277.686,427.00

i

6,983,248.99320

1.154.713.467,30

8.137.962.463^)

DESPESA REALIZADA

.\ssemWila Legislativa
Tribunal do Contas
Govêrno do Estado
a

)
Govèrno do Estado e órgãos subor-
dinados

Secreuria do Interior
a) Secretaria do Interior e órgãos su-

bordinados 267.476.036,60
bí Depai lamento de Policia Civil ....I 325.661.837.10
c) Brigada Militar

( 611.563.300^

Secretaria da Fazenda
a) Seciciaria da Fazenda e órgflosi

subordinados
| 318.002.025.20

b) Dívida Pública i 284.742.258,60
|

c) Inativos. pensões, restituições e ou-
tros eiu.iiíios

I 742.710.624.50
dl Contnlmiçõe.í para municípios 1.034.448.418.20
e»^ Instituto Tecnológico do Rio Gran-

do Sul
I

1.186.500.00
I

2.381.9S9.824;,30

Secretaria das Obras PCihlicas
I 1

a) Secreiari.T Ais oi>ras Públicas e'
'

«irg.-- i
.

I.
.

j 358.70&a3850 '

b) D» i. a Porto»,,
Rio

1 300.000.00
cl Vu, wandeúoSuli 10.003.000.00 '

d) Insliu, ., , -. : j do Rio Gran-j I

de do i-ui
; . 715.000,00

e) Comissão Estadual de Energia Elé-I
trica 3.000.n00.01 372,723.833.20

Secretaria da Agricultura, Indústria e,

Co"i*rclo 374.537.415.60
Secretaria de Educação e Cultura
a) Secretaria de Educação e Cultura,

e órgãos .subordinados l.tí:^ )S3 .'''3 &o
J

b) Subvenções e auxílios , 25.366.708.50
] ].643.7'IF» 933.30

DeiMirtamento Estadual de Saúde }

~j
a) Departamento Est.idual rie Saúde e, I

órgãos suboidinados
1

382.373.323,00
b) Subvençóes c auxílios 23.185.917,80 406.m24030

Serviço Social de Menores
a) Serviço Social dc Menores e órg&os,

subordinados
\

71.249.193.10
b) Subvenções e auxílios 12.282.10i2ÍO

|

83 531.295,60

Justiça
I

j

a) Tribunal de Justiça. Tribunais do
'

Júri e Juizatio-s. Juizado dc Meno-,
re.i. Conselho Penitenciário e Jus-' 1

tiça Mllllar do Estado I 143,402.762.60
Contribuições pira Autarquias

\

a) Comissão Estadual de Silos e Ar>j
,

niazéns 67.324.999.50 ,

b) Departamento Autónomo de Car-!
vao Mineral 5.000-000.00

c) Instituto Tecnológico do Rio Gran-
dc do Sul 19.400.000.00

d) Instit\ir,i f],- i(;í-ric; t 'o Flui-
do (1., 40.520.00O,CO

'

ei Dcp
das 736,974.997.90

fl Dej.. 1

Rio.'^ 309.792.499.40
gl Viaçilo I vrifa ao itio Grande do I

Sul 205.389 999.10
j

1.384.402.495.90

Plano de Obras, Serviços c Equipamen-'
j

tos _
(

1

TOTAL DA DESPESA DO ESTADO . . I 8.137.982.463,50
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Cumpre esclarecer que, por não haverem sido concluídas as instalações

das linhas telefónicas a seu cargo, deixou o' Serviço de Comunicações de regis-

trar renda, no ano passado.

Importa ainda notar que as despesas atinentes à execução do Plano de

Obras, Serviços e Equipamentos se realizam através de créditos especiais, aber-

tos, em sua maioria, com recurso na redução' da respectiva dotação orçamen-

tária; por êsse motivo não figuram, no balanço, despesas efetuadas à conta da

dotação global de Cr$ 260.000.000,00, destinada ao atendimento daquele Plano, a

qual foi integralmente anulada, no decurso do exercício, para dar nascimento

aos créditos especiais.

Confrontem-os, a seguir, a receita orçada com a arrecadada, a despesa au-

torizada com a realizada e o resultado previsto com o verificado; eis os dados:

RECEITA
ORÇADA

DESPESA

Cr$

Receita ordinária 8.194.838.000,00

Receita extraordinária 117.245.000,00

Total 8.312.083.000,00

ARRECADADA

Receita ordinária 6 . 705 . 562 . 569,20

Receita extraordinária 277.686.427,00

Total 6.983.248.996,20

Menor receita 1.328.834.003,80

AUTORIZADA

Cr$

Orçamento 8.312.083.000,00

Anulações de dotações 2.377.111.767,50

Créditos Suplementares
Créditos especiais do exercício

Créditos especiais de exercícios ante-

riores, transferidos 296.723.313.30

Anulações 77.981.320,10

Créditos extraordinários

Cr$

5.934.971.232,50

2.138.074.845,20

970.273.337,20

218.741.993,20

10.750.969,10

Total 9.272.812.377,20
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REALIZADA
Cr$

Orçamento e créditos suplementares 7.770.260.501,60

Créditos especiais 357.240.671,90

Créditos extraordinários 10.461.290,00

-Pq^^j
8.137.962.463,50

Menor despesa 1.134.849.913,70

RESUMO

PREVISÃO
Despesa autorizada 9.272.812.377,20

Receita orçada 8.312.083.000,00

Deficit previsto 960.729.377,20

EXECUÇÃO

Despesa realizada 8.137.962.463,50

Receita arrecadada 6.983.248.996,20

Deficit verificado .": 1 • 154-. 713 .467.30

RESULTADO
Cr$

Deficit previsto:

Créditos adicionais do exercício ... 3.118.348.182,40

Créditos adicionais de exercícios an-

teriores, transferidos (excluídas

as anulações) * 219.492.962,30

3.337.841.144,70

Superavit do orçamento (excluídas

as anulações- :de-dotações) 2.377.111.767^50 960.729.377,20

Deficit agravado:

Menor receita . .
.- 1 . 328 . 834 . 003,80

Menor despesa .". 1.134.849.913,70 193.984.090,10

Deficit verificado 1.154.713.467,30

Conforme tivemos já oportunidaí'e de salientar, inúmeros fatôres adversos
contribuíram para a formação do vultoso deficit com que se encerrou o exer-

cício econômico-financeiro de 1957, dentre os quais devem ser apontados, como
predominantes, os seguintes: a) a superestimação das principais fontes de re-

ceita; b) a enorme deficiência da dotação global destinada ao atendimento da
revisão de vencimentos dos servidores públicos; c) os mandados de segurança
impetrados por grande massa de contribuintes contra os aumentos de impostos;
e, finalmente, d) a redução do ritmo de crescimento económico do Estado.
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Cabe referir, finalmente, que a influência das operações de crédito' e de sua

aplicação, na resultado do exercício, foi relativamente pequena; de fato, enquanto

os empréstimos realizados somaram Cr$ 108.044.730,00, as despesas efetuadas

com recurso de operações de crédito totalizaram Cr$ 22.184.780,40.

IV — RECEITA DO ESTADO

A receita geral do Estado, no orçamento para 1957, fôra exageradamente
estimada em Cr$ 8.312.083.000,00, tendo alcançado apenas Cr$ 6.983.248.996,20,

registrando-se, assim, u'a menor receita de Cr$ 1.328.834.003,80.

Tomando-se por base a classificação económica do orçamento, sugerida pelo

Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, assim pode
ser dividida a receita arrecadada no exercício passado:

RECEITAS CORRENTES
Cr$ Cr$

Renda Tributária 6.459.663.565,30

Renda Patrimonial 30.354.329,30

Renda Industrial 115.781.550,20

Transferências Correntes 99.763.124,40

Rendas Diversas 158.113.693,20 6.863.676.262,40

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 108.044.730,00

Alienações de Bens Patrimoniais ... 11.528.003,80 119.572.733,80

TOTAL 6.983.248.996,20

Verifiquemos, agora, como se apresenta a receita arrecadada no exercício
de 1957, em comparação com a orçada e classificada pela sua natureza, segundo
a vigente codificação financeira, indicadas as diferenças absolutas e relativas;
eis os elementos:
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Enquanto os impostos e as taxas, que constituem as fontes de receita básicas,

produziram muito menos do que as respectivas previsões orçamentárias, as re-

ceitas patrimonial, industrial e extraordinária, tôdas de menor expressão, ex-

cederam folgadamente as correspondentes estimativas.

Todos os seis impostos acusaram arrecadações inferiores às previstas na lei

de meios, em decorrência, sobretudo, das causas gerais anteriormente mencio-

nadas.

No tocante às taxas, quatro delas registraram maior arrecadação, duas não
alcançaram as estimativas e uma nada produziu; em vista da decisiva influência

da taxa de transportes, que, como tributo adicional de impostos, ficou muito
aquém da estimativa, a arrecadação conjunta das taxas foi bastante inferior à
previsão.

Na análise do balanço geral, a que procedeu a Contadoria Geral do Estado,

encontram-se minudentemente esclarecidas as diferenças registradas entre as

estimativas orçamentárias das diferentes fontes de receita e as correspondentes

arrecadações.

O gráfico a seguir apresentado demonstra, com maior nitidez, a distribui-

ção da receita arrecadada no exercício passado, segundo sua natureza:
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ARRECADAÇÃO GERAL

POR NATUREZA

PaTRIMOMflL 0,43 °/o
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Consoante se verifica dêsses dados, os impostos representaram 76,63% da

arrecadação geral dd Estado.

Examinemos, agora, a arrecadação de cada um dêles, em confronto com
a estimativa constante da lei orçamentária; é o que nos mostra o cmadro abai-

xo, em que se consignam as diferenças entre aquêles valores, em números ab-

solutos e relativos:
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Na exposição do Senhor Contador Geral do Estado, sôbre o balanço em
exame, foi feita uma detalhada análise do comportamento de cada um dos im-

postos, no ano de 1957, à qual nos reportamos integralmente.

Vejamos, ainda, como se desdobra a arrecadação de cada imposto, mês a

mês, no decurso do exercício em aprêço; eis os elementos:
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Be acordo com o que nos revela o quadro acima, a marcha da arrecadação

dos impostos, considerados em conjunto, por meses, não se apresenta muito uni-

forme.

Ensejam os dados em apreço, no entanto, a formulação das seguintes con-

clusões: a) a arrecadação de impostos, no segundo semestre, continua sendo

mais elevada do que no primeiro; b) a arrecadação de impostos do mês de de-

zembro permanece a mais alta do ano; e c) a arrecadação de impostos, nd
primeiro trimestre, continua a ser mais baixa do que nos outros trimestres.

No gráfico que segue busca-se dar uma idéia mais clara da marcha da
arrecadação de impostos, comparada com a do imposto de vendas e consigna-

ções, no exercício de 1957:
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Verifiquemos, enfim, como se expressa a participação de cada imposto na

arrecadação geral dêles; eis os dados:

Impostos

Vendas e consignações

Sêlo

Transmissão «inter vivos» .

Territorial

Transmissão «causa mortis»

Exportação

Receita de impostos .

.

Arrecadação

Cr$

4.671.744.296,80

252.633.850,50

212.855.661,60

116.226.908,10

69.252.765,10

28.771.752,20

5.351.485.234,30

% sôbre a

receita de

impostos

87,30

4,73

3,98

2,17

1,29

0,53

100,00

Constata-se, pois, que o imposto sôbre vendas e consignações contribuiu com
87,30% da arrecadação de impostos, que, por sua vez, correspondeu a 76,63% da

arrecadação geral do Estado.

Passemos, agora, à análise da evolução da receita geral do Estado, a partir

do exercício de 1948, deflacionando os valores monetários com base no índice

de preços ponderado, publicado em ^ Conjuntura Económica»; assim se apre-

sentam os dados:

Receita indica de Ré'ceita
Exercícios geral preços geral

arrecadada ponderado deflacionada

Cr$ Cr$

1948 1.635.690.881,20 100 1.635.690.881,20

1949 1.684.125.108,00 107 1.573.948.600,00

1950 1.734.103.021,00 118 1.469.578.800,00

1951 2.529.755.252,90 138 1.833.155.900,00

1952 2.939.899.683,40 153 1.921.503.000,00

1953 3.188.267.563,90 175 1.821.867.100,00

1954 3.627.805.965,20 222 1.634.147.200,00

1955 3.856.051.305,90 257 1.500.412.900,00

1956 5.259.401.664,70 308 1.707.597.900,00

1957 6.983.248.996,20 349 2.000.930.900,00

Cumpre esclarecer, para uma exata interpretação do quadro supra, que, no
decurso do decénio 1948/1957, algumas íontes de receita foram excluídas dos

balanços gerais; encontram-se neste caso as rendas pertencentes ao Departamen-
to Estadual de Portos, Rios e Canais, à Comissão Estadual de Energia Elétrica

e à Viação Férrea do Rio Grande do Sul, autarquizados nos anos de 1951, 1952

e 1954, respectivamente, e, bem assim, os empréstimos realizados nos exercícios

de 1948 a 1950, que foram contabilizados como receita extra-orçamentária.
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Vejamos, em prosseguimento, como evoluiu a receita de impostos, em idên-

tico período de tempo, em valores monetários e reais; eis os elementos:

Receita índice de Receita
Exercícios de impostos pregos de impostos

arrecadada ponderado deflacionada

Cr$ Cr$

1948 960.492.391,00 100 960.492.391,00

1949 975.004.889,30 107 911.219.520,00

1950 1.052.273.425,90 118 891.757.100,00

1951 1.337.902.438,10 138 969.494.500,00

1952 1.585.526.222,70 153 1.036.291.600,00

1953 2.072.344.560,20 175 1.184.196.800,00

1954 2.655.001.161,80 222 1.195.946.400,00

1955 3.263.655.434,10 257 1.269.904.800,00

1956 4.027.889.592,50 308 1.307.756.300,00

1957 5.351.485.234,30 349 1.533.376.800,00

Finalizando éste capítulo, apresentaremos a marcha da arrecadação do im-

pôsto sôbre vendas e consignações, no mesmo espaço de tempo, indicando os

valores monetários e reais; assim se expressa a sua evolução:

Receita do impôsto sõbre índice de Receita do impôsto sôbre
Exercícios vendas e consignagões preços vendas e consignações

arrécadada ponderado deflacionada

Cr$ Cr$

1948 729.514.457,00 100 729.514.457,00

1949 774.134.355,40 107 723.490.050,00

1950 841.454.221,20 118 713.096.790,00

1951 1.069.156.910,40 138 774.751.300,00

1952 1.266.706.984,20 153 827.913.000,00

1953 1.676.933.990,60 175 958.247.900,00

1954 2.200.132.357,50 222 991.050.600,00

1955 2.721.066.162,20 257 1.058.780.600,00

1956 3.483.546.784,00 308 1.131.021.600,00

1957 4.671.744.296,80 349 ,1.338.608.600,00

Deduz-se, da análise dos dois últimos quadros, que a receita de impostos,

englobadamente considerada, e a do impôsto sôbre vendas e consignações, aos

preços vigorantes no ano de 1948, acusam um pequeno declínio até 1950, tornan-

do-se, dai em diante, continuamente ascendentes.

V — DESPESA DO ESTADO

Na lei de meios para o exercício econômico-financeiro de 1957 a despesa do
Estado fôra fixada em Cr$ 8.312.083.000,00.

Aglutínando-se a êsse montante os saldos dos créditos especiais e extraordi-

nário de exercícios anteriores, transferidos, totalizando, respectivamente, Cr$
296.723.313,30 e Cr$ 750.969,10, verifica-se que a despesa autorizada atingia Cr$
8.609.557.282,40, ao iniciar-se o exercício.

Analisemos, a seguir, as alterações orçamentárias levadas a efeito no decur-

so do ano.

No exercício de 1957 foram abertos créditos suplementares no valor de Cr$
2.138.074.845,20, créditos especiais no montante de Cr$ 970.273.337,20 e crédito ex-

traordinário no total de Cr$ 10.000.000,00.



De outra parte, houve reduções de dotações orçamentárias no montante

de Cr$ 2.377.111.767,50 e reduções de créditos especiais transferidos de exercícios

anteriorss no valor de Cr$ 77.981.320,10.

Levando em linha de conta todas essas modificações verificadas, chega-se

a uma autorização global de despesa de Cr$ 9.272.812.377,20.

Conforme registramos anteriormente, a despesa realizada no' exercício de

1957 atingiu Cr$ 8.137.962.463,50, donde u'a menor despesa de Cr$ 1.134.849.913,70.

Se tomarmos por base a classificação económica do orçamento, sugerida

pelo Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministéro da Fazenda, po-

deremos dividir a despesa realizada no exercício transato da seguinte forma:

DESPESAS CORRENTES
Cr$ Cr$

Despesas de Custeio 3.940.754.877,80

Transferências Correntes 2.539.771.251,70 6.480.526.129,50

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 500 . 161 . 007,00

Transferências de Capital 1.127.312.495,90

Inversões Financeiras 29.962.831,10 1.657.436.334,00

Total 8.137.962.463,50

Examinemos, agora, como se apresenta a despesa realizada no exercício de

1957, em comparação com a autorizada e classificada por órgãos administrativos,

segundo a vigente codificação financeira, indicadas as diferenças absolutas e re-

lativas; eis os dados:
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Acham-se conjugadas nesse quadro não só as despesas atendidas por dotações

orçamentárias mas também as realizadas a conta de créditos adicionais, sejam
suplementares, especiais ou extraordinários.

Deixaram de ser utilizados, no exercício transato, Cr$ 1.134.849.913,70 de
créditos autorizados; dêsse montante, Cr$ 830.216.865,10 referem-se a créditos

especiais transferidos para o corrente exercício e Cr$ 304.633.048,60 a créditos

extintos, por perda de vigência.

Importa esclarecer que o valor de Cr$ 304.633.048,60, considerado como re-

presentativo do total dos créditos extintos, já está deduzido do montante da des-

pesa realizada além das dotações orçamentárias, que foi de Cr$ 24.313.527,20.

Analisemos, em continuação, como se desdobra a despesa realizada no exer-

cício de 1957, por elementos em cada serviço.

Eis os dados, com indicação das percentagens da despesa de cada elemento
em relação à despesa geral do Estado:
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No gráfico a seguir exibido pode ser aferida, com maior clareza, a distribui-

ção da despesa realizada no exercício de 1957, pelos diversos elementos:

PESSOAL VARIÁVEL MAIFRial PERMANENTE
11,47% Aggo/o



Verifica-se que as despesas com pessoal fixo e pessoal variável atingiram,

englobadamente, apenas 50,61% dos gastos gerais do Estado, a despeito do subs-

tancial aumento de vencimentos concedido aos servidores públicos, no ano pas-

sado, o que constitui ainda, sem dúvida alguma, um. excelente índice.

Analisemos como se distribui a despesa realizada, por elementos em cada
serviço, em valores relativos; é o que nos demonstra o quadro abaixo', no qual
figuram não só as percentagens da despesa de cada elemento em relação à des-

pesa total de cada serviço, mas também a percentagem da despesa total de
cada serviço relativamente à despesa geral do Estado:
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Os gastos com a Administração Geral atingiram Cr$ 407 . 006 . 302,60, ou seja,

5% da despesa total, ficando assim distribuídos:

Material e \

Despesa Pessoa! Despesas

Diversas

Cr$

Poder Executivo 162.186.094,60 84,51% 15,49%

Poder Judiciário 154.330.069,90 80,52% 19,48%

Poder Legislativo • 49.218.080,50 76,71% 23,29%

Tribunal de Contas 41.272.057,60 59,64% 40,36%

Com a Exação e Fiscalização Financeira despendeu o Estado Cr$ 295.773.050,30,

a saber, 3,63% da despesa geral, correspondendo 87,69% a pessoal e 12,31% a
material e despesas diversas; eis as aplicações m.ais expressivas:

Cr$

Inspetoria Geral da Fazenda e Exatorias 147.012.518,20

Inspetoria do Imposto sôbre Vendas e Consignações 86.686.571,10

As despesas com Segurança Pública e Assistência Social totalizaram Cr$
1.161.638.434,60, isto é, 14,28% da despesa geral; com pessoal foram despendi-

dos 71,14% e com material e despesas diversas 28,86%. Em Segurança Pública

foram aplicados Cr$ 1.076.237.385,60 e em. Assistência Social Cr$ 85.401.049,00.

Eis os gastos de maior repercussão:

Segurança Pública:

Cr$
Brigada Militar 606.638.000,60

Departamento de Polícia Civil (inclusive Divisão da Guar-
da Civil e Divisão de Trânsito) 325.661.837,10

Departamento de Institutos Penais 78.915.131,40

Comissão de Reaparelhamento Penitenciário 64.268.943,30

Assistência Social:

Serviço Social de Menores 71.249.193,10
Subvenções, Contribuições e Auxílios 13.020.002,20
Serviço Social Penitenciário 1.131.853,70

Em Educação Pública foram, gastos Cr$ 1.656.785.559,30, a saber, 20,36% da
despesa geral do Estado, correspondendo 83,36% a pessoal e 16,64% a material e
despesas diversas. Foram as seguintes as aplicações de maior significação:

Cr$
Superintendência do Ensino Primário 958.096.249,80
Superintendência do Ensino Secundário 151.175.038,90
Secretaria de Educação e Cultura 137.536.132,20
Superintendência do Ensino Normal 131.140.779,90
Superintendência do Ensino Profissional 94.911.729,30
Superintendência do Ensino Rural 81.053.345,70

Os gastos com a Saúde Pública totalizaram Cr$ 405.852.127,50, vale dizer,

4,99% da despesa geral do Estado; em pessoal foram aplicados 64% e em mate-
rial e despesas diversas 36%. Os m.ais elevados dispêndios foram os seguintes:
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Cr$

Serviços Distritais (centros de saúde e postos de higiene) .. 171.960.803,10

Hospital São Pedro 59.728.729,40

Diretoria Geral e Diretoria dos Serviços Administrativos 53.873.483,50

Hospital Sanatório Partenon 25.194.817,60

Com o Fomento gastou o Estado Cr$ 441.713.887,10, isto' é, 5,43% da des-

pesa total, correspondendo 56,16% a pessoal e 43,84% a material e despesas

diversas. As aplicações de maior vulto assim se distribuem:

Cr$

Diretoria da Produção Vegetal 119.110.999,20

Diretoria da Produção Animal 110.717.732,10

Comissão Estadual de Silos e Armazéns 67.324.999,50

Diretoria de Terras e Colonização 57.167.527,90

As despesas com os Serviços Industriais atingiram Cr$ 766.703.205,60, ou

seja, 9,42%> da despesa geral do Estado, correspondendo 8,06% a pessoal e 91,94%

a material e despesas diversas. São os seguintes os gastos de maior vulto:

Cr$

Contribuições para Autarquias 533.482.498,50

Diretoria de Saneamento e Urbanismo 178.060.217,70

Imprensa Oficial 52.321.647,90

Eis como se desdobram as Contribuições para Autarquias, somando Cr$

533.482.498,50:

Cr$
Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais 310.092.499,40

Viação Férrea do Rio Grande do Sul 215.389.999,10

Departamento Autónomo de Carvão Mineral 5.000.000,00

Comissão Estadual de Energia Elétrica 3.000.000,00

No Serviço da Dívida Pública despendeu o Estado a importância de Cr$
286.689.546,90, a saber, 3,52% de sua despesa geral, com a discriminação que
segue;

Despesas
Natureza Amortização Juros Diversas

Cr? Cr$ Cr$
Dívida Fundada Externa .. — — 15.100.415,20

Dívida Fundada Interna .. 62.894.041,90 151.139.044,90 2.874.628,40

Dívida Flutuante — 7.487.516,30 47.193.900,20

62.894.041,90 158.626.561,20 65.168.943,80

Os gastos com o serviço da dívida fundada externa, montando Cr$
15.100.415,20, equivalem à quota do Estado destinada a cobrir o pagamento efe-

tuado diretamente pela União, em decorrência do acordo firmado com os credores.

Encontra-se enquadrada sob a classificação «despesas diversas da dívida flu-

tuante» a quantia de Cr$ 47.193.900,20; dêsse montante, Cr$ 46.716.613,60 se

referem a despesas não empenhadas em exercícios anteriores e atendidas atra-

vés de créditos especiais.

Com os Serviços de Utilidade Pública foram despendidos Cr$ 889.739.990,10,

que equivalem a 10,93% da despesa geral do Estado; em pessoal foram apli-

cados 6,14% e em material e despesas diversas 93,86%. Foram os segtiintes os
gastos de maior relêvo;
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Departamento Autónomo de Estradas de Rodagem 736.974.997,90

Departamento Aeroviário 47.854.733,40

Instituto Tecnológico do Rio Gran-íe do Sul 21.301.500,00

Em Encargos Diversos gaslou o Estado Cr$ 1.826.060.359,50, isto é, 22,44%

da despesa geral, com as seguintes aplicações:

Material e
Natureza Ds?pesa realizada Pessoal Despesas

Diversas
Cr$

Inativos e Pensionistas 711.700.102,60 98,58% 1,42%

Taxa de transportes 526.960.000,00 — 100,00%

30% do excesso de arrecadação 507.488.418,20 — 100,00%

Contribuições para Autarquias 40.520.000,00 — 100,00%

Encargos da Universidade 4.640.528,00 45,70% 54,30%

Outros encargos 34.751.310,70 0,15% 99,85%

Cumpre esclarecer que, como Contribuições para Autarquias, somando Cr$

40.520.000,00, encontram-se incluídas somente as quantias entregues ao Instituto

de Previdência do Estado, já que as outras ficaram distribuídas pelos demais

Serviços, de conformidade com sua natureza.

Passemos, agora, à análise da evolução da despesa geral do Estado, a par-

tir do exercício de 1948, deflacionando os valores monetários, com base no ín-

dice de preços ponderado, publicado em_ «Conjuntura Económica»; eis como se

apresentam os dados:

Exercícios Despesa geral índice de preços Despesa geral
realizada ponderado deflacionada

Cr$ ' Cr$

1948 1.675.591.044,00 100 1.675.591.044,00

1949 1.984.895.812,20 107 1.855.042.800,00

1950 1.941.132.264,20 118 1.645.027.300,00

1951 2.413.209.816,40 138 1.748.702.700,00

1952 2.716.506.332,30 153 1.775.494.300,00

1953 3.141.847.925,70 175 1.795.341.600,00

1954 3.472.905.809,50 222 1.564.371.900,00

1955 4.223.138.578,40 257 1.643.244.500,00

1956 5.580.898.758.40 .308 1,811.980.100,00

1957 8.137.962.463,50 349 2.331.794.400,00

Cabe assinalar, para efeitos de interpretação do quadro acim.a. que, no de-

correr do decénio 1948/1957, várias despesas de natureza industrial foram ex-

cluídas dos balanços gerais; encontram-se neste caso as despesas atinentes ao

Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais, à Comissão Estadual de Energia

Elétrica e à Viação Férrea do Rio Grande do Sul, autarquizados nos anos de

1951, 1952 e 1954. respectivam.ente.

VI — CONTRIBUIÇÕES DO ESTADO AOS MUNICfPIOS

Presentemente, as contribuições tributárias do Es Lado aos Municípios são
de três ordens, a saber: a) a atinente a 30% da diferença entre a arrecadação
estadual de impostos, salvo o de exportação, e o total das rendas municipais
de qualquer natureza; b) a equivalente a 40% do produto da taxa de trans-

portes; e c) a correspondente a uma quota-parte da arrecadação do im-pôsto

territorial, fixada para o corrente ano em 20%-
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Enquanto a contribuição oriunda do excesso de arrecadação deflui da dis-

criminação de rendas estabelecida na Constituição Federal, as outras duas pro-

manam da legislação estadual ordinária.

Somente a partir do exercício em curso, entretanto, terá lugar a contribui-

ção referente à quota-parte do imposto territorial, na conformidade do disposto

na Lei n.° 3.109, de 8 de janeiro de 1957, que regula a matéria.

Dentro da classificação orçamentária segundo as categorias económicas, a

contribuição proveniente da diferença de arrecadação, e bem assim a atinente

à quota-parte do imposto territorial, devem ser consideradas como transferên-

cias correntes, já que se destinam a atender, indiscriminadamente, os gastos de

qualquer natureza dos Municípios.

Diversa, porém, é a situação da contribuição pertinente à taxa de trans-

portes, que tem por finalidade específica a realização de investimentos, por par-

te das comunas, devendo, portanto, ser enquadrada no grupo das transferências

de capital.

No exercício de 1957 a contribuição oriunda do excesso de arrecadação subiu

a Cr$ 507.488.418,20 e a proveniente da taxa de transportes montou a Cr$

526.960.000,00; somadas, totalizam elas Cr$ 1.034.448.418,20, que representam

15% da receita geral e 16% da receita tributária arrecadadas.

Para atendimento das quotas de retorno continha a lei de meios uma dotação

de Cr$ 505.000.000,00; dêsse montante, Cr$ 3.609.060,00 foram destinados, englo-

badamente, aos Municípios instalados em 1956.

Constatado que essa verba global para os novos Municípios era deficiente,

de um lado, e verificado que a quota devida a Santiago devia ser retificada,

diligenciou-se a votação de uma lei autorizando a necessária suplementação,

no valor de Cr$ 2.701.590,60.

Por dificuldades de recursos disponíveis, o crédito suplementar respectivo

foi aberto pela importância de Cr$ 2.488.418,20 apenas, ficando, desta sorte, os

novos Municípios com um saldo credor de Cr$ 213.172,40, a ser regularizado no
corrente ano.

Na lei de orçamento para 1957 a contribuição referente à taxa de transportes

havia sido calculada em Cr$ 526.960.000.00, que foram integralmente entregues

aos Municípios, em conformidade com o que reza a Lei n.° 3.054, de 21 de de-

zembro de 1956.

Extremamente liberal tem sido o Estado em relação à política municipalis-

ta, que vem executando com sacrifício do equilíbrio orçamentário.

Uma análise retrospectiva dos procedimentos até agora adotados, relativa-

mente ao assunto, demonstra que as liberalidades são as mais variadas: umas
dizem respeito aos prazos estabelecidos para cumprimento da vigente discrimi-

nação de rendas, dos quais o Estado abriu mão em benefício dos Municípios; ou-

tras entrosam com o conceito de rendas locais, para efeito de cálculo da dife-

rença de arrecadação, que vem sendo sucessivamente restringido, espontânea-

mente ou por fôrça de disposições legais; algumas se relacionam com a transfe-

rência parcial de tributos para os Municípios; outras, enfim, prendem-se aos

períodos em que devem ser entregues aos Municípios as quotas de retorno, os

quais cada vez mais diminuem, em decorrência das diversas leis editadas.

Importa registrar, neste passo, que, no afã de tudo dar aos Municípios, vá-

rios diplomas legais têm sido expedidos com inobservância de expressas dispo-

sições constitucionais.

Eis como ficaram distribuídas, pelos diversos Municípios, as contribuições

relativas ao exercício econômico-financeiro de 1957, provenientes da diferença

de arrecadação e da taxa de transportes:
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480.760,80 2.319.070,50

3.667.851,30 3.578.835,50

3.822.732,60 2.696.515,60

Jaguari 1.333.433,00 1.614.481,40

Júlio de CastiJ^ 3.720.401,00 3.251.318,90
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Quota Quota cia Taxa

MUNICÍPIOS de de

RetCrno Transportes

Cr$ Cr$

4.070.533,90 5.640.065,90

6.521.381,90 4.364.651,60

1.262.429,00 2.066.446,80

17.211.584,60 8.513.567,10

2.125.972,70 2.266.161,10

1.143.669,40 2.325.032,10

5.584.005,10 3.905.606,80

232.301,50 1.422.219,20

274.722,40 1.043.699,00

3.241.456,20 2.651.430,80

16.488.422,80 4,961.558,90

497.725,00 4.989.876,60

1.492.884,00 5.018.566,90

1.270.131,60 1.935.291,10

12.270.121,50 8.145.437,00

46.208.713,00 18.355.085,20

"Pínbpirn ^^cYtí^cln 1 .321.467,70 2.207.662,70

776.955,80 2.476.680,80

105.935.766,00
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27.572.271,40 12.761.594,50

3 920.852,70 4.293.484,80

1 674.047,80 1.317.145,60

T? o 1 an tp 618 636 50 1.310.066,20

"Rnciái^in Hn ^iil » . . . . 6 339 . 070 80 4 . 242 . 811,00

737 979 20 2.187.542,20

Santa Cruz do Sul 11 220.618,40 6 . 634 . 538,70

Santa Maria 11 344 949 70 7.420.354,90

Santa Rosa. 5 568 307 90 4 . 668 . 694,30

Ssnta Vitória do Palmar 2 708 186 00 3 . 304 . 600,90

Santiago 2.309.007,50 4 . 129 . 912,80

Santo Ângelo . 6 157.722,20 6.907.282,90

Santo Antônio da Patrulha .

.

2 742 752 90 3.392.907,40

Santo Cristo 367 930 40 1 813 823 10

São Borja 4 143 327 40 5 503 693 80

São Francisco de Assis 778 031 00 2 903 681 90

São Francisco de Paula 2 902 479 70 4.403.029,60

São Gabriel 4 769 344 90 6.211.263,70

São Jerônimo 2 361 098 70 4 060 236 40

São José do Norte 2 078 658 70 3 179 034 30

São Leopoldo 14 577 202 70 8 091 037.20

São Lourenço do Sul .

.

3 001 062 ^0 2 994 969 20

São Luiz Gonzaga 2 824 5=í9 90 4 931 750 80

São Pedro do Sul 1 01 5 fifiO ^0 1 349 189 30

2.890.268,30

Sapiranga 3 719 9^0 70 1 594 361 00
Sarandi 5.145.623,90

Sobradinho 2.727.814,10

5.253.678,30

1.625.659,50

1.102.154,60
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51X"7aCfPIOS

Tapes

Taquara
Taquari

Tenente Portela

Torres

Três de Maio ..

Três Passos . . •

Triunfo

Tupanciretã . .

.

Uruguaiana . .

.

Vacaria

Venâncio Aires

Veranópolis

Viamão

TOTAL . . .

Quota

de

Retõrr.o

CrS
2.704.805,90

4.684.823,60

1.43-3.41.3,60

8.52.414,50

1.259.446,40

4.954.088,20

447.004,50

4.122.22.5,70

13.330.64.5,30

4.277.675,50

2.695.84730

2.456.407^0

2.136.876,60

507.488.418.20

Quota da Taxa

de

Transportes

CrS
2. -344.034,80

3. -380-611,60

2.409.240,00

1.98.6.337,50

2.7-34.520,90

2.461.404^0

4.753.647,40

1.130.84430

3.406.321,10

6.739.984,90

5.377.382,00

3.274.792,80

1.533.999,50

1.969.197,90

526.960.000,00

Vn — BALANÇO PATRraONIAL

O Balanço Patrimonial referente ao exercício econômico-financeiro de 1357

acusa, sintèticamente. a se^inte posição:

Ativo Financeiro:

CrS CrS

Disponível 243.104.072,50

Realizável 4&3.472.791^ 726.576.864,00

Ativo Permanente:
Bens Móveis 965.468.427,10

Bens Imóveis 806.695.494,90

Bens de Natureza Industrial 664.606.071,30

Diversos 609.117.802.30 3.045.887.79.5,60

Ativo real 3.772.464.859,60

Passivo Financeiro:

Restos a Pagar 838.519.573,30

Depósitos .514.363.998.00

Diversos 1.207..560. 773,60 2.560.444.344,90

Passivo Permanente:
Dívida Fundada Externa 12.707.917,90

Dí\ida Fimdada Interna 2.014.969.789.70 2.027.677.707,60

Passivo real 4 . .588 . 122 . 052.50

Saldo Económico:
Passivo descoberto 815. fô7. 392,90

3.772.464.&59.60
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Pela análise dêsses dados infere-se que o passivo financeiro supera o ativo

financeiro em Cr$ 1.833.867.480,90, diferença esta que representa o passivo

financeiro descoberto.

Comparando-se essa posição com a verificada em 31 de dezembro de 1956,

conclui-se ter liavido um aumento do passivo financeiro descoberto de Cr$

1.150.464.377,30.

Se cotejarmos o' ativo permanente com o passivo permanente, encontraremos

uma diferença positiva de Cr$ 1.018.210.088,00, que representa o ativo perma-

nente líquido.

Posta essa situação em confronto com a registrada em 31 de dezembro de

1956, tíeduz-se que liouve um crescimento do ativo permanente líquido de Cr$

429.187.788,50.

Se subtrairmos do' passivo financeiro descoberto, totalizando Cr$

1.833.867.480,50, o ativo permanente líquido, montando Cr$ 1.018.210.088,00, ob-

teremos o saldo económico negativo de Cr$ 815.657.392,90.

No exercício de 1957 registrcu-se um deficit económico de Cr$ 651.276.588,80,

como se demonstra a seguir:

Cr$

Passivo descoberto em 31/12/57 815.657.392,90

Passivo descoberto em 31/12/56 164.380.804,10

Deficit económico do exercício de 1957 651.276.588,80

O deficit económico deflui das variações patrimoniais ativas e passivas ve-

rificadas no decurso do exercício, orçamentárias e exíra-orçamentárias.

Foram postos em confronto, na análise inicialmente feita, o ativo financeiro

e o passivo' financeiro, encontrando-se, dessa forma, um passivo financeiro

descoberto de Çr$ 1.833.867.480,90.

Para efeito de apuração da situação financeira líquida, entretanto, faz-se

mister acrescentar, ao ativo financeiro, o valor dos empréstimos a serem
realizados para cobertura dos créditos especiais já abertos e aos quais se en-

contrem vinculados, e, ao passivo financeiro, o total dos créditos especiais

transferidos para o exercício seguinte e o montante dos empréstimos recebido

e ainda não utilizado na cobertura de créditos especiais.

Feitas essas operações, chega-se a um descoberto financeiro de Cr$

1.964.706.280,30, em 31 de dezembro de 1957, como' abaixo se demonstra, sob

forma sucinta:

ATIVO FINANCEIRO:
Cr$ Cr$

I — Real 726.576.864,00

II — Potencial 703.783.722,30 1.430.360.586,30

PASSIVO FINANCEIRO

I — Real 2.560.444.344,90

II — Potencial 834.622.521,70 3.395.066.866,60

Descoberto financeiro 1.964.706.280,30

Na meticulosa análise a que precedeu a Contadoria Geral do Estado, figu-

ram convenientemente discriminadas tôdas as parcelas integrantes dos valores

acima balanceados.
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VIII — DÍV^IDA PCBLICA

Noò Balanços Gerais do Estado referentes aos exercícios econômico-finan-

ceiros de 1956 e 1957, a Dívida Pública apresenta o seguinte aspecto:

1956 1957
Cr$ Cr$

Dívida Fundada Externa 14.177.226,60 12.707.917,90

Dívida Fundada Interna:

a) Em Apólices 247.832.500,00 236.859.000,00

b) Em Empréstimos Contratados .. 1.721.203.331,60 1.778.110.789,70

Divida Flutuante 1.399.880.713,60 2.560.444.344,90

3 . 383 . 093 . 771,80 4 . 588 . 122 . 052,50

A Posição da Dívida Fundada Externa, em 31 de dezembro de 1957, era a

seguinte:

Empréstimos em dólares:

Emissão US$ 47.000.000,00 Cr$ 86.010.000,00

Amortização US.$ 41.128.000,00 Cr$ 75.264.240,00

Em circulação US$ 5.872.000,00 Cr$ 10.745.760,00

Empréstimo em libras:

Emissão £ 600.000-0-0 Cr$ 5.333.400,00

Amortização 'f 379.260-0-0 Cr$ 3.371.242,10

Em circulação f 220.740-0-0 Cr$ 1.962.157,90

Os saldos dos empréstimos em circulação, segundo os planos estabelecidos

pelo Decreto-lei federal n.° 6.019, de 23 de novembro de 1943, assim se des-

dobram :

Empréstimos em dólares:

Plano «A» US$ 4.170.500,00

Plano «B» US$ 1.701.500,00

Total US$ 5.872.000,00

Empréstimo em libras:

Plano «A» f 136.000-0-0

Plano «B» £ 84.740-0-0

Total £ 220.740-0-0

Pela leitura desses dados verifica-se que houve uma redução de Cr$

1.469.308,70, na Dívida Fundada Externa, do exercício de 1956, para o de 1957.
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o serviço da Dívida Fundada Externa vem sendo atendido com pontualidade

pelo Govêrno Federal, cabendo ao Estado reembolsá-lo das importâncias adian-

tadas, em face do que dispõe a legislação em vigor.

Em 31 de dezembro de 1957, a Dívida Fundada Interna somava Cr$

2.014.969.789,70, com a seguinte discriminação:

C$

Portadores de apólices 236.859.000,00

Banco do Brasil, S. A 1.165.979.337,20

Caixa Económica Federal do Rio Grande do Sul 460.674.314,10

Banco do Rio Grande do Sul, S. A 73.070.738,20

Caixa Económica Federal do Rio de Janeiro 41.774.454,20

Govêrno Federal 36.211.946,00

Companhia Nacional de Mineração e Fôrça 400.000,00

Total 2.014.969.789,70

No decurso do exercício passado realizaram-se operações que, balanceadas,

ocasionaram um acréscimo de Cr$ 45.933.958,10 na Dívida Fundada Interna;

enquanto os empréstimos em apólices acusaram uma diminuição de Cr$

10.973.500,00, os empréstimos contratados registraram u'a majoração de Cr$

56.907.458,10.

Vejamos, agora, como se apresentam as despesas com o Serviço da Divida

Pública, a partir dó exercício de 1948, relativamente à receita arrecadada e à

despesa realizada; eis os elementos:

Exercícios % do serviço da dívida % do serviço da divida
s/a receita arrecadada s/a despesa realizada

1948 5,17 5,04

1949 5,93 5,03

1950 6,14 5,48

1951 3,95 4,14

1952 5,13 5,55

1953 6,26 6,35

1954 7,62 7,96

1955 8,99 8,20

1956 5,61 5,28

1957 3,43 2,95

A Dívida Flutuante, que totalizava Cr$ 1.399.880.713,60 em 31 de dezembro
de 1956, ficou elevada para Cr$ 2.560.444.344,90 ao têrmo do exercício de 1957.

As alterações verificadas na Dívida Flutuante, do exercício de 1956 para o de
1957, podem ser apreciadas através do quadro a seguir apresentado:
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Conclui-se, pela análise desses dados, que se registrou um aumento líquido

de Cr$ 1.160.563.631,30, na Dívida Flutuante, no exercício' transato.

Responde quase integralmente pelo acréscimo da Dívida Flutuante, no ano

de 1957, o deficit verificado na execução orçamentária.

Examinada em conjunto, a Dívida Pública não se apresenta excessiva, pois

representa apenas 65% da receita de impostos e 49% da receita geral do' Esta-

do, previstas para o corrente exercício.

Analisada, porém, nas suas diversas parcelas constitutivas, chega-se à con-

clusão' de qup, enquanto a Dívida Fundada é sensivelmente baixa, a Dívida Flu-

tuante é assaz elevada.

Cumpre referir que, além da Dívida Flutuante inscrita, isto é, que figura

no balanço geral, existe uma vultosa Dívida Flutuante não contabilizada, cons-

tituída por compromissos não empenhados em tempo hábil ou apurados após o

encerramento dos correspondentes exercícios financeiros; essas despesas mon-

tam a Cr$ 871.000.000,00, aproximadamente, e dizem respeito aos anos de 1948

a 1957.

Regularizada como foi a situação das despesas dessa natureza atinentes

aos exercícios de 1930 a 1947, elaborou esta Secretaria de Estado o plano' de

normalização da restante Dívida Flutuante, inscrita e não inscrita, que se en-

contra consubstanciado na Lei n.° 3.215, de 2 de outubro de 1957, e no projeto'

de lei que autoriza a emissão de 600.000 apólices e a abertura de créditos es-

peciais, no valor de Cr$ 280.000.000,00.

IX — CONSroEBAÇÕES FINAIS

Acompanhando o balanço geral dd Estado relativo ao exercício econômico-

financeiro de 1957, encontra-se uma ampla e detalhada análise feita pelo Senhor
Contador Geral do Estado, que encerra úteis sugestões para a direção dos ne-

gócios íazendários.

Dando integral acolhimento a êsse importante e complexo trabalho técni-

co, ao qual acrescentamos as observações constantes desta exposição, acredita-

mos esteja a prestação de contas do Govêrno em condições de merecer a apro-

vação do' colendo Poder Legislativo.

Reafirmamos a Vossa Excelência, Senhor Governador, as expressões de

nossa mais elevada estima e distinta consideração.

LEOVIGILDO PAIVA
Secretário da Fazenda



DECRETO LEGISLATIVO N.» 1.292, DE 28 DE ABBIL DE 1959

Aprova as contas do Governador re-

ferentes ao exercício de 1957.

DOMINGOS SPOLIDORO, PRESIDENTE da Assembléia Legislativa do Es-

tado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em observância ao disposto no art. 48 da Constituição do Es-

tado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu promulgo o seguinte DE-
CRETO:

Artigo único — São aprovadas as contas do Governador do Estado, refe-

rentes ao exercício financeiro de 1957.

Assembléia Legislativa do Estado, em Pôrto Alegre, 28 de abril de 1959.

DOMINGOS SPOLIDORO
Presidente





MENSAGEM JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

GERAL DE ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959



I



N.° 445

Pôrto Alegre, 30 de junho de 1958.

Senhor Governador.

Encaminhamos à judiciosa apreciação de Vossa Excelência o presente estudo

preliminar da proposta geral de orçamento do Estado para o exercício econômico-

financeiro de 1959, elaborado pelo Gabinete de Orçamento e Finanças desta Se-

cretaria.

Acolhendo as conclusões insertas nesse trabalho, propomos a Vossa Exce-

lência que o projeto orçamentário para o ano vindouro tenha sua elaboração

estribada nos princípios clássicos da sinceridade e do equilíbrio, cuja observân-

cia nos parece aconselhável, na atual conjuntura.

Tratando-se de uma lei de meios que deverá ser executada pelo novo Go-

vêrno, curial seria contivesse a mesma os recursos necessários à manutenção
e conservação das obras e serviços públicos ultimados ou em vias de conclusão,

para assegurar a indispensável continuidade administrativa.

Relativamente à programação dos novos investimentos, a ser feita pelo fu-

turo Govêrno, contará ela, como fonte básica de financiamento, independente-

mente de outras complementares, com a tributação adicional representada pelas

taxas de eletrificação e de transportes.

Ocorre ainda lembrar que, segundo nos revela a história administrativa do

Estado, o primeiro ano de qualquer Govêrno mais se salienta pelo estudo, equa-

cionamento e planificação das diferentes obras e serviços do que propriamente
pela sua realização.

Ingentes esforços está a Secretaria da Fazenda despendendo no sentido de

normalizar a situação financeira do Estado, até o término do período do Go-

vêrno de Vossa Excelência, seja através da execução do' plano de consolidação da

dívida flutuante, seja mediante a intensificação dos serviços de arrecadação e

economia na realização das despesas.

Colhemos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência o nosso grande
aprêço e elevada consideração.

(ass.) LEOVIGILDO PAIVA
Secretário da Fazenda

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor ILDO MENEGHETTI
DD. Governador do Estado do Rio Grande do Sul

líesta Capital



N.° 100/58

MML/FWC.

Pôrto Alegre, 16 de junho de 1958.

Senhor Secretário:

De acordo com ò que dispõe o art. 87, inciso XVIII, da Constituição, cons-

titui competência de Sua Excelência o Senhor Governador enviar à egrégia

Assembléia Legislativa, até 31 de julho próximo, a proposta geral de orça-

mento do Estado para o exercício econômico-financeiro de 1959.

Preceitua ainda a Carla Magna Estadual, em seu art. 93, inciso I, que cabe

ao titular da Pasta da Fazenda organizar a proposta geral de orçamento, com os

elementos de que dispuser e os fornecidos pelas demais Secretarias e Departa-

mentos.

Face ao que reza o art. 2.° da Lei n.° 1.405, de 27 de janeiro de 1951, que

instituiu o Gabinete de Orçamento e Finanças, coioca-se entre as numerosas tare-

fas dêste órgão técnico, quiçá como a mais importante, a elaboração, de acordo

com as instruções do Secretário da Fazenda, da proposta geral de orçamento

do Estado.

Cumprindo determinação de Vossa Excelência e seguindo salutar praxe,

procedemos a um estudo preliminar da receita e da despesa do Estado para o
exercício econômico-financeiro vindouro, visando o oferecimento de dados e in-

formações que permitam ao Govêrno decidir, mais aprofundadamente e em ca-

ráter definitivo, sôbre o projeto de lei de meios para 1959.

I — PANORAMA ECONÔMICO-FINANCEIRO NACIONAL

Revelam as estimativas da renda nacional do Brasil que o progresso econó-

mico do país vem se processando em níveis bastante satisfatórios, embora com
ritmo menos acentuado nos últimos dois anos.

Essa situação poderia ser considerada excelente se a expansão da nossa
economia se verificasse ordenadamente e sem desequilíbrios, o que infelizmente

não vem ocorrendo.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor LEOVIGILDO PAIVA
M. D. Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda
Nesta Capital
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De fato, como tem assinalado o Conselho Nacional de Economia, em suas

exposições anuais, o nosso desenvolvimento económico é acompanhado não só

de prejudiciais distorsões da atividade produtiva mas também de graves desa-

justamentos sociais.

Êsse mal-estar económico e social é causado pela inflação, que resulta, em
última análise, da expansão do crédito em limites muito superiores àqueles em
que se desenvolve a produção de bens e serviços, de um lado, e dos deficits|

orçamentários, de outro lado.

O crónico estado inflacionário da economia nacional, entre vários outros

efeitos maléficos, causa sérias perturbações ao planejamento financeiro do Go-

vêrno, em qualquer de suas esferas.

Com efeito, a permanente alta dos preços dos bens e serviços, característi-

ca da inflação, percute fundamente nos orçamentos públicos, tornando assaz di-

fícil a fixação da despesa com sua aquisição.

De outro lado, gera a inflação um desequilíbrio entre os preços dos bens e

serviços e as remunerações dos fatóres primordiais da produção, obrigando o

Govêrno a reajustar periodicamente os vencimentos de seus funcionários, para

assegurar os salários reais; surge, desta forma, novo e violento impacto, nos

orçamentos públicos.

Mas, se é bem verdade que as despesas públicas crescem vertiginosamente

nas fases de inflação, não é menos certo que as receitas também se beneficiam

do fenómeno da elevação artificial dos preços dos bens e serviços.

Ocorre registrar, contudo, que, dentro de cada unidade governamental, des-

pesa e receita não aumentam em idênticas proporções, por influência da infla-

ção; como a primeira normalmente excede a segunda, rompe-se o equilíbrio

financeiro, que só poderia ser novamente alcançado se o sistema tributário fôsse

suficientemente elástico para ensejar igual reação.

Como bem demonstram as freqiientes revisões tributárias a que recorre o

Govêrno, o reequilíbrio financeiro jamais se processa automàticamente, nem
mesmo no âmbito federal, onde o sistema fiscal é por excelência dinâmico.

Enormes obstáculos encontra ainda o planejamento financeiro, em decor-

rência da inflação, relativamente ao crédito público.

Na verdade, a constante elevação dos preços dos bens e serviços proporciona

grandes lucros e êstes permitem pagar maior taxa de juros, o que constitui úm
entrave à colocação dos títulos públicos.

Finalmente, no que concerne ao crédito bancário, assaz perniciosos são

também os efeitos da inflação, para as finanças governamentais; realmente, a

contínua desvalorização da moeda força os estabelecimentos de crédito' a ma-
jorar demasiadamente as taxas de juros e a diminuir exageradamente os prazos

de empréstimos, tornando dêste modo inviável, para os investimentos de maior
porte e duração, essa importante forma de financiamento.

n — SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA DO ESTADO

Segundo nos revela a análise do balanço geral do Estado relativo ao exercí-

cio de Í957, feita pela Contadoria Geral, existia um descoberto financeiro de

Cr$ 1.964.706.280,30, ao término daquele período administrativo'.



— 156 —

Essa vultosa deficiência financeira deflui quase exclusivamente dos resul-

tados negativos da gestão orçamentária, verificados nos últimos anos, que se

foram acumulando sem possibilidade de recuperação.

Importa assinalar que os deficits registrados nos exercícios de 1955 e 1956

praticamente equivalem ao excesso das despesas de investimento realizadas pelo

Estado sôbre o produto de empréstimos.

Com efeito, no referido biénio, os investimentos diretos totalizaram cerca

de Cr$ 820.000.000,00 e os empréstimos realizados atingiram aproximadamente

Cr$ 143.000.000,00, donde uma diferença de Cr$ 077.000.000,00; ora, os deficits

do período, englobados, somaram Cr$ 689.000.000,00, em números redondos.

Relativamente ao deficit verificado no exercício de 1957, no montante de

Cr$ 1.155.000.000,00, em números redondos, um têrço, aproximadamente, cor-

responde ao excesso dos investimentos diretos sôbre as operações de crédito

realizadas, enquanto os outros dois terços expressam as deficiências do orça-

mento de custeio, isto é, a diferença negativa entre as despesas correntes e as

receitas correntes.

De fato, os investimentos levados a efeito pela administração centralizada,

em 1957, subiram a Cr$ 490.000.000,00, aproximadamente, ao passo que os em-

préstimos realizados montaram a Cr$ 108.000.000,00, em números redondos, don-

de uma diferença de Cr$ 382.000.000,00, quase equivalente a uma têrça parte

daquele deficit.

Conforme se verifica dos dados acima arrolados, a inexpressiva contri-

buição dos empréstimos, no último triénio, para o atendimento das despesas

de capital, constituiu a causa principal da acumulação de deficiências financei-

ras, uma vez que o Govêrno decidiu não rebaixar o nível dos investimentos

diretos.

Cumpre registrar, neste passo, que os investimentos indiretos, ou seja, os

realizados através das entidades autárquicas, assumiram proporções gigantescas

a partir do exercício de 1956, com a instituição da taxa de transportes.

Em verdade, a principal fonte de financiamento dos investimentos feitos

pela administração descentralizada é a tributação adicional, constituída pelas

taxas de eletrificação e de transportes, que atendem os chamados «pontos de es-

trangulamento» da economia.

Tomando-se por base os elementos constantes do último balanço levantado,

vê-se que a dívida pública, ao término do exercício econômico-financeiro de

1957, estava assim representada:

Cr$

Dívida fundada externa 12.707.917,90

Dívida fundada interna 2.014.969.789,70

Dívida flutuante 2.560.444.344,90

TOTAL ... 4.588.122.052,50

Como ressalta à evidência, a dívida pública, considerada em bloco, ngo se

apresenta elevada, pois corresponde a 65% da receita de impostos e a 49% da
receita geral, estimadas para o corrente exercício.
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Examinada, entretanto, desdobradamente, em suas diversas parcelas cons-

titutivas, nota-se que a dívida fundada é relativamente baixa, enquanto a flu-

tuante L sensivelmente alta.

Com base nessa análise da composição da dívida pública, adotou o Govêr-

no o plano de regularização da situação financeira, que consiste precisamente na

consolidação de uma parte substancial da dívida flutuante.

Cabe salientar, finalmente, que a execução orçamentária do corrente exer-

cício faz prever um deficit de aproximadamente Cr$ 1.000.000.000,00, como abai-

xo se demonstra:

Cr$

Deficit previsto na lei de meios 252.707.982,00

Menor arrecadação de impostos 460.000.000,00

Menor receita extraordinária (devolução,

pela União, do capital investido pe-

lo Estado na Viação Férrea) 295.834.468,00

TOTAL ... 1.008.542.450,00

Passemos, agora, ao exame das previsões de receita para o exercício vin-

douro.

III — ESTIMATIVA DA RECEITA GERAL DO ESTADO PARA
O EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Na elaboração das estimativas de receita para o próximo' exercício levaram-

se em consideração os índices técnicos da arrecadação, a legislação atinente aos

diversos ingressos e as tendências económicas.

A receita geral do Estado para o exercício' de 1959 está prevista em Cr$
9.796.292.306,00, acusando assim, relativamente à receita reestimada para o ano
fluente, que atinge apenas Cr$ 8.466.027.558,00, um aumento de Cr$ 1.330.264.748,00,

isto é, de 15,7%.

No quadro a seguir apresentado demonstra-se a evolução da receita. do
iEstado, pela sua natureza, a partir do exercício de 1956, com indicação da di-

ferença entre a receita reestimada para 1958 e a prevista para 1959:







DESIGNAÇÃO DA BBCEITA

5)

BBCBITA ORDIXARIA
n TRIBUTARIA

a) Impostos:

1) Impôsto territorial

2) Impõsto sòbre tnuismUiiAo de proprieda-

de «causa monis»
3) Imposto sõbre transmissão de proprieda-

de imóvel «inter vivos*

Impústo sdbrc vendas e consignacõi>5 .

.

Imposto sôbre exportação

Impôsto de sélo

b) Taxas:

Taxas de assistência c segurança social .

Taxas c custas Judiciárias e emolumentos
Taxas de ílscalização • serviços diversofi

Taxas de Waçáo

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA

2) PATRIMONIAL
Renda Imobiliária

Renda de capitais

TOTAL DA RECEITA PATRIMONIAL

3) INDUSTRIAL
13) Comunicações

,

14) Serviços urbanos
15) Estabelecimentos c serviços diversos .,

TOTAL DA RECEITA INDUSTRIAL .

TOTAL DA RECEITA ORDINÁRIA ...

RECEITA KXTRAORDINARIA

16) Alienação de bens patrimoniais

17) Cobrança da divida ativa

18) Receita de exercícios anteriores

19) Receita de indenixações e restituições

20) Contribuições do.s municípios
21) Multas

22) 'Eventuais

TOTAL DA RECEITA EXTRAORDINÁ-
RIA

RECEITA GERAL DO ESTADO

RECEITAS EXCLUÍDAS PARA KFEI-
TOS DE COMPARAÇÃO:

Receita Tributária (Taxa de pesagem do
gado)

Receita Extraordinária (Operações dc
crédito)

I0S6
1

Arrrcndada cm

t
10S7 1908

! 191t9
» k provUU pu-k 1939

Pn« +

CrS

—
i

Cl«
1

CrS

93.777.919,40 116.226,908,10 120.000.000,00 125.000.000,00 5.000.000.00

9S.162.730.20 69-252.765,10

1

135.000.000.00 140.000.000,00 5,000.000,00

197.931.646,10

3.483346.784.00

33.610.375.40

120.860.137.40

212.855.661.60

4.671.744.296,80

28.771.75250

252.633.850.50

250.000.000.00

5,800.000-000,00

15.000.000,00

265.000.000.00

270.000.000,00

6,500 000.000,00

15.000,000,00

300.000.000,00

20.000,000.00

700,000-000,00

33.000.000,00

14.298.487.00

17.550.208.10

16.830.60330
'7CQ rvta RAo sn

16007.491 50
18.23454730
20,6S6'.99.60

1 .053549.992,90

73.468.000,00

20.000.000,00

22.000.000.00

1.313.000.000.00

80.000.000,00

22,000.000.00

25.500.000,00

1.467.000.000.00

6.532.000.00

2,000.000.00

3,500.000.00

154.000.000,00

-

4.834.627.399.60 6.459.663.565.30 8.013-468.000 00 8.944.500.000,00 931.032,000.00

2.163.028^

16 555 414.20

612,742,60

29.74 ! .586,70

2,600.000,00

30.000.000,00

2.650.000,00

45.000.000.00

50.000.00

15.000.000,00

_

1S.71S ii2.:in 3n ^'yl 329.30 32.600.000 00 47.650.000,00 15.050.000.00

ll.TlM.SSti.sn

114.043.916,70 166.898.291.70

1.730.000,00

54.950.000.00

169,470.000.00

2.460.060,00

65.390.000,00

20Í .906.000,00

730.00000

10.440.000.00

35.436.000,00

155-S11 .803,50 215.544.674.60 226.150.000,00 272.736.000,00 46.606.000.00

5.009.157.645,60 6.7(S.962.569 20 8,272 218 000 00 9J!64.906.000,00 992.688.000.00

16.197535.50

32.170.717.70

10.809.328.60

95.742m60
14.932.877.30

17.799.294.70

146.712.70

11.528.003.80

63.052,638.10

9,199.172.10

43565,998.90

20.284.506.20

22,039.548.10

251 .82930

38.000,000.00

.'jO.ãOOOOO.OO

ii.ooo.ooo.no

52.4S4..558.00

18.325.000.00

23.000.000.00

500.000,00

18,000.000.00

65.000.000,00

11,000.000,00

383.31 n 026,00

28.567.280,00

25,000,000,00

500.000,00

14.500.000.00

330.834-468.00

10.242.280.00

2 000-000,00

20.000.000.00

-

-

187.820.390,30 169.641 697,00 193.809.558.00 531.386.306,00 357.576.748.00 20.000.000.00

5.196,978.035.^(1 8.466.027.558.00 9.796^292.306.00 1.330.264.748.00 20.000.000.00

7H3.622,ãO

61.718.006,30 108.044.730,00

5.259.401 .664 ,70 6.983.248.996J20 8.466.027.558.00 9.796,292.306,00 1.330.264.748.00 20.000.000.00



— 163 —

Constata-se, pela análise dêsses elementos, que a receita tributária, somando

Cr$ 8.944.500.000,00, corresponde a 91% da receita geral do Estado estimada

para o futuro exercício.

Confrontada a receita de impostos, no montante de Cr$ 7.350.000.000,00,

com a receita geral, previstas para 1959, verifica-se que a primeira represen-

ta 75% da segunda.

Importa ainda referir que a receita do imposto sobre vendas e consigna-

ções, estimada em Cr$ 6.500.000.000,00 para o próximo exercício, significa 68%
da receita geral do Estado.

Finalmente, devemos esclarecer que foi inserida como parcela da receita

do exercício vindouro a devolução, a ser feita pela União, do capital investido

pelo Estado na Viação Férrea, no montante de Cr$ 338.319.026,00, já que, no

corrente ano, uma diminuta quantia vai ser entregue, a êsse título.

IV — FIXAÇÃO DA DESPESA COMPULSÓRIA DO ESTADO, DE CAKÂTER
GERAL, PARA O EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Com o objetivo de facilitar o problema da fixação da despesa para o pró-

ximo exercício, faremos a sua subdivisão em três grupos distintos, a seguir

caracterizados:

1.°) despesa compulsória de caráter geral, centralizada na Secretaria da

Fazenda;

2.°) despesa dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas;

e, finalmente,

3.°) despesa das Secretarias de Estado -e Departamentos, das contribuições

para as Autarquias e do Plano de Obras, Serviços e Equipamentos.

Limita-se o nosso estudo, como é curial, à fixação da despesa compulsória

de caráter geral, centralizada na Secretaria da Fazenda, que totalizará Cr$

3.343.251.537,00, compreendendo dívida pública, pessoal inativo e em disponibi-

lidade, contribuições para municípios, pensionistas, restituições e outros peque-

nos encargos.

Relativamente à despesa dos Poderes Legislativo e Judiciário, e bem as-

sim à do Tribunal de Contas, conseguimos reunir as suas respectivas propostas

orçamentárias para 1959, que atingem, respectivamente, Cr$ 110.500.000,00, Cr$

263.895.711,00 e Cr$ 34.231.000,00.

Admitindo-se, para efeitos de análise, como se foram definitivas as despesas

constantes dos dois primeiros grupos acima indicados, restaria proceder-se à

distribuição' do saldo existente, resultante da diferença entre a receita geral

prevista para 1959 e a soma dessas despesas, para manter o equilíbrio orça-

mentário; eis os dados:

Cr$ Cr$

9.796.292.306,00

3.343.251.537,00

408.626.711,00 3.751.878.248,00

Receita geral prevista para 1959

Despesa compulsória de caráter geral, cen-

tralizada na Secretaria da Fazenda .

.

Despesa dos Poderes Legislativo e Judiciá-

rio e do Tribunal de Contas

Recursos a serem distribuídos 6.044.414.058,00
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No que tange às despesas classificadas no terceiro grupo, supusemos que se

venha a repetir, na proposta geral de orçamento para o ano seguinte, a dotação

global de Cr$ 220.000.000,00, destinada ao atendimento do Plano de Obras, Ser-

viços e Equipamentos.

Além disto, no que se refere às contribuições para as Autarquias, que cal-

culamos em Cr$ 1.649.833.055,00, está prevista u'a majoração de Cr$ 83.970.000,00,

para o ano de 1959, em relação às do corrente exercício; dêsse montante, Cr$

46.350.000,00 se referem às contribuições ordinárias, ao passo que os restantes

Cr$ 37.620.000,00 dizem respeito às contribuições oriundas da taxa de trans-

portes.

Participam do aumento das contribuições ordinárias somente o Instituto de

Previdência do Estado, com Cr$ 43.980.000,00, e a Comissão Estadual de Silos

e Armazéns, com Cr$ 2.370.000,00.

Deve-se levar em conta que o aumento real das contribuições atinentes à

taxa de transportes é bem mais expressivo do que o acima indicado, já que, no

ano em curso, serão elas rebaixadas, em decorrência da menor arrecadação de

impostos, calculada já em Cr$ 460.000.000,00.

Finalmente, no que concerne às subvenções e auxílios, previmos uma des-

pesa global de Cr$ 60.000.000,00, compensada com a renda proveniente da explo-

ração da Loteria.

Consideradas, assim, como provisoriamente fixadas nos valores de Cr$

220.000.000,00, Cr$ 1.649.833.055,00 e Cr$ 60.000.000,00 as dotações a figurarem

na proposta orçamentária para 1959, para atendimento, respectivamente, do

Plano de Obras, Serviços e Equipamentos, das contribuições para as Autarquias

e das subvenções e auxílios, caberia estabelecer-se um critério para distribuição

dos recursos remanescentes, que somam Cr$ 4.114.581.003,00, como abaixo se

demonstra:

Despesa das Secretarias de Estado e De-

partamentos, das contribuições para
as Autarquias e do Plano de Obras,

Serviços e Equipamentos
Despesa com o Plano de Obras, Serviços

e Equipamentos
Despesa com contribuições para as Autar-

quias

Despesa com subvenções e auxílios (com-
pensada na receita)

Saldo a ser distribuído

Cr$ Cr$

6.044.414.058,00

220.000.000,00

1.649.833.055,00

60.000.000,00 1.929.833.055,00

4.114.581.003,00

Se dividirmos êste saido de recursos existente, montando a Cr$ 4.114.581.003,00,

proporcionalmente às percentagens médias das aplicações realizadas nos exercí-
cios de 1956 e 1957 e previstas para o corrente exercício, pelas diversas Secreta-
rias de Estado e Departamentos, encontraremos os valores consignados no qua-
dro abaixo:
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Cumpre esclarecer, enfim, que, objetivando a comparação de quantidades ho-

mogéneas, deixamos de considerar, no rol das despesas realizadas nos exer-

cícios de 1956 e 1957, as atendidas através de créditos especiais não vinculados

ao Plano de Obras, Serviços e Equipamentos, via de regra abertos com recursos

de empréstimos.

V — CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste estudo preliminar da receita e da despesa do Estado para o exercício

econômico-financeiro de 1959, procuramos coligir todos os elementos considera-

dos indispensáveis à fixação das diretrizes a serem traçedas na elaboração or-

çamentária.

Tomando a liberdade de sugerir que se proceda a uma prévia fixação das

despesas de cada Secretaria de Estado ou Departamento, antes da organização

definitiva da respectiva proposta parcial, permanecemos ao inteiro dispor de
Vossa Excelência, para quaisquer novos esclarecimentos que se tornem neces-

sários.

Serve-nos o ensejo para reafirmar a Vossa Excelência a segurança de nossa

mais elevada estima e distinta consideração.

MANOEL MARQUES LEITE
Diretor



N O G/SL-199

JO/gsa.

Pôrto Alegre, 30 de julho de 1958

Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter ao exame e deliberação dessa colenda Assem-

bléia Legislativa, em cumprimento ao disposto no artigo 87, inciso XVIII, da Cons-

tituição, a proposta geral de orçamento do Estado para o exercício de 1959.

Refletindo a politica econômico-financeira em vigor e o programa de traba-

lho necessário para assegurar, no ano vindouro, a indispensável continuidade ad-

ministrativa, o projeto orçamentário é acompanhado de detalhada exposição jus-

tificativa do titular da Pasta da Fazenda, que acolho integralmente.

Sirvo-me do ensejo para reafirmar a Vossa Excelência os protestos de ele-

vado apreço.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Deputado ADALMIRO MOURA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

N/CAPITAL



N.° 112/58

MML/Gr.

Pórto Alegre, 29 de julho de 1958

/

Senhor Governador:

Dando cumprimento ao que reza o art. 93, inciso I, da Constituição, temos

a honra de encaminhar à judiciosa apreciação de Vossa Excelência a proposta

geral de orçamento do Estado para o exercício econômico-financeiro de 1959.

Elaborado em consonância com as sugestões desta Secretaria de Estado, que

Vossa Excelência houve por bem acolher, nas reuniões do Secretariado realiza-

das para o exame de tão relevante matéria, reflete o projeto orçamentário, de

um lado, a política econômico-financeira ém vigor, de outro, o programa de

trabalho' necessário para assegurar, no ano vindouro, a indispensável conti-

nuidade administrativa.

Merecendo a acolhida de Vossa Excelência, deverá o importante documento
ser enviado à consideração da egrégia Assembléia Legislativa até o fim do

corrente mês, em face do disposto no' art. 87, inciso XVIII, da Carta Magna.

I — POLÍTICA ECONÓMICA

Muito limitado é o campo de ação dos Estados-Membros, em matéria eco-

nómica, no seio de nossa organização federativa.

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR ENGENHEIRO ILDO MENEGHETTI
DD. Governador do Estado

NESTA CAPITAL
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Existe uma tendência inelutável, nas modernas federações, para a crescen-

te centralização do poder económico, e o Brasil vem acompanhando êsse movi-

mento como o' demonstram os textos das últimas Constituições Republicanas.

Em consequência dessa grande delimitação da área de competência, não

podem os Estados-Membros influir, pelo menos de maneira decisiva, na condu-

ção da vida económica do país, que fica afeta, assim, quase exclusivamente à

União.

Com efeito, concentra a União, no Brasil, os poderes de disciplina da moeda

e do crédito, que tão amplas repercussões projetam sôbre o desenvolvimento

económico e a distribuição da renda nacional.

De outro lado, somente o Govêrno Federal goza da faculdade constitucional

de intervir no domínio económico, seja mediante fixação de preços máximos,

atendendo a razões de ordem social, seja através do estabelecimento de preços

mínimos, levando em conta o estímulo à produção.

Outrossim, detém a União os poderes de legislar, em caráter privativo, sóbre

comércio exterior e câmbio, fixando, dessa forma, tôda a política de importa-

ção e de exportação do país, sem nenhuma interferência dos Estados-Membros

nas transações internacionais.

Finalmente, constitui competência exclusiva da União legislar sóbre direito

do trabalho, matéria íntima e profundamente entrosada com. o exercício das ati-

vidades produtivas.

Êsse espêlho da organização jurídica do país bem evidencia que a dire-

ção da vida económica nacional está confiada ao Poder Central, reservando-se

aos Estados-Membros uma inexpressiva área de influência.

Levando' em conta essa situação de preeminência em que se coloca o Go-

vêrno Federal, devem os Estados-Membros procurar adaptar as estruturas eco-

nómicas regionais às condições que prevalecem no âmbito nacional, quando me-

nos não seja para resguardar seus legítimos interêsses.

De outro lado, no planejamento das obras e serviços a cargo dessas unida-

des políticas, é necessário que se estabeleça uma ordem de prioridades, a fim

de que, face à limitação dos recursos governamentais, seja alcançada a máxima
utihdade social nos investimentos que realizam.

Difícil se torna fixar os rumos de uma política económica de âmbito regio-

nal sem um conhecimento completo e atualizado, da vida económica do Estado,

em todos os seus variados aspectos.

Dai por que a idéia da criação de um Conselho Estadual de Economia, ten-

do por finalidade precípua o estudo permanente c'a situação económica do' Esta-

do, vem ganhando terreno na esfera oficial.

Inobstante isso, através da utilização dos dados referentes à renda nacio-

nal e à renda regional, anualm.ente levantados pela Fundação Getúlio' Vargas, e

bem assim dos estudos e pesquisas levados a efeito por entidades especializa-

das, tem o Govêrno procurado disciplinar, tanto quanto possível, os diversos

investimentos públicos, distribuindo os recursos do erário com observância de

certas prioridades.

Merecem ser realçadas, dentro dessa orientação geral, as aplicações que

vêm sendo feitas nos serA'iços de educação, eletrificação e transportes, para cujo

atendimento foram, destacados da receita geral, sob gravame, vuitosos recursos

financeiros.

Relativam.ente aos dispêndios com. a educação pública, importa esclarecer

que o Estado vem. empregando, anualmente, montantes nunca inferiores a vinte

por cento' da receita de impostos, em. cum.prim.ento, aliás, a expressa disposição

constitucional.

Para o atendimento preferencial dos investim.entos nos setores da energia

elétrica e dos transportes, que constituem os chamados «pontos de estrangula-

mento do desenvolvimento económico», foram criadas as taxas de eletrificação

e de transportes, incidentes sóbre todos os im.postos, salvo o de exportação, à

razão de 10% e 20%, respectivamente.
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II — POLITICA FINANCEIRA

O progressivo alargamento do setor público, no conjunto da economia na-

cional, constitui uma tendência marcante, na evolução dos diferentes países; em
decorrência do fenómeno, cresceram extraordinàriamente os orçamentos públi-

cos e fêz-se sentir vima interpenetração cada vez maior entre a economia e as fi-

nanças.

Realmente, dado o maior volume das receitas e despesas públicas, passaram

elas a sofrer, fatalmente, a poderosa influência das oscilações económicas, do

mesmo modo que começaram a ser utilizadas como instrumentos reguladores do

desenvolvimento da economia.

Nas nações politicamente organizadas sob forma federativa, como o Brasil,

os movimentos ondulatórios da economia, caracterizados pelas fases de de-

pressão ou de inflação, repercutem intensamente nas finanças das várias uni-

dades governamentais, como fàcilmente se percebe.

Importa considerar, contudo, que as repercussões da conjuntura económica,

sòbre os orçamentos públicos, não são idênticas, nos diferentes níveis de go-

verno; com efeito, variam elas não só em função da natureza e do volume das

despesas, mas também de acórdo com a estrutura do sistema fiscal.

No Brasil, levada em linha de conta a estrutura do sistema de gastos e do

sistema tributário de cada um.a das unidades governamentais, chega-se à conclu-

são de que a União é muito menos vulnerável às oscilações económicas do que

os Estados e Municípios. -

O progresso económico do país vem se processando em níveis satisfatórios,

como revelam_ as estimativas da renda nacional, mas sempre acompanhado de

uma pertinaz inflação.

Ora, o crónico estado inflacionário da economia nacional, entre vários outros

efeitos maléficos, causa graves perturbações ao planejamento financeiro' do go-

vêrno, em qualquer de suas esferas.

Efetivamente, a constante elevação dos preços dos bens e serviços percute

diretamente nos orçamentos públicos, dificultando sobremaneira a fixação das

despesas com sua aquisição.

Além disto, gerando a inflação um desequilíbrio entre os preços dos bens e

serviços e as remunerações dos fatôres primordiais da produção, obriga o Poder
Público a reajustar periòdicamente os vencimentos dos seus servidores, para

assegurar os salários reais, donde um novo impacto nas finanças governamentais.

Ocorre, porém, que, paralelamente ao crescimento excessivo da despesa pú-

blica, peculiar ao fenómeno inflacionário, se registra, também, um_ aumento da

receita, em conseqiiência da m_ajoração artificial dos preços dos bens e ser-

viços.

Malgrado essa circunstância atenuadora da situação, certo é que, dentro de

cada esfera de govêrno, despesa e receita rião aumentam em proporções equi-

valentes, por influência da inflação; como a primeira via de regra excede a se-

gunda, rompe-se o equilíbrio financeiro, que só poderá ser novamente alcançado

através de revisão tributária, objetivando a atualização das imposições fiscais

que não se beneficiaram com a inflação.

Como o sistema tributário da União é essencialmente dinâmico e o das de-

mais unidades governamentais se reveste de caráter estático, pode-se concluir

que a inflação desorganiza m.uito mais os orçam.entos estaduais e municipais
do que os federais.

Enormes obstáculos se antepõem ainda ao planejamento financeiro, em de-

corrência da inflação, relativamente ao crédito público.

De fato, a permanente alta dos preços dos bens e serviços proporciona ex-

pressivos lucros às empresas, que passam a pagar maior taxa de juros nos em-
préstimos que contraem; essa elevação exagerada dos juros impossibilita ao go-

vêrno a colocação de apólices.
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Relativamente ao crédito bancário, grandemente danosos são também os

efeitos da inflação, para as finanças governamentais; na verdade, a continua des-

valorização da moeda impele os estabelecimentos de crédito a majorar demasia-

damente as taxas de juros e a diminuir sensivelmente os prazos de empréstimos,

tornando assim impraticável, para os investimentos de maior porte e duração,

essa importante forma de financiamento.

Evidenciadas as diversas repercussões da conjuntura económica sôbre as

finanças públicas, caberia verificar de que modo podem estas influenciar no de-

senvolvimento da economia.

Ora, a reação das finanças públicas às flutuações económicas normalmente

se processa através do crédito público ou da tributação; por essa razão, nas

federações somente o Poder Central dispõe dos iastrumentos de ação adequados

a tal fim.

Dentro dêsse limitado círculo de atuação e sofrendo tôdas as repercussões

dos desequilíbrios apontados é que se desenvolve a política financeira do Estado.

III — POLÍTICA ORÇAMENTÁRIA

A fixação das diretrizes que vêm sendo adotadas no terreno orçamentário

decorre, em grande parte, das várias limitações da esfera de ação do Estado; al-

gumas destas entrosam com a própria organização jurídica do país, sob forma

federativa, ao passo que outras constituem um reflexo da política econômico-

financeira seguida pelo Govêrno Federal.

Diversamente do que se passa nos demais países, a Constituição Brasileira

discrimina as rendas públicas atribuídas às várias unidades governamentais, fi-

xando-lhes competências privativas; no que respeita à distribuição dos serviços

que lhes cabe prover, contudo, existe bastante maleabilidade.

Revelam as estatísticas financeiras, elaboradas pelo Conselho Técnico de

Economia e Finanças dó Ministério da Fazenda, que a União vem arrecadando

aproximadamente a metade da receita pública do país, cabendo a outra metade,

englobadamente, aos Estados e Municípios.

Extensas e profundas são as repercussões da politica económica e financeira

da União, sóbre os orçamentos do Estado, como já assinalamos.

Seja para suprir ou para complementar a iniciativa particular, não resta dúvida

de que cada vez mais se vai acentuando a participação do Estado, na realização

de obras e serviços de vital importância para o desenvolvimento da economia
rio-grandense.

De acórdo com salutar princípio de justiça, os ónus atinentes aos benefícios

oriundos dos empreendimentos públicos devem ser partilhados equidosamente
entre as presentes e as futuras gerações.

Razoável seria, pois, que o Estado recorresse sistemàticamente aos emprés-

timos, para financiar os investimentos necessários ao progresso de sua eco-

nomia.

O apêlo ao crédito público, contudo, pressupõe um mercado monetário per-

feitamente regularizado, o que infelizmente não ocorre, entre nós.

Com efeito, a política económico-financeira do Govêrno Federal não tem
logrado dominar a inflação e esta impede o Poder Público de se valer dos em-
préstimos de lançamento, para atender suas despesas de capital.

Dada a inviabilidade do recurso aos empréstimos voluntários, poder-se-ia co-

gitar da obtenção de economias públicas através de empréstimos forçados.

Acontece, porém, que os empréstimos compulsórios, obtidos por via das im-

posições fiscais, não se amoldam a qualquer sistema tributário; de fato, somente
como adicionais de impostos diretos, de elevada produtividade, poderiam surtir

resultados satisfatórios, como ocorre no âmbito federal.

Inteiramente diversa, entretanto, é a composição do sistema fiscal dos Es-

tados, onde a grande massa da receita promana dos impostos indiretos.
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Diante das dificuldades assinaladas, restaria ainda ao Estado a possibilidade

de concertar empréstimos com os estabelecimentos de crédito e as instituições

de previdência social.

Face à crescente centralização do poder financeiro, a obtenção de emprés-

timos nas instituições de crédito e nas entidades de seguro social está na quase

inteira dependência da política posta em prática pelo Govêrno Federal.

A despeito das inúmeras gestões realizadas pelo Estado, para se socorrer

dessa fonte de financiamento, apenas três empréstimos puderam ser contratados,

durante o período do Govêrno de Vossa Excelência; destes, dois foram conce-

didos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Económico, a autarquias esta-

duais, e o terceiro pela Caixa Económica Federal do Rio Grande do Sul, à admi-

nistração centralizada.

Inexpressiva, pois, tem sido a colaboração da União, através das institui-

ções bancárias sob seu contróle, para a realização das inumeráveis obras e ser-

viços a cargo do Estado; como a expansão do crédito, no setor governamental,

tem atingido elevadas proporções, nos últimos anos, não encontramos justifica-

ção para tal proceder.

Fácil é concluir, à vista das considerações expendidas, que a política eco-

nômico-financeira adotada pelo Govêrno Federal tem dificultado ao Estado,

direta ou indiretamente, a consecução de empréstimos na altura dos investimen-

tos que vem realizando.

Objetivando compensar o acentuado declínio das receitas de capital, recor-

reu o Estado a majorações tributárias, para não postergar a concretização das

obras e serviços essenciais ao desenvolvimento de sua economia.

Levando-se em consideração que os empréstimos públicos representam sem-

pre impostos diferidos e que a sua concessão, pelos estabelecimentos de crédito,

vem sendo feita a prazos muito curtos e a juros assaz elevados, em decorrência

da inflação, verifica-se que a solução adotada pelo Estado é a que melhor se

harmoniza com os interêsses da coletividade.

rv — POLÍTICA TRIBFTÃKIA

Os tributos passaram a constituir, no Estado, a quase única fonte de finan-

ciamento de tôdas as despesas públicas, de custeio e de investimento, pelas razões

anteriormente apontadas.

Contrariamente ao que ocorre nos outros países, discrimina a nossa Carta

Magna as rendas pertencentes às diversas unidades políticas, fixando compe-
tência privativa para cada uma delas; em relação aos novos impostos criados,

excepcionalmente, a competência é concorrente.

Perfeitamente delimitado, portanto, é o campo da atividade tributária do
Estado, que deve ser exercida com inteira subordinação' às rígidas normas esta-

belecidas na Constituição Federal.

Examinado englobadamente, o sistema tributário brasileiro se apresenta
fortemente regressivo, uma vez que os impostos indiretos representam 70% da
arrecadação geral, enquanto os diretos significam apenas 30%.

Analisados separadam_ente, contudo, os sistemas fiscais da União, dos Esta-

dos e dos Municípios, chega-se às seguintes conclusões: o primeiro é levemente
regressivo, o segundo fortemente regressivo e o último fortemente progressivo.

Verifica-se, dessa forma, que os sistemas fiscais da União e dos Municípios
são os mais propícios à aplicação do principio da graduação dos impostos segun-
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do a capacidade económica do contribuinte, preconizado na Constituição Federal;

quanto ao' sistema fiscal dos Estados, ao revés, sua estrutura não permite, de

modo algum, a observância daquela norma.

De acordo com a vigente distribuição das rendas públicas, couberam aos

Estados seis impostos, sendo três diretos e três indiretos; no primeiro bloco

incluem-se os impostos territorial, de transmissão de propriedade imóvel «inter

vivos» e de transmissão de propriedade «causa mortis», e no segundo os impostos

sobre vendas e consignações, sobre exportação e de sêlo.

Considerados em conjunto, cs impostos estaduais indiretos apresentam mui-

to maior produtividade e flexibilidade do que os diretos; no último decénio, em
nosso Estado, os primeiros contribuíram com 90% da receita de impostos, em
média, enquanto os últimos concorreram com apenas 10%.

Tendo em vista a forte regi'essividade do nosso' sistema fiscal, proveniente de

sua defeituosa estrutura, vem o Estado procurando compensar, em parte, os

efeitos anti-sociais da tributação mediante uma acentuada progressividade no

sistema de despesas, pela ampliação das aplicações nos setores de educação e cul-

tura, saúde pública e assistência social.

Duas grandes revisões tributárias foram levadas a efeito durante o período

do Governo de Vossa Excelência; a primeira teve por objetivo solucionar o

complexo problema dos transportes, que vinha exigindo vultosos investimentos,

e a segunda visou atender as despesas provenientes do reajustamento de ven-

cimentos do funcionalismo público.

Cumpre referir, neste passo, que a situação de carência, no setor dos trans-

portes, ficou resolvida apenas em parte, uma vez que uma substancial parcela

dos novos recursos criados foi deferida aos Municípios, sem nenhuma contra-

prestação; com efeito, a lei que instituiu a taxa de transportes, divergindo do

projeto originário do Poder Executivo, obrigou o Estado a entregar às comu-

nas, a titulo de auxílio, 40% do produto da arrecadação.

Afirma-se comumente que a pressão tributária, no Estado, atingiu limites

exagerados, em consequência dos últimos aumentos de impostos; contrariando

essa maneira de pensar, revelam as estatísticas que, no último decénio, a carga

fiscal não chegou a ultrapassar 14% da renda regional do Rio Grande do Sul,

que pode ser considerado um índice perfeitamente razoável.

Várias providências têm sido tomadas pela Secretaria da Fazenda, no de-

curso do Govêrno de Vossa Excelência, para a atualização dos regulamentos fis-

cais; passaram a ter nova regulamentação os impostos sôbre vendas e consigna-

ções e de sêlo e receberam seu primeiro regulamento as taxas de cooperação e

de silos e armazéns.

Levando em conta que a vigente legislação do imposto de transmissão' de

propriedade imóvel «inter vivos» enseja uma larga evasão, planejou-se nova lei

para o importante tributo, sanando aquela falha; encaminhado à apreciação dó
egrégio Poder Legislativo, no ano passado, até agora não foi votado o respecti-

vo projeto de lei.

Encontrando-se grandemente desajustadas, desde longa data, as penalidades
fiscais, submeteu o' Poder Executivo ao exame e discussão da colenda Assembléia
Legislativa, em 1956, um projeto de lei geral, sôbre o assunto, elaborado com
base na reahdade económica; a despeito da relevância da matéria, para a exação
e a fiscalização tributárias, não mereceu o mesmo, ainda, o pronunciamento' da-

quela Casa.
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V ~ RENDA NACIONAL DO BRASIL E RENDA REGIONALi
DO RIO GRANDE DO SI^L

O Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas vem ela-

borando estimativas da renda nacional do Brasil, em caráter permanente e sob

forma sistemática, desde o ano de 1947.

Encontram-se disponíveis, até o momento, os dados de renda nacional per-

tinentes ao decénio 1947/1956, com a classificação por tipos de pagamento e por

ramos de atividade produtiva.

Como o panorama económico se apresenta sensivelmente diversificado, de

uma para outra região, conseguiu a referida instituição, após alguns anos, efe-

tuar a distribuição da renda nacional pelos vários Estados da Federação; graças

a êsse útil aprimoramento, vêm sendo continuamente ampliados os estudos das

economias regionais.

Em virtude da permanente situação inflacionária do país, as estimativas da

renda nacional, expressas em preços correntes, nada revelam sôbre o nosso

crescimento económico.

Objetivando afastar a influência da constante desvalorização monetária, uti-

lizaremos o índice de preços ponderado, que se publica na revista «Conjuntura

Económica», para deflacionar a renda nacional.

Obteremos, assim, estimativas aproximadas da renda nacional do Brasil e

da renda regional do Rio Grande do Sul, em têrmos reais, relativamente ao

período 1947/1956; eis os dados:
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ESTIMATIVA DA RENDA NACIONAL DO BRASIL E

DA RENDA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

1947 — 1956

Ci-$ l .OOO ooo .ooo

Anos

KENDA NACIONAt
DO

BBASIIi
preços

ponderado

RENDA REGIONAL
DO RIO GRANDE

DO SUI.

tindicc cio

preços

ponderado
Monotária Real

1947 141,9 154,2 92 14,3 15,5 92

1948 158,5 158,5 100 15,3 15,3 100

1949 180,7 168,9 107 17,2 16,1 107

1950 210,8 178,6 118 19,5 16,5 118

1951 252,0 182,6 138 22,0 15,9 138

1952 293,1 191,6 153 25,9 16,9 153

1953 358,1 204,6 175 34,7 19,8 175

1954 441,5 198,9 222 43,7 19,7 222

1955 551,3 214,5 257 57,9 22,5 257

1956 749,0 243,2 308 78,3 25,4 308

Da análise dêsse quadro' se deduz que, para a formação da renda nacional

do país, o Rio Grande do Sul contribuiu, no decénio 1947/1956, em média, com
uma décima parte.

Entre as inúmeras aplicações propiciadas pelo conhecimento das avaliações

da renda nacional e da renda regional, figura, em primeira plana, a aferição

do padrão' médio de vida das populações; como a taxa de crescimento demográ-
fico, no Brasil, é bastante elevada, mais importante se torna ainda a matéria.

Relacionemos, pois, a renda global com a população, para verificar como
se apresenta a renda «per capita» do Brasil e do Rio' Grande do Sul, em têrmos
monetários e em têrmos reais, naquele período; eis os elementos:
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Segundo nos revela o quadro acima, o nivel médio de vida, no Rio Grande

do Sul, se manteve sempre superior ao registrado no conjunto do país, no de-

cénio' 1947/1956.

Importa assinalar, finalmente, que os valores pertinentes à renda nacional e

à renda regional, de um modo geral, se encontram subestimados, face à carên-

cia de dados estatísticos.

V! — PROPOSTA GERAL DE ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Várias e ponderáveis razões aconselhavam a elaboração da proposta geral

de orçamento para 1959 em posição de equilíbrio.

Dentre essas, cumpre apontar, como mais importantes, as seguintes: a) a

situação econômico-financeira do .Estado não comporta maior agravamento, sob

pena de desarticulação administrativa; b) o plano de recuperação financeira, que
vem sendo executado através da consolidação progressiva da dívida flutuante,

pressupõe a manutenção do equilíbrio orçamentário, para impedir a formação

de novas deficiências, durante a fase em que estão sendo extirpadas as antigas;

e c) a lei de meios para o ano vindouro deverá assegurar a necessária conti-

nuidade administrativa, tão somente, visto que será executada por outro Gò-

vêrno.

Acolhendo as considerações e sugestões apresentadas pela Secretaria da

Fazenda, deliberou Vossa Excelência que o projeto orçamentário fôsse elabo-

rado segundo os princípios clássicos da sinceridade e do equilíbrio, cuja obser-

vância se impunha, na atual conjuntura.

Eis como se apresenta a proposta geral de orçamento para o exercício eco-

nômico-financeiro de 1959, de acordo com a codificação financeira estabelecida

pelo Decreto-lei federal n.° 2.416, de 17 de julho de 1940:





RBCBITA BSTIMADA

RECEITA ORDINÁRIA

1) TRIBUTARIA

a) Impostos:

Impôsto lerritorlal

Impdsto sõbre transmissád de propriedade

«causa mortis>

ImpÒsto s&bre transmissflo de propriedade

Imóvel <intcr vivos»

Imposto sôbre vendas e consignações

Impôsto sôbre exportacSi

270.000.000

7^00,000.000

15.000.000

6) Impôsto de sèlo I
300.000.000 ,

8.050.000.000

b) Taxas:

Taxas de assistência e segurança social .

Taxas e custas Judiciárias e emolumentos .

Taxas de fiscalização e serviços diversos .

Taxas de viação -

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA

80.000.000 I

22.000.000
j

25.500.000
I

1.607.000.000 ,
1.734.500.000

!).7&1.300.000

2) PATRIMONIAL

11) Renda Imobiliária

12) Renda de capitais

3) INDUSTRIAL

13) Comunicações

14) Serviços urbanos

15) Estabelecimentos c seniços diversos

TOTAL DA RECEITA ORDINÁRIA

RBCBITA EXTRAORDINÁRIA

161 Alienação de bens patrimoniais

17> Cobrança da divida ativa

18) Receita de exercícios anteriores

19) Receita de Indenizações e restituições

20) Contribuições dos municípios

21) Multas

22) Eventuils

TOTAL DA RECEITA DO ESTADO

2.650.000

45.000,000

2.460.000

75.390.000 I

204,906.000 ' 282756,000

10.114.906.000

18.000.000

65.000.000
I

11.000.000
j

383.319.026

2S. 567.280
1

25.000.000 I

500.000

' 10.646,292.306

DESPESA PROPOSTA

Assembléia Legislativa

Tribunal de Contas
|

Govémo do Estado t

a) Govêrno do Estado e órgãos subordlnadott

Secretaria do Interior
[

a) Secretaria do Interior e órgãos subordina-

b) Departamento de Policia Civil

c) Brigada Militar

Secretaria da Fazenda
Secretaria da Fazenda c órgãos subordina-

dos .

b) Divida Pública

c) Inativos e pensionistas

d) Contribuições aos municípios

e) Outros encargos

Secretaria das Obras Públicas

al Secretaria das Obras Públicas

bordinados

Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio

ai Secretaria da Agricultura, Indústria « Co-

mércio e órgãos subordinados

401.473.082

348.694.640

663.949.592

497.692.072

818,490.084

1.038.374,869

1^02.532.224

24.529.557

Secretaria de Educação e Cultura

a) Secretaria de Educação e Oiltura e órgãos

subordinados
,

b) Subvenções e auxílios

Departamento Estadual de Saúde
j

a> Departamento Estadual de Saúde e õrgãogj

subordinados

b) Subvenções e auxílios

Serviço Social de Menores

a) Serviço Social de Menores e órgãos subor-

dinados

b) Subvenções ? auxílios

Justiça

ul Tribunal de .lustiça. Tribunais do Júri e

Juizados. Juizado de Menores, Conselho Pe-j

nltenciário e Justiça Militar do Estado .

Contribuições para Autarquias >

Plano de Obras, Serviços e Equipamentos

TOTAL DA DESPESA DO ESTADO
|

450.406.800

25.000.000 I
4S-1.406.800

86.000.000

10.000.000

263.897.711

1.685,653.055

85.000.000

10.M6,292-306



Nesse sumário da proposta geral de orçamento, a receita figura discrimi-

nada pela sua natureza e a despesa distribuída segundo os órgãos administra-

tivos; em nenhum dos ramos financeiros se cogita da divisão por categorias eco-

nómicas.

Utilizando a nova classificação orçamentária sugerida pelo Conselho Téc-

nico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, que enseja a análise dos

efeitos económicos e sociais das finanças públicas, poderemos sintetizar da se-

guinte forma o referido projeto de lei de meios:
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Conforme se depreende do quadro supra, as receitas correntes superam as

despesas correntes em Cr$ 1.984.652.200,00 e, por isto que o projeto orçamentá-

rio é equilibrado, as despesa^ de capital, ao contrário, excedem as receitas de ca-

pital também em igual montante.

Vê-se, assim, que o financiamento das múltiplas obras e serviços públicos

está sendo feito, no Estado, quase exclusivamente com apoio na tributação.

Aglutinando-se as despesas referentes às transferências correntes e às trans-

ferências de capital, obtém se o montante de Cr$ 4.930.202.468,00, que correspon-

de a 46,3% da despesa ger al do Estado proposta para o exercício vindouro.

Conclui-se, pois, que as despesas de transferência absorvem cêrca de me-

tade db orçamento do Estado, o que aconselha um reexame da legislação finan-

ceira pertinente ao3 Municípios, às Autarquias e à política social, com a fina-

lidade de eliminar as excessivas liberalidades existentes.

VIÍ — RECEITA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Na elaboração da proposta geral de orçamento para o exercício de 1959,

tal como no ano anterior, utilizamos dupla classificação financeira, a saber, a

constante da padronização aprovada pelo Decreto-lei federal n° 2.416, de 17

julho de 1940, e a sugerida pelo Conselho Técnico de Economia e Finanças do

Ministério da Fazenda, para substituir aquela.

Atendendo às exigências da moderna análise económica, os novos padrões

de orçamento permitem medir as repercussões econômico-sociais da receita e

da despesa pública, com enorme proveito, prático e teórico.

Vejamos, primeiramente, como se distribui a receita do Estado prevista

para o próximo exercício, segundo os moldes da vigente codificação de normas
financeiras e de contabilidade pública.

Classificada pela sua natureza, assim se apresenta a mesma:
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NATUREZA /^v><C 1

/o

RECEITA ORDINÁRIA

Receita Tributária 1

8.050.000.000

1.734.500.000 9.784.500.000 91,91

Receita Patrimonial

2.650.000

Renda de capitais 45.000.000 47.650.000 0,45

Receita Industrial

2.460.000

Serviços urbanos 75.390.000

' Estabelecimentos e serviços di-

versos 204.906.000 282.756.000 2,65

10.114.906.000 95,01

RECEITA EXTRAORDINÁRIA

Alienação de bens patrimoniais 18.000.000

Cobrança da dívida ativa 65.000.000

Receita de exercícios anteriores 11.000.000

Receita de indenizações e resti

383.319.026

Contribuições dos municípios .

.

28.567.280

Multas 25.000.000

500.000 531.386.306 4,99

Total 10.646.292.306 100,00
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Levando-se em conta, agora, o aspecto da incidência, teríamos o seguinte

desdobramento para a receita:

TNCIDÊNCIA Cr$ Cr$

0) — Sem classificação:

Receita patrimonial

Receita industrial

Receita extraordinária

1) — Sôbre a propriedade:

Imposto territorial

Imposto sôbre transmissão de pro-

priedade «causa mortis>

Imposto sôbre transmissão de pro-

priedade imóvel <;inter vivos»

2) — Sôbre a circulação da riqueza:

Impôsto sôbre vendas e consigna-

ções

Imposto sôbre exportação

3) — Sôbre a atividade dos contribuintes

4) — Resultante da atividade do Estado:

Taxas de assistência e segurança
social

Taxas e custas judiciárias e emolu-
mentos

Taxas de fiscalização e serviços

diversos

5) — Rédito

6) — Sôbre o indivíduo

7) — Várias incidências:

Impôsto de sêlo

Taxas de viação

Total

47.650.000

282.756.000

531.386.306

125.000.000

140.000.000

270.000.000

7.200.000.000

15.000.000

80.000.000

22.000.000

25.500.000

300.000.000

1.607.000.000

861.792.306

535.000.000

7.215.000.000

127.500.000

1.907.000.000

10.646.292.306

;,09

5,03

67,77

1,20

17,91

100,00
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Cumpre observar que a divisão fundamental da receita em ordinária e ex-

traordinária não corresponde mais à realidade moderna.

Avantajando-se à classificação ora em vigor, o novo padrão orçamentário

distingue, de um lado, as receitas correntes, de outro lado, as receitas de capital.

O montante das receitas correntes que se aplica no' atendimento de despe-

sas de capital constitui a chamada «poupança fiscal»; a ela tem o Estado re-

corrido em larga escala, nos últimos tempos.

Eis como se distribui a receita prevista para o próximo exercício, em con-

sonância com a nova classificação orçamentária:

FONTES Cr$ Cr$ %

RECEITAS CORRENTES

Renda Tributária:

8.050.000.000

1.734.500.000 9.784.500.000 91,91

Renda Patrimonial:

Rendas Imobiliárias 2.650.000

Rendas de Valores Mobiliários . 45.000.000 47.650.000 0,45

Renda Industrial:

Rendas de Emprêsas Públicas . 177.850.000

Rendas de Serviços Públicos . .

.

44.906.000 222.756.000 2,09

60.000.000 0,56

Rendas Diversas:

Multas 25.000.000

28.567.280

Cobrança da Dívida Ativa 65.000.000

Renda Eventual 500.000

Outras Rendas Diversas 394.319.026 513.386.306 4,82

RECEITAS DE CAPITAL

Alienações de Bens Patrimoniais .

.

Total

10.628.292.306

18.000.000

99,83

0,17

10.646.292.306 100,00

Verifica-se, pelo quadro acima, que as receitas correntes contribuirão com
99,83% da receita geral dd Estado, enquanto as receitas de capital concorrerão
com apenas 0,17%.

Através dd gráfico que segue se poderá observar, com maior nitidez, a dis-

tribuição da receita orçada para 1959, de conformidade com as categorias eco-

nómicas:
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RECEITA PREVISTA PARA 1959
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECO

NÔMICAS

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

Passemos, agora, ao exame da receita prevista para o exercício de 1959, com-

parando-a com a orçada para 1958; classificadas pela sua natureza, assim se

apresentam, indicadas as diferenças absolutas e relativas:
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Constata-se, pela análise dêsse quadro, que o grupo dos impostos é o que
acusa maior diferença, em valores absolutos, de um para outro exercício.

Em decorrência dessa expressiva diferença, ocupa o segundo lugar o grupo
das taxas, por influência da taxa de transportes, que é um tributo adicional

dos impostos, ressalvado o de exportação.

Diante da forte contribuição dos impostos, na formação da receita, devemos
analisar mais pormenorizadamente a evolução de cada um dêles; eis os dados,

com um cotejo da receita prevista para 1939 com a orçada para 1958 e com a

reestimada para 1958, com base em índices técnicos, consignadas as diferenças

absolutas e relativas:
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Conforme nos demonstra o quadro supra, a receita de impostos prevista

para o próximo exercício excede em Cr$ 1.005.000.000,00 a inscrita no orçamen-

to em vigor e em Cr$ 1.465.000.000,00 a reestimada para o corrente ano; o au-

mento mais significativo, em valores absolutos e relativos, é o do imposto sôbre

vendas e consignações.

Vejamos, ainda, como se apresenta a receita prevista para 1959, pela natu-

reza, com indicação da percentagem de cada grupo em relação à receita geral

e da percentagem de cada imposto relativamente ao total dêles; eis os elementos:

Receita % s/total %
NATUREZA prevista dos s/Receita

Cr$ Impostos Gera!

Impostos:

125.000.000 1,55 1,17

Transmissão de propriedade «causa mor-

140.000.000 1,74 1,31

Trancmissão de propriedade imóvel «in-

270.000.000 3,35 2,54

Vendas e consignações 7.200.000.000 89,44 67,63

15.000.000 0,19 0,14

Sèlo 300.000.000 3,73 2,82

8.050.000.000 100,00 75,61

1.734.500.000 16,29

Receita patrimonial 47.650.000 0,45

282.756.000 2,66

531.386.306 4,99

Receita Geral 10.646.292.306 100,00

Os impostos, em_ conjunto, correspondem a 75,6% da receita geral e o im-

posto sôbre vendas e consignações, que é o mais regressivo de todos os tribu-

tos, contribue com 89,4% da receita de impostos.

Sugerem êsses dados, pois, u'a maior atenção para os demais impostos, que
não vêm se desenvolvendo na mesma proporção daquele.

Indiquemos, em prosseguimento, a marcha da arrecadação de cada um dos

impostos, a partir do exercício de 1955; eis os valores:
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Examinemos, finalmente, como se comportou a receita geral do Estado, nos

seis últimos exercícios financeiros: é o que nos mostra o quadro abaixo:

Exercícios

1953

1954

1955

1956

1957

1958

Receita geral
arrecadada

Cr$

3.188.267.563,90

3.627.806.965,20

3.856.061.305,90

5.259.401.664,70

6.983.248.996,20

8.467.027.558,00

% de aumento' sôbre
o exercício
anterior

13,79

6,29

36,39

32,78

21,25

Considerou-se como receita do exercício de 1958 a que foi encontrada em face

da última reestimativa a que se procedeu, com base na arrecadação verificada no
primeiro semestre do ano em curso.

Em idêntico período de tempo assim, evoluiu a receita de im-postos:

Exercícios

1953

1954

1955

1956

1957

1958

% de aumento sôbre
Receita de impostos o e'xercício

arrecadada anterior

Cr$
2.072.344.560,20 —
2.655.001.161,80 28,12

3.263.655.434,10 22,92

4.027.889.592,50 23,41

5.351.485.234,30 32,86

6.585.000.000,00 23,04

Relativamente ao exercício de 1958, jtomou-se como receita de impostos a

reestimada com base na arrecadação do primeiro semestre.

VIII — DESPESA PROPOSTA PARA O EXERCÍCIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO DE 1959

No preparo da proposta geral de orçamento para o exercício de 1959, da

mesma forma que no ano anterior, adotou-se dupla classificação financeira, isto

8. não só a constante da padronização aprovada pelo Decreto-lei n.° 2.416, de 17

de julho de 1940, mas também a sugerida pelo Conselho Técnico de Economia
e Finanças do Ministério da Fazenda, para substituir a prim.eira.

Planejados em consonância com as últimas conquistas da ciência econômico-

íinanceira, os novos padrões de orçamento ensejam aferir, de um lado, a contri-

buição do Govêmd para a formação da renda nacional, de outro, os efeitos re-

distributivos das finanças públicas.

Verifiquemos, em primeiro lugar, como se apresenta a despesa geral do

Estado proposta para o exercício vindouro, segundo os moldes da vigente codi-

ficação de normas financeiras e de contabilidade pública.

Classificada por elementos em cada órgão adm.inistrativo, assim se espelha

a mesma:
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Consoante se verifica do quadro acima, os gastos de pessoal sobem a 46,8%
e os de material e despesas diversas a 53,2%; excelente, portanto, é a distribui-

ção das aplicações por elementos.

Levando-se em conta, agora, o grupamento da despesa por elementos em
cada serviço, obteremos a seguinte distribuição:
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Exige a Constituição que o Estado aplique importância não inferior a 20%
de sua receita de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Analisando-se os dados constantes do quadro supra, verifica-se que o mon-
tante de recursos ordinários destinados à Secretaria de Educação e Cultura atin-

ge aproximadamente 22% da renda de impostos.

Utilizando a padronização orçamentária em vigor, logra-se obter a classifi-

cação da despesa por elementos, por órgãos administrativos e por serviços; ne-

nhuma informação nos fornece a mesma, entretanto, no tocante às despesas cor-

rentes e às despesas de capital, que aparecem sem a indispensável separação.

Vejamos, portanto, còmo se desdobra a despesa geral do Estado proposta para

1959, segundo os esquemas da nova padronização orçamentária; eis os dados:
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Conforme nos revela o quadro supra, as despesas correntes atingirão 81,2%

da despesa geral do Estado, restando 18,8% para as despesas de capital, o que
constitui, fora de dúvida, um ótimo índice.

Cabe repisar que as despesas de transferência, totalizando Cr$ 4.930.202.468,00,

estão a exigir maior atenção do Govêrno, uma vez que representam já 46,3%
da despesa geral do Estado; como dissemos anteriormente, dever-se-á proceder

a uma ampla revisão da legislação financeira pertinente aos Municípios, às Au-
tarquias e à política social, com o objetivo de expurgar as excessivas liberali-

dades vigorantes.

No gráfico que a seguir se apresenta, fica mais nitidamente demonstrada

a distribuição da despesa proposta para 1959, segundo as categorias económicas:
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DESPESA PROPOSTA PARA 1959 SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

INVERSÕES FINANCE1F<AS

0,126°/o

Analisemos, em prosseguimento, a despesa geral do íEstado proposta para

o exercício vindouro, comparando-a com a fixada no orçamento vigente; classifi-

cadas por órgãos administrativos, assim se apresentam, indicadas as diferenças

para mais ou para menos:



1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

13)



OKG&OS AOMINISTItATIVOS

Asserabléia Legislativa

Tribunal de Contas

Govérno do ICstado
a) Covémo do Estado c órgíios subordinados

SecrcUria do Interior
a) Secretaria do Interior e órgãos subordinados
b) Dcpartamenlo de Polícia Cívil
c) Brigada Militar

Secretaria da Fazenda
a) Secretaria da Fazenda c órgãos subordina'

b) Dívida Pública
c) Inaiivos e pensionistas
dl Contribuições aos municEpios
e) Outros encargos

Secretaria das Obras Públicas
a) Secretaria das Obras Públlcaíi e árgãos su-

bordinados

Secretaria da Agricultura. Indústria e Comérdo
.11 Secretaria da Agricultura. Indústria c

mérclo e órgãos subordinados

Secretaria de Educação e Cultura
a) Secretaria de Educação e Cultura e ón

subordinados
bi Subvenções e auxílios

Departamento Estadual de Saúde
a) Departamento «Estadual de Saúde <

subordinados
b) Subvenções c auxílios

Serviço Social de Menores
a) Serviço Social de Menores o órgãos subor-

dinados
bl Subvenções e auxUlos

Justiça
a) Tribunal de Justiça. Tribunais do Júri e

Juizados. Juizado de Menores, Conselho Pe-
nitenciário e Justiça Militar do Esíodo

Contribuições para Autarquias
Piano de Obras, Sor\'iços e Equipamentos

Despesa Geral

494.132.272
587.230.197

758.563207
1.212.943522

87.986.837

PropoaU orcMnenUrlk
Dlrert»i(Ba da propoi

19S» i«t>r«

para USS

110.500.000

34231.000

CrS

37.265.200

+ 3.254.000

+ 6.542 600

401 475.082
348.694.640
663.949.502

+ 106.352.777

497.692.072
818-490.084

1.038,374.869
1.502,532 224

24.529.557

3,559.800

+ 231259.887
+ 279.811,662
+ 289.588.702— 63.457.280 + 740.762,771

I + 52.914.750

+ 5.145.700

+ 59,632 640

10.646.292,306 + 1.064.772.298
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Deduz-se, dêsse quadro, que a despesa proposta para 1959 ultrapassa a fixa-

da na lei de meios em vigor em Cr$ 1.064.772.298,00.

Assumem especial relevo os aumentos registrados, de um exercício para

outro, em contribuições aos Municípios, inativos e pensionistas, dívida pública

e contribviições para Autarquias; corroborando o que havíamos afirmado, essas

despesas de transferência vêm impedindo uma maior expansão dos serviços co-

locados na área da administração centralizada.

Verifiquemos, finalmente, como vem evoluindo a despesa geral do Estado,

nos seis últimas exercícios; eis os elementos:

% de aumento
Exercicins Dospesa geral realizada sôbre o exercício

anterior
Cr$

1953 3.141.847.925,70 —
_1954 , 3.472.905.809,50 10,53

'l955 .' 4.223.138.578,40 21,60

1956 5.580.898.758,40 32,15

1957 8.137.962.463,50 45,81

1958 9.581.520.008,00 17,73

Considerou-se como despesa realizada, no exercício de 1958, a fixada na lei

de orçamento em. vigor.

IX — CONTRIBUIÇÕES DO ESTADO AOS MUNICÍPIOS

Atualmente as contribuições tributárias do Estado aos Municípios são de três

ordens, a saber: a) a referente a 30% da diferença entre a arrecadação estadual

de impostos, exceto o de exportação, e o 'total das rendas municipais de qual-

quer natureza; b) a equivalente a 40% do produto da taxa de transportes; e c)

a correspondente a uma quota-parte da arrecadação do impôsto territorial, fixada

para o exercício de 1959 em 30%.

Enquanto a contribuição proveniente do excesso de arrecadação decorre

da discriminação de rendas estabelecida na Constituição Federal, as outras duas

defluem da legislação estadual ordinária-

Dentro da classificação orçamentária segundo as categorias económicas, a

contribuição proveniente da diferença de arrecadação, da mesma forma que a
atinente à quota-parte do impôsto territorial, devem ser consideradas como
transferências correntes, uma vez que se destinam a atender, indiscriminada-

mente, as despesas de qualquer natureza dos Municípios.

Diversa, porém, é a posição em que se coloca a contribuição relativa à taxa

de transportes, que tem por finalidade especifica a realização de investimentos,

por parte das comunas, devendo, consequentemente, ser enquadrada no grupo
das transferências de capital.

Extremamente liberal tem sido o Estado em relação à ix)lítica municipalista,

que vem executando com .sacrifício do equilíbrio orçamentário.

Procedendo a uma análise retrospectiva das medidas até agora postas em
prática, referentemente a essa importante matéria, chega-se à conclusão de que
as liberalidades são' as mais variadas: umas dizem, respeito aos prazos estabe-

lecidos para cumprimento da vigente discriminação de rendas, dos quais o Es-

tado abriu mão em, benefício dos Municípios; outras entrosam com o conceito de
rendas locais, para efeito de cálculo da diferença de arrecadação, que vem sendo
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sucessivamente restringido, espontâneamente ou por fôrça de disposições le-

gais; algumas se relacionam com a transferência parcial de tributos para os

Municípios; outras, enfim, prendem-se aos períodos em que devem ser entregues

aos Municípios as quotas de retorno, os quais cada vez mais diminuem, em de-

corrência das diversas leis editadas.

Impende assinalar, na oportunidade, que, no afã de tudo dar aos Municípios,

vários diplomas legais têm sido expedidos com desrespeito a expressas disposi-

ções constitucionais.

Encontram-se nesse caso as Leis ns. 2.501, de 7 de dezembro de 1954, e

3.117, de 26 de janeiro de 1957, que disciplinaram matéria referente à contribui-

ção oriunda da diferença de arrecadação, e as Leis ns. 2.737 e 2.739, respectiva-

mente de 26 e 29 de novembro de 1955, que outorgaram aos Municípios uma
quota-parte do produto da taxa de transportes.

Na proposta geral de orçamento para o exercício econòmico-financeiro de

1959, as contribuições tributárias do Estado aos Municípios atingem a fabulosa

soma de Cr$ 1.502.532.224,00, que representa 14% da receita geral e 15% da

receita tributária, desdobrando-se da seguinte forma:

— Contribuições — Cr$

30% do excesso de arrecadação 822.232.224,00

40% da taxa de transportes 642.800.000,00

30% do impôsto territorial 37.500.000,00

Total: 1.502.532.224,00

X — SISTEMA ORÇAMENTABIO ESTADUAL

Dada a crescente expansão do setor público, no conjunto da economia na-

cional, os problemas pertinentes à administração orçamentária tornam-se cada

vez mais intrincados, exigindo, por isso mesmo, organização adequada e efi-

ciente.

Intensa campanha vem se desenvolvendo em nosso país, desde 1940, assim
na esfera federal como na estadual, no sentido da racionalização orçam.entária,

em seus diversos aspectos.

Sob a inspiração da norma constitucional que cometeu ao titular da Pasta
da Fazenda a atribuição de elaborar anualmente a proposta geral de orçamento
do Estado, foi instituído, em 1951, o Gabinete de Orçamento e Finanças.

Independentem-cnte dos vários encargos peculiares à posição, que ocupa,
de órgão central da administração orçamentária, incumbe ainda ao Gabinete de
Orçamento e Finanças o exercício de funções de assessoramento no planejamen-
to da política econômico-financeira do Governo.

Criado o núcleo central do sistema orçamentário, cumpria cogitar-se da ins-

tituição de unidades permanentes de orçamento nas diversas Secretarias de
Estado, à semelhança do já existente no Departamento Estadual de Saúde.

Numa primeira etapa foram criadas, em 1952, unidades orçamentárias nas
Secretarias de Educação e Cultura, Fazenda e Obras Púbhcas, tôdas elas subor-
dinadas, tècnicam.ente, ao Gabinete de Orçam.ento e Finanças.
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Baixados os regulamentos dos órgãos central e subordinados, passou a ati-

vidade orçamentária a registrar sensíveis aperfeiçoamentos, o que animou o Go-

verno a projetar a instituição de idênticas unidades de serviço nas demais Secre-

tarias de Estado.

Planejada e proposta, em 1954, a criação de órgãos semelhantes nas Secre-

tarias do Interior e Justiça e da Agricultura, Indústria e Comércio, não encon-

trou o assunto receptividade na egrégia Assembléia Legislativa, porque se aguar-

dava, na ocasião, a reorganização geral dos serviços públicos-

Tendo sido postergada a apreciação dêsse plano de reorganização geral,

submeteu o Poder Executivo ao reexame do Legislativo, no ano passado, o pro-

jeto de lei que instituía as unidades técnicas de orçamento naquelas duas Pas-

tas, o qual foi acolhido por unanimidade.

Cuida-se, no momento, de baixar os regulamentos dos novos órgãos criados,

bem como o da Secção de Orçamento do Departamento Estadual de Saúde, que

permanecia sem regulamentação, embora instituída há longo tempo.

Com a expedição dêsses atos executivos, a ser feita no mês entrante, poder-

se-á considerar ultimada a organização do sistema orçamentário estadual, que
havia sido planejada pelo' Gabinete de Orçamento e Finanças.

Abre-se caminho, nestas condições, para disciplinar os processos de elabo-

ração orçamentária e de abertura de créditos adicionais, nos setores da adminis-

tração centralizada e autárquica.

Encerrando a presente exposição justificativa da proposta geral de orça-

mento do Estado para o exercício de 1959, permítimo-nos salientar que nela estão

insertas várias conclusões e sugestões relacionadas com a política econômico-

financeira e com o programa administrativo do Governo.

Valemo-nos do ensejo. Senhor Governador, para renovar a Vossa Excelên-

cia a segurança de nosso mais elevado aprêço e distinta consideração.

GALENO VERÍSSIMO DA FONSECA
Secretário da Fazenda
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LEI N.® 3.629, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1958

Orça a receita e fixa a despesa do

Estado para o exercício de 1959.

ADALMIRO BANDEIRA MOURA, Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu, no uso das

prerrogativas que me confere o art. 64, da Constituição do Estado, promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1.° — A receita para o exercício de 1959 é orçada em Cr$ 13.176.792.306,00

(treze bilhões, cento e setenta e seis milhões, setecentos e noventa e dois mil,

trezentos e seis cruzeiros) e será arrecadada de acordo com a legislação vigente,

obedecendo à seguinte classificação geral:

RECEITA ORDINÁRIA
Cr$ Cr$

1) Tributária 11.780.000.000,00

2) Patrimonial 47.650.000,00

3) Industrial 277.756.000,00

4) Diversas 540.000.000,00 12.645.406.000,00

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 531.386.306,00

RECEITA GERAL DO ESTADO 13.176.792.306,00

Art. 2° — A despesa é fixada em Cr$ 14.351.106.357,00 (quatorze bilhões, tre-

zentos e cinqiienta e um milhões, cento e seis mil, trezentos e cinqiienta e sete

cruzeiros) e será realizada de acôrdo com as especificações constantes das tabelas

anexas, que ficam fazendo parte integrante desta lei.

Art. 3 ° — Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, como antecipação

da receita do exercício, as operações de crédito que se fizerem necessárias para
atender a despesa do Estado, até o limite de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi-

lhões de cruzeiros).

Art. 4.° — O deficit previsto será coberto pelo produto de operações de cré-

dito a serem autorizadas pelo Poder Legislativo.

Art. 5.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado, em Pôrto Alegre, 16 de dezembro de 1958.

ADALMIRO BANDEIRA MOURA
Presidente
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RECEITA onÇADA

RECEITA ORDINÁRIA

II TRIBUTARIA

Impostos:

impôsto territorial . , i

ImpÒsto sdbre transmissão de proprletladej

causa mortls» ]

I inpósio sõbre transmissão de propriedade
imóvel «Inter vivos» j

impôsto sôbre vendas e consignações ,

impdsto de sélo

125,000.000

140.000.000j

270.000 000,

C^.000.000
300.000.000 7.635.000.000

Taxas:

Taxas rodoviárias
Taxas de assistência e segurança social .

Taxas para fins educativo.»

Taxas e custa.i judiciárias e emolumentos
Taxas de fiscalização e serviços diversos

Taxas de viação

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA

2) PATRIMONIAL

INDUSTRIAL

Comunicações
Serviços urbanos
Estabelecimentos e serviços diversos

Fundo Rodoviário Nacional e Fundo Nacional

dc Pavimentação
Fundo Federal de Eletriflcaçáo

TOTAL DA RECEITA ORDINÁRIA

RECEITA EXTRAORDINÁRIA

Alienação de bens patrimoniais
Cobrança da divida ativa

Rec«lta de exercícios anteriores
Receita de indenlzações e restituições

Contribuições dos municípios
Multas
Eventuais

TOTAL GERAL

60.000.000
80.000.000

, 1.527.000,000

22 000.000

1
929.000.000

1.527.000.000 4.145.000.000

1

! 2.6SO.000

45 000.000
1

11.780.000.000

47.S50.000

; !

2.460.0001

75.390.000l
199.906.000j 277.756.000

(

500.000.000
40.000.OOC 540.000.000

18.000.000

65.000.000

i
U.000.00(

< 383.319.026

1
28.567.28(

25.000.000
500.001

12 645.406.000

531.386.306

OESPRSA FIXADA

Assembléia Le^slativa

Tribunal de Contas

Secretaria do Interior
a) Secretaria do Interior « órgãos subordi-

nados
b> Departamento de Policia Civil
cl Brigada Militar

UO.500.000

34.231.000

264.415.2821
339.928 240
622.623.375 1.226.966.S97

Seer<?tarla da Fazenda 1

a) Secretaria da Fazenda e órgãos subordl-

nados I
«7.762.072

b) Dlwda Pública 818.490.084

cl Inativos, reposições e pensões diversas - 1.044.968*íni

dt Encargos diversos I
1.524*15.544

Secretaria das Obras Públicas

al Secretaria das Obras Públicas
subordinados

órgãos

Secretaria da Agricultura, Indústria e Comér
cio _ '

a) Secretaria da Agricultura, Indústria e Co-|

mércio e órgãos subordinados I

Secretaria tle Educação e Cultura
|

a) Secretaria de Educação e Cultura e 6rR6oS|
-Q^j

subordinados . . .

.
,

| ^"'ÍH^ SSI
bi Subvenções e auxílios

Departamento Estadual de Saúde
al Departamento Estadual de Saúde e

órgãos subordinados

bl Subvenções c auxílios

32500.000 1.773.515390

lOl Serviço Social de Menores
al Serviço Social de Menores <

bordlnados
b) Subvenções e auxílios

a) Tribunal de Justiça. Tribunais do Júri ei

Juizados. Juizado de Menores, Conselhol

Penitenciário e Justiça Militar do Estado^

12) Contribuições para Autarquias

13) Plano de Obras
j

TOTAL DA DESPESA DO ESTADO -.1

272 897.711

769.663.055

5.000.000.000

14.351.106.357



MENSAGEM JUSTIFICATIVA DAS PROPOSTAS

ORÇAMENTÁRIAS DAS AUTARQUIAS PARA

EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959





Pôrto Alegre, 30 de outubro de 1958.

N. G/381

/DLL

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar ao exame e deliberação dessa egrégia Assem-

bleia Legislativa, de conformidade com o que reza o artigo 46, inciso VII, da

Constituição, as propostas de orçamento das autarquias estaduais para o exer-

cício de 1959, elaboradas segundo o disposto na Lei n° 254, de 4 de agosto de

1948.

Refletindo a política econômico-financeira em vigor e o programa de traba-

lho necessário para assegurar, no ano vindouro, a indispensável continuidade

administrativa, no setor da administração (descentralizada, os projetos orçamen-
tários, coordenados pela Secretaria da Fazenda, são acompanhados de detalha-

da exposição justificativa do titular dessa Pasta, que acolho integralmente.

Renovo a Vossa Excelência, nesta oportunidade, meus protestos de elevado

apreço.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Deputado ADALMIRO MOURA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

N/CAPITAL





N.° 169/58

MML/Gr-

Pórto Alegre, 29 de outubro de 1958.

Senhor Governador.

Temos a honra de encaminhar à judiciosa apreciação de Vossa Excelência,

em cumprimento a determinação legal, as propostas de orçamento das autar-

quias, para o exercício de 1959.

Elaborados com integral observância da orientação traçada por Vossa Exce-

lência, refletem êsses projetos orçamentários, de um lado, a política econômico-

financeira em vigor, de outro, o programa de trabalho necessário para asse-

gurar, no próximo ano, a indispensável continuidade administrativa.

De conformidade com o disposto na Lei n.° 1.405, de 27 de janeiro de 1951,

realizou esta Secretaria de Estado, através do Gabinete de Orçamento e Finan-

ças, a tarefa de coordenação das propostas orçamentárias das entidades autárqui-

cas, objetivando, sobretudo, propiciar ao Governo o conhecimento prévio e con-

junto dos respectivos planos administrativos e da forma de seu financiamento.

Importa assinalar, contudo, que essa 'ativídade coordenadora da Secretaria

da Fazenda vem se exercitando com algumas dificuldades práticas, em decorrên-

cia, principalmente, da inexistência de prazos legais para a apresentação dos

projetos de orçamento, à mesma.
Merecendo a acolhida de Vossa Excelência, deverão os importantes docu-

mentos ser encaminhados ao exame e discussão da egrégia Assembleia Legisla-

tiva até o fim do mês em curso, face ao que reza a Lei n.° 254, de 4 de agosto

de 1948, em seu art. 1.°.

Estabelece a Constituição do Estado, no art. 46, inciso VII, que constitui

competência exclusiva da Assembléia Legislativa aprovar os orçamentos das

autarquias estaduais.

Embora passível de crítica êsse processo de elaboração das leis de meios dos

entes autárquicos, prescrito na Carta Magna, uma vez que subtrai as mesmas à

sanção governamental, impedindo o veto, cumpre reconhecer que êle vem ense-

jando um progressivo aperfeiçoamento, no setor descentralizado' das finanças

púWicas.

I — POLÍTICA ECONÔMICO-FINANCEIRA

Na mensagem justificativa da proposta geral de orçamento do Estado para

o exercício de 1959 ficou esclarecido que o Governo não pretendia introduzir al-

iterações na atual política econômico-financeira.

tí Sua Excelência o Senhor Engenheiro ILDO MENEGHETTI
T)D. Governador do Estado

VESTA CAPITAL
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Lògicamente, tal orientação se aplica não apenas no âmbito da administra-

ção centralizada, mas ainda no campo da administração autárquica.

Face à acentuada tendência para a multiplicação dos organismos descentra-

lizados, impõe-se, mais do que nunca, cuidar de imprimir unidade à política eco-

nômico-financeira do Govêrno, nos dois grandes setores em que se subdivide a

administração, para mais fàcilmente atingir os resultados visados-

No caso especial do Rio Grande do Sul, a expansão verificada na área da

administração descentralizada atingiu tais proporções que as receitas e despesas

das autarquias correspondem a 43% de tôdas as receitas e despesas públicas,

segundo os projetos orçamentários para o próximo exercício.

Deveria ter sido objeto de apreciação, na formulação das presentes propos-

tas de orçamento, o problema da redistribuição do produto da taxa de transpor-

tes, entre os departamentos encarregados de sua aplicação, uma vez que foi

decretada a rescisão do contrato de arrendamento da Viação Férrea, ora con-

templada com a quota de 20% do referido tributo.

Entretanto, como o atual Govêrno entendeu que, sôbre o importante assunto

da entrega definitiva da exploração da Rêde à União, seria curial colher a prévia

manifestação do futuro Govêrno, nenhum estudo foi realizado, até agora, vi-

sando dar nova distribuição à taxa de transportes.

Objetivando o aperfeiçoamento da administração descentralizada, propôs Vossa
Excelência, no bôjo do plano de organização geral dos serviços públicos do Es-

tado, a criação do Conselho Estadual das Autarquias, que reais benefícios poderia

trazer à racionalização de suas atividades.

Paralelamente à coordenação das propostas de orçamento dos entes autárqui-

cos, importaria ainda estabelecer a coordenação de seus balanços, para permitir

um maior controle financeiro, por parte da Secretaria da Fazenda.

Adotada essa salutar medida, poder-se-iam levantar, então, os balanços con-

solidados do Estado, que refletiriam a situação financeira e patrimonial de todo

o setor público da economia estadual.

II — POLITICA ORÇAJIENTÂICIA

Os rumos da política orçamentária do Estado, para o ano vindouro, foram
fixados ao ensejo da elaboração do projeto geral de lei de meios e estão deta-

lhadamente expostos na mensagem justificativa com que o Poder Executivo' o

enviou à consideração da egrégia Assembléia Legislativa.

Tôdas as apreciações ali feitas sôbre a importante matéria são válidas não
somente para o setor da administração centralizada, mas ainda para o setor da
administração autárquica.

Relativamente ao financiamento de obras públicas, a política econômico-fi-

nanceira adotada pelo Govêrno Federal, conforme se assinalou, vem impedindo o

Estado de valer-se dos empréstimos de lançamento, para tal fim; de outra parte,

através do' sistema bancário, diminuta tem eido a cooperação da União, que o
controla com caráter quase de exclusividade.

Efetivamente, durante o período do Govêrno de Vossa Excelência, sòmente
três empréstimos logrou o Estado contratar, dos quais dois com o Banco Na-
cional do Desenvolvimento Económico e um com a Caixa Económica Federal do
Rio Grande do Sul; os primeiros tíestinaram-se à Comissão Estadual de Silos

e Armazéns e à Comissão Estadual de Energia Elétrica, e o último à adminis-
tração centralizada.
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Procurando compensar o acentuado declínio das receitas de operações de

crédito, recorreu o Estado, como se disse, a majorações tributárias, para não
procrastinar a realização de obras consideradas essenciais ao desenvolvimento de

sua economia.

Cabe mencionar, no ensejo, que os graves problemas da energia elétrica e

dos transportes, conhecidos como «pontos de estrangulamento do desenvolvi-

mento económico», encontraram satisfatória solução, no Estado, com a institui-

ção das taxas de eletrificação e de transportes, na qualidade de adicionais de

10% e 20%, respectivamente, sôbre todos os impostos, salvo o de exportação.

Da mesma forma que o projeto geral de orçamento do Estado, as propostas

orçamentárias das autarquias, para o exercício econômico-financeiro de 1959,

foram igualmente elaboradas em posição de equilíbrio, excetuada a do Instituto

Rio Grandense do Arroz, que apresenta um superavit de Cr$ 37.566.000,00.

Importa ressaltar, contudo, que o nivelamento entre as receitas e as despe-

sas das entidades autárquicas só se alcança, na maioria dos casos, à custa de

contribuições do Estado, que atingem elevadas proporções.

De fato, dentre as doze autarquias estaduais, sete recebem contribuições do

Estado, que totalizam, segundo os projetos orçamentários em exame, Cr$

1.492.813.055,00, representando, pois, 14% da receita geral daquele.

III — CORRELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA GERAI. DE ORÇAMENTO DO
ESTADO E AS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS DAS AUTARQUIAS

Para assegurar autonomia financeira às entidades autárquicas, o Estado lhes

defere, no' ato da instituição, em parte ou no todo, impostos ou taxas, da mesma
forma que provê sôbre as dem^ais fontes de receita comiplementares.

Entre essas últimas se arrolam as contribuições ordinárias que o Estado en-

trega anualmente às autarquias, visando manter o equilíbrio orçamentário no se-

tor da administração descentralizada, e que prom.anam, logicamente, das imposições

fiscais.

Consoante referimos anteriormente, das doze autarquias estaduais existen-

tes, sete carecem de contribuição do Estado, no exercício vindouro, para nivelar

as receitas com as despesas, a saber: a Comissão Estadual de Silos e Armazéns,

o Departamento Autónomo de Carvão Mineral, o Departamento Autónomo de

Estradas de Rodagem, o Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais, o

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, o Instituto Sul-Rio-

Grandense de Carnes e o Instituto Tecnológico do Rio Grande do Sul.

Cumpre assinalar, na oportunidade, que as contribuições constantes da pro-

posta geral de orçamento do Estado, em fase de tramitação legislativa, coincidem

com as contribuições que figuram nos projetos orçamentários das autarquias,

sob exame.

Inobstante isso, o importe global das contribuições previstas na propost^i

geral de orçamento é superior ao que consta dos projetos orçamentários das

entidades autárquicas; tal discrepância resulta do fato de se haver atribuído, na
primeira, contribuição à Viação Férrea, cujo orçamento não aparece, por ter

sido rescindido o respectivo contrato de arrendamento.

Se a decisão final do magno problema da exploração da Rêde fór no sentido

de sua restituição ao Governo Federal, diligenciar-se-á, em mensagem retíficativa,

a redistribuição daquela contribuição, que monta a Cr$ 192.840.000,00, em benefí-

cio dos demais órgãos encarregados dos transportes.
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Analisando as diferentes fontes de receita dos entes autárquicos, verifica-

se que a tributação parafiscal vem sendo utilizada, de um modo geral, com
acentuada timidez, o que obriga a sobrecarregar a tributação tipicamente fiscal.

IV — PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS DAS AUTARQUIAS PARA
O EXERCÍCIO ECONômCO-FINANCEIRO DE 1959

Observando as diretrizes da política orçamentária adotada pelo Govêrno,

elaboraram as entidades autárquicas em posição de equilíbrio as suas propostas

de orçamento para o ano vindouro, exceção feita do Instituto Rio-Grandense do

Arroz, que a confeccionou com o superavit de Cr$ 37.566.000,00.

Eis como se apresentam, sintèticamente, as propostas orçamentárias das

autarquias para o exercício econômico-financeiro de 1959, distribuídas segundo
sua natureza:
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AUTARQUIAS

I — Autarquias Industriais:

Comissão Estadual de Ener-
gia Elétrica

Departamento Autónomo' de
Carvão Mineral

Departamento da Loteria do
Estado

H — Autarquias de Intervenção
Económica:

Bôlsa de Valores do Rio
Grande do Sul

Comissão Estadual de Silos e

Armazéns
Departamento Estadual de
Abastecimento de Leite .

Instituto Rio-Grandense do
Arroz

Instituto Sul-Rio-Grandense
de Carnes

III — Autarquias de Previdência So=
ciai:

Instituto de Previdência do
Estado do Rio Grande do
Sul

IV — Autarquias de Utilidade Pú-
blica:

Departamento Autónomo de
Estradas de Rodagem ....

Departamento Estadual de
[Portos, Rios e Canais

Instituto Tecnológico do Rio
Grande do Sul

TOTAL

Beceiía pre-

vista para
1959

Cr$

2.076.548.000

97.780.000

356.500.000

2.530.828.000

3,769.000

176.920.000

509.020.000

1.925-565.000

79.374.655

2.694.648.655

355.000.000

355.000.000

1.534.455.000

1.118.450.000

40.555.400

2-693.460.400

8.273.937.055

Despesa pro-

posta para
1959

Cr$

2.076.548.000

97.780.000

356.500.000

2.530.828.000

3.769.000

176.920.000

509.020000

1.887.999.000

79.374.655

2.657.082.655

355.000.000

355.000.000

1.534.455.000

1.118.450000

40.555.400

2.693.460.400

8.236.371.055



— 226 —

Sob duplo critério foram esquematizados os projetos orçamentários dos en-

tes autárquicos para o próximo ano, a saber, com base na padronização instituí-

da pelo Decreto-lei federal n.° 2.416, de 17 de julho de 1940, de um lado, e na

nova classificação orçamentária sugerida pelo Conselho Técnico de Economia e

Finanças do Ministério da Fazenda, de outro.

Comparada com a primeira, que é a classificação legal, esta última apresenta

a notável vantagem de permitir a análise das repercussões económicas e sociais

do orçamento, matéria da mais alta relevância.

Utilizando os novos esquemas de padronização orçamentária, obtém-se o se-

guinte quadro, que enfeixa, ce forma sintética, tôdas as receitas e despesas das

autarquias previstas para o próximo exercido, grupadas segundo critério econó-

mico:
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Conforme se depreende dêsses dados, as receitas correntes superam as des-

pesas correntes em Cr$ 1.257.099.660,00 e, de outro lado, as despesas de capital

ultrapassam as receitas de capital em Cr$ 1.219.533.660,00.

Conclui-se ainda, pela análise dos elementos arrolados, que o financiamento

da quase totalidade das obras públicas, a cargo das autarquias, está sendo aten-

dido, à semelhança do que ocorre no setor da administração centralizada, exclu-

sivamente com o produto da tributação.

V — RECEITAS DAS AUTARQUIAS PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Conforme tivemos ensejo de referir anteriormente, as propostas de orça-

mento das autarquias para o exercício econômico-financeiro de 1959 foram es-

quematizadas sob dupla feição, isto é, segundo a padronização estabelecida pelo

Decreto-lei federal n.° 2.416, de 17 de julho de 1940, ainda vigente, e de acordo

com a nova classificação financeira proposta para substituir a primeira.

Verifiquemos, inicialmente, como se encontram distribuídas as receitas das

entidades autárquicas previstas para o próximo ano, de conformidade com os pa-

drões da codificação em vigor.

Classificadas pela sua natureza, assim se apresentam as mesmas:



i



BECBITA OBDINAKIA

AtTARQUIAK

- AUTARQUIAS INDUSTRIAIS:

Comissão Estadual de Energia Elétrica

Departamento Autónomo de Carvão Mineral
Departamento da Loteria do Estado

- AUTARQUIAS DE INTERV1ENÇA0 ECONOMCA:

Bõlsa de VttJores do Rio Grande do Sul

Comissão Estadual de Silos e Armazéns
Departamento Esudual de Abastecimento de Leite .

instituto Rio-Grandense do Arroz
instituto Sul-Rio-Grandense de Carnes

Receita das Autarquias de Intervenção Económica .

AUTARQUIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL:

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul

Receita das Autarquias de Prcvicència Social

IV — AUTARQUIAS DE UTILIDADE POBLICA:

Departamento Autónomo de Estradas de Rodagem .

Departamento Estadual de Portos. Rios e Canais .

Instituto Tecnológico do Rio Grande do Sul

Receita das Autarquias de Utilidarie Pública

RECEITA GERAL

PERCENTAGENS

TBiaUTABIA

Crt

803.500.000

60.850.000

700.000

1.072.978,000

5.000.000, 864.000.000
400.0001 91.380.000

400.000! 336.000.000

S.800.000 1^91.380.000

460.0001

800.0001 5,000.000
- 1 403.170.000

16.040.0001 1.827.925.000

2.150.000 , 6.800.000
\

19.450.0001 2.332.895.000

5C6.000' 10.000.000
3.620.000 724.850.000—

! 6.500.000

4.125.000' 741.350.000

M^.S.OOOI 4.365.625.000

0.777 1 .'>2,7W

—
I

1.672.500.000

5.000 000, 96,760.000
—

I
336.400.000

1

5.000.000} 2.105,680.000

—
( 3.748.000

103.420.000i 176.720.000
—

,
493.170.000

5,200.000i 1.924.165.000
—

,
67.750.000

108.620,0001 2.665.553.000

194.710.000 232.350.000
, 1

194 ,71 0.000 232.950.000

1418.100.000 1.489.455.000

374.630.000, 1,103.100.000

29.355.400 !

36.555.-100

1

1.822,085.400' 2.629.110.400

2.130.415.400' 7.633.293-400

25.718 92.257

404,048.000 2.076.54S.000

1.000,000. 97.780.000

20.100.000i 356.500.000

423. 148.000 ' 2.530.828.000

21.000 1
3.769.000

200.0001 176,920.000
15.850.0001 509.020.000

1.400.000! 1.925.565.000

11.624.655> 79.374.655

29.095.655Í 2.694.648.655

122.050.000i 355.000.000

122.050.000 355.000.000

45,000.000 1.534.455.00Í1

15.350.0001 1.118.450.000

4.000.000 40.555.400

64.350.000! 2.693.460.400

640.643.655 :

8.273.937.05.S

7.743 ' 100.000

25.097

1.182
4,309

0.046

2.13S
6,152

23.273
0,959

32,568

18.545
13,518
0,490
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Valendo-nos, agora, da nova classificação orçamentária, obtemos o quadro
abaixo, no' qual as receitas das autarquias, previstas para 1959, figuram grupadas
segundo as categorias económicas:

FONTES Cr$ %

RECEITAS CORRENTES

Renda Tributária:

Taxas

Renda Patrimonial:

Rendas Imobiliárias

Rendas de Valores Mobiliários

Outras Rendas Patrimoniais .

Renda Industrial:

Rendas de Emprêsas Públicas

Rendas de Serviços Públicos

Transferências Correntes

Rendas Diversas:

Multas

Contribuições

Cobrança da Dívida iCtiva

Renda Eventual

Outras Rendas Diversas .

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito

Alienações de Bens Patrimoniais

Transferências de Capital

TOTAL

3.995.000

59.380.000

900.000

3.283.275.000

746.350.000

651.000

300.000

30.900.000

29.870.000

161.672.000

395.948.000

25.900.000

1.233.150.000

1.072.978.000

64.275.000

4.029.625.000

1.228.668.055

223.393.000

6.618.939.055

1.654.998.000

8.273.937.055

12,97

0,78

48,70

14,85

2,70

80,00

20,00

100,00

Constata-se, pela leitura dêsses dados, que as receitas correntes contribui-

rão, no exerício de 1959, com 80% do total, ao passo que as receitas de capital

concorrerão com apenas 20%.

Cotejemos, enfim, as receitas das autarquias orçadas para o fluente ano com
as previstas para o próximo exercido; eis os elementos:



At^TAEQUIAS

I — Autarquias Industriais:

Comissão Estadual de Ener-
gia Elétrica

Departamento Autónomo de

Carvão Mineral
Departamento da Loteria do
Estado

II — Autarquias de Intervenção
Económica:

Bôlsa de Valores do Rio
Grande do Sul

Comissão Estadual de Silos e
Armazéns

Departamento Estadual de
Abastecimento de Leite .

Instituto Rio-Grandense do
Arroz

Instituto Sul - Rio - Grandense
de Carnes

III — Autarquias de Previdência
Social:

Instituto de Previdência do
Estado do Rio Grande do
Sul

IV — Autai-quias de Utilidade Pú-
blica:

Departamento Autónomo de
Estradas de Rodagem . .

.

Departamento Estadual de
Portos, Rios e Canais ....

Instituto Tecnológico do Rio
Grande do Sul

RECEITA GERAL . .

.

Receita or-

çada parai

1958

Receita pre-

vista para

1959

Dliereinça

abso-

luta

Cr$

1.331.500.000

96.550.000

322.440.000

Cr$

2.076.548.000

97.780.000

356.500.000

Cr$

+ 745.048.000

4- 1.230.000

+ 34.060.000

1.750.490.000 2.530.828.000 + 780.338.000

3.948.400

269.520.000

511.920.000

1.620.860.000

85.016.555

3.769.000

176.920.000

509.020.000

1.925.565.000

79.374.655

— 179.400

— 92.600.000

— 2.900.000

+ 304.705.000

— 5.641.900

2.491.264.955 2.694.648.655 + 203.383.700

1

i

1

406.616.540 355.000.000
1

— 51.616.540

406.616.540 355.000.000 — 51.616.540

1

1.392.555.000j 1.534.455.000

865.540.OOo! 1.118.450.000

39.105.40oi 40.555.400— 1

4- 141.900.000

+ 2.52.910.000

4- 1.450.000

2.297.200.4001 2.693.460.400
t

+ 396.260.000

1

6.945..571.895I 8.273.937.055

1

1

+ 1.328.365.160
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Sete autarquias acusam majoração de receita, como se vê, de um para outro

exercício, enquanto as outras cinco registram diminuição; no conjunto delas há
um acréscimo líquido de receita de Cr$ 1.328.365.160,00.

VI — DESPESAS DAS AUTARQUIAS PROPOSTAS PARA O
EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1959

Consoante ficou esclarecido, as propostas orçamentárias das entidades autár-

quicas, para o exercício vindouro, foram esquematizadas sob duplo aspecto, a

saber, de acordo com a padronização ainda vigorante e segundo a nova classifi-

cação sugerida para substituí-la.

Examinemos, primeiramente, como se acham distribuídas as despesas das

autarquias propostas para o próximo ano, em conformidade com os padrões da

vigente codificação.

Classificadas por elementos em cada órgão administrativo, assim se apre-

sentam as despesas, com indicação das percentagens de cada grupo e de cada

departamento, relativamente ao total:





DESPESAS DIVERSAS

I — AUTAF

Comiss
ConselF
Delegaç
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Dívida

Depart^
Depart;

Dei

II — AUTAE

Bôlsa c

Comiss
Departc
Institui

Direção
Inversq

Institui
Institui

Navio ]

Encargo
Depart;
Dívida

Despes

III — AUTAE

Institui

Institui
Depart£

Despes

AUTAR

Depart;
Depart:
Depart^
Encarg(

Instituí

Despes

DE

be:

IV

Cr$

100.000
35.000
620.000

18.000.000
4.300.000

3.160.000
37.000.000

500.000
3.500.000

310.000
1.500.000

6.500.000
140.000

60.000.000

274.100.0001

25.500.000i

3.024.500

1.800.000

8.491.700

27.592.500

20.667.655

250.455.000
33.989.000

71.386.140
259.005.800

Cr$

T o T A E

135.665.000

15.900.000

346.874.000

498.439.000

1.046.000
161.457.500
36.750.000

299.600.000

61.076.355

559.929.855

284.444.000

284.444.000

558.150.000

330.391.940

4.800.000

893.341.940

2.236.154.795

27,150

Cr$

330.000
1.380.000

5.300.000

84.000.000

46.800.000

980.228.000]

864.000.0001

3.640.0001

5.250.0001

3.470.000

7.000.000
13.950.000

1.200.000
60.000.000

Cr$

2.076.548.000

97.780.000
356.500.000

2.530.828.000

378.999.000
1.509.000.000

13.982.500

6.800.000

8.556.5001

29.368.000

20.667.655

304.559.000
50.441.000

824.362.870
294.087.130:

3.769.000

176.920.000
509.020.000

1.887.999.000

79.374.655

2.657.082.655

355.000.000

355.000.000

1.534.455.000

1.118.450.000

40.555.400

2.693.460.400

8.236.371.055

100,000

25,212

1,188
4,328

30,728

0,045

2,148
6,180

22,923

0,964

32,260

4,310

4,310

18,630

13,580

0,492

32,702

100,000



I _ AUTARQUIAS INDUSTRIAIS:

Comissão Estadual de Energia Elétrica:

Conselho Eí<ladual de Energia tClétrica

Delegação de Contrôle
Diretorla Geral
Dlretoriã de Serviços Auxiliares
Diretorla de Projeios
Diretoria de Obras Novas
Diretorla de Serviços Industriais
Serviços Jurídicos
Serviços dc IníormaçÔes e Publicidade
Serviços de Investigações Técnica. Económica e Financeira
Serviços de Tombamcntos e Fiscalliaçâo de Concessões ..-

Serviços de Pe&soat
Serviço de Assistência aos Municípios
Divida Pública

Desi>e^a das Autarquia^! Industriais

AUTARQUIAS DE INTERVENÇÃO ECONÓMICA:

Bôlsa de Valores do Rio Grande do Sul
Comlss&o Elstadual de Silos e Armazéns
Departamento Estadual de Abastecimento de Leite
Insiituto Rio^randense do Arroz;
Direção Central ,

Inversões Financeiras

Instituto Sul-Rlo-Grandense de Carnes:
Instituto Sul-Rlo-Grandense de Carnes
Navio Motor «Sinuelo
Encargos Diversos
Departamento da Carne Verde
Divida Pública

Despesa das Autarquias de IntervençAo Económica

AUTARQUIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAI-:

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul:
Instituto de Previdência do E.stado do Rio Grande do Sul
Departamento de Seguros <le Vida

Despesa das Autarquias de Previdência Social

- AUTARQUIAS DE UTILIDADE POBLICA:

Departamento Autónomo dc Estradas de Rodagem
Departamento Estadual de Ponos. Rios e Canais:
Departamento Estadual de Portos. Rios e Canais
Encargos Diversos -

Instituto Tecnológico do Rio Grande do Sul

Despesa das Autarquia» de Utilidade Pública

DESPESA GERAI

PERCENTAGENS

PESSOAL nxo TESSUAL ^ AltlAVEL .MATEKUL PEItSIANENTE aiATEBIAL DE CONSUUO DESPESAS Dn-EBSAS

TOTAL
0 1 2 s 4

cr,
'

CrS Cr$ Cr$ CrS Crj
i

CrS Cri cr, Crí
1

CrS

663.0001

3.000.000

-
3.665.000

200.000
663.000

1.500.000
38.000.000

35.000.000
14.650.000

205.000.000
3.000.000

1.2OO.0OO
3.000.000

5.000.000
6.300.000

940000
314.655.000

5.000
10.000

60.000
10 000.000
4,000.000

961,018.000
20n.000.000

80.000
2.50.000

100.000
300.000
600.000
100.000- 1.176.523.000

23.000
5.0001

120.000
18.000.000

3.50O.000
1,400,000

122 OOOOOO
00,000
300000
60.000

200.000
350000
20.000

446.040.000

100.000
35.000
620.000

18.000.000

4.300.000
3-160.000
37.000.000

500.000
3.500.000
310.000

1.500.000

6.500.000
140.000

60.000.000 135.663.000

330,00o:

1.380.000

5300 000
ai.ooo.ooo
46,800,000
980.228,000
R6-1 000 000

3.640.000
5.250.000

3 470 000
7.000.000

13.950.000
1.200.000

60.000.000 2-076-548-000 25.212

44.500.000

1.236.000

11.200.000
1.4OO.O0O

14.330.000

280.000

15.900.000
Ian arJA nnn

97.780.000
356.500.000

1.188
4,328

22.205.000 360.391.000 1,189-123.000 460.670.000 498.439.000 2.330.828.000 30,728

1.102.000

1.690 000
40.218.000

1.116.000

6.631.000
6.382.000

200.000
6,305.000
6.300.000

305.000
636.500

419.370.000

1.046.000

161.457.500
36-750000

3.769.000
176.920.000
509.020.000

0,045
2,148
6.180

C7.449.00O
67.449.000

17.750.000
17.750.000

7.600.0001

53.5O0.00Oj 61.100.000
12.100.000

- 430.000.000 1.442.100.000

274.1OO.0OÍ

25.500.000 299.600.000
378.999.000

1.5O9.00O.O0O 1.887 999 000 22.923

8.392.000

1.53a£00
9.930.500

444.000
3.O00.00O

64.800

3.508.800

1.620.00o!

1.000.000

38.000,—
1 2.678.000

502.000
1.500.000

179.000
2.181.000

3.024.500
1.300.00C

8.491.70(

27J92.500
20.667.65: 61 076 35^

13.982.500
6.800.000
8.556.500
29.368.000

20.667.653 79 374.635

120.3S9.500 35J8T.800 76.783.000 1.864.592.500 559.929.855 2-657.082.65.5 32,260

36.320.000

8.1S0.200 44.470.200

12.844.000

7.361.800 20503.800

2.045.000'

290.000 Í
2.335.000

2.893.000
650.000 3.545.000

230.4.53.000

33 OSO.OOÍ 284.444.00(

304.559.000
30.441.000 355-000-000

44.470.200 20.205.800 2.335.000 3.545.000 284.444.000 3S5.00O.000 4,310

1

_ 625.915.000 !
75.835.000 274.535.000 1 558150.00.1

1

1 1.334.4S5.000

1

18,630

515.426.290

35.081.330
1

550.307.620

144.482.000

1

144.482.000

O3.O68.440
93.068.440

71.386.140:

259.003«00j 330J91.940 294.087.130 1.118.450.000

21.703.400

1

1

3.900.001 ' 3.700.000
1

4.450.000 4.8OO.0O0 40.555.400 0,492

21.705.400 1 .180.322.621 1 226.037.000 372.053.440; 1 893.341.940 2.693.16n,40H 32,702

1 208.770.10C 1 1.596.3O7.220 1 1.494.278.001 2.700.860.940
1

' 2.236-154-795 ' 8.236.371 0-1-

1

100.000

j

2.535 1 19.381

1

1

1 18.142 32.792

1

i 27.150

1

1 100.000

1
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Aglutinadas, agora, por elementos em cada serviço, eis como se mostram as
despesas dos entes autárquicos, indicadas as percentagens de cada grupo rela-
tivamente ao total:



DESIGNAÇÃO DA DESPESA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Serviços diversos

SEGURANÇA PORLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social -

FOMENTO

Administração Superior
Fomento Económico cm Geral
Serviços diversos

SERVIÇOS INDUSTRIAIS

Administração Superior
Serviços de Transporte
Serviços Urbanos
Serviços Técnicos c Especializados
Serviços diversos

DIVIDA POBLICA

Fundada Interna:
Amortização e Resgate .

Juros
Despe.sas Diversas

SERVIt^ DE UTIUDADE POBUCA

e Conservação de Rodovias

i
ENCARGOS DIVERSOS

I Pessoal Iitativo

Contribuição para Previdência
liHlpnl/açõcs. Reposições e Restituições
Pr(Miiio> de Seguros e Indenização por Acidentes

:
SuItvL-nçôes. Contribuições e Auxílios

ÍDiveni(7s

TOTAL GERAL

PERCENTAGENS

CrS
I

CrS

1.1020» 948.000

44.470.200 10.825.800

67.449.000

1.690.030

17.750,000

6.211.000

1.700.000
3.O0O.0O0

205.000.000
41.665.000

116.826.000

7.600.000 :
12.100.000

53.500.000 1 1.430.000.000

6.SO5.0OO 1 636500

67.60S.00O
I

1.442.736.50O

65.000
1.000.000

'

200.000.000
'

4.190.000
I

991.168.000

145.000

1.500.000
422.000,000

3.625.000
454.270.000

62.123.000 I 368.191.000 1.196.423.000 I 881.540.000

31.635.900
I

1.119.785.290

208.770.109

2.535

1.596.307.220

19,381

148.350.000 253.249.000
25.500.000 , 1.509.000.000
137.240.748 152,283.248

311.090.748 1.914.532.248

720.000
1.300,000

37.000000
5.145.000

422.220,000

5.630,000

6,800,000
864,000.000
55,290,000

2,043^51 OOO

466,334,000 ' 2,974,971,000

17,281274 ' 17Í81.274
25.142,3)4 25.142 344

60,660.789 I 60.660.789

1.494.278,000

1S,142

2.700.860.940

32.792

619,3^2 140 2,411,232.770

72.596130
51,647.000

201,48r,,ono

54 OfiS OOO
9 'ío^í onn
S9n íoo

' r.30
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Finalmente, analisadas por serviços em cada órgão administrativo, deste

modo se apresentam as despesas das autarquias para 1959, com indicação das
percentagens de cada grupo e de cada departamento, relativamente ao total:





COMISSÃO est:
Conselho Eg
Delegação dl

Diretoria Ge
Diretoria de
Diretoria dej

Diretoria de
Diretoria de
Serviços Ju
Serviços de
Serviços de
Serviços de
Serviços de
Serviço de
Dívida Púb

DEPARTAMEN

DEPARTAMEN

BÔLSA DE VA;

COMISSÃO ES

DEPARTAME^

INSTITUTO R:

Direçãa Ce
Inversões 1

INSTITUTO ST
Instituto Si

Navio Mote
Encargos
Departamer
Dívida Púb

INSTITUTO D
DE DO SI
Instituto d(

Departame

DEPARTAMEÍ

DEPARTAMEI
Departame
Encargos

'

INSTITUTO T

DESPESA GE:

PERCENTAGE

Dívida Pública

Serviços de

Utilidade Pública
Ecoarmos
Diversos

4 g á\

Cr$

60.000.000

Cr$

—

Cr$

—
60.000.000

5.100.000

1.680.000

328.000

22.416.752 2.220.000

4.797.000

— 123.650.000—
123.650.000

—

20.667.655

12.474.500

27.485.000—

1.158.000

8.556.500
1.841.000—

20.667.655 39.959.500 11.555.500

— — 252 . 675 . 000
28.832.000

281.507.000

1.508..555. 000 25.900.000

824.277.870— 294.087.130

821.277.870 294.087.130

38T460T40Õ 2.065.000

103.084.407

1,251

2.411.252.770

29,276

752.880.630

9,141

TOTAI,

378.999.0001
1.509.000.0001

13.982.5001
6.800.0001
8..556. 5001

29.368.0001
20.667.6551

%

Cr$
330 000 0,004

1 380 000 0,017
5 300 000 0,064

84 000 000 1,020
46 800 000 0,568

980 228 000 11,901
864 000 000 10,490

3 640 000 0,044
5 250 000 0,064
3 470 000 0,042
7 000 000 0,085

13 950 000 0,169
1 200 000 0,015
60 .000 000 0,729

2.076 548 000 25,212

97.780.0001 1,188
1

356.500.0001 4,328
.

1

3.769.0001 0,045

176.920.0001 2,148

509.020.000! 6,180

4,^^02

18,321

1.887.999.0001 22,9.23
I

0,170
0.0-^?

0,104
0..35'5

0,251

79.374.6551 0,964

304.5.59.0001 3,698

50.441.000! 0,612

355.000.OOol 4,310
I

1.534.455.0001 18,630
I .

824.362.8701 10,009

294.087.1301 3,571
1

.

1.118.450.0001 13,580

40.555.400! 0,492
.. I

8. 236..371 .0.55! 100,000

100,00
'!
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TOTAL %

COMISSÃO ESTADUAL DE ENERGIA ELÊTRICA: CrS Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ CiS
330.000 330.000 O.OOl

0.017

0.061
1.020

0.563

1 .380 000 1.380.000
5.300.000Direiorla de Serviços Auxiliares 5,300.000

81 . 000 , 000 84.000.000
46-800.000 46.800.000

- z 980.228.000 z z 9SO.228.000 11.901- - 864.000.000 864.000.000 10.1913
3.640.000 3.640.000 O.OH

Serviços de Investigações Técnica. Económica e Financeira
Serviços de Tombamentos e Fiscalização de Concessões . .

.

— — -

—

."j
. 250 . 000

.3,470.000

7.000.000
islosoiooo

- 5.250.000
3.470.000
7.000.000

0,061

0,0-12

0,085— z - - -
13.930.001] o.ino

1.200.000
60.000.000

1 .200.000— — -
60.000,000 o',7ja

- z

—

2.016.548.000 60.000.000 2. 076. 548.000 25^12

DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE CARVÃO MINERAL ....
92-680.000 5.100.000 97,780,000 1,188

354.820.000 — 1.680.000 356,500,000 4.328

BOLSA DE VALORES DO RIO GRANDE DO SUL 3.441.000 —
; =— 328.000 3,760,000 0,043

COMISSÃO ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS 15?. 283.348

- "
22.416.752

.-
- — - - z:— 2.220.000 176,920,000 2,1 4S

DEPARTAMENTO EST, DE ABASTECIME!NTO DE LEITE .. 100.000 504.123.000 4.797.000 309,020,000 6,180

INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ:
2.100.000 253.249.000

1.500. 000. 000
123.650.000_

378 999 000 4 IW>

z_ 1.509.000.000 18,321

- - 2.100.000 - 1 762.249.000 — —

^

123.650.000 1.887.999.000 23.92.1

INSTITUTO SUL-RI0<;RANDENSE DE CARNES:
In.<;tituto Sul-Rlo-Grandense de Carnes
Navio Motor <StnueIo»

350 00(1

6 800 000

12.474.500 t . 158.000 13,982,500
6 800 OOO

0,170

Depariamenlo da Carne Verde
0!vid'i Públlt")

12.000

-
z

-
27.485.000

8.556.500
1.841.000

8,'556,'50O

29,368,000
0,101
0,,'í'í':

- ~ 20.667.655 20,661,^ 0,251

^_ - 392.000 - - 6.800.000 20,667.655 39.959.500 11.555.500 79.374,653 0,961

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL:
Instituto de Previdíncia do Estado rto Rio Grande fio Sul . 51.884.000

21.609.000
2S2,675.000
28.832.000

3O4,5,"i9,0OO

50,441.000
3,698
0,612

::

—

Z— Z— -^I .— . =
73 493. OOC

- ---

—

281 507 OOC 355.000.000

DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ICSTRADAS DE RODAGEM
• — — 1.50S.5S5.000 25.900.000 1.534.455.000 18.630

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS. RIOS E CANAIS:
Departamento Estadual de Portos. Rios e CanftU 85.000 «21.277.870 824.362 870

294.087.130
10.009
3j71204.087.130" — ~— —

. 1 . Z—
R3í .277 .870 294 .087. 13C 1 . 118.450.000

INSTITUTO TECNOLÓGICO DO R!0 GRANDE DO SUL ao.nflp -
—^—=1^ _

3S.460.40Õ 2.065.000 40.535.400 0.492

3.441.000

0,042

76.200.1100

0.923

!. 914.532 24?

23.24Í

2.974.9TI.OO0

:ír..i2n

103.084.407

1.251

2.411.252.770

29.276

752889.630

9.141

fi tiuí «n tn'ií 100000

PERCENTAGENS IO0.0O



utilizando, em continuação, a nova classificação financeira proposta, conse-
guimos obter o enquadramento das despesas das autarquias, para 1959, segundo
as categorias económicas; eis os dados:

(



L ir T A R Q l' I

I- AUTARQUIAS INDUSTRIAIS:

Comlss5o Estadual de Energia Elétrlca
Depnrtamenlo Auiônomo de Carvão Mineral ,

Departamento da Loteria do Estado

Despesa das Autarquias Industriais

- AUTARQUIAS DE INTERVENÇÃO ECONÓMICA:

Bòlsa de Valores do Rio Grande do Sul
Comissão EsUdua] de Silos e Armazéns
Departamento Estadual de Abastecimento de Leite . .

.

Instituto Rio-Grandense do Arroz
Instituto Sul-Rio-Grandense de Carnes

Despesa das Autarquias de Inlervenç&o Económica . .

.

AUTARQUIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL:

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul

Despesa das Autarquias de Previdência Social

- AUTARQUIAS DE UTILIDADE POBLICA!

Departamento Autónomo de Estrftdas de Rodagem
Departamento Estadual de Portos. Rios e Canais .

.

Instituto Tecnológico do Rio Grande do Sul

Despesa das Autarquias de Utilidade Pública

DESPESA GERAL

PERCENTAGENS:

PARCIAL

OERAL

SAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL
TOTAL

Teul InvettImMitoa

TrKii4*(rinclM

flauicrina roi»i
GERAL

Cr$ Crf Cr$ Cr$ Cr$ Cri Cr$ CrS

882 . 204 . 000
79,820.000
38 350 000

19.321.000
6.860.000

316.750.000

901.525.000
85.680.000

355.100.000

1 035.023,000
10.100.000

.1 .400.000 E
110.000.000

1.000.000
l 175.023.000

ll.lOO.Ono
1.400. 000

2.076.548.000
97,780.000
356 300 . 000

25,21

1,19

1.000,374.000 342.931.000 1.343.305.000 1.04S.523.000 - 141.000.000 1 187.523.000 2.530.828.000 30,73

3 442 000
11.184,800
497.023 OOO

1.758.699.000
41.473.500

227.000
715 200

7.897.000
13 300.000
8!907!4Õ5

3.669.000
11.900.000

504.920.000
1 771 999 OOC

50:380!955

100.000
164.820.000
4.100.000

71 500 000
3.466!oOO -

200 000

44 500 000
25^527^700

100.000
165.020.000
4.100.ono

116. 000. OOO
?í(.993!700

3 769 000
176!92o!o00
509-020.000

1.8S7.999.000
79.374.655

005
2'l5
6.1"

22,92

0.96

2.311.822.300 31.046.655 2.342.868.955 243.986.000 70.227.700 314.213.700 2.657.082.655 32,26

72.216.800 76.514.200 148.731.000 206.269.000 _ _ 206.269,000 355.000.000 4,31

72.216.800 76.514.200 148.731.000 206.269.000 — - 20C.269.000 355.000.000 4,31

704.300.000
653.452.310
34.475.400

25.900.000
105.976.730
2.830.000

730.200.000
759.42S.040
37.305.400

804.255.000
236.370.960

3.250.00
120.000.000 2.650.000

804.255.000
359.020.960
3.250.000

1

1.534. 455. OOOI 18.63

1.118.450.0001 13.'"-

40.555.400] 0,49

1.3?2.227.7I0 134.706.730 1.526.934.440 1 043.875.960 120.000.000 2.650.000 1.106.325.960 2.693-460.400' 32,70

4 77r.640.810 585.198.5^ 5.361.839.395 2.540.653.960 120.000.000 213.877.700 2.874.531.660 8.236.371.055 100,00

89,09 10.91 100.00 98,38 4,17 7,45 100,00

57 09 7,10 65 09 30.85 1.46 2,60 34,91 100,00
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Verifica-se, pela análise dêsse quadro, que as despesas correntes atingirão

65,1% do total, tocando 34,9% para as despesas de capital, o que constitui, sem
dúvida, um excelente índice.

Cotejemos, enfim, as despesas das entidades autárquicas fixadas para o ano

fluente com as propostas para o exercício de 1959; eis os elementos:
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Seis autarquias acusam majoração' de despesa, como se nota, de um para

outro exercício, enquanto as outras seis registram diminuição; no conjunto de-

las há um acréscimo líquido de despesa de Cr$ 746.917.160,00.

VII — FUSÃO DA PROPOSTA GERAI. DE ORÇAMENTO DO ESTADO
COM AS PROPOSTAS ORÇAJVIENTÂRIAS DAS AUTARQUIAS

Embora a administração pública se subdivida, por razões de conveniência,

em dois grandes setores de atividade produtiva, o centralizado e o descentraliza-

do, plasmados segundo moldes jurídicos diferentes, existe uma unidade substan-

cial em matéria de política económica, financeira, orçamentária e tributária.

Daí por quê, malgrado as diversidades de estrutura dos vários órgãos, de

processos de elaboração orçamentária e de prazos para encaminhamento e vo-

tação das respectivas leis de meios, importa considerá-los englobadamente, sob

o aspecto financeiro, para se ter u'a melhor idéia da interpenetração das finan-

ças, como' um todo, com a economia.

Tal aglutinação ensejará o conhecimento do montante global das receitas

e das despesas públicas estaduais, para o exercício econômico-financeiro de

1959, levados em conta os setores centralizado e descentralizado da administração.

Totaliza Cr$ 18.920.229.361,00 a receita geral bruta estimada para o ano
vindouro, oriunda daqueles dois setores administrativos; subtraídas as receitas

provenientes de contribuições do Estado para as autarquias e destas para o
Estado, como se faz mister numa consolidação de contas, obtém-se o valor de

Cr$ 17.367.416.305,00, para a receita geral líquida.

Em valores brutos, a receita geral do Estado monta a Cr$ 10.646.292.306,00

e a das autarquias a Cr$ 8.273.937.055,00, correspondendo, respectivamente, a

56,3% e 43,7% da receita estadual prevista para 1959.

No quadro a seguir apresentado está feita a fusão de todas as receitas pú-

blicas estaduais estimadas para o exercício de 1959, distribuídas segundo sua

natureza, com indicação das percei-.tagens de cada grupo, em relação ao total:
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Idêntica aglutinação das receitas públicas estaduais, previstas para 1959, se

faz também, em prosseguimento, partindo, porém, da nova classificação orça-

mentária, consoante as categorias económicas, e indicando, outrossim, as per-

centagens de cada grupo, relativamente ao total; eis os dados:
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FONTES

RECEITAS CORRENTES

Renda Tributária:

Impostos
Taxas

Renda Patrimonial:

Rendas Imobiliárias
Rend:is de Valores Mobiliários
Outras Rendas Patrimoniais ...

Renda Industrial:

Rendas de Emprèsas Piíblicas ..

Rendas de Serviços PCiHíros .

.

Triinsferénclas Correntes

Rendas Diversas:

Multas
Contribuições
Cobrança da Divida AUva
Renda 'Eventual
Outras Rendas Diveraas

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de "Crédito
Alienações de Bens Patrimoniais
Transferências de Capital

RECEITA ÍIKRAL URUTA

Transferências Correntes do Estado para as Autarquias

.

Transferências Correntes das Autarquias para o Sstado . .

.

Transferências dc Capital rio Estado para as Autarquias .

líECKITA GERAI. MQUIDA

%

CrS

8.050.000.000

1,734.500.000 9.784,500,000 51,715

2.6R0.000
45.000.000

47,650,000 0,2Í2

1T7.85().OOC

44.906.000 222,756,000 1.177

60 000 000 0.317

25 000,000
28.567.280

65,000.000
500.000

394.319 026 513,386,306 2.713

10.02S.292 306 56.174

18.000.000
18.000.000 0.095

1064G.292.30E 56.269

60.000.000

110586.292.306 . 60,955

1^

.VITAUqlIAS
rODI.ICA

JVAL

CrS CrS Cr$

1.072.978.000 1,072,978,000 5.070
8.050.000.000

2 807.-178.000 10.ffi7.478-000 57.385

0 99.': .000

59.300,000

DIW.OOO 64,275,000 0.3411

6-645.000

104-380.000
900.000 111.925.000 0.592

. - -

3.283.275.000
716.350.000 4.029.625.000 21.298

3.461-125.000
791 .256-000 4,252.381.000 22.475

1.228.668 055 6,494 1.28S.66S.053 6.811

Gõ 1.000
300.000

30.900.000

29.870.000
161.672.000 223.393.000 1.181

25.G51,O0C
28.867 .2SC

95^00 000
30370,OOC

555.991 !026 736.779.306 3.894

6.6IS.939.(B5 34.983 17.247J31 .361 91,157

3;i3,948.O00

25.900.0001

1.233.I.tO,000' I.G: -1.998.000 8.748

395-948000
43.900.000

1.233.150.000 1.672,998,000 8,843

1 S.273S37.0S3 43.731 18,920.229.361 lOO.OOO

769.663.055

723.150.000 1.532.813,(85

! 6.781.124,000 ! 39.045 17.367,416,306 lOO.OOO

1

1
1
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lEleva-se a Cr$ 18.882.663.351,00 a despesa geral biuta proposta para o pró-

ximo exercício, atinente aos dois grandes setores em que se bifurca a administra-

ção; subtraídas as despesas oriundas de contribuições do Estado para as autar-

quias e destas para o Estado, como se impõe numa consolidação de contas, ob-

tém-se o montante de Cr$ 17.329.850.306,00, para a despesa geral líquida.

Em valores brutos, a despesa geral do Estado sobe a Cr$ 10.646.292.306,00

e a das autarquias a Cr$ 8.238.371.055,00, correspondendo, respectivamente, a

56,4% e 43,6% da despesa estadual proposta para 1959.

No quadro que segue procedeu-se à fusão de tôdas as despesas públicas es-

taduais propostas para o exercício vindouro, distribuídas por elementos, com in-

dicação das percentagens de cada grupo, em relação ao total:
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Igual aglutinação das ciespesas públicas estaduais, propostas para 1959, se
faz também, em continuação, tomando como ponto de partida, porém a nova
classificação financeira, segundo as categorias económicas, e indicando, do' mes-
mo modo, as percentagens de cada grupo, relativamente ao total, eis os elementos:
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VIII — APRECIAÇÕES FINAIS

Espelham as propostas de orçamento das autarquias, que submetemos à

elevada consideração de Vossa Excelência, a política econômico-financeira em
vigor e o programa de trabalho necessário para assegurar, no ano vindouro, a

indispensável continuidade administrativa.

Tôdas as observações e sugestões de caráter técnico, que a meticulosa aná-

lise desses projetos orçamentários propiciou, foram reunidas, pelo Gabinete de

Orçamento e Finanças, no «dossier» anexo, que também se encaminha como
colaboração desta Secretaria de Estado.

Tais, Senhor Governador, os comentários que se nos oferecem ao ensejo

do envio das propostas orçamentárias das autarquias, para o exercício de 1959.

Servimo-nos da oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência a seguran-

ça de nossa mais elevada estima e distinto aprêço.

GALENO VERÍSSIMO DA FONSECA
Secretário da Fazenda
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RELATÓRIO DA SECRETARIA DA FAZENDA

REFERENTE AO EXERCÍCIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 1958





Of. n.° 9/59

MML/Gr.

Pôrto Alegre, 24 de janeiro de 1959.

Senhor Governador:

Temos a honra de apresentar a Vossa Excelência, de acordo com o que reza

o artigo 91, inciso III, da Constituição, o relatório dos serviços a cargo desta

Secretaria de Estado, atinente ao ano de 1958.

I — ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1958 E ALTERAÇÕES
ORÇAMENTARIAS

O orçamento do Estado para o exercício de 1958, votado pela Lei n.° 3.291,

de 7 de dezembro de 1957, orçou a receita em Cr$ 9.328.812.026,00 e fixou a

despesa em Cr$ 9.581.520.008,00, prevendo, portanto, um deficit de Cr$ 252.707.982,00.

Inúmeras alterações sofreu a lei orçamentária, durante o exercício, seja em
virtude da transferência de créditos especiais de anos anteriores, seja em de-

corrência da abertura de novos créditos adicionais ou de reduções de dotações

orçamentárias e de créditos especiais.

Levadas em linha de conta tôdas essas modificações havidas, verifica-se que,

no decurso do exercício financeiro de 1958, estava o Poder Executivo' autorizado

a realizar despesas no montante de Cr$ 11.387.256.248,30, para cuja cobertura

haviam sido legalmente indicados recursos no valor de Cr$ 11.133.048.266,30.

O quadro abaixo demonstra, de forma sintética, a posição das despesas au-

torizadas, em confronto com os recursos destinados ao seu atendimento:

A Sua Excelência o Senhor Engenheiro ILDO MENEGHETTI
Digníssimo Governador do Estado

NESTA CAPITAL
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Comparando-se o total das despesas autorizadas com o montante dos recursos

financeiros que lhe foram atribuídos, encontra-se um deficit de previsão de Cr$
254.207.S82,00, proveniente não só do deficit da lei orçamentária, somando Cr$

252.707.982,00, mas ainda da abertura de créditos extraordinários sem cobertura,

no valor de Cr$ 1.500.000,00; eis os dados:

Cr$
Despesas autorizadas 11.387.256.248,30

Recursos financeiros indicados 11.133.048.266,30

Deficit de previsão 254.207.982,00

Os créditos especiais vigentes no exercício' de 1938 ascenderam à elevada im-

portância de Cr$ 2.033.087.595,50 e tiveram a seguinte cobertura financeira:

Cr$

Recursos orçamentários de exercícios anteriores 186.318.924,80

Recursos do orçamento de 1958 300.995.355,20

Operações de crédito:

Cr$

Empréstimos contratados 188.615.345,50

Emissão de apólices 1.357.157.970,00 1.545.773.315,50

Total 2.033.087.595,50

Examinemos as principais destinações -desses créditos especiais; eis os ele-

mentos, em números redondos:

Plano de Obras, Serviços e Equipamentos 585 milhões de Cr$

Obras autorizadas pela Lei n.° 3.152, de 30 de julho

de 1957 186 " "
"

Despesas de exercícios anteriores 661 " "
"

Vantagens de exercícios anteriores da Viação Férrea,

inclusive revisão de proventos de inativos 280 " " "

Ressarcimento de prejuízos decorrentes das depre-

dações de 24 de agôsto de 1954 150 "
"

Auxílios 67

(Encampação' de dívidas dos Municípios 32 " ''
"

Aumento de capital do Banrísul 32 "
"

1.993

Os créditos extraordinários abertos no decurso do exercício, em número de

três e no valor global de Cr$ 1.500.000,00, tiveram por finalidade o socorro a

vítimas de temporais e enchentes nos municípios de Alegrete, Encruzilhada

do Sul e Caxias do Sul.

Relativamente aos créditos suplementares, no montante de Cr$ 637.583.576,50,

sua abertura se fêz quase integralmente com recurso de reduções de dotações

orçamentárias, que atingiram Cr$ 866.434.931,70; importa referir, no ensejo,

que a verba global do Plano de Obras, Serviços e Equipamentos foi totalmente

reduzida para dar nascimento a créditos especiais no valor de Cr$ 220.000.000,00.
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II — EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 1958

De conformidade com o que preceitua o artigo 87, inciso XIX, da Consti-

tuição, compete ao Governador do Estado apresentar à Assembléia Legislativa,

até 30 de junho de cada ano, as contas relativas ao exercício financeiro anterior,

acompanhadas de parecer do Tribunal de Contas.

De outro lado, constitui competência do Secretário da Fazenda, «ex vi» do

disposto no artigo 93, inciso II, combinado com o artigo 125, § 4°, da Carta

Magna, apresentar ao Governador, até 31 de maio de cada ano, o balanço geral

do Estado, atinente ao exercício anterior.

Levando em consideração que o profícuo Governo de Vossa Excelência ex-

pira a 31 de janeiro fluente, envidamos todos os esforços ao nosso alcance para

transmitir-ihe, antes dessa data, os elementos aproximados da execução orçamen-

tária de 1958, que permitam dar uma idéia da situação financeira do Estado, ao

término do exercício.

Malgrado o afinco com que a Contadoria Geral do Estado enfrentou o' in-

gente trabalho de coleta dos dados necessários aos objetivos em mira, é ló-

gico que várias serão as retificações a fazer, quando do encerramento do ba-

lanço geral.

Eis como se expre.ssa, sintèticamente, a execução orçamentária de 1958,

conjugadas, na receita, as operações de crédito realizadas, e, na despesa, os gas-

tos efetuados com o produto de empréstimos:

RECEITA
Orçada Milhões de Cr$

Receita ordinária 8 . 837

Receita extraordinária 492

Total 9.329

Arrecadada

Receita ordinária 7.975

Receita extraordinária 679

Total 8.654

Menor receita 675

DESPESA

Autorizada

Orçamento 9.581

Anulações de dotações orçamentárias 866

Orçamento liquido * 8.715

Créditos suplementares 638

Créditos especiais transferidos e abertos no exercício,

menos anulações 2.033

Créditos extraordinários 1 2.672

Total 11.387

Realizada

Orçamento e créditos suplementares 9.086

Créditos especiais e extraordinários 1.037

Total 10.123

Menor despesa 1.264
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RESUMO

Previsão

Despesa autorizada 11.387

Receita orçada 9.329

Deficit previsto 2.058

Execução
Despesa realizada 10.123

Receita arrecadada S.654

Deficit verificado 1.469

Besnltado

Deficit previsto:

Créditos suplementares 638

Créditos especiais, menos anulações 2.033

Créditos extraordinários 1

2.672

Superavit do' orçamento, excluídas as anulações de dotações 614 2.058

Deficit recuperado:

Menor despesa 1.264

Menor receita 675 589

Deficit verificado 1.469

Vários fatôres adversos contribuíram para a formação do vultoso deficit com
que se encerrou o exercício financeiro de 1958, dentre os quais cumpre men-
cionar, como mais relevantes, os seguintes-: a) a superestimação das principais

fontes de receita; b) a falta de devolução, por parte da União, da maior parte

do capital investido pelo Estado na Viação Férrea do Rio Grande do Sul; c) a

quase impossibilidade de lançamento de apólices no mercado, devido ao' crónico

estado inflacionário da economia nacional; e, finalmente, d) a inviabilidade

da obtenção de empréstimos nos estabelecimentos de crédito, para quase tôdas

as obras realizadas, por falta de maior cooperação do Poder Central.

O resultado negativo da execução orçamentária projetar-se-á, naturalmente,

na situação financeira líquida, que íicará agravada, como demonstraremos mais
adiante.

III — ANÁLISE DA RECEITA E DA DESPESA DE 1958

A receita geral do Estado, no orçamento para 1958, fôra exageradamente esti-

mada em Cr$ 9.328.812.026,00, tendo alcançado somente Cr$ 8.653.852.477,90,

registrando-se, portanto, u'a menor receita de Cr$ 674.959.548,10.

Verifiquemos como se apresenta a receita arrecadada no exercício de 1958,

em comparação com a orçada e classificada pela sua natureza; eis os dados, em
milhões de cruzeiros:

Maior Menor
Natureza Orçada Arrecadada Receita Receita

Impostos 7.045 6.356 — 689

Taxas 1.517 1.356 — 161

Patrimonial 33 39 6 —
Industrial . 242 224: — 18

Extraordinária 492 679 187 —

Total 9.329 8.654 193 868
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Como se depreende do quadro acima, os impostos e as taxas, que constituem

as principais fontes de receita, produziram muito' menos do que as respectivas

previsões orçamentárias, as receitas patrimonial e industrial acusam diferenças

pouco expressivas e a receita extraordinária excedeu com larga margem a esti-

mativa da lei de meios.

Baixemos, agora, à análise do comportamento de cada um dos impostos, no

exercício em causa; assim se apresentam os algarismos, em milhões de cruzeiros:

Maior Menor
Impostos Orçado Arrecadado Receita Receita

125 120 5

Transmissão icausa mortis» .... 100 137 37

Transmissão «inter vivos» 250 301 51

Vendas e consignações 6.100 5.543 557

Exportação 40 27 13

Sêlo 430 228 202

Total 7.045 6.356 88 777

Verifica-se, assim, que os impostos sóbre vendas e consignações e de sêlo

foram os que mais decisivamente influíram na menor arrecadação; ambos haviam
sido superestimados, o primeiro em desatenção à evolução da economia e o se-

gundo com desprezo da circunstância de haver sido declarada inconstitucional

a sua mais expressiva incidência, ou seja, a expoi^tação inter-estadual.

Conclui-se, ainda, que os impostos sóbre transmissão «causa mortis» e «inter

vivos» excederam grandemente as estimativas orçamentárias e que os impostos

territorial e de exportação insignificante influência negativa tiveram na arre-

cadação .

Relativamente às taxas, pode-se afirmar que a menor arrecadação é imputá-

vel quase exclusivamente à taxa de transportes, dada a sua natureza de tributo

adicional dos impostos, uma vez que as demais inexpressivo reflexo demonstra-

ram; eis o seu comportamento, em milhões de cruzeiros:

Maior Menor
Taxas Orçado Arrecadado Receita Receita

Transportes 1.401 1.258 — 143

Demais taxas 116 98 — 18

Total 1.517 1.356 — 161

A receita patrimonial, orçada em cérca de 33 milhões de cruzeiros, produziu

aproximadamente 39 milhões, dando origem, assim, a u'a maior arrecadação de

6 milhões de cruzeiros.

Considerados em conjunto, os estabelecimentos industriais do Estado apre-

sentaram uma receita da ordem de 224 milhões de cruzeiros, que fôra prevista, no
orçamento, em 242 milhões, donde u'a menor arrecadação de 18 milhões de cru-

zeiros .

No tocante à receita extraordinária, que estava estimada em 492 milhões de

cruzeiros e alcançou 679 milhões, diversas foram as causas da maior arrecadação

de 187 milhões de cruzeiros, como abaixo se procura dem.onstrar:



Maior Menor
Receita extraordinária Orçado Arrecadado Receita Receita

Alienação de bens patrimoniais 38 8 — 30

Cobrança da dívida ativa 51 94 43 —
Receita de indenizações e resti-

tuições 348 63 — 285
Operações de crédito — 471 471 —
Outras receitas 55 43 — 12

Total 492 679 514 327

Vê-se, pelo quadro acima, que as operações de crédito, embora não previstas

em orçamento, constituíram a mais significativa fonte de receita extraordinária.

Assim se desdobram as operações de crédito realizadas no decurso' do exer-

cício financeiro:

Empréstimo com o Banrisul, de acordo com a Lei n.° 2.652,

de 18 de julho de 1955 15 milhões de Cr$

Empréstimo com a Caixa Económica Federal do Rio' Grande
do Sul, nos termos da Lei n.o 3.152, de 30 de julho de 1957 98

Emissão de apólices «Consolidação Parcial da Dívida Flu-

tuante e Pagamento de Despesas de Exercícios Ante-

riores», de conformidade com a Lei n.° 3.215, de 2 de

outubro de 1957 358 " " "

Total 471 " " "

Impende assinalar que a emissão de apólices, no valor de 358 milhões de

cruzeiros, decorreu de subscrição espontaneamente feita pelos servidores esta-

duais e ferroviários, para recebimento de seus haveres, como faculta a Lei n.°

3.215, de 2 de outubro de 1957.

Dentre as rubricas que acusaram menor arrecadação, figura como a mais

expressiva a receita de indenizações e restituições, com uma diferença negativa

de 285 milhões de cruzeiros.

Provém essa enorme discrepância, quase exclusivamente, do fato de a União
haver devolvido' ao Estado, no ano transato, somente 55 milhões de cruzeiros do

capital investido por êste na Viação Férrea, que montava a 338 milhões.

Quanto aos restantes títulos da receita extraordinária, as diferenças para

mais ou para menos pràticamente se compensam.

Passemos, agora, à análise da despesa geral do Estado, que, fixada em Cr$

11.387.256.248,90, com as diversas retificações orçamentárias, atingiu somente

Cr$ 10.123.677.205,60, originando u'a menor despesa de Cr$ 1.263.579.043,30.

Vejamos como se apresenta a despesa realizada no exercício de 1958, em
comparação com a fixada e classificada por órgãos administrativos; eis os dados,

em milhões de cruzeirois:
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Maior Menor
órgãos administrativos Fixada Realizada despe'sa despesa

Assembléia Legislativa, Tribunal de

Contas e Govêrno do Estado 173 158 15

1.310 1.295 15

Secretaria da Fazenda 4.243 3.434 809

Secretaria das Obras Públicas 758 567 191

Secretaria da Agricultura, Indústria e

475 453 — 22

Secretaria de Educação e Cultura .... 2 . 094 1.953 141

Departamento Estadual de Saúde 505 471 34

Serviço Social de Menores 94 87 7

223 218 5

Contribuições para Autarquias 1.512 1.487 25

11.387 10.123 1.264

A despesa por créditos ordinários, nêles compreendidos os orçamentários e

suplementares, que havia sido fixada em 9.353 milhões de crvizeiros, alcançou

apenas 9.087 milhões, deixando ,saldos da ordem ,de 266 milhões.

Por conta dos créditos especiais e extraordinários, cujas autorizações subiam
a 2.034 milhões de cruzeiros, foram despendidos 1.036 milhões, restando 998

milhões de saldos.

Foi o seguinte o destino das principais despesas suportadas por créditos es-

peciais, no exercício passado:

Plano de Obras, Serviços e Equipamentos 335 milhões de Cr$

Obras autorizadas pela Lei n.o 3.152, de 30 de julho de 1957 138

Despesas de exercícios anteriores 78 " " "

Vantagens de exercícios anteriores da Viação Férrea, inclu»

sive revisão de proventos de inativos 280 " " "

Ressarcimento de prejuízos decorrentes das depredações de

24 de agosto de 1954 71

Auxílios 35 " "
"

Encampação de dividas dos Municípios 18 " "
"

Aumento de capital do Banrisul 32 " "
"

987 " " "

Em sua maior parte, os saldos de créditos especiais foram transferidos para

o exercício de 1959; entre êstes destacam-se 250 milhões de cruzeiros para o Plano

de Obras, Serviços e Equipamentos, 500 milhões para pagamento dc despesas de

exercícios anteriores e 79 milhões para ressarcimento dos prejuízos resultantes

das depredações de 24 de agosto de 1954.

IV — SITUAÇÃO FINANCEIRA E DÍVIDA PÚBLICA

E' assaz difícil indicar com precisão, nesta altura, a situação financeira do

Estado ao término do exercício de 1958, uma vez que ela só pode ser apreciada

através da análise dos elementos fornecidos pelos balanços patrimonial e finan-

ceiro, a serem levantados.

Inobstante isso, os dados apurados pela Contadoria Geral do Estado, até a

presente data, fornecem indícios bastante significativos sôbre a situação finan-

ceira, como veremos a seguir.

No balanço geral referente ao exercício de 1957, a situação do patrimônio fi-

nanceiro do Estado assim se espelhava:
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Passivo financeiro:

Cr$ Cr$

Restos a Pagar 838.519.573,30

Depósitos 514.363.998,00

Diversos 1.207.560.773,60 2.560.444.344,90

Atlvo financeiro:

Disponível 243.104.072,50

Realizável 483.472.791,50 726.576.864,00

Passivo financeiro descoberto 1.833.867.480,90

Como se sabe, a situação líciuida do patrimônio financeiro sofre, no exercício,

uma variação equivalente ao resultado financeiro apurado.

Verifica-sc, pois, que o descoberto financeiro acumulado em 31 de dezembro

de 1958 pode ser assim demonstrado:

Cr$

Descoberto financeiro em 31/12/57 1.833.867.480,90

Deficit financeiro de 1958 1.469.824.727,70

Descoberto financeiro em 31/12/58 3.303.692.208,60

lE' evidente que, em consequência dos deficits que se vêm sucedendo nos

últimos anos, o Tesouro mantenha disponibilidades em níveis mínimos compa-
tíveis com o volume de suas operações.

Observa-se, de outro lado, que o ativo financeiro realizável tem suportado

pequenas variações, de um para outro exercício.

Destarte, podemos considerar que o valor global do ativo financeiro se deve

ter mantido, em 1958, aproximadamente igual ao do ano anterior.

Importa, portanto, examinar o outro têrmo da equação financeira, que é o

passivo financeiro ou dívida flutuante, no' qual se fêz sentir o impacto do deficit

orçamentário apurado no último exercício.

De conformidade com o levantamento provisório a que procedeu a Conta-

doria Geral, a divida flutuante do Estado, em 31 de dezembro de 1958, ascendia

a Cr$ 3.962.056.110,30, aproximadamente.
Levando-se em conta que os compromissos dessa natureza totalizavam Cr$

2.560.444.344,90, no encerramento do exercício de 1957, conclui-se ter havido um
acréscimo de Cr$ 1.401.611.765,40, o qual, como se vê, é levemente inferior ao

deficit registrado em 1958.

Eis como se apresentam as variações globais ocorridas no volume e compo-
sição da dívida em exame, em milhões dc cruzeiros:

Dívida flutuante 1958 1957 Variações

1.408 . 838 + 570

li Depósitos 472 514 — 42

1.208 H- 874

Total 3.962 2.560 + 1.402

Os restos a pagar do exercício de 1958 foram calculados em 1.163 milhões de
cruzeiros e os de exercícios anteriores em 245 milhões. No ano passado foram
liquidados 593 milhões de cruzeiros, dos resíduos passivos apurados até 1957.



Sob o título «Diversos» estão reunidas as seguintes dívidas e respectivas va-

riações no exercício de 1958, em milhões de cruzeiros:

Diversos 1958 1957 Variações

Contribuições para Autarquias 550 515 + 35

274 234 + 40

Prefeituras, c/Contribuicões do Estado 459 200 + 259

Serviço da Dívida Interna 407 199 + 208

Serviço da Dívida Externa 62 8
1 C A+ 54

227 31 + 196

Cheques a Pagar 98 18 + 80

5 3 + 2

1.208 + 874

A conta «Prefeitura, c/ContribuiçÕes do Estado» abrange saldos de contri-

buições referentes aos anos de 1955 a 1958.

Examinemos, agora, a posição da dívida fundada interna, ao término dos

exercícios financeiros de 1958 e 1957, para evidenciar as alterações ocorridas;

eis os dados, em milhões de cruzeiros:

Dívida fundada interna 1958 1957 Variações

Em apólices 541 237 + 304

1.836 1.778 + 58

Total 2.377 2.015 + 362

No decurso do exercício de 1958 foram contraídos novos empréstimos conso-

lidados no valor de 471 milhões de cruzeiros, tendo sido amortizados 109 milhões.

Relativamente à dívida fundada externa, que montava a cerca de 13 milhões

de cruzeiros em 31 de dezembro de 1957, não dispõe a Secretaria da Fazenda, nó

momento, dos dados atinentes à sua amortização, uma vez que o serviço é aten-

dido diretamente pelo Govêrno Federal.

V — GABINETE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Na qualidade de órgão técnico da Secretaria da Fazenda, vem o Gabinete de

Orçamento e Finanças cumprindo gradativamente o vasto programa de trabalho

previstO' na Lei n.° 1.405, de 27 de janeiro de 1951, que o instituiu.

Os múltiplos e complexos encargos que lhe incumbe desempenhar compor-

tam um constante aprimoramento, razão por que tem pautado sua conduta sob

a inspiração de determinados critérios, que podem ser assim resumidos: a) rea-

lização de estudos e pesquisas, em caráter permanente, paralelamente com o aten-

dimento das tarefas tipicamente executivas; b) trabalho em equipe, para per-

mitir um melhor aproveitamento da experiência de cada um; c) ampla divulgação,,

devidametne atualizada, dos documentos oficiais e das análises econômico-finan-

ceiras; e d) recolhimento e exame das críticas e sugestões oferecidas sôbre os

assuntos de competência do órgão.

Como célula central da administração orçamentária, vem o Gabinete de

Orçamento e Finanças dedicando especial atenção ao problema do aperfeiçoa-

mento do sistema, do processo e dos padrões orçamentários do Estado

.

Efetivamente, depois de completar sua organização interna, cuidou o mesmo
de estabelecer uma rêde de órgãos permanentes de orçamento, nas diversas Se-

cretarias de Estado.



Assim é que, já no ano de 1952, foram criadas unidades orçamentárias nas

Secretarias úe Educação e Cultura, Fazenda e Obras Públicas, com resultados

plenamente satisfatórios

.

Dado o êxito alcançado com tal providência, planejou-se e propôs-se, em
1954, a instituição de órgãos semelhantes nas Secretarias do Interior e Justiça e

da Agricultura, Indústria e Comércio, sem que a matéria merecesse acolhida da

egrégia Assembléia Legislativa, porque se entendia, ali, ser conveniente aguar-

dar a reorganização geral dos serviços públicos.

Adiada que foi a apreciação dêsse plano' de reorganização geral, submeteu o

Poder Executivo a novo exame do Legislativo, em 1957, o, projeto de lei que
criava as unidades técnicas do orçamenta naquelas duas Pastas, o qual foi aco-

lhido por unanimidade, dando origem à Lei n.° 3.259, de 27 de novembro do

mesmo ano.

De conformidade com o disposto no referido diploma legal, diligenciou o

Poder (Executivo, no decorrer do ano transato, sôbre a regulamentação dos novos

órgãos criados, e bem assim da Secção de Orçamento' do Departamento Estadual

de Saúde, que, embora instituída há longo tempo, ainda permanecia sem regu-

lamento .

Foram então baixados, sucessivamente, os Decretos n.°s 9.246, 9.373 e 9.443,

respectivamente de 14 de agosto', 19 de setembro e 23 de outubro de 1958, que
aprovaram os regulamentos dos órgãos de orçamento da Secretaria da Agricul-

tura, Indústria e Comércio, da Secretaria do Interior d Justiça e do Departamen-
to Estadual de Saúde.

Com a expedição dêsses atos executivos pode-se considerar concluída a orga-

nização do sistema orçamentário estadual, que, planejada pelo Gabinete de Orça-

mento e Finanças, vinha sendo gradativamente implantada.

Abre-se oportunidade, assim, para estabelecer normas disciplinando o pro-

cesso de elaboração da proposta geral de orçamento do Estado, através de decreto

executivo, uma vez que está completa a rêde de órgãos de orçamento.

Tal como ocorrera no ano anterior, o projeto geral de orçamento para o

exercício fluente foi formalmente preparado sob dupla feição', isto é, segundo os

moldes da padronização estabelecida pelo Decreto-lei n.° 2.416, de 17 de julho de

1940, de um lado, e em consonância com os novos esquemas, de classificação orça-

mentária sugeridos pelo Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério

da Fazenda, de outro lado.

Como os novos padrões propostos apresentam uma considerável vantagem em
relação aos atuais, de vez que ensejam a medida das repercussões económicas e

sociais do orçamento, vem o Gabinete de Orçamento e Finanças adotando essa

solução conciliatória, segundo a qual se cumpre a lei ao mesmo passo que se in-

troduz o melhoramento.

Dadia a crescente significação das finanças dos órgãos autárquicos, cujas

receitas e despesas adquirem papel cada vez mais relevante, estendeu-se à ela-

boração de suas propostas orçamentárias idêntico critério de análise sob dupla

feição

.

Realmente, nos dois últimos anos foram os projetos de orçamento das au-

tarquias preparados não só com base na padronização legal mas também segundo

.

a classificação económica.

Desempenhando sua importante função de órgão de assessdramento, que
também é, realiza o Gabinete de Orçamento e Finanças estudos e pesquisas sôbre

os mais variados assuntos de natureza econômico-financeira, dentre os quais se
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destacam as análises dos balanços gerais do Estado', os planos de empréstimos
públicos, a elaboração de índices financeiros e as propostas de revisões tribu-

tárias.

Objetivando manter todos os setores da administração e o próprio' público

perfeitamente informados da situação económico financeira do Estado, publica o

mesmo, com inteira regularidade, a série «Finanças do Estado», que constitui,

indubitàvelmente, o mais completo repositório de documentos oficiais, sôbre a

matéria

.

VI — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

A Contadoria Geral do Estado, diretamente subordinada ao Secretário da Fa-

zenda, foi criada pela Lei n.° 521, de 28 de dezembro de 1948, tendo por finalidade

precípua a execução, a centralização e a superintendência de todos os serviços

de contabilidade do Estado.

Além dessas funções básicas, compete-lhe a fiscalização e a orientação dos

serviços de escrituração a cargo' de todos os órgãos da administração pública, o

preparo e a organização das tomadas de contas dos responsáveis por bens e di-

nheiros do Estado, e, bem assim, cooperar com 6 Tribunal de Contas em sua
ação fiscalizadora e zelar pelo fiel cumprimento das leis de contabilidade pública.

Todos êsses encargos foram plenamente executados, no' ano passado, seja

diretamente pelo seu órgão central, compreendendo o Contador Geral e seu Gabi-

nete, a Divisão de Estudos e Orientação, a Divisão de Centralização e o Serviço

de Administração Complementar, seja através de suas doze contadorias seccio-

nais, que funcionam junto às diversas Secretarias de Estado e Departamentos.

Da mesma forma que nos anos anteriores, apresentou a Contadoria Geral,

em 1958, dentro do prazo constitucional, o balanço geral do Estado relativo ao

exercício de 1957, o qual foi instruído com inúmeros demonstrativos e acompa-
nhado de ampla e minuciosa exposição, dando conta dos principais aspectos da

gestão económica e financeira.

yárias medidas de ordem técnica e administrativa foram tomadas objetivan-

do o aprimoramento e a atualização dos serviços de contabilidade.

Constatando-se que a maior dificuldade para a atualização dos serviços de

escrituração e contróle residia no atraso com que eram. recebidos os balancetes

das exatorias, promoveu a Contadoria Geral um entendimento com o Tesouro do

Estado, de que resultou a passagem, para a Inspetoria Geral da Fazenda, do

encargo de receber os mencionados documentos, fiscalizar a observância dos pra-

zos de remessa e diligenciar, por intermédio de suas Inspetorias Regionais, o
aceleramento do serviço de organização dos mesmos.

Procedeu-se, no decurso de 1958, ao levantamento dos almoxarifados da Se-

cretaria das Obras Públicas, da Secretaria de Educação e Cultura, dd Departa-

mento de Polícia Civil, do Departamento de Institutos Penais e da Imprensa

Oficial, que, incorporados ao património do Estado, passaram a ter seu movi-

mento contabilizado mensalmente, superando-se, assim, uma sensível lacuna no
sistema de controle dos bens públicos.

Graças a essa iniciativa de alta relevância administrativa, poderá o Tribu-

nal de Contas dispor de elementos seguros e expeditos para o julgamento das

contas dos agentes responsáveis pelos almoxarifados do Estado.

Merece referência especial o reinício dos serviços de levantamento da toma-

da de contas dos exatores, que se encontravam paralisados desde 1950, devido ao

atraso na escrituração das fichas financeiras dos funcionários pagos pelas exa-

torias, a cargo da Diretoria da Despesa do Tesouro do Estado.

Acertadas com o Tribunal de Contas novas e mais racionais bases técnicas

para a organização da tomada de contas dos exatores, removendo-se deficiências

que se situavam fora do âmbito de ação da Contadoria Geral, pôde ela, por sua

Divisão de Centralização, imprimir considerável impulso a êsse trabalho.
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Através da Divisão de Estudos e Orientação, que desenvolveu profícua ativi-

dade, emitiu a Contadoria Geral, no ano passado, inúmeros pareceres, versando

assuntos de natureza contábil, económica, financeira e administrativa; procedeu,

ainda, à elaboração do plano de sorteio para resgate das apólices da emissão deno-

minada «Consolidação Parcial da Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de

Exercícios Anteriores», o qual foi consubstanciado no Decreto n.° 9.016, de 17

de junho de 1958.

As contadorias seccionais, de um modo geral, tiveram seus serviços gran-

demente aumentados, executando-os, todavia, com presteza e segurança; além de

suas atividades normais, cooperaram eficientemente na execução do plano de con-

tenção da despesa, controlando as retenções administrativas de verbas.

Assegurando a continuidade do clima de entendimento nas relações de .ser-

viço com as repartições junto às quais operara, as contadorias seccionais com
elas colaboraram mediante assídua e bem orientada assistência técnica.

Utilizando seu competente corpo técnico, continuou a Contadoria Geral a par-

ticipar dos trabalhos de fiscalização das autarquias, tendo prestado cooperação,

ainda, na racionalização de seus serviços de contabilidade.

Cumpre salientar, outrossim, que coube a servidores do quadro técnico da

Contadoria Geral atuar em comissões constituídas para o desempenho de rele-

vantes misteres, tais como o encontro de contas entre o Estado e a Viação Fér-

rea do Rio Grande do Sul, referente ao exercício de 1957, a transferência da ad-

ministração da Ferrovia para a União e o tombamento dos bens da Companhia
Energia Elétrica Rio-Grandense.

VII — TESOURO DO ESTADO

Ao Tesouro do Estado incumbe a relevante função de executar a política fi-

nanceira e tributãria adotada pelo Governo, contando, para tal fim, além do órgão
central, com uma extensa rêde de inspetorias, exatorias e postos de arrecadação.

No decorrer do ano de 1958, várias alterações sofreu a organização adminis-

trativa do Tesouro, visando a racionalização de suas múltiplas atividades.

Prosseguiu a Diretoria Administrativa nos trabalhos de atualização' do pron-

tuário dos servidores ativqs, que, uma vez ultimado, ensejará a publicação^ do
segundo almanaque do pessoal, abrangendo os servidores de tôdas as repartições.

Foram preparados e expedidos, na época estabelecida, os decretos de lotação

dos servidores dos órgãos centrais da Secretaria da Fazenda, das exatorias e das

inspetorias gerais

.

Procedeu-se, outrossim, a um levantamento completo do abono familiar que
vinha sendo pago aos servidores públicos, exigindo-se o preenchimento da decla-

ração de beneficiários e de rendimentos; bastante salutar foi o resultado dessa

medida, pois evidenciou que grande número de funcionários não estava intitulado

à percepção da referida vantagem.
Ao Serviço de Material, que vinha desempenhando eficientemente a sua im-

portante tarefa de suprir de material as diversas Diretorias do Tesouro e bem
assim tôdas as exatorias, foi cometido um novo encargo, qual seja o de provi-

denciar na confecção e contagem numérica das sôbre-placas dos veículos e con-

seqiiente expedição às repartições arrecadadoras.

Buscou a Tesouraria do Tesouro, no ano transato, consolidar o regime de pa-

gamentos de grande parte dos servidores públicos da Capital através dos estabe-

lecimentos bancários.

Intensificaram-se de forma excepcional as transações da Tesouraria com os

bancos locais, seja em decorrência dos niunerbsos empréstimos contraídos pelo

Estado por antecipação de receita, seja em conseqiiência das vultosas operações

relacionadas com o resgate das Letras do Tesouro.

Refletiu-se intensamente nos trabalhos da Diretoria da Despesa, da Direto-

ria de Mecanização e da Tesouraria, a transferência, feita no ano anterior, do ser-

viço de pagamento dos servidores ferroviários inativos, da Rêde para o Estado.



De confoTmidade com contrato em vigor, vem funcionando junto à Diretoria

de Mecanização a emprêsa «Ormesa», que está encarregada da mecanização dos

tributos do trânsito do interior do Estado e do imposto sôbre vendas e consig-

nações .

Incontestàvelmente a mais profunda modificação introduzida na organização

fazendária, no ano passado, foi a extinção da Divisão de Fiscalização Geral e o

restabelecimento da Inspetoria Geral de Fazenda e da Inspetoria Geral do Imposto

sôbre Vendas e Consignações, diretamente subordinadas ao Diretor Geral do

Tesouro

.

De acordo com o disposto no Decreto n.° 8.868, de 23 de abril de 1958, que

consubstanciou a nova estrutura orgânica e funcional, cada órgão disporá de

uma rêde de Inspetorias Regionais, para desempenho de suas atribuições.

Malgrado dispor de um reduzido número de veículos automotores, procurou

a Inspetoria Geral do Imposto sôbre Vendas e Consignações acelerar a marcha

dos trabalhos a seu cargo, tendo apurado sonegações que totalizaram cêrca dei

Cr$ 293.000.000,00, no exercício de 1958.

Contando com apenas 195 fiscais dêsse tributo, pôde o Tesouro fiscalizar ra-

zoavelmente 123.664 contribuintes, aos quais foi prestada a devida assistência, na
forma habitual.

Importa assinalar que a ação fiscalizadora se manifestou de forma mais efi-

ciente no setor da pecuária, que se ressentia de maior contrôle, sem prejuízo dos

demais; objetivando melhores resultados, adotou-se a ficha individual dos cria-

dores, em todos os municípios pastoris.

Intensa foi a atividade desenvolvida pelos postos de contrôle, que, dispondo

de sòmente 50 funcionários, apreenderam, em 1958, as cargas de 4.213 veículos,

notificando os infratores ao recolhimento da importância total de Cr$ 6.847.684,10.

Promulgado que foi, no corrente mês, o Código de Penalidades Fiscais, ar-

mado ficou o fisco de mais eficazes instrumentos de ação, que ensejarão maior
rigor e maior justiça.

Vários convénios ou acordos, a serem firmados com o Departamento Estadual
de Saúde, o Serviço de Caça e Pesca e o Instituto do Açúcar, Álcool e Aguardente,
encontram-se em tramitação bem adiantada, visando, através de mútua colabora-

ção, reforçar os serviços de contrôle, em defesa dos interêsses comuns.

Restabelecida pelo Decreto n. 8.868, de 23 de abril de 1958, procurou a Inspe-

toria Geral de Fazenda reorganizar os seus serviços e retomar as suas atividades

específicas, através das Inspetorias Regionais.

Além das atribuições normais que lhe eram afetas, passou à sua responsa-

bilidade, na nova fase, o serviço de conferência de balancetes, que constituía

encargo das Diretorias da Receita e da Despesa.

Impende registrar que no ano passado' foram inaugurados os prédios que ha-

viam sido construídos para as exatorias de Santa Vitória do Palmar, Rosário

do Sul e Santa Maria, as quais foram convenientemente equipadas.

Também a exatoria de Caxias do Sul foi contemplada com a construção de
prédio para sua sede, encontrando-se a obra em fase adiantada.

Atendendo aos justos reclamos das populações locais, foram instalados e

passaram a funcionar, em 1958, a exatoria de Cajnpo' Bom e o pôsto de arreca-

dação de Dona Francisca, êste subordinado à exatoria de Agudo.

Para o quadro das exatorias foram nomeados no ano transato 70 novos
escriturários, habilitados em concurso, para ingresso na carreira, com o que fi-

cou resolvido, em grande parte, o problema de normal funcionamento das re-

partições arrecadadoras.
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Vin — APRECIAÇÕES FINAIS

Encerrando o relatório dos serviços pertinentes a esta importante Pasta,

relativo a 1958, cumprimos o dever de assinalar que a nossa gestão só se iniciou

no dia 22 de julho do dito ano, quando, honrado com a confiança de Vossa Ex-

celência, passamos a integrar o seu Secretariado, em decorrência db afastamento

de nosso digno antecessor, Dr. Leovigildo Paiva.

Permitimo-nos. outrossim, tecer as considerações finais a respeito da situa-

ção financeira do Estado, ao término do exercício de 1958, que é o último db
profícuo Govêrno de Vossa Excelência.

Consoante tivemos oportunidade de verificar linhas atrás, a posição da

dívida pública, em 31 de dezembro de 1958, era a seguinte, em milhões de cru-

zeiros:

Natnreza Posição em 31/12/58

(Milhões de Cr$)

Dívida Fundada Externa 13

Divida Fundada Interna:

a) Em apólices 541

b) Em empréstimos contratados 1.836 2.377

Dívida Flutuante 3.962

Total 6.352

Consideramos a dívida fundada externa, nesse levantamento, com o mesmo
valor com que figurava no balanço de 1957,. por não dispormos, no momento, dos

dados referentes à sua amortização, no decurso de 1958.

Comparando-se a importância iglobal da divida pública, ao termo do exercí-

cio passado, com a receita de impostos no mesmo arrecadada, verifica-se que a

primeira representa 99,9% da segunda, o que constitui um índice favorável.

Feito o levantamento dos índices médios atinentes aos três últimos períodos

de govêrnó, encontram-se os seguintes algarismos:

Percentagem média da dívida

Período de governo pública sôbre a receita de

impostos

Quadriénio 1947/1950 109%
Quadriénio 1951/1954 97%
Quadriénio 1955/1958 90%

Registra-se, pois, uima acentuada tendência para a rebaixa da percentagem
da dívida pública sôbre a receita de impostos, nos últimos doze anos.

Como se sabe, a significação da dívida pública, no arcabouço financeiro, só

pode ser razoavelmente aferida quando se relaciona a mesma com os impostos,

já que êstes constituem, em última análise, o lastro que assegura o seu res-

gate, num determinado período de tempo.

Passando-se, entretanto, ao exame das várias parcelas integrantes da dívida

pública, constata-se que a fundada é sensivelmente baixa, enquanto a flutuante é

Gxtraordinàriamente alta.
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Efetivamente, enquanto a dívida fundada, representando compromissos exi-

gíveis a longo e médio prazos, atinge somente Cr$ 2.390.000.000,00, em núme-

ros redondos, a dívida flutuante, significando obrigações assumidas a curto' pra-

zo, totaliza aproximadamente Cr$ 3.962.000.000,00.

Êsse grande volume da dívida flutuante é que se vem refletindo danosamente

na gestão das íinanças estaduais, uma vez que gera a impontualidade na satis-

fação dos compromissos.

Deduz-se, portanto, à vista dos elementos compulsados, que a providência

fundamental para a perfeita normalização do regime de pagamentos consiste

precisamente na consolidação de uma parte substancial da dívida flutuante.

Como o Estado não pôde contar com a cooperação da União, através do

sistema bancário, para a consolidação' de sua vultosa dívida flutuante, buscou-se

atingir tal objetivo através da emissão de apólices, cuja subscrição foi facultada

aos credores, para recebimento de seus haveres.

Foi assim que, pela Lei n.° 3.215, de 2 de outubro de 1957, ficou o Poder

Executivo autorizado a emitir apólices sob a designação «Consolidação Parcial

da Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores», até

o montante de Cr$ 915.500.000,00.

Utilizando essa autorização legislativa, logrou o Govêrno consolidar, até o
fim do ano passado, Cr$ 358.000.000,00 de dívida flutuante, mediante subscri-

ção de apólices por parte do funcionalismo público.

Monta a Cr$ 557.500.000,00, portanto, o saldo de apólices transferido para o

corrente exercício, da emissão em referência.

Dado o invulgar interêsse manifestado pelos credores para a regularização

de seus haveres, através da tomada dêsses títulos, animou-se o Govêrno a propor

uma 2.' emissão de apólices, com idênticas características e para a mesma fi-

nalidade, que foi autorizada pela Lei n.° 3.634, de 17 de dezembro de 1958, no
valor de Cr$ 1.500.000.000,00.

Deixa, pois, o Govêrno de Vossa Excelência autorizações legislativas em
montante superior a Cr$ 2.050.000.000,00, para consolidar a dívida flutuante

do Estado, mediante a emissão de apólices.

Colocadas tôdas as apólices dessas duas emissões, o descoberto financeiro

decairá de Cr$ 3.300.000.000,00, em números redondos, para Cr$ 1.250.000.000,00,

que, na dinâmica financeira, serão perfeitamente suportáveis, uma vez que re-

presentam menos de 107o da receita geral do Estado.

Dando por concluído êste sucinto relato, servimo-nos do' ensejo para mais
uma vez agradecer a Vossa Excelência, Senhor Governador, a confiança em nós

depositada e manifestar-lhe a expressão de nossoi profundo respeito e admiração.

Galeno Veríssimo da Fonseca

Secretário da Fazenda
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PLANO DE OBRAS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

(Lei n.o 2.136, de 26-10-1953)





CONTRATO DE ABERTUKA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE

O BANCO DO RIO GRANDE DO SUL, S. A., com sede nesta Capital, adiante

denominado o BANCO, representado por seu Diretor no fim assinado, e o

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste ato representado pelo Sr. Governador

do Estado, Dr. lido Meneghetti, devidamente autorizado pela Lei número 2.136,

de 26-10-1953, art. 3.° letra a), designado sob a denominação de CREDITADO,
ajustaram a abertura de um crédito em conta corrente até a importância de

Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), que somente poderá ser excedida

pela fluência de juros e outros encargos especificados neste contrato, tudo

mediante as cláusulas e condições seguintes:

I

O BANCO abre ao CREDITADO e êste aceita um crédito até a quantia de

Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), em moeda corrente, crédito êsse

para ser movimentado por meio de ordens, recibos, cheques ou saques.

n
o prazo' do crédito aberto pelo presente contrato será de 3 (três) anos, a

contar desta data, encerrando-se, então, a conta corrente e tornando-se exigível

tudo quanto o CREDITADO dever de principal e juros.

ni

As quantias fornecidas pelo BANCO, em execução do presente contrato,

vencerão os juros de 10% (dez por cento) ào ano, desde o dia da entrega, juros

que serão capitalizados nó último dia de cada semestre do ano civil, se não
forem pagos pelo CREDITADO.

IV

O CREDITADO reconhece como prova de seu débito as ordens, recibos,

cheques ou saques que emitir, assinar, ou passar, e outros lançamentos sob

aviso, e o BANCO, por sua vez os recibos ou comunicações que expedir pelos

recebimentos de dinheiro a crédito do CREDITADO.

V

O CREDITADO se obriga a efetuar todos os pagamentos resultantes dêste

contrato na Tesouraria do BANCO, nesta Capital.

E, por se acharem assim justos e contratados, firmam o presente, em 4 vias,

com as testemunhas abaixo.

Pôrto Alegre, 18 de março de 1955.

(a.) ILXÍO MENEGHETTI
(a.) José Coriolano de Almeida F.".

Testemunhas:
(a.) José Carlos Pacheco
(a.) Pedi-o Emilio Giralde

(Ofício do Tribunal de Contas, n.o 397, de 30 de janeiro de 1957 — Proc. 716/

15.21.57 — , comunica o registro do presente contrato).



ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CELEBRADO EM DATA DE 18 DE MARÇO DE 1955

O BANCO DO RIO GRANDE DO SUL, S. A., com sede nesta Capital, repre-

sentado neste ato por seu Diretor no fim assinado, e o ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, neste ato representado pelo Snr. Governador do Estado, Dr. lido

Meneghetti, devidamente autorizado pela Lei número 2.136, de 26.10.1953, re-

solvem, de comixm acordo, sem intuito de novar as demais condições, que con-

tinuam em pleno vigor, fazer a seguinte modificação no contrato que celebra-

ram em data de 18 de Março de 1955, ficando como parte integrante do mesmo
o presente aditamento:

a) — Declarar que o prazo de três (3) anos de vigência do contrato ora aditado,

deverá ser contado a partir de 15 de fevereiro de 1957 (um mil novecentos

e cinquenta e sete), em cuja data o crédito começou a ser utilizado pelo

CREDITADO;

b) — Elevar, a partir desta data, de 10% (dez por cento) para 12% (doze por

cento) ao ano, os juros remuneratórios fixados na cláusula Terceira.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento
com as testemunhas abaixo.

Pôrto Alegre, 7 de maio de 1958.

(a.) ILDO BIENBGHETTI
BANCO DO RIO GRANDE DO SUL, S. A.

(a.) Francisco José Borraz

Testemunhas:

(a.) Aloysio Brixner

(a.) João Carlos Krahe

TRIBUNAL DE CONTAS

Divisão de Fiscalização' Financeira
Secção de Contratos e Concessões .

REGISTRADO

L. 6 — Fls. 3103 — Em 1-8-1958

(Assinatura ilegível)

Visto (assinatura ilegível) — p. Diretor

(Firmas reconhecidas no 3.° Tabelionato,

em 7 de maio de 1958).



liEI N.° 3.379, DE 3 DE JANEIRO DE 1958

Altera autorização de despesas cons-

tantes da Lei n.*> 2.136, de 26 de outubro
de 1953, e dá outras providências.

ILDO MENEGHETTI,, Governador do Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — O artigo 1.° inciso IV — Saúde Pública e Assistência Social,

letra B) No Departamento Estadual de Saúde item b) da Lei nP 2.136, d©
26 de outubro de 1953, passa a ter a seguinte redação:

«Construção e aparelhamento de Centros de Saúde e Postos de Higiene e

de unidade de Assistência a Criança, inclusive mediante convénios».

Art. 2.° — O artigo 1.° inciso IV letra B) No Departamento Estadual de

Saúde da Lei n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953 é acrescido de mais um item

com a seguinte redação:

Art. 3.° — São elevados os limites de -autorização de despesa do Plano de

Obras, Serviços e Equipamentos, aprovado pela Lei n.° 2.136, de 26 de outubro

de 1953, nas finalidades e pelas importâncias a seguir especificadas:

g) Construção, ampliação, adaptação e restauração do Hospital São
Pedro 1.000.000,00

I — mANSPORTBS

G) No Departamento Aeroviário:

a) Equipamento em geral, terraplenagem e transporte (tra-

tores, turnapulls, plainas, rolos compressores, caminhões,

camionetas, material de vôo, instrumentos de engenharia,

etc.) 5.000.000,00

15.000.000,00b) Construções e desapropriações

D) Na Viação Férrea do Rio Grande do Sul

a) Via permanente
5) Construção do novo quadro de Pôrto Alegre 34.000.000,00

II — PRODUÇÃO AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

B) Na Secretaria das Obras Públicas (Comissão
Especial de Obras de Irrigação).

c) Aparelhamento da C.E.O.I. e organização de um Servi-

ço de Assistência para construção de pequenos sistemas

de irrigação 13.387.147,40
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IV — SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A) Na Secretaria das Obras Públicas

a) Prosseguimento do Plano de Saneamento do Estado in-

cluindo serviços de água para tôdas as cidades do Interior,

início do programa de execução de obras de esgoto cloa-

cal, restauração e ampliação nos serviços existentes e

reaparelhamento em geral 425.377.304,60

b) Construção de casas populares 5.000.000,00

B) NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE SAÚDE

a) Construção de edifício para o Instituto de Pesquisas Bio-

lógicas do Estado 11.000.000,00

b) Construção e aparelhamento de Centros de Saúde e Pos-

tos de Higiene e de unidade de Assistência a Criança

inclusive mediante convénios 20.000.000,00

V — EDUCAÇÃO

A) Na Secretaria de Educação e Cultura

a) Construção e conclusão de prédios para o ensino primário

e respectivo aparelhamento 10.499.985,80

c) Construção, conclusão, ampliação, restauração e adapta-

ção de prédios para o ensino secundário e respectivo

aparelhamento 10.000.000,00

d) Construção e conclusão de prédios para o ensino rural

e respectivo aparelhamento 5.000.000,00

e) Construção, ampliação, adaptação e restauração de pré-

dios para o ensino normal e respectivo aparelhamento . 20.000.000,00

Vn — EDIFÍCIOS PÚBLICOS E REAPARELHAMENTO

A) Na Secretaria d^s Obras Públicas

a) Construção, ampliação, adaptação e restauração de Edifí-

cios Públicos e respectivas instalações 105.938.537,00

b) Construção, ampliação e restauração de prédios para a
instalação de Exatorias

c) Reaparelhamento e equipamento dos Serviços e Trans-
portes 30.400.000,00

Vm — TURISMO

A) Na Secretaria das Obras Públicas

a) Desapropriação de áreas de excepcional interêsse turístico

b) Construção e aparelhamento das instalações da Estância
Hídromineral de Irai, inclusive da localidade do Prado

c) Realização de obras e serviços diversos, inclusive sob o
regime de cooperação com entidades que tenham como
finalidade o fomento do turismo oú para festividades

regionais com interêsse turístico 29.170.000,00

739.772.974,80
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Art. 4.° — São reduzidas, nas finalidades e pelas importâncias abaixo dis-

criminadas, as seguintes autorizações de despesa constantes do Plano mencio-

nado no artigo anterior:

I— TRANSPORTES

D) Na Viação Férrea do Rio Grande do Sul'

a) Via permanente:

4) Máquinas para soldar trilhos 5.074.844,80

b) Tração:

1) Tração elétrica 20.000.000,00

2) Tração Diesel 48.300.000,00

3) Trens Diesel de 4 corpos 101.398.130,00

4) Locomotivas Diesel de manobra 50.000.000,00

c) Oficinas 15.000.000,00

239.772.974,80

Art. 5.° — São elevados o total geral do Plano de Obras, Serviços e Equi-

pamentos, aprovado pela Lei n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, de Cr$
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros) para Cr$ 3.500.000.000,00 (três bi-

lhões e quinhentos milhões tíe cruzeiros), e, no mesmo montante, a autoriza-

ção a que se refere o art. 2.° da mesma lei.

Art. 6.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7.° — lEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 3 de janeiro de 1958

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Hélio Carlomagno
Secretário do Interior e Justiça

Euclides Triches

Secretário das Obras Públicas

Leovigildo Paiva

Secretário da Fazenda

Ariosto Jaeger

Secretário de Educação e Cultura





AUTORIZAÇÃO PARA O ESTADO

REALIZAR EMPRÉSTIMOS ATÉ O LIMITE DE CR$ 200.000.000,00

(Encampação da Cia. Energia Elétrica Bio-Grandense)





N.° G/SL-94

JG/Gsa

Pôrto Alegre, 22 de maio de 1958.

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a essa colenda Assembléia, nos têrmos do

artigo 87, inciso IV, da Constituição do Estado, o incluso projeto de lei, que au-

toriza a realização de empréstimos e a abertura de créditos especiais, e dá outras

providências.

O projeto em referência acha-se instruído com exposição de motivos, bem
como outros elementos necessários ao exame da matéria.

Renovo a Vossa (Excelência, nesta oportunidade, meus protestos de elevado

apreço.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor t)èputado ADALMIRO MOURA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa

Nesta Capital





N." 8S

Pôrto Alegre, 17 de maio de 1958.

Senhor Governador:

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o

incluso projeto de lei, que autoriza a realização de empréstimos e a abertura

de créditos especiais, até o limite máximo de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos mi-

lhões de cruzeiros), para pagamento da indenização devida à Companhia Ener-

ga Elétrica Rio-Grandense,. em virtude da encampação dos serviços de eletrici-

dade prestados aos municípios de Pôrto Alegre e Canoas.

Como é do conhecimento público, a Companhia Energia Elétrica Rio-Gran-

dense havia contratado com a Prefeitura Municipal de Pôrto Alegre a presta-

ção' de serviços de eletricidade, pelo prazo de vinte anos, prorrogáveis por mais

dez, se nenhuma das partes manifestasse a intenção de fazer cessar o pactuado.

Decorrido o prazo inicial de vigência do contrato sem qualquer pronuncia-

mento das contratantes, passou o mesmo a vigorar por mais dez anos, que ex-

piram no dia 2 de junho próximo futuro.

Durante o longo periodo de duração da concessão', por fôrça de disposições

constitucionais, complementadas com a legislação ordinária, passou para a órbiía

da União a faculdade de outorgar a exploração cos serviços de eletricidade, em
qualquer parte do território nacional.

De conformidade com o disposto no código de águas e na legislação poste-

rior, concedeu o Govêrno Federal .ao Estado do Rio Grande do. Sul amplos po-

deres para explorar, no âmbito regional, os serviços de eletricidade, respeitados,

naturalmente, os direitos decorrentes das concessões anteriormente deferidas.

Levando em consideração a progressiva ampliação dos serviços industriais

a cargo da Comissão Estadual de Energia Elétrica, de um lado, e a verdadeira

estagnação verificada na prestação dos serviços sob a responsabilidade da Com-
panhia Energia Elétrica Rio-Grandense, de outro' lado, endereçou o Govêrno do

Estado à União, no ano transato, proposta tendente a restringir a zona de atua-

ção desta última, em consonância com as suas reais possibilidades de suprimen-

to de energia elétrica.

Apreciando' essa importante matéria, entendeu o Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrica que o curial seria cogitar-se da encampação total dos ser-

viços pelo Estado, não só porque a solução alvitrada traria inúmeras dificuldades

de ordem técnica, mas também porque implicaria na adoção de duplo' sistema

tarifário dentro da mesma comuna.
Baixando o processo em diligência à Comissão Estadual de Energia Elétrica,

para um reexame do assunto, manifestou-se o Conselho da Autarquia, em reu-

A Sua Excelência o Senhor Engenheiro ILDO MENEGHETTI
Digníssimo Governador do Estado



— 312 —

nião levada a efeito a 9 do fluente, também pela encampação total dos serviços,

uma vez que já estava por expirar o prazo final da respectiva concessão.

Sintonizando', pois, com o pensamento do Govêrno Federal, cuida o Estado,

através do anexo projecto de lei, de dar solução adequada ao ingente problema da

encampação dos referidos serviços.

Objetiva o artigo 1.° do referido projeto de lei facultar ao Poder Executivo

a realização de empréstimos para pagamento da indenização devida à Compa-
nhia Energia Elétrica Rio-Grandense, seja mediante contrato com estabelecimen-

tos de crédito, emprêsas ou até mesmo particulares, seja através de lançamento

de apólices no mercado, observado o limite máximo de Cr$ 200.000.000,00 (du-

zentos milhões de cruzeiros), para a totalidade das operações de crédito.

Como não se encontre ainda definitivamente calculado o valor dos inves-

timentos feitos pela concessionária, que o Govêrno do Estado presume oscile

entre Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqíienta milhões de cruzeiros) e Cr$

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), a disposição' contida no parágra-

fo único do artigo 1.° restringirá o montante dos empréstimos àquele valor.

Trata o artigo 2° e seu parágrafo único, do' projeto de lei, das condições em
gue seria feito o lançamento e o resgate das apólices.

Na fixação dos juros e na estipulação do prazo da emissão dos títulos, le-

vou-se semipre em linha de conta a situação do mercado financeiro.

Na hipótese de vir o Estado a contratar, no todo ou em parte, empréstimos
com estabelecimentos de crédito, emprêsas ou particulares, idênticas seriam as

condições a observar, no tocante a juros e prazos, para colocar em pé de igual-

dade os prestamistas; dessa matéria cogita o' artigo 3.° do projeto de lei.

Enseja ainda o parágrafo único dêsse último artigo o oferecimento de ga-

rantias par parte do Estado, como é comum em oiperações dessa natureza.

As leis de meios do Estado, a partir de 1959, passarão a suportar os encar-

gos decorrentes dos empréstimos realizados; daí a disposição do artigo 4.° do

projeto de lei em tela.

Embora imputáveis inicialmetne ao Estado, as despesas provenientes da en-

campação dos serviços de eletricidade serão efetivadas pela Comissão Estadual

de Energia Elétrica, que, para tal fim, recebrá contribuição do Estado; êsse me-

canismo financeiro está regulado nos artigos 5.° e parágrafo único, e 6.°, do

projeto de lei.

Os bens e serviços da concessionária serão administrados pelo (Estado' atra-

vés da referida Autarquia, à qual competirá decidir quanto ao quadro de pes-

soal, regime de trabalho e respectiva remuneração, bem como diligenciar no

integral reembolso do Tíisouro do Estado, utilizando os saldos da exploração dos

próprios serviços encampados e as verbas destinadas a encampações, nos seus

orçamentos; todos êsses aspectos do problema estão minudentemente discipli-

nados no artigo 7.° e seus parágrafos 1.° e 2°.

Fixa-se a data de vigência da lei, finalmente, no' artigo 8.° do projeto em
causa.

Merecendo a aprovação de Vossa Excelência, poderá o assunto ser encami-

nhado ao exame e discussão do colendo Poder Legislativo.

Servimo-nos do ensejo para reafirmar-lhe a segurança de nossa elevada es-

tima e distinta consideração.

LEOVIGILDO PAIVA
Secretário da Fazenda



PROJETO DE LEI

Autoriza a realização de empréstimos
e a abertura de créditos especiais, e dá
outras i>rovidências.

Art. 1.° — E' o Poder Executivo autorizado a realizar empréstimos, com
estabelecimentos de crédito, emprêsas ou particulares, ou ainda com o público

em geral, até o limite máximo de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cru-

zeiros), para pagamento da indenização devida à Companhia Energia Elétrica

Rio-Grandense, em virtude da encampação dos serviços de eletricidade presta-

dos aos municípios de Pôrto Alegre e Canoas.

Parágrafo único — Considerar-se-á como limite mínimo dos empréstimos

autorizados a importância estimada como investimento da referida emprêsa pelo

titular do Ministério da Agricultura, com base no levantamento a que procede

a Comissão de Tombamento instituída pela Portaria n.° 949, de 10 de setembro

de 1957, do referido Ministério.

Art. 2.° — Para atender ao disposto no artigo 1.°, fica ainda o' Poder Exe-

cutivo autorizado a emitir até 200.000 apólices ao portador, do valor nominal de

Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) cada uma, sob a designação' «Encampação da

Companhia Energia Elétrica Rio-Grandense», as quais vencerão juros de 10%
ao ano, pagáveis por semestre vencido, e serão colocadas ao par.

Parágrafo único — O prazo' da emissão das apólices será de três anos, deven-

do o resgate operar-se a partir de 1959, mediante amortização por sorteios se-

mestrais, de conformidade com o plano a ser fixado pelo' Poder Executivo, e

ficando facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices múltiplas.

Art. 3.° — Se o Estado vier a concertar empréstimos com estabelecimentos

de crédito, emprêsas ou particulares, para cumprimento do que reza o artigo

1.°, serão êles contratados ao juro máximo de 10% e prazo' mínimo de três anos.

Parágrafo único — Em garantia dos empréstimos realizados com essas pes-

soas físicas ou jurídicas, poderá o Estado' oferecer caução de apólices da emis-

são autorizada por esta lei, ou anteriormente emitidas, bem como caução das

ações da Petrobrás.

Art. 4.° — Os orçamentos do Estado, a partir de 1959, consignarão as dota-

ções necessárias ao atendimento do serviço dos empréstimos autorizados por

esta lei.

Art. 5.° — Para ocorrer às despesas com a encampação de que trata esta

lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria das Obras Públicas,

os créditos especiais que se fizerem necessários, até o limite de Cr$ 200.000.000,00

(duzentos milhões de cruzeiros), os quais serão utilizados sob a forma de contri-

buição do Estado à Comissão' Estadual de Energia Elétrica.

Parágrafo único — Servirá de recurso para os créditos a que se refere êste

artigo o efetivo produto dos empréstimos autorizados nesta lei.

Art. 6.° — O eventual depósito judicial, indispensável à imissão prévia na
posse ou à aquisição dos bens mantidos pela concessionária na prestação' dos
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serviços de eletricidade, poderá, se necessário, efetivar-se mediante adiantamento

do Tesouro do Estado, à conta dos créditos especiais mencionados no artigo

5.° e seu parágrafo único.

Art. IP — Os bens e serviços a que se refere o artigo anterior serão admi-

nistrados pelo Governo do Estado, através da Comissão Estadual de Energia

Elétrica.

Parágrafo 1.° — Competirá a essa autarquia, quanto ao quadro de empre-

gados da Companhia Energia Elétrica Rio-Grandense, manter o pessoal julgado

indispensável à continuidade e regularidade dos serviços, bem como, no que não
fôr inconveniente às finanças e condução dos serviços encampados, o respecti-

vo regime administrativo e salarial adotado pela concessionária, até que se ul-

time a aquisição definitiva dos bens encampados.

Parágrafo 2° — Caberá à mesma autarquia providenciar oportunamente no
integral reembolso do Tesouro do Estado, utilizando os saldos da exploração' dos

serviços de eletricidade de Pôrto Alegre e de Canoas, bem como empregando,
total ou parcialmente, as verbas específicas de que disponha, ou venha a dis-

por, no seu próprio orçamento, para encampações, quando não imprescindíveis

à melhoria urgente desses mesmos serviços.

Art. 8.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.



LEI N.» 3..398, DE 29 DE MAIO DE 1958

Autoriza a realização de emprésti-

mos e a abertura de créditos especiais,

e dá outras providências.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88 in-

ciso I, da Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa decretou e eu
sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — E' o Poder Executivo autorizado a contrair, no país, emprésti-

mos de qualquer natureza até o limite de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões

de cruzeiros), pelo prazo mínimo de três anos, para atender às despesas a que
eventualmente tiver de ocorrer para assumir a concessão dos serviços de eletri-

cidade nos Municípios de Pôrto Alegre e Canoas, presentemente exercida pela

Cia. Energia Elétrica Rio-Grandense.

Art. 2.° — Para atender ao disposto no art. 1.° é ainda o Poder Executivo

autorizado a emitir 200.000 (duzentas mil) apólices ao portador, no valor nomi-

nal de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma, sob a designação «Serviços de ele-

tricidade de Pôrto Alegre e Canoas», as quais vencerão juros de 10% ao ano,

pagáveis por semestre vencido, e serão colocadas ao par».

Parágrafo único — O prazo da emissão das apólices será de três anos, de-

vendo o resgate operar-se a partir de 1959, mediante amortização por sorteios

semestrais, de conformidade com o plano a ser fixado' pelo Poder Executivo, e

ficando facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices múltiplas.

Art. 3.° — E' o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria de Obras

Públicas, os créditos especiais necessários à execução desta lei, os quais serão

utilizados sob a forma de contribuição do Estado à Comissão Estadual de Ener-

gia Eltérica, servindo como recurso para sua cobertura o produto' das opera-

ções de crédito realizadas.

§ 1.° — O Tesouro do Estado poderá fazer adiantamentos à conta dos créditos

previstos neste artigo.

§ 2.° — A Comissão Estadual de Energia Elétrica, oportunamente, reembol-

sará o Tesouro do Estado, utilizando os saldos da exploração dos serviços de ele-

tricidade de Pôrto Alegre e Canoas, bem como empregando verbas específicas de

que disponha.

§ 3.° — Os orçamentos do Estado, a partir de 1959, consignarão as dotações

necessárias ao atendimento do' serviço dos empréstimos autorizados por esta lei.

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINÍ, em Pôrto Alegre, 29 de maio de 1958.

lido Meneghetti

Governador do Estado

Euclides Triches

Secretário das Obras Públicas

Leovigildo Paiva

Secretário da Fazenda
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EMPRÉSTIMO REALIZADO PELA COMISSÃO

ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS, NO BANCO

NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(Cr$ 224.000.000,00)





LEI N.o 1.938, DE 10 DE DEZEIVIBRO DE 1952

Cria a Comissão de Silos e Aimazéns,
como autarquia administrativa, e dá ou-

tras providências.

ERNESTO DORNELLES, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88 in-

ciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1.° — Fica criada, como autarquia administrativa e com personalidade

jurídica, a Comissão Estadual de Silos e Armazéns (CESA), que terá por séde e

fôro a Capital do Estado.

Art. 2.° — A CESA terá ampla autonomia administrativa, financeira e patri-

mônio próprio, na forma estabelecida por esta lei e seus regulamentos, e go-

zará, inclusive quanto a seus bens, de tôdas as regalias, previlégios e imunidades

conferidas à Fazenda Estadual e das mesmas vantagens dos demais serviços

públicos do Estado.

Art. 3.° — À CESA compete:

a) estudar e planejar a instalação de armazéns e silos nos portos e interior

do Estado, dotados de tôda aparelhagem necessária à conveniente esto-

cagem, tratamento e conservação dos produtos agrícolas, tendo em vista

regular o escoamento das safras e facilitar o' seu financiamento;

b) promover, mediante cooperação com as classes interessadas ou a expen-

sas próprias, as instalações de que trata a letra anterior;

c) fixar as normas de funcionamento dos armazéns e silos sob sua admi-

nistração e as tarifas dos diversos serviços por êles prestados, as quais

serão ajustadas de modo a custearem os juros e amortizações de em-
préstimos contraídos na construção das unidades de armazenagem, a

renovação de suas instalações, tendo em conta a duração provável dos

edifícios e maquinarias, os gastos gerais, e a criação de um fundo de

reserva

;

d) estudar e promover a fixação dos tipos a que devem corresponder a
produção de grãos de cereais, leguminosos e oleaginosos do Estado,

tendo em vista facilitar a ensilagem e atender às exigências da indústria

e comércio dos referidos produtos;

e) exercer, mediante convénio, as atribuições que lhe forem delegadas pela

União, Estado e Municípios;

f) estudar as condições que devem reunir os vagões ferroviários, cami-

nhões e embarcações destinados ao transporte de produtos agrícolas, vi-

sando os carregamentos à granel, preferencialmente, e suas boas con-

dições de conservação;

g) proceder sistemàticamente amplos estudos sôbre a conservação dos pro-

dutos agrícolas e escoamento das safras, em estreita colaboração com
a Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio;

h) dar a mais ampla divulgação a seus estudos e contribuir para a ex-

pansão dos meios de conservação dos produtos agrícolas;
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i) favorecer, pelos meios de que dispuzer, as cooperativas de produtores

e pequenos agricultores para construção de celeiros e pequenos silos

junto às lavouras;

j) promover as desapropriações por utilidade pública e as encampações
decretadas pela autoridade competente, para execução de seus serviços;

k) tornar efetivas quaisquer medidas legais que assegurem a completa

execução de seus serviços.

Art. 4.° — Para execução' de seus planos e serviços disporá a CESA dos re-

cursos que lhe forem consignados nesta lei, em orçamento, e dos que lhe advie-

rem das tarifas cobradas em seus armazéns e silos ou de quaisquer outras fontes.

Art. 5.° — A CESA dará imediata execução ao plano de construção' de uma
rêde de silos elevadores para trigo, e eventualmente para outros cereais, já pro-

jetados pela Secretaria >ãa Agricultura, Indústria e Comércio, compreendendo
unidades terminais nos portos de Pôrto Alegre e Rio Grande e de campanha
no interior do Estado junto às estações ferroviárias e portos fluviais como cen-

tros mais importantes de escoamento da produção, no total de cêrca de 85 mil

toneladas de ensilagem.

Art. 6.° — Para execução do plano de que trata o artigo anterior, fica cria-

da a título de «Taxa de cooperação para construção de silos e armazéns» uma
taxa no valor de 8 (oito) centavos por quilo de trigo ensacado ou a granel, a

ser paga pelo comprador na primeira transação comercial por que passar o pro-

duto.

§ 1.° — A taxa a que se refere êste artigo será cobrada a partir do início

da safra que suceder ao início das obras de construção dos silos elevadores de

que trata o Art. 5.°.

§ 2.° — À Secretaria da Fazenda do Estado', por seus órgãos arrecadadores,

caberá a cobrança da referida taxa e fiscalizar sua observância, recolhendo

trimestralmente o produto dessa arrecadação ao Banco do Estado do Rio Grande
do Sul à disposição da CESA.

Art. 7.° — Para execução do plano previsto no art. 5.° fica a CESA auto-

rizada a contratar com firmas especializadas e idóneas nacionais ou estrangeiras

a construção e instalações que se fizerem necessárias.

§ único — As providências a que se refere êste artigo serão' sempre prece-

didas de concorrência pública, nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 8.° — A taxa de que trata o artigo 6.° se destinará exclusivamente ao

resgate de títulos de amortização dos empréstimos contraídos para construção dos

silos elevadores a que se refere o artigo 5.° a formação de um fundo para custear

ampliações futuras nos mesmos e construção de novos armazéns e silos.

Art. 9.° — Em seus silos e armazéns, a OESA operará como depositária de

terceiros, mediante emissão de um certificado de depósito, negociável, de que
constará o tipo e o pêso da mercadoria, sendo-lhe vedado comerciar com produ-

tos de qualquer espécie, exceto para fins experimentais.

Art. 10 — A CESA terá a seguinte organização administrativa e de controle

económico:

I — O Conselho Deliberativo;

II — A Diretoria Executiva;

III — A Junta Fiscal.

Art. 11 — O Conselho Deliberativo, constituído de 8 (oito) membros reunir-

-se-á com o mínimo de 5 (cinco) conselheiros, deliberará por maioria de votos

e terá a seguinte constituição:

a) um representante da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio;
b) um representante da Secretaria da Fazenda;
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c) um representante da Carteira de Crédito Agrícola do Eanco do Brasil,

a aprazimento desta, mediante convite que lhe será formulado;

d) um representante dos produtores;

e) um representante da Federação das Associações Comerciais do Rio Gran-
de do Sul, a seu aprazimento;

f) um representante do ramo de transportes;

g) um representante da Federação das Associações Rurais do Rio Grande
do Sul, a apraz-imento desta; e

h) um representante da Diretoria Executiva.

§ 1° — O Diretor Geral da CESA é o presidente-nato do Conselho Deliberati-

vo e terá exclusivamente voto de desempate.

§ 2.° — Nos seus impedimentos o Presidente do Conselho será substituído

pelo Conselheiro mais idoso.

§ 3.0 — Os representantes no Conselho das Secretarias de Estado, da Car-

teira de Crédito do Banco do Brasil e da Diretoria lExecutiva da CESA serão

indicados pelos respectivos titulares e nomeados pelo Governador do Estado,

juntamente com seus suplentes.

§ 4.° — O representante do ramo' de transportes será indicado pelo Gover-

nador do Estado, juntamente com o respectivo suplente, devendo ser pessoa de

notória autoridade no assuxito.

§ 5.° — Os representantes de classe, com os respectivos suplentes serão

nomeados pelo Governador do Estado, mediante indicação em lista tríplice, na
forma prevista em regulamento.

§ 6.° — Os membros do Conselho terão mandato de três (3) anos, podendo

ser reconduzidos.

§ 7.° — A convite do Diretor Geral poderão tomar parte nas reuniões do

Conselho e participar dos debates os técnicos da CESA, sem direito a voto nas

deliberações.

Art. 12 — Ao Conselho Deliberativo cabe imprimir a orientação superior

à CESA, competindo-lhe especialmente:

I — elaborar o projeto de regulamento para execução da presente lei sub-

metendo-o à aprovação do Executivo Estadual.

II — Opinar, mediante iniciativa da Diretoria, exceto no caso de letra «f»,

sôbre:

a) a proposta anual de orçamento da CESA;
b) os pareceres relativos aos balanços mensais e às prestações de contas,

semestrais e anuais, da Junta Fiscal, encaminhados pelo Diretor Geral;

c) os convénios, operações de créditos, empréstimos e outras medidas pro-

postas pelo Diretor Geral para execução das atribuições da CESA;
d) os acordos e controvérsias da CESA, em questões com terceiros;

e) a criação e extinção de cargos e funções e a fixação de vencimentos e

gratificações para funcionários da CESA;
f) o relatório anual da Diretoria Executiva.

III — Decidir sôbre:

a) as medidas atinentes à execução dos planos de construção e exploraçãO'

de armazéns e silos;

b) a dispensa de concorrência pública nos têrmos da lei;

c) os contratos para adjudicação de serviços, sob os diversos regimes de

execução, ou para admissão de pessoal;

d) as condições dos editais de concorrência pública e o julgamento destas;

e) o montante das verbas de pequenas despesas, que independem de con-

corrência pública;

f) a fixação das tarifas de que trata a letra c) do artigo 3.°, desta lei;
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IV —• exercer qualquer atribuição de natureza deliberativa não expressa-

mente outorgada por lei ou regulamento' a outro órgão ou poder, atinente às fi-

nalidades da CESA.

§ 1.° — O Conselho se reunirá ordinàriamente uma vez por mês e, extra-

ordinàriamente, sempre que convocado na forma estabelecida em seu regimen-

to interno.

§ 2.° — Os balancetes e as contas mensais, semestrais e anuais, com parece-

res da Junta Fiscal e do Conselho Deliberativo, serão encaminhados ao Tri-

bunal de Contas, para os efeitos legais.

Art. 13 — A Diretoria Executiva compor-se-á de um Diretor Geral e de dois

diretores, um dos quais técnico e outro económico.

§ 1.° — O Diretor Geral será brasileiro, de notória capacidade e reconhe-

cida idoneidade moral.

§ 2° — Os diretores técnico e económico serão ãndicados pelo Diretor Geral.

§ 3.° — Os cargos de Diretor Geral e Diretores são de provimento em
comissão, cabendo a nomeação ao Governador do Estado.

§ 4.° — O Diretor Geral nos seus impedimentos será substituido por um dos

diretores de sua indicação.

Art. 14 — Ao Diretor Geral compete:

a) Elaborar os programas de trabalho da CESA com a colaboração' dos di-

retores e submetê-los à aprovação do Conselho Deliberativo;

b) dar execução aos planos de trabalho aprovados pelos órgãos e poderes
competentes;

c) dirigir e fiscalizar os serviços da OESA e a execução de seus planos de
trabalho;

d) representar a CESA em juízo e fora dêle;

e) ordenar pagamentos e autorizar suprimentos e adiantamentos ao pessoal

de serviço' mediante tramitação regular dos respectivos processos;

f) movimentar, na forma regulamentar, as contas de depósitos e os créditos

à sua disposição nos estabelecimentos bancários e repartições e institui-

ções públicas;

g) assinar contratos de serviço e obras devidamente aprovados;

h) autorizar as aquisições necessárias à execução dos programas de traba-

lho e, até o limite de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300.000,00), as des-

pesas de urgência, ficando dependentes de imediata homologação' do

Conselho Deliberativo;

i) despachar o expediente e baixar atos, portarias, o'rdens e circulares de

serviços;

j) autorizar a prorrogação do expediente e a prestação de serviço extraor-

dinário, bem como o pagamento' das gratificações relativas;

k) autorizar, mediante aprovação do Conselho, a venda do material ou os

bens inservíveis ou desnecessários aos serviços;

1) submeter à aprovação do Conselho o movimento financeiro e contábil

da autarquia;

m) admitir e contratar os servidores da autarquia, autorizar a admissão de

diaristas e pessoal de obras, e exercer diretamente ou por delegação, as

demais atividades relativas à administração do pessoal;

n) designar chefes de serviços e movimentar os servidores de acórdo com

as conveniências da administração;

o) exercer quaisquer outras atribuições que lhe forem cometidas pelos re-

gulamentos;

p) recorrer ao Governador do Estado, sempre que julgar conveniente, e

dentro de dez (10) dias das decisões não unânimes do Conselho.
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§ 1.° — o Diretor Geral poderá delegar as atribuições previstas neste artigo,

exceto as das alíneas «d» e «p».

§ 2° — Na hipótese da letra «,p;> dêste artigo, o Governador do' Estado de-

verá ouvir o Conselho, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para emitir pare-

cer, findo o qual o Governador decidirá a respeito, coin o parecer ou sem êle,

fundamentando seu ato.

Art. 15 — Os diretores assistirão o Diretor Geral nas suas funções e terão

suas atribuições fixadas em regulamento.

Art. 16 — Como órgão fiícal da autarquia haverá subordinado ao Conselho
Deliberativo, uma Junta Fiscal integrada de dois técnicos em assuntos contábeis,

sendo um indicado pela Secretaria da Fazenda e um pelo Tribunal de Contas, e

um Engenheiro-Agrônomo,- indicado pela Secretaria da Agricultura, Indústria

e Comércio, todos os três escolhidos entre pessoal dos quadros respectivos e

nomeados pelo Governador do Estado.

Art. 17 — À Junta Fiscal compete:

a) exercer fiscalização sôbre o movimento financeiro e cohtábil da autar-

quia, com livres poderes de exame, a qualquer tempo, da documenta-

ção respectiva;

b) examinar e dar parecer sôbre os balancetes mensais e as prestações se-

mestrais e anuais, bem como sôbre o balanço anual da autarquia;

c) responder às consultas formuladas pelo Conselho e Diretoria Executiva;

d) comunicar, por escrito, à Diretoria Geral, as deficiências e irregularida-

des observadas naquilo que fôr a seu conhecimento ou de sua compe-

tência;

e) examinar as prestações de contas dos servidores responsáveis por bens

e valores da autarquia, opinando a respeito;

f) proceder a verificação de caixa, quando entender oportuno;

g) cumprir as determinações da Diretoria Geral quanto ao serviço sôbre

que deva exercer fiscalização.

Art. 18 — O quadro de servidores da CESA, bem como os seus direitos,

vantagens e deveres, serão definidos e fixados, mediante proposta do Diretor

Geral, pelo Conselho, e submetidos à aprovação do Governador do Estado.

Parágrafo único — Os servidores da CESA não poderão, em qualquer hipó-

tese, gozar de maiores direitos, vantagens e remuneração do que os cargos e fun-

ções correspondentes nos quadros do Estado.

Art. 19 — Os vencimentos e gratificações do Diretor Geral e diretores, mem-
bros do Conselho Deliberativo e Junta Fiscal serão fixados pelo Governador do

Estado.

Art. 20 — Dentro' de cento e vinte (120) dias, a contar da publicação da

presente lei, será baixado, pelo Govêrno do Estado, regulamento da CESA, que
disporá sôbre sua estrutura orgânica e funcional.

Art. 21 — A regulamentação da presente lei poderá ser feita por partes, de

acôrdo com as exigências do Serviço.

Art. 22 — Fica a CESA, autorizada a contrair empréstimos com instituições

de crédito do país ou do exterior, mediante garantias normais, inclusive hipo-

tecárias sôbre seu patrimônio, no montante necessário à realização do plano de

construções a que se refere o art. 5.°.

§ 1.° — Fica autorizado o poder executivo a conceder o aval do Estado

às operações de crédito a que se refere êste artigo.

§ 2.° — Os empréstimos aqui autorizados não poderão ter prazo de duração

inferior a cinco (5) anos, nem vencer juros superiores a sete (7%) por cento.

Art. 23 — A taxa de Cr$ 0,08, criada por esta lei, vigorará pelo prazo de

duração dos empréstimos contraídos para construção e instalação da rêde de

silos a que se refere o artigo 5.°, podendo ser reduzida antes dêste prazo, desde
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que feita uma reserva, para prevenir eventuais quedas de safra, equivalente às

necessidades de serviço dos empréstimos para dois anos, e atingindo o fundo

previsto para ampliações futuras.

Art. 24 — Para atender as despesas com projetos de construção da rêde de

silos elevadores, e os serviços da CESA, até que conte esta com recursos pró-

prios, provenientes da exploração da mesma rêde, fica o Poder Executivo auto-

rizado a abrir um crédito especial de quatro milhões de cruzeiros (Cr$ 4.000.000,00).

Art. 25 — Servirá de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo

artigo anterior, a redução de igual quantia na rubrica 1) — Serviços Diversos,

do código' local 12-01 — Plano de Obras e Investimentos, do orçamento vigente.

Art. 26 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Pôrto Alegre. 10 de dezembro de 1952.

ERNESTO DORNEIjLES
Governador do Estado

Antônio Brochado da Rocha
Secretário da Agricultura, In-

dústria e Comércio, substituto

Antônio Brocha;do da Rocha
Secretário da Fazenda



LEI N.o 2.891, DE 2 DE AGÔSTO DE 1956

Altera disposições da Lei n.° 1.938,

de 10-12-1952, que criou a Comissão Esta-

dual de Silos e Armazéns, e dá outras

providências.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88, in-

ciso I, da Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — Passam a ter a seguinte redação o art. 6.° e seus parágrafos, o

§ 2.° do art. 22 e o art. 23 da Lei n.° 1.938, de 10 de dezembro de 1952:

«Art. 6.° — Para a execução do plano de que trata o artigo anterior é

criada, sob o título de «Taxa de Cooperação para a construção de silos e ar-

mazéns», uma taxa «ad-valorem» na base de 2% (dois por cento) sôbre o trigo

ensacado ou a granel, a ser paga pelo comprador na primeira transação co-

mercial por que passar o produto».

§ 1.° — A taxa a que se refere êste artigo será cobrada a partir da safra

a ter início em novembro de 1956.

§ 2.° — À Secretaria da Fazenda do Estado, por seus órgãos arrecadadores,

caberá a cobrança e a fiscalização da referida taxa, recolhendo semanalmente o

seu produto ao Banco do Rio Grande do Sul S. A., à disposição da CESA.

Art. 22 —

§ 2.° — Os empréstimos aqui autorizados não poderão ter prazo de duração

inferior a cinco (5) anos, nem vencer juros superiores a 8% (oito por cento)

ao ano.

Art. 23 — A taxa de 2% (dois por cento) criada por esta lei vigorará

pelo prazo de duração dos empréstimos contraídos para construção e instalação

da rêde de silos a que se refere o art. 5.°, podendo ser reduzida antes dêste

prazo, desde que feita uma reserva, para prevenir eventuais quedas de safra,

equivalente às necessidades de serviço dos empréstimos para dois anos, e atin-

gindo o fundo previsto para ampliações futuras».

Art. 2.° — E' o Poder Executivo autorizado a caucionar apólices da emissão

autorizada pela Lei n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, até o valor de Cr$

700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros), ou títulos representativos das

mesmas, para assegurar o cumprimento das obrigações de pagamento a serem

assumidas pela Comissão Estadual de Silos e Armazéns e pelo Estado, no contrato

de prestação de garantia que, para construção e equipamento de onze (11) silos

elevadores, firmarão o Banco Nacional do Desenvolvimento Económico e aquela

Autarquia, com a interveniência do Estado do Rio Grande do Sul.



Art. 3.° — São aprovados os têrmos da minuta de contrato de empréstimo

de Cr$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte quatro milhões de cruzeiros) a ser firma-

do entre o Banco Nacional do Desenvolvimento Económico e a Comissão Esta-

dual de Silos e Armazéns com a interveniência do Estadtí do Rio Grande do Sul.

Art. 4.° — Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 2 de agosto de 1956.

IliDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Orlando da Cunha Carlos

Secretário da Agricultura, Indústria

e Comércio

Alcides Flores Soares Jr.

Secretário da Fazenda



Contrato de financiamento, mediante
abertura de crédito fixo e outros pactos,

que entre si fazem o Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico e, a Comis-

são Estadual de Silos e Armazéns (CE-

SA), com a interveniência do Estado do

Rio Grande do Sul.

O BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO lECONÔMICO, autarquia

federal, com sede à rua Sete de Setembro n.° 48, nesta Capital, neste instrumen-

to abreviadamente denominado BANCO, por seus representantes legais, senhores

LUCAS LOPES e ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS, respectivamente, Presi-

dente e Diretor Superintendente; e a COMISSÃO ESTADUAL DE SILOS E AR-
MAZÉNS (CESA), autarquia administrativa, com sede em Pôrto Alegre, Rio

Grande do Sul, adiante denominada simplesmente CREDITADA, representada

por seu Diretor Geral Sr. JÚPITER FRANCISCO BORNE, com a interveniência

do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, autorizado pelas Leis Estaduais ns.

1.938, de 10 de dezembro de 1952, artigo 22, § 1.°, 2.136 de 26 de outubro de 1953,

artigo 3.° e 2.891, de 2 de agosto de 1956, artigo 2.°, representado por VASCO
P. PEZZI, conforme procuração por instrumenta público' lavrada aos vinte e três

de maio de mil novecentos e cinquenta e seis nas notas do terceiro Tabelionato

da cidade de Pôrto Alegre, no Livro n.° 828-B, a folhas n.° 34, têm justo e con-

tratado, o que se contém nas cláusulas segu-intes:

PRIMEIRA

Natureza do Contrato, Valor e Finalidade do Crédito

O BANCO abre à CREDITADA um crédito fixo na importância de Cr$
224.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões de cruzeiros), destinado à cons-

trução de uma rêde de 11 (onze) silos elevadores no Estado do Rio Grande do
Sul, de acordo com o projeto elaborado pela CREDITADA e aprovado pelo BANCO
e consoante do Processo B.N.D.E. n.° 865/55. A CREDITADA se obriga a apli-

car as importâncias em dinheiro fornecidas pelo BANCO única e exclusivamente
de acordo com a «Tabela de Aplicação», que constitui o ANEXO I do presente
contrato, e na realização daquele projeto, segundo sua descrição, especificações

técnicas e orçamentos, documentos esses que formam o ANEXO II, parte inte-

grante dêste instrumento, rubricado pelas partes.

PARÁGRAFO ÚNICO

Modificações do projeto

Qualquer modificação no projeto, suas especificações, ou seu orçamento,
dependerá de prévia aprovação, por escrito, do BANCO.



SEGUNDA

Disponibilidade do Crédito

O crédito' será posto à disposição da CREDITADA, em parcelas semestrais,

nas seguintes datas e importâncias:

1. ' parcela: ao entrar em vigor o contrato Cr$ 74.700.000,00

2.» parcela: 1.° de janeiro de 1957 Cr$ 65.000.000,00

3. ' parcela: 1.° de julho de 1957 Cr$ 44.300.000,00

4. « parcela: 1.° de janeiro de 1958 Cr$ 40.000.000,00

TOTAL: Cr$ 224.000.000,00

TERCEIRA

Utilização do Crédito

O crédito será utilizável pela CREDITADA dentro do plano de disponibili-

dade descrito na cláusula anterior, e tendo em vista o disposto na cláusula se-

guinte, na sede do Banco, por meio de cheques, saques, requisições, recibos, or-

dens de pagamento ou aberturas de crédito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Utilização da primeira parcela

A CREDITADA não poderá fazer qualquer utilização por conta da primeira

parcela do crédito, sem que o BANCO tenha prèviamente aprovado os seguintes

documentos, que lhe deverão ser apresentados pela CREDITADA:

a) a programação geral da execução de todo o projeto com a previsão do

desenvolvimento dos serviços e das aquisições durante o prazo de utili-

zação;

b) o cronograma de aplicação de todo o valor do crédito com a previsão

da distribuição dos fundos de cada uma das parcelas semestrais do cré-

dito referido na cláusula primeira, entre os serviços e as aquisições

para a realização do projeto;

c) O programa detalhado e o orçamento da execução dos serviços, e a re-

lação, especificação' e estimativa de custo 'dos materiais ou equipamen-

tos a serem pagos mediante utilização por conta da primeira parcela do

crédito; e

d) O plano detalhado de aplicação da primeira parcela do crédito, com a

discriminação das verbas previstas no cronograma referido na letra b

dêste parágrafo, com relação à primeira parcela do crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Utilização de cada parcela seguinte

A CRiEDITADA não poderá realizar o primeiro saque por conta de cada

um.a das parcelas semestrais do crédito, subsequentes à primeira, sem que o

BANCO tenha aprovado os seguintes documentos, que lhe serão apresentados

até sessenta (60) dias antes da data em que a parcela do crédito deva ser colo-

cada à disposição da CREDITADA:
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a) o programa detalhado e o orçamento da execução dos serviços e a re-

lação, especificação e estimativa de custo dos materiais ou equipamen-

tos a serem pagos mediante utilização da próxima parcela semestral do

crédito ; e

b) O plano detalhado de aplicação da próxima parcela semestral do crédito',

com a discriminação das verbas previstas no cronograma de aplicação

referido na letra b do parágrafo anterior, para aquela próxima parcela do

crédito.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Comprovação da Aplicação

A CREDITADA poderá retirar funchos do BANCO, por conta do crédito, à

medida de suas necessidades, para realização do projeto, e comprovará ao BAN-
CO, dentro de trinta dias da data de cada retirada que fizer, a aplicação de tais

fundos. O BANCO poderá recusar qualquer outro levantamento de fundos, ainda

que antes de trinta dias do último saque, sem a prévia comprovação da aplica-

ção dêste.

PARÁGRAFO QUARTO

Recusa de utilização

O BANCO poderá recusar ou suspender a utilização do crédito:

a) quando a CREDITADA deixar de cumprir qualquer das obrigações por

ela assumidas neste instrumento;

b) quando' alguma parcela fornecida pelo BANCO fôr irregular, inadequada

ou indevidamente aplicada;

c) quando as condições técnicas ou económicas dos serviços realizados ou

dos materiais adquiridos não corresponderem aos padrões técnicos ou

aos níveis de preços prèviamente aprovados pelo BANCO, de acordo com
os projetos e detalhes de execução a êle submetidos.

PARÁGRAFO QUINTO

Aplicação direta

O BANCO poderá, sempre que o preferir, fazer diretamente o pagamento das

aquisições ou serviços previstos no projeto financiado, com o conhecimento da

CREDITADA, para o que esta lhe dá na presente cláusula expressa e irrevo-

gável autorização.

PARÁGRAFO SEXTO

Prazo de utilização

A CREDITADA utilizará o total do crédito até o dia 30-6-1958 (trinta de junho
de mil novecentos e cinquenta e oito).

QUARTA

Fiscalização da execução do projeto e da aplicação do crédito

A execução do projeto e aplicação dos fundos fornecidos pelo BANCO ficarão

sujeitas à fiscalização dêste, obrigando-se a CREDITADA, para utilizar o crédito

até a final realização do projeto:
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a) a submeter ao BANCO, para aprovação prévia, sempre que realizar con-

corrências públicas ou coletas de preços para execução de serviços, por emprei-

tada, tarefa ou administração, ou para aquisição de materiais ou equipamentos

destinados à execução do projeto, os editais das concorrências ou as condições

das coletas de preços. Nestes casos o BANCO poderá acompanhar o processamen-

to e julgamento das propostas e a elaboração dos contratos, que dependerão de

sua homologação;

b) a fazer constar dos editais de concorrência ou coletas de preços as con-

dições desta cláusula e dêste financiamento;

c) a não alterar, sem prévio consentimento, por escrito do BANCO, orça-

mentos, contratos de construção ou de serviços, empreitadas, tarefas ou enco-

mendas que tenham sido autorizadas pelo BANCO;
d) a permitir e facilitar a fiscalização da execução do projeto financiado, por

funcionários do Banco ou peritos por êste contratados, com êles cooperando no

sentido de possibilitar a plena realização do mesmo projeto, dentro dos padrões

técnicos aprovados e facultando a tais funcionários oú peritos o livre acesso

às obras e instalações;

e) a permitir e facilitar ao BANCO, por seus funcionários ou peritos con-

tratados, a fiscalização da aplicação' ou da instalação de matérias ou equipamen-

tos encomendados a fábricas nacionais ou estrangeiras, dos .testes de qualidade

e funcionamento, desses materiais ou equipamentos, ibem como, na sua entrega,

a qualidade e quantidade de qualquer material adquirido para execução do pro-

jeto;

f) permitir e facilitar a fiscslização da contabilidade das receitas vincula-

das ao resgate do empréstimo oriundo dêste contrato, por funcionários ou peritos

contratados pelo BANCO, com êles cooperando no sentido de possibilitar a plena

eficiência dos serviços arrecadadores e contábeis e facultando, a tais funcio-

nários ou peritos, livre acesso aos mesmos serviços;

g) a fornecer mensalmente um relatório pormenorizado das condições téc-

nicas, económicas, e financeiras da execução do' projeto segundo os modelos de-

terminados pelo BANCO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O BANCO poderá recusar ou modificar as discriminações de aplicação das

parcelas de crédito, os programas de execução de serviços, orçamentos, planos

de aquisição e especificações técnicas de materiais e equipamentos, condições de

editais de concorrência e coletas de preços, contratos e normas de execução de

serviços mencionados nesta cláusula e na anterior, e que lhe forem submetidos

para prévia aprovação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO poderá exigir que a execução' de serviços ou fornecimento de ma-

teriais sejam entregues a firmas ou entidades técnica e administrativa habilita-

das à realização total ou parcial do projeto, nos prazos previstos, em condições

técnica e economicamente vantajosas, no caso de atraso' ou má execução dos

serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Sempre que possível, os contratos com fornecedores de materiais ou equipa-

mentos, com construtores, ou locadores de serviços para execução do projeto

preverão os pagamentos por material entregue ou obra feita.
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PARÁGRAFO QUARTO

A fiscalização do BANCO, aqui regulada, tem por finalidade a verificação

da boa aplicação do crédito, e não cria responsabilidades para o BANCO, nem
exime a CREDITADA das suas obrigações de fiscalização e de diligência na ad-

ministração do empreendimento.

QUINTA

Obrigações diversas

Até final liquidação de tôda a dívida decorrente deste contrato, a CREDI-
TADA se obriga:

a) a manter o BANCO constantemente informado de sua situação económi-

ca, financeira, técnica e administrativa, e a responder por escrito e prontamente

a qualquer pedido de informações do BANCO;
b) a entregar semestralmente ao BANCO cópia de seu balanço e da conta

de lucros e perdas;

c) a mencionar a cooperação do BANCO, como entidade financiadora, sem.pre

que fizer publicidade do projeto financiado;

d) a atender a qualquer tempo, tendo em vista a necessidade de garantir

um padrão de operação rentável e eficiente, às recomendações do BANCO para

a realização de estudos e análises técnicos de custo, operação e produtividade, e a

pôr em execução as medidas que forem míituamente acordadas, no sentido de

aumentar a eficiência da administração e o nível de produtividade;

e) a não instituir penhor, hipoteca ou qualquer outra forma de ónus real

sôbre seus bens presentes ou futuros, salvo com a prévia autorização por es-

crito do BANCO. Se o Banco concordar com a constituição de ónus reais, o cré-

dito dêste será em qualquer hipótese, igual e proporcionalmente garantido. Exce-

tuam-se desta proibição somente a cláusula de reserva de domínio ou ónus reais

constituídos sóbre bens adquiridos para garantir o pagamento a prazo de parte

dos bens gravados;

f) a não modificar suas tarifas de ensilagem ou armazenagem, ou de outros

serviços prestados, sem a prévia audiência do BANCO, e estabelecer sempre ta-

rifas em nível suficiente para assegurar os recursos financeiros necessários à

pontual liquidação das obrigações assumidas no presente instrumento;

g) a não assumir novas dívidas ftmdadas, sem o prévio consentimento, por

escrito; do BANCO.

PARÁGRAFO ÚNICO

A expressão «dívidas fundadas», constante da letra «g» desta cláusula, com-

preende qualquer tipo de obrigação (representada ou não por debêntures, títulos

cambiais, bónus ou qualquer instrumento) de reembolsar dinheiro mutuado, de

pagar preços de bens, ou outras obrigações da mesma natureza. Nela não se

compreendem, entretanto: 1 — O depósito de usuários de serviços da CREDITA-
DA; 2 — qualquer adiantamento tomado para despesas pagáveis com recursos dd
crédito ora aberto; 3 — qualquer obrigação', incorrida no curso ordinário dos

negócios da CREDITADA, e pagável de acórdo com os termos usuais de tais ne-

gócios; 4 — o desconto de efeitos comerciais de que a CREDITADA seja titular,

resultante de vendas ou prestações de serviços.

SEXTA

Contabilização do Crédito

O crédito terá sua utilização contabilizada nos livros da CREDITADA e do
BANCO, em conta especial, destinada à sua movimentação. A CREDITADA se
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obriga a lançar em sua escrita as retiradas que fizer por conta do crédito, bem
como a contabilizar a aplicação das mesmas retiradas, distribuindo os lançamen-

tos em títulos correspondentes aos itens do projeto referido na cláusula pri-

meira, e obedecendo à discriminação de verbas, serviços e materiais previstos

na cláusula terceira. A CREDITADA se obriga, outrossim, a arquivar em ordem

os comprovantes da aplicação do crédito.

SÉTIMA

Certeza e Liquidez da Dívida

A CREDITADA reconhecerá como prova de seu débito, os saques, requisi-

ções, recibos e ordens que assinar, bem como qualquer lançamento do BANCO,
sob aviso; e o BANCO, por sua vez, os recibos e comunicações que assinar ou

expedir pelos recebimentos em dinheiros a crédito da CREDITADA. Dêsse modo,

fica expressa e plenamente assegurada, a qualquer tempo, a certeza e liquidez

da dívida da CREDITADA, compreendendo os cálculos de juros e comissões,

taxas e outras despesas que, com o principal, formarão o débito estabelecido

que a CREDITADA não poderá exigir processo especial de verificação nem, por

qualquer forma, ou sob qualquer pretexto, retardar o pagamento ou a cobrança

do saldo devedor, demonstrado pelo BANCO, ficando ressalvado, entretanto, o

uso posterior da ação de repetição, em caso de êrro.

OITAVA

Comissão de Abertura

Pela abertura do crédito, a CREDITADA pagará ao BANCO uma comissão

de Cr$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil cruzeiros), em quatro

prestações semestrais consecutivas, no valor de Cr$ 560.000,00 (quinhentos e ses-

senta mil cruzeiros) cada uma, vencendo-se a primeira dentro de 30 (trinta) dias

da assinatura dêste instrumento e as restantes dentro de 7 (sete), 13 (treze) e

19 (dezenove) meses desta data.

NONA

Juros

As importâncias fornecidas pelo BANCO, bem como as que lhe forem de-

vidas a título de despesas, vencerão juros compensatórios de 8% (oito por cento)

ao ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os juros compensatórios devidos até a data do início da amortização (cláu-

sula Décima Segunda) serão contados e pagáveis semestralmente, a 30 (trinta)

de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano; os juros compensatórios

a partir do início da amortização (cláusula Décima Segunda) serão contados e

cobrados mensalmente, juntamente com as parcelas de amortização do princi-

pal, calculados pelo sistema da «Tabela Price».

PARÁGRAFO SEGUNDO

A taxa será elevada de 1% (um por cento), independentemente de aviso

extra judicial ou interpelação judicial, e sem qualquer prejuízo da exigibilidade

imediata da dívida e demais cominações de direito e dêste contrato, no caso de

impontualidade da CREDITADA no cumprimento de qualquer das obrigações
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neste instrumento assumidas, sendo contados os juros com elevação de taxa

desde a data do vencimento da obrigação não paga até a data da regularização

do contrato, se o BANCO concordar com a purgação da mora e não preferir exi-

gir imediatamente tôda a divida na forma da Cláusula Décima Quarta.

DÉCIMA

Taxa de Fiscalização

Para atender a tôdas as despesas de fiscalização da execução do projeto,

bem como às das obrigações assumidas no presente contrato, o BANCO cobrará

à CREDITADA uma taxa de fiscalização equivalente a 0,5% (meio por cento)

ao ano sôbre o saldo devedor, durante o periodo de execução do projeto, e 0,05%

(cinco centésimos por cento) por semestre, a partir do fim da execução' do pro-

jeto, até a liquidação da dívida, calculada sôbre o saldo da dívida da CREDITADA
em (trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. O BANCO
cobrará também à CREDITADA, tôda e qualquer despesa que fizer para segu-

rança, regularização ou realização de seus direitos creditórios.

PARÁGRAFO ÚNICO

A taxa e as despesas aqui referidas serão pagas pela CREDITADA também
dentro do prazo de 30 (trinta) dias da emissão do aviso de débito pelo BANCO.

DÉCIMA PRIMEIRA

Capitalização de Acessórios

Todos os acessórios previstos neste contrato, como juros, taxa de fiscaliza-

ção, e qualquer outra despesa, acumularão ao capital, para efeito de contagem
de juros, desde a data em que o BANCO os debitar, em seus livros, à CRE-
DITADA.

DÉCIMA SEGUNDA

Amortização e Resgate

O principal do crédito será pago ao BANCO dentro de 15 (quinze) anos, a

contar de IP de julho de 1959, em 180 (cento e oitenta) prestações mensais
iguais e sucessivas, incluindo os juros calculados pelo sistema da Tabela Price,

no valor de Cr$ 2.140.660,50 (dois milhões, cento' e quarenta mil, seiscentos e

sessenta cruzeiros e cinquenta centavos), cada uma, vencendo-se a primeira pres-

tação a 31 de julho de 1959 e as seguintes no último dia de cada um dos meses
subsequentes. Obriga-se a CREDITADA a liquidar com a última prestação, em
30 de junho de 1974, tôdas as responsabilidades resultantes do presente contrato.

DÉCIMA TERCEIRA

Lugar do Pagamento

A CREDITADA pagará ao BANCO, na sede dêste, tôdas as obrigações as-

sumidas neste contrato.
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DÉCIMA QUARTA

Vencimento extraordinário e exigibilidade imediata da Dívida

À falta de cumprimento de qualquer das obrigações da CREDITADA, assu-

midas não só por êste instrumento, como por outros que porventura venha a

assinar com o BANCO; se ocorrer a paralização da execução do projeto para o

qual é concedido o crédito previsto neste contrato; ou à ocorrência de algum
dos casos de antecipação legal do pagamento, poderá o BANCO considerar ven-

cido o contrato ou contratos existentes e exigir o total da dívida dêle ou dêles

resultante, independentemente de aviso extra-judicial ou interpelação judicial.

DÉCIMA QUINTA

Aval do Banco

O BANCO, na qualidade de agente do Tesouro Nacional, ex-vi do art. 21

da Lei 1.628, de 20/6/52, avalizará ou afiançará as obrigações a serem assumidas

pela CREDITADA, perante fornecedores estrangeiros, para pagamento a prazo,

de 70% (setenta por cento) do preço do equipamento a ser importado para a

realização do projeto financiado, até o valor de US$ 3.500.000,00 (três milhões

e meio de dólares) ou o equivalente em outras moedas, de principal, mais os

respectivos juros; e a CREDITADA pagará no vencimento, as mesmas obriga-

ções, com recursos próprios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Enquanto não forem liquidadas tôdas as obrigações estrangeiras garanti-

das, a CREDITADA depositará no BANCO, até o último dia de cada trimestre

civil, a totalidade do valor das obrigações garantidas e a se vencerem no trimestre

civil seguinte.

O valor do depósito aqui previsto será determinado pela conversão das obri-

gações em moeda estrangeira à taxa de câmbio e/ou ágio vigorante à época do

depósito.

Se, à época do depósito, a taxa de câmbio fôr livre, será adotada, como taxa

de conversão para cálculo da importância a ser depositada no BANCO, a taxa

média do câmbio e/ou ágio vigorante no trimestre civil em curso.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O contrato ou contratos a serem garantidos pelo BANCO, na forma desta

CLÁUSULA, deverão ser prèviamente submetidos à sua aprovação, e só serão

garantidos pelo' BANCO, depois de registrados na SUPERINTENDÊNCIA DA
MOEDA E DO CRÉDITO; não cabendo ao BANCO nenhuma responsabilidade se

essa Superintendência fizer exigências ou objeções quanto a qualquer das con-

dições, inclusive taxa de juros.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Pela prestação da garantia prevista nesta CLÁUSULA, o BANCO cobrará a

CREDITADA a comissão de 1% (um por cento) sôbre o valor das obrigações

avalisadas calculadas à taxa de conversão do mercado livre da data em que fôr

efeíuada a garantia. Esta comissão será paga ao BANCO simultâneamente à

prestação da garantia.
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PARÁGRAFO QUARTO

Obriga-se a CREDITADA a providenciar com a devida antecedência, perante

os órgãos competentes, a cobertura cambial para a conversão dos cruzeiros em
moeda estrangeira, a fim de efetivamente liquidar até 48 (quarenta e oito) horas

antes do seu vencimento, as obrigações estrangeiras garantidas pelo BANCO.
Para tal, a CREDITADA sacará do BANCO, da conta especial bloqueada referida

no Parágrafo Quinto da Cláusula Décima Sexta, nas épocas próprias, as impor-

tâncias em cruzeiros necessárias ao pagamento ao BANCO DO BRASIL S. A.

ou outro Banco encarregado da remessa para o exterior.

DÉCIMA SEXTA

Variação da Taxa Cambial e/ou do' Ágio

Qualquer variação no custo da moeda estrangeira, para a liquidação das

obrigações garantidas pelo BANCO, será por conta da CREDITADA, observado o

disposto nos PARÁGRAFOS seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Variação da taxa cambial e/ou do ágio, para mais. — Tão logo ocorra a

variação, para mais, na taxa cambial atual de 0^$ 18,82 (dezoito cruzeiros e

oitenta e dois centavos), por dólar, ou no valor do ágio atual de Cr$ 25,00 (vinte

e cinco cruzeiros), por dólar, o BANCO avisará à CREDITADA a importância

em cruzeiros correspondentes ao aumento do custo do câmbio e/ou do ágio,

para pagamento das obrigações estrangeiras a se vencerem no trimestre civil

então em curso, importância essa que a CREDITADA depositará no BANCO
dentro de 30 (trinta) dias do aviso.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Variação da taxa cambial e/ou do ágio, para menos. — Se, durante a exe-

cução contratual, houver uma diminuição no valor da taxia cambial e/ou do

ágio, de modo a que a importância do depósito efetuado na forma do Parágrafo

Primeiro da Cláusula Décima Quinta exceda o custo real da liquidação das

obrigações estrangeiras garantidas em algum trimestre, o valor excedente será

mantido no BANCO na conta bloqueada, e será deduzido dos depósitos a serem
efetuaíos pela CREDITADA no trimestre civil seguinte, em obediência ao dis-

posto no' Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Variação da taxa cambial e/ou do ágio, entre as datas dos depósitos e da efetiva

liquidação das obrigações estrangeiras

Se, entre a data do depósito a que se refere o Parágrafo Primeiro desta Cláu-

sula ou o depósito mencionado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quinta
e a data da efetiva liquidação das obrigações estrangeiras garantidas, ocorrer

variação, para mais, na taxa cambial e/ou do ágio, a CREDITADA complementará
com fundos próprios, os recursos dos citados depósitos.

PARÁGRAFO QUARTO

Adiantamento de recursos pelo BANCO

Em qualquer caso em que o BANCO venha a adiantar recursos próprios
para o pagamento das obrigações estrangeiras garantidas, a fim de honrar a
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sua garantia no exterior, a CREDITADA o reembolsará do pagamento dessas

importâncias adiantadas, acrescidas dos juros de 12% (doze por cento), ao ano,

dentro de 15 (quinze) dias da data da emissão do aviso' de débito pelo BANCO.

PARÁGRAFO QUINTO

Juros dos depósitos

Os depósitos, a que se referem o Parágrafo Primeiro desta Cláusula e o Pa-

rágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quinta, serão mantidos em conta especial

bloqueada e vencerão juros de 2% (dois por cento), ao ano, contados e credi-

tados semestralmente.

DÉCIMA SÉTIMA

Antecipação do pagamento das obrigações garantidas, por inadimplemento da
creditada

Na hipótese de a CREDITADA deixar de cumprir qualquer das obrigações

assumidas no presente instrumento ou se ocorrer a antecipação legal dos paga-

mentos da CREDITADA, o BANCO terá direito de exigir desta a liquidação

imediata e antecipada das obrigações estrangeiras remanescentes, a fim de libe-

rá-lo da sua solidariedade, e de aplicar, diretamente, o saldo dos depósitos refe-

ridos nos Parágrafos Primeiros das Cláusulas Décima Quinta e Décima Sexta, na
liquidação antecipada das obrigações estrangeiras garantidas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Exercendo o BANCO o direito assegurado nesta Cláusula, de exigir a li-

quidação antecipada das obrigações estrangeiras garantidas, a CREDITADA re-

colherá ao BANCO, dentro de 48 (quarenta e oito) horas do aviso dêste, a im-

portância equivalente à diferença entre os recursos dos depósitos mencionados
nos Parágrafos Primeiros das Cláusulas Décima Quinta e Décima Sexta e o

custo efetivo' do câmbio e/ou do ágio, à taxa da época, para a liquidação de

tôdas as obrigações garantidas.

Fica, entretanto, esclarecido que as obrigações da CREDITADA só se con-

siderarão integralmente cumpridas, uma vez liquidadas, no exterior, as obriga-

ções estrangeiras garantidas pelo BANCO, sendo em qualquer caso, por conta

da CREDITADA, o risco' da variação da taxa cambial e/ou do ágio.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO poderá manter em depósito tôda e qualquer importância havida

da execução das garantias neste instrumento contratadas, até a efetiva trans-

ferência para o exterior das importâncias necessárias à liquidação de tôdas as

obrigações estrangeiras garantidas, e só depois dêste pagamento é que liberará

à CREDITADA qualquer saldo porventura remanescente.

DÉCIMA OITAVA

Aquisição de Ágio para Importação

A CREDITADA pleiteará perante o Banco do Brasil S. A. uma operação

baseada no art. 44 do Decreto n.° 34.893, de 5 de janeiro de 1954, para que o



pagamento do ágio correspondente à importação no valor de US$ 3.520.048,00

(três milhões quinhentos e vinte mil e quarenta e oito dólares), seja feito so-

mente nas épocas em que forem liquidadas as respectivas prestações. Concor-

dando o Banco do Brasil S. A. na operação, o BANCO dará a sua garantia pe-

rante o referido Banco do Brasil pelo pontual pagamento da CREDITADA, com-

preendendo capital e juros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em remuneração desta garantia o BANCO cobrará à CREDITADA uma co-

missão' de 1% (um por cento) sôbre o valor das obrigações garantidas. Esta

comissão será paga pela CREDITADA no ato em que o BANCO efetivar a sua

garantia.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Se a CREDITADA não obtiver a operação de pagamento do ágio a prazo,

referida nesta cláusula, o BANCO, mediante aditamento ao presente contrato, au-

mentará o valor do crédito referido na cláusula PRIMEIRA em mais de Cr$

88.001.000,00 (oitenta e oito milhões e um mil cruzeiros). Êste aumento ficará

sujeito às mesmas condições de comissões, juros e taxa de fiscalização, será

reembolsado ao BANCO no mesmo prazo de 15 (quinze) anos, alterando-se cor-

respondentemente as prestações referidas na cláusula DÉCIMA SEGUNDA, e

será assegurada pelas mesmas garantias contratadas neste instrumento.

DÉCIMA NONA

Destinação de recursos para a realização do projeto

Para integralizar a parte de 1/3 (um têrço) do custo total do investimento,

que lhe cabe realizar, o Estado do Rio Grande do Sul se obriga perante o BANCO
e a CTIEDITADA a entregar a esta, para serem empregadas na realização do

projeto financiado, as seguintes importâncias:

a) durante o exercício de 1956, nos têrmos do Decreto-Legislativo n.° 728,

de 29 de dezembro de 1955 (número 42, código 8.59.4), pubhcado no
Diário Oficial do Estado, de 14 de janeiro de 1956, as somas constantes

do orçamento da CREDITADA num total de Cr$ 40.135.000,00 (quarenta

milhões, cento e trinta e cinco mil cruzeiros)

;

b) a totalidade da arrecadação da taxa de transportes, de que tratam as

Leis Estaduais n.os 2.737, de 26 de novembro' de 1955, e 2.739, de 29 de

novembro de 1955, na parte destinada a CREDITADA, durante os exercí-

cios de 1957 e 1958, orçada em:

1957 Cr$ 58.600.000,00

1958 Cr$ 70.330.000,00

Cr$ 128.930.000,00

c) o produto da cobrança da taxa «ad valorem» na base de 2% (dois por
cento) sôbre o trigo' ensacado ou a granel, referida no art. 1.° da Lei
Estadual n.° 2.891, de 2 de agosto de 1956, cuja cobrança o Govêrno ini-

ciará a partir da safra a ter início em novembro de 1956.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O produto dessas arrecadações será depositado, semanalmente, no Banco do
Rio Grande do Sul S. A., em conta especial, vinculada à construção dos onze
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silos elevadores; conta essa que só será movimentada mediante prévia aprova-

ção do Banco Nacional do Desenvolvimento Económico.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sendo estimativas as cifras apontadas, o Estado do Rio Grande do Sul se

compromete a complementá-las ou suplementá-las com recursos de outra origem,

caso a arrecadação não alcance as cifras previstas.

VIGÉSIMA

Vinculação de recursos ao pagamento das obrigações contraídas

O Estado do Rio Grande do Sul e a CREDITADA assu.niem a obrigação de

destinar os seguintes recursos para pagamento das obrigações contraídas:

a) a receita líquida da exploração dos silos elevadores, isto é, o saldo veri-

ficado entre o produto das tarifas de ensilagem e as despesas adminis-

trativas;

b) a taxa «ad valorem» na base de 2% (dois por cento) sôbre o trigo

ensacado ou a granel, a que se refere a Lei Estadual n.° 2.891, de 2 de

agosto de 1956, a ser arrecadada nos exercícios de 1959 e subseqiientes;

c) subsidiàriamente, o produto da taxa de transportes de que tratam as Leis

Estaduais n.os 2.737, de 26 de novembro de 1955 e 2.739 de 29 de no-

vembro de 1955, a partir do exercício de 1959 inclusive, num montante
suficiente para atender ao pagamento de todos os encargos decorrentes

dêste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se a taxa «ad valorem» na base de 2% (dois por cento) sôbre o trigo' ensacado

ou a granel fôr substituída ou alterada, a alteração ou a substituição ficará sujeita

às mesmas obrigações aqui previstas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As importâncias destinadas a atender ao serviço de amortização e juros serão

semanalmente recolhidas ao Banco do Rio Grande do Sul S. A. e por êste men-
salmente transferidas para o Rio de Janeiro e entregues ao BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, que as creditará em conta gráfica des-

tinada a acumular fundos para o resgate das prestações devidas, tanto pelo em-
préstimo em cruzeiros como pelas obrigações em moeda estrangeira.

VISÉGIMA PRIMEIRA

Compromissos expressos assumidos pelo Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul

O Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul assume expressamente os seguintes

compromissos:

a) fornecer recursos próprios, constantes de créditos orçamentários (suple-

mentares ou especiais), na hipótese de que as receitas previstas, tanto

para a construção dos onze silos como para resgate das obrigações a que
o Banco estiver vinculado, se revelem insuficientes para a cobertura in-

tegral dos compromissos; devendo o BANCO, no devido tempo, fazer as

indicações necessárias ao Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul;
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b) não reduzir, durante a fase de construção dos onze silos elevadores, o

percentual atribuído à CREDITADA na distribuição da Taxa de trans-

portes a que se referem as Leis Estaduais n.os 2.737, de 26 de novembro
de 1955, e 2.739, de 29 de novembro de 1955.

VIGÉSIMA SEGUNDA

Caução de Títulos

Para segurança do principal da dívida, bem como dos juros compensatórios

e moratórios, comissões, pena convencional, despesas, custas e demais obrigações

assumidas neste instrumento, o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, de acordo

com o art. 2.° da Lei Estadual n.° 2.891, de 2 de agosto de 1956, dá em caução

ao BANCO 700.000 (setecentas mil) apólices ao portador, da emis.são autorizada

pela Lei Estadual n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, de números 1.140.001 (um
milhão cento e quarenta mil e um) a 1.840.000 (um milhão oitocentos e qua-

renta mil), do valor nominal de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), cada uma,
juros de 8% (oito por cento) ao ano, resgatáveis até 31 de dezembro de 1963,

mediante sorteios anuais, devidamente registradas na Bôlsa de Valores do Rio

Grande do Sul e representadas por 7 (sete) títulos representativos de apólices múl-

tiplas, de número 105 (cento e cinco) a 111 (cento e onze) do valor total de

C'r$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros), que são entregues ao BAN-
CO neste ato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O BANCO fica, irrevogàvelmente, autorizado a, no caso de inadimplemento

das obrigações do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e/ou da CREDITADA,
colocar no mercado de títulos, mediante venda na Bôlsa de Valores, as obrigações

ao portador ora caucionadas, creditando à CREDITADA o produto auferido da

venda das referidas obrigações.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO se reserva o direito de pedir reforço de garantia, e o ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL se obriga a dar, sempre que as cotações das apólices

caucionadas caírem, em bôlsa a um nível inferior a 50% (cinqiíenta por cento)

do valor nominal podendo o BANCO, reter caso existam na ocasião prestações

vencidas de responsabilidade da CREDITADA, os juros de 8% (oito por cento)

que o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL está obrigado a pagar pelas apóli-

ces, na forma da Lei Estadual n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, Artigo 3.°,

letra b.

VIGÉSIMA TERCEIRA

Pena Convencional

Se o Banco tiver de recorrer aos meios judiciais, ainda que em processo

administrativo para haver o pagamento de qualquer parcela de seu crédito, terá

direito à pena convencional irreduzível de 10% (dez por cento) sôbre o que a

CREDITADA lhe dever do principal, juros, comissões e despesas, tanto que seja

despachada a petição inicial.
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VIGÉSIMA QUARTA

Registro no Tribunal de Contas da União

O presente contrato somente entrará em vigor depois de ter sido registrado

no Egrégio Tribunal de Contas da União, não se responsabilizando a União Fe-

deral por indenização alguma se aquele Tribunal denegar o registro.

FIANÇA

O Estado do Rio Grande do Sul, como interveniente, autorizado pelas Leis

Estaduais n.os 1.938, de 10 de dezembro de 1952, 2.136 de 26 de outubro de 1953,

e 2.891 de 2 de agosto de 1956, representado por Vasco P. Pezzi, assina o presente

contrato na qualidade de fiador e principal pagador com desistência expressa

dos favores do artigo 1.503 do Código Civil, solidàriamente se responsabilizando'

por tôdas as obrigações assumidas neste instrumento pela CREDITADA.

E por estarem justos e contratados, nos têrmos e pela forma acima, assinam
os contratantes o presente instrumento, diante das testemunhas abaixo, em 8
(oito) vias, para um só efeito e para a seguinte distribuição:

3 vias para o BANCO;

2 vias para a CREDITADA

1 via para o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2 vias para o' TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1956.

Roberto de Oliveira Campos
Diretor-Superintendente

Pelo BANCO:

Lucas Lopes
Presidente

Pela CREDITADA:

Júpiter Francisco Borne
Diretor Geral

Pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

p.p. Vasco P. Pezzi

Testemunhas:
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ANEXO I ao contrato de financiamento, mediante abertura de crédito fixo

e outros pactos, celebrado entre o Banco Nacional do Desenvolvimento Econó-
mico e a Comissão Estadual de Silos e Armazéns (CESA), com interveniência

do Estado do Rio Grande do Sul, em 23 de agosto de 1956.

TABELA DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO

1.' Parcela

'Ao entrar em vigor
o contrato Cr$ 74.700.000,00

15% (quinze por cento)
de sinal a fornecedo-
res estrangeiros Cr$ 34.700.000,00

Obras de engenharia . . Cr$ 40.000.000,00

Cr$ 74.700.000,00

2/ Parcela

Em 1.° de janeiro
de 57 Cr$ 65.000.000,00

15% (quinze por cento)
de sinal a fornecedo-
res estrangeiros Cr$ 34.700.000,00

Obras de Engenharia . . Cr$ 30.300.000,00

Cr$ 65.000.000,00

3.' Parcela

Em 1.° de julho
de 57 Cr$ 44.300.000,00

Montagem dos equipa-
mentos estrangeiros . Cr$ 44.300.000,00

4.* Parcela

Em l.'* de janeiro
de 58 Cr$ 40.000.000,00

Montagem dos equipa-
mentos estrangeiros . Cr$ 40.000.000,00

TOTAL Cr$_ 224.000.000,00
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ANEXO I — Contrato n.° 60 com o B.N.D.E.

Modificação da tabela de aplicação do crédito — aprovado pelo ofício n.®

DG 151/57 — 15.5.1957, do BNDE, por solicitação contida em oficio n.° 46/DG,
de 31.1.1957, da CESA.

1.» Parcela

Ao entrar em vigor
o contrato Cr$ 74.700.000.00

15% (quinze por cento)
de sinal a fornecedo-
res estrangeiros Cr$ 34.700.000,00

Obras de engenharia . . Cr$ 40.000.000 00

Cr$ 74.700.000,00

2/ Parcela

Em 1.° de janeiro
de 57 Cr$ 65.000.000,00

15% (quinze por cento)
de sinal a fornecedo-
res estrangeiros Cr$ 34.700.000,00

Obras de Engenharia . . Cr$ 30.300.000,00

CrS 65.000.000,00

3.' Parcela

Em 1.° de julho
de 57 Cr$ 44.300.000,00

50% montagem dos
equip. estrangeiros . Cr$ 22.150.000,00

50% obras de engenha-

Cr$ 44.300.000,00

4.' Parcela

Em 1.° de janeiro
de 58 Cr$ 40.000.000,00

50% montagem dos
equip. estrangeiros . Cr$ 20.000.000,00

50% obras de engenha-
ria Cr$ 20.000.000,00

Cr$ 40.000.000,00

TOTAL
1

Cr$ 224.000.000,00



LEI N.o 3.578, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1958

Autoriza a caução de apólices, em ga-

rantia de empréstimo suplementar a ser

contratado entre o Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico e a Comissão
Estadual de Silos e Armazéns e dá outras

providências.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu
sanciono e promulto a LEI seguinte:

Art. 1° — É o Poder Executivo autorizado a caucionar títulos até o valor

de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para assegurar o cum-
primento das obrigações de pagamento a serem assumidas pela Comissão Estadual

de Silos e Armazéns e pelo' Estado, no contrato de suplementação do emprés-

timo aprovado pela Lei n.° 2.891, de 2 de agosto de 1956, a ser firmado pelo

Banco Nacional do Desenvolvimento Económico e aquela autarquia estadual com
a interveniência do Estado.

Parágrafo único — Os títulos de que trata êste artigo, terão as seguintes

especificações

:

Cr$
a) ações da Petrobrás (Petróleo do Brasil S. A.) 100.000.000,00

b) apólices da emissão autorizada pela Lei n.° 2.136, de

26.10.53, ou títulos representativos das mesmas 200.000.000,00

300.000.000,00

Art. 2° — Fica o Estado', na qualidade de interveniente e principal pagador,

autorizado a responder solidàriamente pelas obrigações assumidas pela Comissão
Estadual de Silos e Armazéns, no respectivo instrumento de contrato, inclusive

na hipótese de insolvência da referida autarquia.

Art. 3.° — Passa a ter a seguinte redaçãó o parágrafo 2.° do artigo 22 da

Lei n.° 1.938, de 10 de dezembro de 1952:

«Art. 22 — . .

.
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«§ 2.° — Os empréstimos aqui autorizados não poderão ter prazo de duração

inferior a cinco anos e nem vencer juros superiores a nove por cento (9%)
ao ano».

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 21 de novembro de 1958.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Orlando da Cunha Carlos

Secretário da Agricultura, Ind. e Com.

Galeno Veríssimo da Fonseca
Secretário da Fazenda



Contrato de financiamento, mediante
abertura de crédito fixo, que entre si

fazem o Banco Nacional do Desenvolvi-

mento Económico e a Comissão Estadual

de Silos e Armazéns (CESA), com inter-

veniência do Estado do Eio Grande do
Sul,

O BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, autarquia

federal, com sede na rua Sete de Setembro n.° 48, nesta cidade, doravante deno-

minado simplesmente BANCO, neste ato representado pelos Senhores João

Baptista Pinheiro e Cleantho de Paiva Leite, respectivamente, Diretor-Superin-

tendente interino e Diretor;

a COMISSÃO ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS (CESA), autarquia

administrativa, com sede na rua Dr. Flores n.° 394, em Pôrto Alegre, adiante

chamada CREDITADA, representada neste ato pelo Senhor Júpiter Francisco

Borne, Diretor-Geral; e

o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, doravante designado abreviadamente

ESTADO, autorizado' pela Lei n.° 3.578, de 21 de novembro de 1958, representado

pelo Senhor Carlos Maria Tettamanzi, conforme procuração outorgada pelo

Governador, em 21 de novembro de 1958, lavrada a fls. 93, do Livro n.° 854-B, do
3.° Tabelionato da cidade de Pôrto Alegre;

CONSIDERANDO que, nos têrmos do contrato celebrado em 23 de agosto

de 1956, o BANCO abriu um crédito fixo à CREDITADA, no valor de Cr$
224.000.000,00, destinado a complementar os recursos necessários à construção

de onze silos elevadores e se obrigou, a, na qualidade de agente do Tesouro
Nacional, «ex-vi» do disposto no artigo 21 da Lei n.° 1.628, de 20 de junho de

1952, avalizar títulos de crédito emitidos e/ou aceitos pela CREDITADA, em
favor de fornecedores estrangeiros, até o limite de US$ 3.500.000,00 e juros

respectivos, relativos à parte do custo do equipamento importado;

CONSIDERANDO que o ESTADO assinou, na qualidade de interveniente, o

referido contrato, cuja minuta foi aprovada pela Lei n.° 2.891, de 2 de agosto

de 1956, artigo 3.°, tendo caucionado ao BANCO 700.000 apólices ao portador, da

emissão autorizada pela Lei n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, e se obrigado

como fiador e principal pagador da CREDITADA, comprometendo-se ainda a

destinar recursos para a execução do projeto (Cláusula Décima Nona), para

pagamento das obrigaçõas contraídas pela CREDITADA (Cláusula Vigésima), a

suplementar êsses recursos, mediante créditos orçamentários, sempre que ne-

cessário (Cláusula Vigésima Primeira) e a não reduzir, durante a fase de cons-

trução dos silos, o percentual atribuído à CREDITADA na distribuição da Taxa
de Transportes (Cláusula Vigésima Primeira);

CONSIDERANDO que, de acordo com os estudos procedidos, constantes do

processo BNDE N.° 5.503/57, a realização do projeto' demanda maior contribui-

ção financeira, tornando-se necessário reajustar-se o financiamento contratado;

As partes antes mencionadas têm justo e acordado o que se contém nas
cláusulas seguintes:
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PRIMEIRA

Natureza do' contrato, valor e finalidade do crédito

O BANCO abre à CREDITADA um crédito fixo, no valor de Cr$ 165.000.000,00
(cento e sessenta e cinco milhões de cruzeiros), para suplementação dos re-

cursos necessários à execução do projeto de construção de uma rêde de onze
silos elevadores.

Obriga-se a CREDITADA a aplicar os fundos fornecidos pelo BANCO, única
e exclusivamente, na execução dêsse projettí e de acordo com sua descrição,

especificações técnicas e orçamentos constantes dos processos BNDE n.os 865/55

e 5.503/57.

PARÁGRAFO ÚNICO

Qualquer modificação no projeto, em suas especificações ou em seu orça-

mento, dependerá de prévia aprovação por escrito, do BANCO.

SEGUNDA

Disponibilidade e utilização do crédito

O crédito será posto à disposição da CREDITADA ajo entrar em vigor o
presente contrato (Cláusula Vigésima) e será utilizado na sede do' BANCO, até

31 de dezembro de 1959, parceladamente, à medida das necessidades para a rea-

lização do projeto financiado, tendo em vista o disposto nesta e nas Cláusulas

Terceira e Sexta, por meio de cheques, saques, recibos, requisições, ordens de

pagamento ou abertura de crédito, depois de:

I — registrado êste contrato pelo' Tribunal de Contas do ESTADO;
II — paga a comissão estabelecida nos têrmos da cláusula Sétima;

III — averbada, no livro de Registro de Ações Nominativas da Petróleo

Brasileiro S. A., a caução' das ações de que trata a Cláusula Décima Sexta;

IV — aprovados pelo BANCO os seguintes documentos que lhe deverão' ser

entregues pela CREDITADA, de acôrdo com modelos fornecidos pelo BANCO:

a) programação geral da execução de todo o projeto, acompanhada do or-

çamento de custo provável dos serviços e das aquisições de materiais e

equipamentos, assim como' do plano e cronograma de aplicação;

b) cronograma do desenvolvimento técnico provável do empreendimento, em
medidas fisicas de cada item do projeto e em correspondência com o

plano e cronograma de aplicação previstos na letra «a», anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CREDITADA comprovará ao BANCO, dentro de 60 (sessenta) dias de

cada utilização que fizer por conta do crédito, a respectiva aplicação. O BANCO
poderá recusar qualquer outro levantamento de fundos, ainda que antes de 60

(sessenta) dias do último saque, sem a prévia comprovação dêste.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO poderá recusar ou suspender a utilização do crédito se:

a) a CREDITADA deixar de cumprir qualquer das obrigações por ela

assumidas neste instrumento;
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• b) alguma importância fornecida pelo BANCO fôr irregular, inadequada ou
indevidamente aplicada;

c) as obras, serviços, materiais ou equipamentos tenham sido realizados ou
adquiridos em desacordo ou com omissão das condições da Cláusula

Terceira.

PARÁGRAFO TERCEIRO

0 BANCO poderá, sempre que o preferir, efetuar diretamente os pagamen-
tos das aquisições ou serviços previstos no projeto financiado, para o que a

CREDITADA lhe dá, pela presente cláusula, expressa e irrevogável autorização.

TERCEIRA

Fiscalização da execução e da aplicação dos fundos fornecidos pelo Banco

A execução do projeto e a aplicação dos fundos fornecidos pelo BANCO se-

rão sujeitas à fiscalização dêste, cbrigando-se a CREDITADA, a fim de utilizar

o crédito e até final execução do projeto, a:

1 — Submeter ao BANCO quaisquer adjudicações para a realização de obras

ou para fornecimento de materiais e equipamentos, destinados à execução do

projeto.

O BANCO admitirá as seguintes modalidades de adjudicações:

a) dependentes de sua prévia aprovação;

b) sujeitas à sua aprovação «a posteriori»;

c) de pequeno valor, consideradas de pronto-pagamento, que serão arroladas

e discriminadas «a posteriori» nas prestações de contas periódicas.

O BANCO fixará, logo no inicio da execução dêste contrato, os limites dos

valores das adjudicações dentro dos quais a sua aprovação' deverá ser prévia

ou «a posteriori».

a) No caso de aprovação prévia, a CREDITADA somente realizará a con-

sulta aos proponentes depois de autorizada pelo BANCO. As propostas

recebidas, quadros comparativos de preços, minutas de contratos e re-

latórios analisando êsses resultados deverão ser encaminhados ao Banco,

para sua aprovação. Se houver impugnação do BANCO, com relação

aos preços da proposta aceita, poderá consentir na lavratura >do respec-

tivo contrato, correndo a diferença de preços por conta dos recursos ex-

clusivos da CREDITADA.
h) No caso de aprovação' «a posteriori», se o BANCO julgar incompleta ou

tècnicamente falha a proposta aceita, deverá a CREDITADA obter do

proponente as necessárias retificações, cabendo, ainda à CREDITADA,
na hipótese de o proponente aumentar seu preço para atender a tais

exigências, pagar com recursos próprios a despesa excedente. Se a im-

pugnação referir-se iànicamente aos preços constantes da proposta aceita

pela CREDITADA, deverá esta, caso já tenha ajustado o trabalho ou efe-

tuado a compra do material, pagar, também, com recursos próprios, o

excesso do custo.

c) Sempre que o BANCO julgar conveniente, poderá exigir da CREDITADA
para os serviços, obras e aquisições de pronto pagamento, relação pré-

via dos preços e salários unitários, que serão respeitados durante tôda

a execução do projeto, salvo nova relação devidamente aprovada pelo

BANCO.
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Nos casos de compras ou ajustes de obras e serviços considerados de

pronto pagamento para os quais não existam listas de preços e salários

prèviamente aprovados, o BANCO poderá impugnar os preços pagos,

quando de s^a demonstração, correndo as diferenças por conta da CRE-
DITADA.

II — Fazer constar dos editais de concorrências ou coletas de preços as con-

dições desta Cláusula e dêste financiamento.

III — Não alterar, sem prévio consentimento do BANCO, dado por escrito,

os planos de execução, as especificações, normas, os orçamentos e os contratos

de adjudicação para a realização de obras, serviços ou para fornecimento de

materiais ou equipamentos que tenham sido autorizados pelo BANCO;
IV — permitir e facilitar a fiscalização' da execução do projeto financiado,

por funcionários do BANCO ou peritos por êste contratados, com êles cooperando

no sentido de possibilitar a plena realização' do mesmo projeto, dentro dos

padrões técnicos aprovados e facultando a tais funcionários oti peritos o livre acesso

às obras e instalações;

Y — outorgar ao BANCO, como outorgado tem irrevogàvelmente neste ato,

autorização para, quando julgar necessário, e sem prejuízo da fiscalização que

cabe à CREDITADA, fiscalizar por funcionários ou peritos contratados, as obras

e serviços, como a instalação de materiais e equipamentos encomendados a fá-

bricas nacionais e estrangeiras, as provas e ensaios de qualidade e funcionamento

dêsse material ou equipamento e, bem assim, em suas entregas, da qualidade e

quantidade de qualquer material ou equipamento adquirido para a realização

do projeto;

VI — fornecer ao BANCO, trimestralmente, um relatório em que pormeno-
rizará as condições técnicas, económicas e financeiras em que se processa a exe-

cução do projeto aprovado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O BANCO poderá recusar óu m.odificar as discriminações de aplicação das

parcelas do crédito, os programas de execução dos serviços, orçamentos, planos

de aquisição, especificações técnicas de materiais e equipamentos, contratos e

normas de execução dos serviços mencionados nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO poderá exigir que a execução dos serviços, obras e fornecimen-

to de materiais ou equipamentos sejam contratados com firmas ou entidades

especializadas e idóneas, técnica e administrativamente habilitadas à total ou par-

cial realização do projeto, dentro dos prazos previstos, em condições técnica e eco-

nômicamente vantajosas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Sempre que possível, os contratos com fornecedores de materiais ou equi-

pamentos e com construtores ou locadores de serviços, para a execução do pro-

jeto, preverão os pagamentos por material entregue ou obras feitas.

PARÁGRAFO QUARTO

A fiscalização do BANCO, aqui regulada, tem por finalidade a verificação

da boa aplicação do crédito, não criando responsabilidades para o BANCO, nem
eximindo a CREDITADA de suas obrigações de fiscalização e diligência na ad-

ministração do empreendimento.
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QUARTA

Contabilização do Crédito

O crédito terá sua utilização contabilizada nos livros da CREDITADA e nos
do BANCO, em conta especial destinada à sua movimentação, obrigando-se a
CREDITADA a lançar em sua escrita, em ordem cronológica, as retiradas que
fizer por conta do crédito, bem como a contabilizar a aplicação das mesmas
retiradas, distribuindo os lançamentos em títulos correspondentes aos itens do
projeto referido na Cláusula Primeira, e obedecendo à discriminação de verbas,

serviços e materiais previstos na Cláusula Terceira. Obriga-se, outrossim, a CRE-
DITADA a arquivar em ordem os comprovantes da aplicação do crédito.

QUINTA

Certeza e Liquidez da Dívida

A CREDITADA reconhecerá como prova de seu débito os cheques, saques,

requisições, recibos e ordens de pagamento que emitir ou assinar, bem como
qualquer lançamento do BANCO, sob aviso; e o BANCO, por sua vez, os recibos

e comunicações que assinar ou expedir pelos recebimentos em dinheiro a crédito

da CREDITADA. Dêsse modo, fica expressa e plenamente assegurada, a qualquer

tempo, a certeza e a liquidez da dívida da CREDITADA, compreendendo os cál-

culos de juros e comissões, taxas e outras despesas que, com o principal, for-

marão o débito, e estabelecido que a CREDITADA não poderá exigir processo

especial de verificação nem, por qualquer forma, ou sob qualquer pretexto, re-

tardar o pagamento ou a cobrança do saldo devedor demonstrado pelo BANCO,
ficando ressalvado, entretanto, o uso posterior da ação de repetição, em caso

de êrro.

SEXTA

Obrigações Diversas

A CREDITADA, a fim de poder utilizar o crédito, e até final liquidação de
tôda a dívida decorrente dêste contrato, assume as seguintes obrigações, além
de outras estipuladas neste contrato:

I — manter o BANCO constantemente informado' da sua situação geral,

económica, financeira, técnica e administrativa, e responder, por escrito e pron-

tamente, a qualquer pedido de informação do BANCO;

II — fornecer semestralmente ao BANCO cópia do seu balanço e da conta de

lucros e perdas;

III — mencionar, sempre que fizer publicidade do projeto financiado, a co-

operação do BANCO como entidade financiadora;

IV — atender, a qualquer tempo, tendo em vista a necessidade de garantir

um padrão de operação rentável e eficiente, às recomendações do BANCO para

a realização de estudos e análises técnicas de custo de operação e produtividade,

e pór em execução as medidas que forem estabelecidas, no sentido de aumentar
a eficiência da administração e o nível de pi'odutividade;

V — não conceder preferência a outros créditos, nem assumir novas dívidas

fundadas, sem o prévio consentimento do BANCO, dado por escrito;
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PARÁGRAFO ÚNICO

A expressão «dívidas fundadas» compreende quaisquer tipos de obrigações

(representadas ou não por debêntures, partes beneficiárias, títulos cambiais ou
qualquer instrumento) de reembolsar dinheiro mutuado, de pagar preços de bens,

ou outras obrigações da mesma natureza. Não se incluem, entretanto, na expressão

«dívidas fundadas»:

a) o depósito de usuários de serviços ou de compradores de produtos da
CREDITADA;

b) qualquer adiantamento tomado para atender a despesas pagáveis com
recursos de crédito ora aberto;

c) qualquer obrigação incorrido no curso ordinário dos negócios da CREDI-
TADA e pagável de acordo com os têrmos' usuais de tais negócios;

d) o desconto de efeitos comerciais de que a CREDITADA seja titular, re-

sultante de vendas ou prestações de serviços.

VI — outorgar, como outorgado tem neste ato, autorização irrevogável ao

BANCO para, por seus funcionários ou por peritos por êle contratados, fiscali-

zar a contabilidade da CREDITADA, franqueando e facilitando todos os elemen-

tos contábeis, tais como livros, registros necessários a qualquer e cabal exame,

inclusive conferência com os documentos fundamentadores dos lançamentos.

VII — Não modifiar suas tarifas de ensilagem ou armazenagem, ou de ou-

tros serviços prestados, sem a prévia audiência do BANCO, e estabelecer sempre
tarifas em nivel suficiente para (assegurar os recursos financeiros necessários

à pontual liquidação das obrigações assumidas neste instrumento e naquele assi-

nado em 23 de agôsto de 1956.

SÉTIMA

Comissão'

Pela abertura do crédito, pagará a CREDITADA ao BANCO, antes de qual-

quer utilização, uma comisão de Cr$ 1.650.000,00 (hum milhão, seiscentos e

cinquenta mil cruzeiros).

OITAVA

Juros

As importâncias fornecidas pelo Banco, bem como as que lhe fôrem devidas

a título de despesa, vencerão juros de 9% (nove por cento) ao ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os juros devidos até 15 de dezembro de 1959, serão contados e pagáveis, se-

mestralmente, a 15 de junho e 15 de dezembro. Os juros devidos a partir do

início do período de amortização (Cláusula Décima Primeira), serão pagáveis

juntamente com as parcelas de amortização do principal calculados pelo sistema

da «Tabela Price».

PARÁGRAFO SEGUNDO

A taxa será elevada de 1% (um por cento) independentemente de aviso

extrajudicial ou interpelação judicial, e sem qualquer prejuízo de exigibilidade

imediata da dívida e demais cominações de direito e dêste contrato, no caso de
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impontualidade da CREDITADA no pagamento de qualquer das prestações do
principal e acessórios, sendo contados os juros com elevação da taxa desde a data

do vencimento da obrigação não paga até a data da regularização do contrato,

se o BANCO concordar com a purgação da mora e não preferir exigir imediata-

mente tôda a dívida na forma da Cláusula Décima Terceira.

NONA

Taxa de Fiscalização e Outras Despesas

Para atender às despesas de fiscalização administrativa, financeira e técnica,

de tòdas as obrigações assumidas no presente contrato, até sua final liquidação,

a CREDITADA pagará ao BANCO, semestralmente, em 15 de junho e 15 de
dezembro de cada ano da execução do contrato, e no vencimento ou na liqui-

dação dêste, uma taxa de fiscalização calculada sôbre o saldo da dívida da CRE-
DITADA, existente nas datas acima referidas, nas seguintes percentagens:

I — nõ período de utilização do crédito, a taxa será de 0,50% (meio por

cento) e

II — no período de amortização do crédito (Cláusula Décima Primeira), a
taxa será reduzida pai'a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento).

O BANCO cobrará também à CREDITADA tôda e qualquer despesa que
fizer para a segurança, regularização ou realização de seus direitos creditórios.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CREDITADA pagará a taxa e despesas referidas nesta Cláusula dentro

de 30 (trinta) dias da emissão pelo BANCO do aviso de débito.

DÉCIMA.

Capitalização de Acessórios

Todos os acessórios previstos neste contrato, como juros vencidos, taxa de

fiscalização e qualquer outra despesa, acumularão ao capital, para efeito de

contagem de juros, na forma da Cláusula Oitava, desde a data em que o BANCO
os debitar, em seus livros, à CREDITADA.

DÉCIMA PRIMEIRA

Amortização e Reggate

O principal do crédito será pago ao BANCO em 15 (quinze) anos, em 30

prestações semestrais, iguais e sucessivas, com vencimento para 15 de junho e

15 de dezembro de cada ano, no valor de Cr$ 10.129.604,10 (dez milhões, cento

e vinte e nove mil, seiscentos e quatro cruzeiros e dez centavos) cada uma, in-

cluídos os juros compensatórios de 9% (nove por cento) ao ano, devidos a

partir de 15 de dezembro de 1959, calculados pelo sistema da «Tabela Price», ven-

cendo-se a primeira prestação semestral em 15 de junho de 1960, obrigando-se a

CREDITADA a liquidar com a última prestação, em 15 de dezembro de 1974, tôdas

as responsabilidades decorrentes dêste contrato.

DÉCIMA SEGUNDA

Lugar do Pagamento

A CREDITADA liquidará na sede do BANCO tôdas as obrigações resultan-

tes dêste contrato.



DÉCIMA TERCEIRA

Vencimento Extraordinário e (Exigibilidade Imediata da Dívida

No caso de falta de cumprimento de qualquer das obrigações da CREDITADA,
assumidas por êste instrumento e por aquêle celebrado em 23 de agosto de 1956,

se ocorrer a paralização da execução do projeto para o qual é concedido o

crédito previsto neste contrato, ou, se ocorrer algum dos casos de antecipação

legal do pagamento, poderá o BANCO considerar vencido' o contrato ou contra-

tos existentes e exigir o total da dívida dêle ou dêles resultante, independente-

mente de aviso extra-judicial ou interpelação judicial.

DÉCIMA QUARTA

Vinculação de Recursos ao Pagamento das Obrigações Contraídas

A CREDITADA e o ESTADO se obrigam neste ato, expressa e irrevogàvel-

mente, a destinar os seguintes recursos para atender às amortizações e demais
encargos resultantes do presente contrato, ,até final liquidação de tôda a divida:

I — a receita líquida da exploração da rêde de silos, ou seja, o saldo veri-

ficado entre o produto das tarifas de ensilagem e as despesas administrativas;

II — o produto da «Taxa de cooperação para a construção de silos e arma-
zéns», instituída pela Lei n.° 1.938, de 10 de dezembro de 1952, artigo 6.°, cuja

redação foi alterada «ex-vi» da Lei n.° 2.891, de 2 de agôsto de 1956;

III — a quota de 10% (dez por cento) do produto da arrecadação da «Taxa
de transportes», de que tratam as Leis ns. 2.737 e 2.739, de respectivamente, 26

de novembro de 1955 e 29 de novembro de 1955, atribuída à CREDITADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se a «Taxa de cooperação para construção de silos e armazéns», cobrada na
base «ad-valorem» de 2% sôbre o trigo ensacado ou a granel, fôr substituída ou
alterada, a taxa que resultar da substituição ou alteração ficará sujeita às mes-

mas obrigações aqui previstas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os recursos referidos nesta Cláusula e que também estão vinculados ao

pagamento das obrigações contraídas pela CREDITADA para com o BANCO,
por fôrça do contrato celebrado em 23 de agôsto de 1956, serão recolhidos, sema-

nalmente, ao BANCO DO RIO GRANDE DO SUL S. A. em conta especial, à

ordem e disposição do BANCO e por aquêle transferidos para a sede do BANCO,
até 30 dias antes do vencimento de qualquer prestação devida, num montante

correspondente ao pagamento vincendo acrescido de 20% (vinte por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO

Será aplicada na realização do projeto, durante o exercício de 1959, a par-

cela dos recursos previstos nesta Cláusula que exceder o valor total das obriga-

ções da CREDITADA assumidas para com o BANCO, nesse exercício, acrescido

de 20% (vinte por cento).
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DÉCIMA QUINTA

Obrigações Especiais do Estado

Além de outras obrigações assumidas neste contrato, o ESTADO se obriga

especialmente a:

I — fornecer recursos próprios, constantes de créditos orçamentários, a fim

de suplementar as receitas previstas para a construção dos silos e pagamento dos

encargos decorrentes dêste contrato, caso essas receitas se revelem insuficientes;

II — não reduzir, durante a fase de construção dos silos, o percentual atri-

buído à CREDITADA na distribuição da «Taxa de Transportes» a que se refe-

rem as Leis ns. 2.737 e 2.739 de, respectivamente, 26 de novembro de 1955 e

29 de novembro de 1955.

DÉCIMA SEXTA

Caução de Titulos

Para assegurar o pontual cumprimento de tôdas as obrigações assumidas

pela CREDITADA neste instrumento, o ESTADO, autorizado pela Lei n.° 3.578,

de 21 de novembro de 1958, dá em caução ao BANCO os seguintes títulos;

a) 500.000 (quinhentas mil) ações nominativas, de sua propriedade, emiti-

das pela Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobrás) no valor de Cr$ 200,00

(duzentos cruzeiros) cada uma, integralizadas, de números 25.615.388 a

26.006.999 e 30.873.587 a 30.981.974, no' montante de Cr$ 100.000.000,00

(cem milhões de cruzeiros)

;

b) 200.000 (duzentas mil) apólices ao' portador, da emissão autorizada pela

Lei Estadual n.o 2.136, de 26 de outubro de 1953, de números 2.008.501

a 2.208.500, do valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma, juros de 8% a.a.,

resgatáveis até 31 de dezembro de 1967, mediante sorteias anuais, de-

vidamente registradas na Bôlsa de Valores do Rio Grande do Sul e re-

presentadas pelo Titulo de Apólices Múltiplas de n.° 115, no montante
de Cr$ 200.000.000,00 e que é entregue ao BANCO neste ato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Obriga-se o ESTADO a fazer averbar no livro de Registro de Ações Nomi-
nativas da Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobrás) a caução das ações previstas nes-

ta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O BANCO fica irrevogavelmente autorizado a, no caso tíe inadimplemento

das obrigações da CREDITADA e/ou do ESTADO, assumidas não só por êste

instrumento como por aquele celebrado em 23 de agôsto de 1956, vender, pú-

blica ou particularmente, as ações caucionadas, para o que o BANCO, desde já,

fica expressamente autorizado a assinar os têrmos de transferência das ações nos

livros competentes, e a colocar no' mercado de títulos, mediante venda na Bôlsa de

Valores, as apólices caucionadas, creditando à CREDITADA o produto auferido

da venda dos referidos títulos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O BANCO se reserva o direito de pedir reforço de garantia, e o ESTADO
se obriga a dar, sempre que as cotações das apólices caucionadas cairem, em



bôlsa, a um nível inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor nominal, po-

dendo o BANCO reter, caso existam na ocasião prestações vencidas de respon-

sabilidade da CREDITADA, os juros de 8% (oito' por cento) que o ESTADO
está obrigado a pagar pelas apólices, na forma da Lei Estadual n.° 2.136, de

26 de outubro de 1953, Artigo 3°, letra b.

DÉCIMA SÉTIMA

Pena Convencional

Se o BANCO tiver de recorrer aos meios judiciais, ainda que em processo

de natureza administrativa, para haver o pagamento de qualquer parcela do

seu crédito, terá direito à pena convencional irreduzível de 10% (dez por cen-

to) sôbre o que a CREDITADA lhe dever do principal, juros, comissões, taxas e

despesas, tanto que seja despachada a petição inicial.

DÉCIMA OITAVA

Não Exercício de Direitos

Fica expressa e irrevogàvelmente estabelecido que a abstenção do exercício,

por parte do BANCO, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam, pelo

presente contrato, ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadim-

plemento de obrigações da CREDITADA não afetarão aquêles direitos ou facul-

dades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a seu exclusivo critério'; não
alterarão, de nenhum modo, as condições estipuladas neste instrumento nem obri-

garão o BANCO relativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros.

DÉCIMA NONA

Registro no Tribunal de Contas do Estado

O presente contrato somente entrará em vigor depois de registrado pelo

Tribunal de Contas do ESTADO.

VIGÉSIMA

Pôro

O fôro do presente contrato será o da sede do BANCO, ressalvado a êste

optar pelo de domicílio da CREDITADA.

Fiança

O ESTADO, autorizado pela Lei n.° 3.578, de 21 de novembro de 1958, arti-

go 2.°, e representado neste ato por seu procurador, já mencionado no preâmbulo,

assina o presente na qualidade de fiador e principal pagador da CREDITADA,
com expressa desistência dos favores do artigo 1.503 do Código Civil, responsa-

bilizando-se solidariamente por tôdas as obrigações assumidas pela CREDITADA
neste instrumento.
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E por estarem justos e contratados, nos têrnios e pela forma acima subscre-vem êste contrato, diante das testemunhas abaixo, em 6 vias de igual teôr para
a seguinte distribuição:

'

3 vias para o BANCO'
2 vias para a CREDITADA.
1 via para o ESTADO.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1958.

Pelo BANCO:

João Baptista Pinheiro

Diretor-Superintendente interino
(as.) Cleantho de Paiva Leite

Diretor

Pela CREDITADA:

(as.) Júpiter Francisco Borne
Diretor-Geral

Pelo ESTADO:

Pp. Carlos Maria Tettamanzi

TESTEMUNHAS:

Jorge Luiz Ferreira

Assinatura ileg-ível



INSTRUMENTO DE RETIFICAÇAO E RATI-

FICAÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO, CE-
LEBRADO lENTRE O BANCO NACIONAL DO DE-
SENVOLVIMENTO ECONÓMICO E A COMISSÃO
ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS (CESA), COM
INTERVENIÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL.

O BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, autarquia

federal, com sede na rua Sete de Setembro, n.° 48, nesta cidade, doravante deno-

minado simplesmente BANCO, neste ato representado pelos Senhores João Bap-

tista Pinheiro e Cleantho de Paiva Leite, respectivamente, Diretor-Superinten-

dente interino e Diretor;

a COMISSÃO ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS (CESA), autarquia ad-

ministrativa, com sede na rua Dr. Flores, n.° 394, em Pôrto Alegre, adiante

chamada CREDITADA, representada neste ato pelo Senhor Júpiter Francisco

Borne, Diretor-Geral;

e

o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, doravante designado abreviadamente

ESTADO, por seu bastante procurador, Senhor Carlos Maria Tettamanzi;

CONSIDERANDO que, nos termos do contrato celebrado em 23 de agosto

de 1956, registrado pelo Tribunal de Contas da União, em sessão de 16 de no-

vembro de 1956, o BANCO abriu um crédito fixo à CREDITADA, no valor de

Cr$ 224.000.000,00, destinado a complementar os recursos necessários à constru-

ção de onze silos elevadores e se obrigou a, na qualidade de algente do Tesouro'

Nacional, «ex-vi» do disposto no artigo 21 da Lei n.° 1.628, de 20 de junho de

1952, avalizar títulos de crédito emitidos e/ou aceitos pela CREDITADA, em
favor de fornecedores estrangeiros, até o limite de US$ 3,500,000.00 e juros res-

pectivos, relativos à parte do custo do equipamento importado;

CONSIDERANDO que o ESTADO assinou, na qualidade de interveniente, o

referido contrato, cuja minuta foi aprovada pela Lei n.° 2.891, de 2 de agosto

de 1956, artigo 3.°, tendo caucionado ao BANCO 700.000 apólices ao portador,

da emissão autorizada pela LEI N.° 2.136, de 26 de outubro de 1953 e se obrigado

como' fiador e principal pagador da CREDITADA, comprometendo-se ainda a

destinar recursos para a execução do projeto (Clásula Décima Nona), para pa-

gamento das obrigações contraídas pela CREDITADA (Cláusula Vigésima), a

suplementar êsí:es recursos, mediante créditos orçamentários, sempre que neces-

sário (Cláusula Vigésima Primeira) e a não reduzir, durante a fase de cons-

trução dos silos, o percentual atribuído à CREDITADA na distribuição da Taxa
de Transportes (Ciáusula Vigésima Primeira);

têm justo e contratado, «ad-referendum» da Assembléia Legislativa do ES-

TADO, o que se contém nas Cláusulas seguintes:
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PRIMEIRA

Fica prorrogado o início do período de amortização do financiamento de
Cr$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões de cruzeiros), passando a

Cláusula Décima Segunda do contrato assinado em 23 de agosto de 1956 a vigorar

com a seguinte redação:

«DÉCIMA SEGUNDA

AMORTIZAÇÃO E RESGATE — O principal do crédito será pago ao BAN-
CO em 15 (quinze) anos, em 30 (trinta) prestações semestrais, iguais e sucessi-

vas, com vencimento para 15 de junho e 15 de dezembro de cada ano, no valor

de Cr$ 12.953.942,40 (doze milhões, novecentos e cinqiienta e três mil, nove-

centos e quarenta e dois cruzeiros e quarenta centavos) cada uma, incluídos os

juros compensatórios de 8% (oito por cento) ao ano, devidos a partir de 15 de

dezembro de 1959, calculados pe'o sistema da «Tabela Price», vencendo-se a pri-

meira prestação semestral em 15 de junho de 1960 e obrigando-se a CREDITADA
a liquidar com a última prestação, em 15 de dezembro de 1974, tôdas as respon-

sabilidades decorrentes dêste contrato.»

SEGUNDA

Em consequência do estabelecido na cláusula anterior, é alterado o pará-

grafo primeiro da Cláusula Nona do citado' contrato, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

«PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os juros compensatórias devidos até 15 de

dezembro de 1959, serão contados e pagáveis, semestralmente, a 15 de junho e

15 de dezembro.

Os juros devidos a partir do início do período de amortização (Cláusula

Décima Segunda), serão pagáveis juntamente com as parcelas da amortização

do principal, calculados pelo sistema da «Tabela Price».

TERCEIRA

As datas de 30 de junho e 31 de dezembro, previstas na Cláusula Décima do

aludido contrato para cálculo da taxa de fiscalização, ficam alteradas para 15

de junho e 15 de dezembro.

QUARTA

Será aplicada na realização do projeto, durante o exercício de 1959, a par-

cela da arrecadação da «Taxa de Transportes» e da «taxa de cooperação para a

construção de silos e armazéns», de que tratam, respectivamente, as alíneas b e c

da Cláusula Décima Nona do contrato de 23 de agosto de 1956, que exceder

nesse exercício o valor total das obrigações da CREDITADA assumidas para

com o BANCO acrescido de 20% (vinte por cento).

QUINTA

O parágrafo segundo da Cláusula Vigésima do contrato de 23 de agôsto de

1956 passa a vigorar com a seguinte redação:

«os recursos referidos nesta Cláusula serão, semanalmente, reco-

lhidos ao BANCO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. em conta espe-
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ciai, à ordem e disposição do BANCO NACIONAL DO DESENVOL-
VIMENTO ECONÓMICO e por aquêle transferidos para a sede dês-

te, até 30 (trinta) dias antes do vencimento de qualquer prestação

devida, num montante correspondente ao pagamento vincendo acres-

cido de 20% (vinte por cento)».

SEXTA

O presente instrumento entrará em vigor depois de aprovado pela Assem-

bléia Legislativa do ESTADO e registrado pelo Tribunal de Contas do Estado

e pelo Tribunal de Contas da União.

SÉTIMA

0 fôro do presente será o da sede do BANCO, ressalvado a êste o direito'

de optar pelo do domicílio da CREDITADA.

OITAVA

Tôdas as demais cláusulas e condições do contrato' assinado em 23 de agosto

de 1956 continuam em plena eficiência e validade, ora sendo expressamente rati-

ficadas pelas partes contratantes, não importando o presente em novação.

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente, diante das

testemunhas abaixo, em 6 (seis), vias de igual teôr, para a seguinte distribuição:

3 (três) vias para o BANCO
2 (duas) vias para a CREDITADA
1 (uma) via para o ESTADO.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1958.

Pelo BANCO:

(as.) João Baptista Pinheiro

Diretor-Superintendente ifiterino

Cleantho de Paiva Leite

Diretor

Pela CREDITADA:

(as.) Júpiter Francisco Borne
Diretor-Geral

Pelo ESTADO:

(as.) p.p. Carlos Maria Tettamanzi

TESTEMUNHAS:

(as.) Jorge líuiz Ferreira

Assinatura ilegível



EMPRÉSTIMO LANÇADO PELO ESTADO PARA
CONSOLIDAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA FLUTUANTE E

PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES (Cr$ 915 .500.000,00)





N.° G/SL-232

JG/gsa.

Pôrto Alegre, 23 de julho de 1957.

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a essa colenda Assembleia, nos têrmos do'

artigo 87, inciso IV, da Constituição do Estado, o incluso projeto de lei, que au-

toriza emissão' de apólices, abertura de crédito especial e dá outras providências.

O projeto em referênca acha-se instruído com exposição de motivos do Senhor

Secretário da Fazenda, justificando a medida proposta.

Renovo a Vossa Excelência, nesta oportunidade, meus protestos de elevado

aprêço

.

ILDO MBNEGHETTI
Governador do Estado

À Sua Excelência o Senhor Deputado ALBÊRTO HOFFMANN.
t)D. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Nesta Capital





N.° 703 Pôrto' Alegre, 27 de junho de 1957.

Senhor Governador:

Esta Secretaria tem reiteradamente levado ao conhecimento de Vossa Exce-

lência as dificuldades financeiras que a assoberbam, cuja superação tem consti-

tuído motivo de ininterrupta preocupação.

Já tenho expendido minha opinião a respeito das causas mais profundas

desta situação, as quais se situam em âmbito mais extenso do que aquêle em
que se desenvolve a politica econômico-financeira do Estado.

Os reflexos desta situação traduzem-se no descoberto financeiro herdado de

1954, nos deficits orçamentários de 1955 e 1956, no volume da dívida flutuante não
inscrita, e projetam-se na execução orçamentária do corrente ano financeiro, a

qual não tem correspondido às previsões.

Em verdade, não obstante o orçamento para o corrente exercício ter sido

votado com equilíbrio financeiro, sua execução tem evidenciado que as entradas

não correspondem à estimativa da receita e que a previsão da despesa, prove-

niente do aumento do funcionalismo estadual, está muito aquém de seu montante
efetivo. Não há como negar-se a evidência de que a continuidade desta situação

nos conduzirá a novo e mais vultoso deficit, no encerramento do exercício.

A consequência dêstes resultados negativos manifesta-se, diretamente, no
crescimento da dívida flutuante do Estado. Embora seja diminuta a dívida fun-

dada, cujos serviços no ano passado apenas alcançaram a 9,27% da receita de

impostos, a dívida flutuante tem aumentado progressivamente, constituindo mo-
tivo de especial atenção da Pasta das Finanças, notadamente porque os credores

acorrem continuadamente ao Tesouro, reclamando seus créditos.

A solução ideal, para 6 Estado, a fim de que pudesse desafogar-se, parcial-

mente, da pressão resultante do crescimento da dívida flutuante, seria a obtenção

de empréstimos para financiar as aplicações de capital a cargo da Administração

Centralizada e das Autarquias, restringindo a aplicação das receitas correntes ao

exclusivo atendimento das despesas de igual natureza.

Como é impossível conseguir-se qualquer financiamento por parte de esta-

belecimentos bancários, em razão da política creditícia adotada pela União, ao

Estado resta, somente, o recurso da consolidação da dívida flutuante a ser obtida

diretamente com os seus credores.

Igual providência já foi usada, com sucesso, pelo Governo anterior, para o

resgate parcial da dívida flutuante resultante da exploração da Viação Férrea,

e para a liquidação de certos compromissos, como auxílios, subvenções e con-

tribuições, mediante o efetivo produto, resultante da tomada de apólices pelos

credores que acsim decidissem.

Ao Excelentíssimo Senhor DOUTOR ILDO MENEGHETTI.
M.D. Governador do Estado do Rio Grande do Sul

Nesta Capital
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Outro problema que tem preocupado o Governo de Vossa Excelência, é a li-

quidação da dívida flutuante não inscrita, decorrente de vantagens devidas ao

funcionalismo estadual e ao pessoal ferroviário, e o atendimento do aumento
da despesa com proventos dos servidores ferroviários aposentados, resultante da

aprovação do' novo quadro de vencimentos do pessal ativo.

Sabe Vossa Excelência do interesse desta Pasta em obter recursos com que
suportar mais este ônus financeiro, tendo sido, até agora, infrutíferas as tenta-

tivas feitas, notadamente junto ao Banco do' Brasil, para conseguir uma dilação

do prazo do Empréstimo Unificação, com a consequente liberação de dotações

da dívida pública.

Face à absoluta impossibilidade de qualquer outra resolução, entende esta

Secretaria que se deve tentar a obtenção de recursos mediante a colocação de

apólices junto aos próprios credores.

Oferece, assim, o Poder Executivo uma solução, se não ideal, a única que
lhe parece exeqiiivel nesta conjuntura. O credor poderá decidir entre continuar

aguardando que o Estado possa dispor de outros recursos para pagar-lhe, ou
tornar efetivos tais recursos, mediante subscrição de títulos, e consequente rece-

bimento de seus haveres. Com esta operação, o credor vê convertido seu crédito,

puramente nominal, em um título da dívida pública, vencendo juros de 9% ao

ano, concorrente a sorteios semestrais, com prazo curto de resgate.

Idêntica solução alvitro para o caso do ressarcimento dos prejuizos resul-

tantes das manifestações populares ocorridas em 24 de agôsto de 1954, nesta

Capital. O Estado já externou sua intenção de fazer composições amigáveis com
os diversos interessados, tendo, para tanto, constituído uma comissão especial,

que está ajustando com os reclamantes o montante dos prejuízos, com base nos

respectivos laudos judiciais de vistoria e arbitramento.

Nestas condições, tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa

Excelência d projeto de lei anexo, que consubstancia as soluções preconizadas

nesta exposição.

Segundo o citado dispositivo legal, o Poder Executivo fica autorizado: a emi-

tir apóhces ao portador, até o limite de Cr$ 915.500.000,00 do valor nominal de

Cr$ 1.000,00 cada uma, vencendo os juros de 9% ao ano, resgatáveis mediante

sorteios semestrais, a partir de 1958, dentro do prazo de 5 anos; a fazer compo-

sições amigáveis para ressarcimento dos prejuízos decorrentes dos atos verifi-

cados em 24 de agôsto de 1954; e a abrir um crédito especial de Cr$ 591.000.000,00,

destinado' ao pagamento de despesas de exercícios anteriores, indenizações e das

despesas com a revisão dos proventos dos inativos da Viação' Férrea do Rio Gran-

de do Sul.

Prevê, ainda, o projeto, em seu artigo 8.°, que sòmente o efetivo' produto da

colocação das apólices poderá constituir recurso hábil para a cobertura das

despesas nêle autorizadas.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protestos de real

estima e distinta consideração.

Alcides Flores Soares Jnnior

Secretário da Fazenda



PEOJETO DE LEI

Autoriza emissão de apólices, abertura de crédito

especial e dá outras providências.

Art. 1.° — Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até Cr$ 915.500.000,00

(novecentos e quinze milhões e quinhentos mil cruzeiros), em apólices ao por-

tador, do valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma, destinadas a consolidar parte

da dívida flutuante do Estado e a servir de recursos para o pagamento de inde-

nizações e de despesas de exercícios anteriores.

Art. 2.° — As apólices de que trata o artigo anterior terão a designação

«Consolidação Parcial da Divida Flutuante e Pagamento de Indenizações e Des-

pesas de Exercícios Anteriores», vencerão juros de nove por cento (9%) ao ano,

pagáveis por semestre vencido', e serão colocadas ao par.

Art. 3.° — O prazo da emissão das apólices de què trata o artigo 1.° será

de 5 anos, devendo o resgate operar-se a partir de 1958, mediante amortização

por sorteios semestrais, de conformidade com o plano, a ser fixado pelo Poder
Executivo

.

Art. 4.° — E' facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices

múltiplas.

Art. 5.° — Os orçamentos do Estado, a partir de 1958, consignarão as dota-

ções necessárias ao atendimento dos serviços do empréstimo autorizado por

esta Lei.

Art. 6.° — Fica o Poder Executivo autorizado a fazer composições amigáveis

para o ressarcimento de prejuízos resultantes das manifestações populares, ocor-

ridas nesta Capital, em 24 de agosto de 1954.

Art. 7.° — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da

Fazenda, créditos especiais até o limite de Cr$ 591.000.000,00 (quinhentos e no-

venta e um milhões de cruzeiros), para atender aos seguintes pagamentos:

Secretaria da Fazenda Cr$

8-78-4 — a) Despesa de exercícios anteriores, proveniente de

vantagens devidas ao funcionalismo estadual 161.000.000,00

8-784 — b) Despesa de exercícios anteriores, proveniente de

vantagens devidas ao pessoal da Viação' Férrea do

Rio Grande do Sul 204.500.000,00

8-99-4 — c) Indenizações de prejuízos, inclusive custas e outras

despesas, resultantes das manifestações populares

ocorridas a 24 de agôsto de 1954, nesta Capital ... 150.000.000,00

8-90-1 — d) Despesa com a revisão de proventos dos ferroviá-

rios inativos, decorrente da aprovação do novo qua-

dro do pessoal ativo da Viação Férrea do Rio Gran-

de do Sul 75.500.000,00

Art. 8.° — Os créditos autorizados pelo artigo anterior terão vigência até

31 de dezembro de 1958.

Art. 9.° — Servirá de recurso para a cobertura da despesa resultante da

utilização dos créditos autorizados no artigo 7.°, o efetivo produto da operação

de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 10 — Revogam-se as disposições em contrário.



liEI N.» 3.215, DE 2 DE OUTUBRO DE 1957

Autoriza emissão de apólices, abertura de cré-

dito especial e dá outras providências.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto' nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — E' o Poder Executivo autorizado a emitir até Cr$ 915.500.000,00

(novecentos e quinze milhões e quinhientos mU cruzeiros), em apólices ao por-

tador, do valor nominal de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), cada uma, destina-

das a consolidar parte da dívida flutuante inscrita do Estado e a servir de recur-

sos para o pagamento de despesas com a revisão de proventos dos servidores

ferroviários inativos e de despesas de exercícios anteriores.

Art. 2.° — As apólices de que trata o artigo anterior terão' a designação

«Consolidação Parcial da Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de Exer-

cícios Anteriores» vencerão juros de nove por cento (9%) ao ano, pagáveis por

semestre vencido e serão colocadas ao par.

Art. 3.° — O prazo da emissão das apólices de que trata o' artigo 1.° será

de cinco anos, devendo o resgate operar-se a partir de 1958, mediante amorti-

zação por sorteios semestrais, de conformidade com plano a ser fixado' pelo

Poder Executivo.

Art. 4.° — E' facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices

múltiplas.

Art. 5.° — Os orçamentos do Estado, a partir de 1958, consignarão as dota-

ções necessárias ao atendimento dos serviços do empréstimo autorizado por
esta lei.

Art. 6.° — E' o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da Fazenda,

créditos especiais até o limite de Cr$ 441.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e

um milhões de cruzeiros), para atender aos seguintes pagamentos:

Secretaria da Fazenda Cr$

8-78-4 a) Despesa de exercícios anteriores, proveniente de

vantagens devidas ao funcionalismo estadual 161.000.000,00

8-78-4 b) Despesa de exercícios anteriores, proveniente de

vantagens devidas ao pessoal da Viação Férrea do'

Rio Grande do Sul 204.500.000,00

8-90-1 c) Despesa com a revisão de proventos dos ferroviá-

rios inativos, decorrentes da aprovação do novo

quadro do pessoal ativo da Viação Férrea do Rio

Grande do Sul 75.500.000,00
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Art. 7° — Os créditos autorizados pelo artigo anterior terão vigência até 31
de dezembro de 1958.

Art. 8° — Servirá de recurso para a cobertura da despesa resultante da
utilização dos créditos autorizados no artigo 6.° o efetivo produto da operação
de crédito autorizada por esta lei.

Art. 9.° — Revogam-se as disposições em contrário'.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 2 de outubro de 1957.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Hélio Carlomagno
Secretário do Interior e Justiça

Alcides Flores Soares Jr.

Secretário da Fazenda

Euclides Triches

Secretário das Obras Públicas

Orlando da Cunha Carlos
Secretário da Agricultura, In-

dústria e Comércio

Ariosto Jaeger

Secretário' de Educação e Cultura



DECRETO N.° 9.016, DE 17 DE JUNHO DE 1958

Estabelece o plano de resgate das apólices «Con-

solidação Parcial da Dívida Flutuante e Pagamento
de Despesas de Exercícios Anteriores.»

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 87, inciso II, da Constituição do Estado, de

8 de julho de 1947,

DECRETA

:

Art. 1° — O resgate das apólices do empréstimo «Consolidação Parcial da

Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores», emitidas

de acôrdo com a Lei n.° 3.215, de 2 de outubro de 1957, será efetuado conforme
ó seguinte plano:

1 — O resgate dos títulos em circulação efetuar-se-á em cinco (5) anos, com-
preendidos no período de 1.° de janeiro de 1958 a 31 de dezembro de 1962, me-
diante sorteios semestrais, realizados em junho e dezembro' de cada ano;

II — No ano de 1958, serão realizados dois sorteios para resgate, o primeiro

de 10.000 apólices e o segundo de 30.000, a êles concorrendo, respectivamente,

os títulos que se encontrarem em circulação a 31 de maio e 30 de novembro do

mesmo ano;

III — No ano de 1959, serão realizados dois sorteios de 50.000 apólices, cada
um, a êles concorrendo as apólices que estiverem em circulação a 31 de dezem-
bro de 1958 e a 30 de junho de 1959, respectivamente;

IV — A quantidade a ser sorteada nos demais semestres será igual ao quo-

ciente da divisão do número de apólices que estiver em circulação a 31 de de-

zembro do ano anterior, e não chamadas a resgate, pelo número de semestres

vincendos até 31 de dezembro de 1962; concorrerão a cada um dêstes sorteios

as apólices em circulação no íim do semestre anterior;

V — No segundo semestre de 1962 será chamado a resgate o saldo das apó-

lices em circulação;

VI — Para os sorteios, as apólices existentes em circulação serão reunidas

em grupos, segundo as diversas unidades de milhar de sua numeração;

VII — Serão sorteados, em cada semestre, tantos grupos quantos forem ne-

cessários para perfazer o número de títulos a resgatar; do último grupo' sorteado

serão chamadas a resgate, pela ordem crescente da numeração, sòmente as apó-

lices necessárias para completar o total a resgatar; o resíduo dêste grupo será

resgatado automàticamente no semestre seguinte;
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VIII — Em cada ano, o pagamento dos ttiulos sorteados no primeiro semes-

tre terá início no primeiro dia útil de julho e o dos títulos sorteados no segundo
semestre, bem como dos chamados a resgate final, no primeiro dia útil de janeiro

do ano seguinte.

Art. 2° — Os títulos deixarão de render juros a partir do semestre em que
forem chamados a resgate.

Art. 3.° — O direito ao recebimento de cupons vencidos prescreverá cinco

anos após o encerramento do exercício a que se referirem.

Art. 4.° — Os portadores de apólices sorteadas perderão o direito a reembôlso

cinco anos após o exercício em que forem chamadas a resgate.

Art. 5.° — Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 17 de junho de 1958.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Leovigildo Paiva

Secretário da Fazenda



L,EI N ° 3.468, DE 2 DE SETEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a fazer

composições amigáveis, e dá outras pro-

vidências.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1° — É o Poder Executivo autorizado a fazer composições amigáveis

para ressarcimento de prejuízos resultantes das manifestações populares, ocorri-

das em Pôrto Alegre, a 24 de agôsto de 1954.

Art. 2.° — É o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria da Fazenda,

sob código 8-99-4, créditos especiais até o total de Cr$ 150.000.000,00 (cento e

cinqíienta milhões de cruzeiros), para pagamento dos prejuízos a que se refere

o art. 1.° desta lei.

Art. 3.° — Os créditos abertos na conformidade do artigo anterior terão vi-

gência até 31 de dezembro de 1958 e serão pagos pelas apólices da Lei n."

3.215, de 2 de outubro de 1957, ao par.

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 2 de setembro de 1958.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Francisco Juruena
Secretário do Interior e Justiça

Galeno Veríssimo da Fonseca
Secretário da Fazenda



LEI N.o 3.659, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958

Prorroga vigência de créditos especiais.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu
sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — É prorrogada até 31 de dezembro de 1959 a vigência dos créditos

especiais de que trata o artigo 3.° da Lei n.° 3.468, de 2 setembro de 1958.

Art. 2P — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.<* — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 18 de dezembro de 1958.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Francisco Jumena
Secretário do Interior e Justiça

Francisco Jumena
Secretário da Fazenda, subst°





EMPRÉSTIMO LANÇADO PELO ESTADO PARA
CONSOLIDAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA FLUTUANTE E PAGAMENTO

DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(Cr$ 1 500.000.000,00)





N.o G/SL-163

JG/gsa

Pôrto Alegre, 15 de julho de 1958.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a essa colenda Assembléia, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Constituição do Estado, o incluso projeto de lei, que
autoriza emissão de apólices e abertura de créditos especiais, na Secretaria da

Fazenda.

O projeto em referência acha-se instruído com exposição de motivos do
senhor Secretário da Fazenda, justificando a medida proposta.

Renovo a "Vossa Excelência, nesta oportunidade, meus protestos de elevado

aprêço.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Deputado ADALMIRO MOURA.
DD. Presidente da Assembléia Legislativa

Nesta Capital





N.° 99/58

MML/FWC.

Porto Aegre, 12 de junho de 1958.

Senhor Governador:

Dando cumprimento a expressa disposição constitucional, tivemos oportuni-

dade de apresentar a Vossa Excelência, a 31 de março próximo passado, o re-

latório dos serviços a cargo desta Fasta, atinente ao ano de 1957.

Tratando-se de um documento que não só espelha a exata situação dos ne-

gócios do Estado, no âmbito econômico-financeiro, mas que, além disto, encerra

sugestões tendentes a melhorá-la, as quais mereceram, em tese, a acolhida de

Vossa Excelência, julgamos oportuno encaminhar à sua judiciosa apreciação as

medidas planejadas para a regularização da dívida flutuante.

Tomando-se por base os dados constantes do último balanço levantado, ve-

rifica-se que a dívida pública, ao término do exercício econômico-financeiro de

1957, estava assim representada:

Conforme tivemos já oportunidade de referir, a divida pública, examinada
em seu conjunto, não pode ser considerada excessiva, uma vez que corresponde

a 65% da receita de impostos e a 49% da receita geral, previstas para o cor-

rente exercício.

Importa mencionar, neste passo, que, no período de 1947 a 1956, a percen-

tagem da dívida pública sôbre a receita de impostos oscilou, em nosso Estado,

entre 121% e 84%, tendo atingido, pois, níveis proporcionalmente mais altos do'

que os registrados no exercício passado.

Quando se passa, porém, à análise de cada um dos tipos da dívida pública,

chega-se à conclusão de que existe uma chocante desproporção entre as várias

parcelas que a compõem.

Dívida fundada externa

Divida fundada interna

Dívida flutuante

Cr$ 12.707.917,90

Cr$ 2.014.969.789,70

Cr$ 2.560.444.344,90

Total Cr$ 4.588.122.052,50

A Sua Excelência o Senhor Engenhrfro ILDO MENEGHETTI.
Digníssimo Governador do Estado

Nesta Capital
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De fato, enquanto a dívida fundada, representando compromissos exigíveis a

longo a tmédio prazos, é sensivelmente baixa, pois atinge apenas Cr$

2.027.677.707,60, a dívida flutuante, significando obrigações assumidas a curto

prazo, é extraordinàriamente elevada, já que totaliza Cr$ 2.560.444.344,90.

Êsse enorme volume da divida flutuante vem se refletindo danosamente na
gestão das finanças estaduais; com efeito, a êle se deve a impontualidade com
que têm sido atendidos, a contragosto da Administração, vários compromissos

do OEstado pertinentes ao exercício em curso.

Ocorre lembrar, outrossim, que, paralelamente à dívida flutuante inscrita, há

a considerar, ainda, a não inscrita, que assume considerável vulto e só pode

ser atendida, dentro da vigente técnica orçamentária, através de crédito especial.

Se aglutinarmos ao montante da divida flutuante inscrita as parcelas corres-

pondentes à dívida flutuante não contabilizada, avaliadas em Cr$ 871.000.000,00,

aproximadamente, verificaremos que o total da dívida dessa natureza sobe real-

mente a Cr$ 3.431.000.000,00.

Fácil é concluir, à vista dos elementos arrolados, que a providência fun-

damental para a regularização da situação financeira do Estado consiste precisa-

mente na consolidação de uma parte substancial da dívida flutuante.

Tal foi a técnica recentemente utilizada pelo Estado de São Paulo, que ba-

seou o seu programa de recuperação financeira na consolidação progressiva de

sua então insustentável dívida flutuante.

Infelizmente não tem o Estado podido contar com a cooperação da União,

através do sistema bancário, para o saneamento de suas finanças, como fôra de

desejar.

Inobstante isso, como a regularização financeira se impõe, sobretudo por seus

benéficos reflexos na órbita administrativa, vem o Estado procurando resgatar

sua dívida flutuante através da emissão de apólices.

Com efeito, pela Lei n.° 3.215, de 2 de outubro de 1957, foi o Poder Executivo

autorizado a emitir apólices até o limite de Cr$ 915.500.000,00, destinadas a con-

solidar uma grande parte da dívida flutuante inscrita e não' inscrita.

Segundo os têrmos do projeto encaminhado à consideração' da egrégia Assem-
bléia Legislativa e que deu origem àquele diploma legal, assim se repartiam as

dívidas a serem consolidadas mediante emissão de apólices:

Dívida flutuante inscrita Cr$ 324.500.000,00

Dívida flutuante não inscrita (despesas de exer-

cícios anteriores) Cr$ 591.000.000,00

Total Cr$ 915.500.000,00

Dentre as parcelas integrantes da dívida flutuante não contabilizada, figu-

rava a atinente ao ressarcimento dos prejuízos resultantes das manifestações

populares ocorridas a 24 de agosto de 1954, nesta Capital, encargo êste estimado

em Cr$ 150.000.000,00.

Decidiu o colendo Poder Legislativo, entanto, excluir do bôjo daquela lei a

autorização concernente à abertura de crédito especial para atendimento dêsse

vultoso compromisso, passando a matéria a constituir projeto' de lei à parte,

o qual, sob n.° 254/57, se encontra, agora, em vias de solução final, favorável

ao' acolhimento, como fazem prever os pareceres das Comissões Técnicas.

Dando cumprimento ao disposto na Lei n.° 3.215, acima referida, iniciou o
Govêrno, no corrente ano, o resgate parcial de sua dívida flutuante, entregando
aos credores, cuja grande massa é constituída de servidores públicos, as respec-

tivas apólices, emitidas ao par.
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Dado o invulgar interêsse verificaío na subscrição dêsses títulos, por parte
dos funcionários, para recebimento de seus haveres, sente-se a Administração
inclinada a ampliar o plano inicial, para ensejar aos demais credores do Estado
idênticas oportunidades de regularização de seus créditos.

Cumpre assinalar, nesta altura, que aquêle primeiro diploma legal não per-

mitiu a normalização dos créditos não inscritos oriundos do fornecimento de
materiais ou de serviços, por terceiros, bem como de encargos assumidos pelo
Estado; de fato, somente os créditos não contabilizados dos servidores públicos são
passíveis de regularização, face .ao que reza a Lei n.° 3.215.

E' bem de ver que, votado o projeto de lei n.° 254/57, antes mencionado, fi-

cará o Poder Executivo autorizado a liquidar, mediante a entrega de apólices, o

mais elevado' de todos os, encargos não contabilizados.

Objetivando a concretização das providências assinaladas, temos a honra de
submeter à superior apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei,

que autoriza a emissão de apólices e a abertura de créditos especiais, nesta

Secretaria de Estado'.

Conforme se infere do texto do projeto de lei em tela, da emissão de
Cr$ 600.000.000,00, em apólices, uma parte se destina à consolidação da dívida flu-

tuante inscrita e outra parte ao pagamento de despesas de exercícios anteriores,

não contabilizadas.

Eis como se distribuem as dividas a serem liquidadas, com a entrega dêsses

títulos aos credores;

Dívida flutuante inscrita Cr$ 320.000.000,00

Dívida flutuante não inscrita (despesas de exer-

cícios anteriores) Cr$ 280.000.000,00

Total Cr$ 600.000.000,00

Entre os méritos da proposição que ora formulamos a Vossa Excelência in-

cumbe registrar, como principais, os seguintes: a) propicia à Administração a

completa normalização da situação financeira, através da consolidação de uma
parte substancial da dívida flutuante; b) enseja a integral regularização da

dívida flutuante não inscrita, oriunda de exercícios anteriores; e, finalmente; c)

faculta aos demais credores do Estado, a qualquer titulo, oportunidade de rece-

bimento de seus créditos idêntica à que foi concedida aos servidores públicos

em geral.

Relativamente às características das apólices a serem emitidas, julgamos con-

veniente conservar as mesmas que foram estabelecidas para a primeira emissão,

autorizada pela Lei n.° 3.215, de 2 de outubro de 1957.

Cabe esclarecer, enfim, que a disposição inserta no artigo 7.° do projeto de

lei deflui de norma geral de direito financeiro e visa estabelecer um maior con-

trole na satisfação' dos compromissos do Estado.

Cuidando haver encontrado, nas medidas alvitradas, o melhor caminho para

o completo saneamento das finanças estaduais, na presente conjuntura, — o

qual seria alcançado, assim, exclusivamente com o esforço do' próprio Rio Grande

do Sul — encaminhamos a matéria, entretanto, à elevada deliberação de Vossa

Excelência.

Leovlgildo Paiva

Secretário da Fazenda



PROJETO DE LEI

Autoriza emissão de apólices e abertura

de créditos especiais, na Secretaria da
Fazenda.

Art. 1.° — É o Poder Executivo autorizado a emitir 600.000 apólices ao por-

tador, do valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma, destinadas a consolidar parte

da dívida flutuante inscrita e a servir de recurso para o pagamento de despesas

de exercícios anteriores.

Art. 2.° — As apólices a serem emitidas terão a designação «Consolidação

Parcial da Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores

— 2.' emissão», vencerão juros de 9% ao ano, pagáveis por semestre vencido, e

sPrão colocadas ao par.

Art. 3.° — O prazo de emissão será de cinco anos, devendo o resgate operar-

se a partir do segundo semestre do exercício de 1958, mediante amortização por

sorteios semestrais, de conformidade com o plano a ser fixado pelo Poder Exe-

cutivo.

Art. 4.° — É facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices

múltiplas.

Art. 5.° — Os orçamentos do' Estado consignarão as dotações necessárias ao
atendimento do serviço do empréstimo autorizado por esta lei.

Art. 6.° — É o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da Fazenda,

créditos especiais até o' limite de Cr$ 280.000.000,00, com vigência até 31 de de-

zembro de 1959, sob a classificação de código geral 8.78.4 e com a seguinte

destinação:

a) Despesas de exercícios anteriores, provenientes de
vantagens devidas aos servidores públicos Cr$ 50.000.000,00

b) Despesas de exercícios anteriores, oriundas do for-

necimento de materiais e de serviços, bem como de

encargos assumidos pelo Estado Cr$ 230.000.000,00

Art. 7.° — O atendimento das despesas referidas no inciso b) do artigo

anterior fica condicionado a prévia justificação e comprovação, na conformidade
da legislação financeira em vigor.

Art. 8.° — Servirá de recurso para a cobertura dos créditos de que trata o

artigo 6P o efetivo produto do empréstimo autorizado nesta Lei.

Art. 9.° — Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.



LiEl N.° 3.634, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1958

Autoriza emissão de apólices e abertura
de créditos especiais, na Secretaria da
Fazenda.

ILDO MENEGHETTI, Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87, inciso II, e 88

inciso I, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1.° — É o Poder Executivo autorizado a emitir 1.500.000 apólices ao

portador, do valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma, destinadas a consolidar

parte da dívida flutuante inscrita e a servir de recurso para o pagamento de des-

pesas de exercícios .anteriores.

Art. 2° — As apólices a serem emitidas terão a designação «Consolidação

Parcial da Dívida Flutuante e Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores

— 2.' emissão», vencerão juros de 9% ao ano, pagáveis por semestre vencido, e

serão colocadas ao par.

Art. 3.° — O prazo de emissão será de cinco anos, devendo o resgate operar-

se a partir do' segundo semestre do exercício de 1958, mediante amortização por

sorteios semestrais, de conformidade com o plano a ser íixado pelo Poder Exe-

cutivo.

Art. 4.° — É facultado ao Estado emitir títulos representativos de apólices

múltiplas.

Art. 5.° — Os orçamentos do Estado consignarão as dotações necessárias ao

atendimento do serviço do empréstimo autorizado por esta lei.

Art. 6.° — É o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da Fazenda,

créditos especiais até o limite de Cr$ 500.000.000,00, com vigência até 31 de

dezembro' de 1959, sob a classificação do código geral 8.78.4 e com a seguinte

destinação:

a) Despesas de exercícios anteriores, provenientes de

vantagens devidas aos servidores públicos Cr$ 100.000.000,00

b) Despesas de exercícios anteriores, oriundas do for-

necimento de materiais e de serviços, bem como' de

encargos assumidos pelo Estado Cr$ 400.000.000,00

Total Cr$ 500.000.000,00

Art. 7.° — O atendimento das despesas referidas no inciso «b» do artigo

anterior fica condicionado a prévia justificação e comprovação, na conformidade

da legislação financeira em vigor.



Art. 8.° — Servirá de recurso para a cobertura dos créditos de que trata ó

artigo 6.° o efetivo produto do empréstimo autorizado nesta lei.

Art. 9.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Pôrto Alegre, 17 de dezembro de 1958.

ILDO MENEGHETTI
Governador do Estado

Francisco Juniena

Secretário da Fazenda, subst.°



II PLANO DE OBRAS DO ESTADO





LEI N.° 3.601, DE 1." DE DEZEMBRO DE 1958

Aprova programa de iiiTestimentos pa-

ra o «II Plano de Obras do Estado» e dá
outras providências.

ADALMIRO BANDEIRA MOURA, Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu, no uso
das prerrogativas que me confere o art. 64, da Constituição do Estado, promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1.° — É aprovado o seguinte programa de investimentos para o «II

Plano de Obras do Estado» cuja execução deverá ser concretizada, precipuamente,

no próximo quatriênio:

Cr$
I 10.000.000.000,00 — 28,75%

II 8.500.000.000,00 — 24,29%

III 8.000.000.000,00 — 22,86%

IV — Saúde, Assistência Social e Habitação 3.000.000.000,00 — 8,57%

V — Mecanização, Assistência e Incentivo à

3.500.000.000,00 — 10,00%

VI 250.000.000,00 — 0,71%

VII — Pesquisa e Experimentação 500.000.000,00 — 1,43%

VIII — Edifícios públicos. Aparelhamento e

700.000.000,00 — 2,00%

IX — Serviços, Atividades e Obras Comple-
400.000.000,00 — 1,14%

X 150.000.000,00 — 0,43%

35.000.000.000,00-— 100,00%

Art. 2.° — A efetivação do Plano referido no' artigo anterior compreende:

I — Os estudos, os levantamentos e a execução tendo em vista a ampliação,

melhoria, construção, instalação e equipamento dos diferentes setol-es e servi-

ços abrangidos pelo Plano.

II — A realização de obras, de serviços e a aquisição do equipamento e

materiais, bem como contribuições ou realizações diretas para os Municípios e

entidades diversas, dentro dos objetivos do Plano.

Art. 3.° — Para o atendimento do Plano a que se refere o Art. 1.° desta Lei

Fica o Poder Executivo autorizado:

a) — A mobilizar recursos provenientes:



I — de operações de créditos, observadas as limitações fixadas na presente

lei;

II — do excesso de arrecadação;

III — do superavit financeiro, apurado em balanço do exercício anterior;

IV — das taxas:

a) de Educação;

b) de Transportes, quota que cabe ao Estado;

c) do Corpo de Bombeiros;

d) de classificação e fiscalização de produtos de exportação;

e) de Eletrificação;

f) de Cooperação para construção de Silos e Armazéns;

g) de Cooperação e Defesa da Orizicultura;

h) Rodoviária.

V — Da quota do Fundo Rodoviário Nacional e do Fundo Federal de Pavimen-

tação que cabe ao Estado;

VI — da quota do Fundo Federal de Eletrificação que cabe ao Estado;

VII — de outras quotas e participações do Estado em rendas ou Fundos
relacionados com o programa de investimentos do Plano;

VIII — de dotações orçamentárias especificamente destinadas à execução

desta Lei.

b) A emitir apólices da dívida pública, inclusive títulos representativos de

apólices múltiplas, até o limite requerido à obtenção' dos recursos necessários

à execução do Plano.

Essas apólices ou títulos terão a designação «II Plano de Obras do Estado»,

serão grupadas em séries, vencerão juros máximos de 10% e terão prazo de

resgate de 1 a 20 anos.

Se as condições o permitirem, as apólices poderão ser lançadas no mercado,

à cotação do dia, não' inferior ao tipo 80, podendo o tomador, no caso de falta

de resgate na época devida, utilizá-las no pagamento de impostos e tributos esta-

duais, pelo valor nominal, observadas as limitações desta lei.

c) — a contrair empréstimos e a realizar operações de crédito, à taxa de juro

usual, observadas as limitações fixadas na presente Lei.

d) A abrir, em qualquer tempo e com vigência em um ou mais exercícios

financeiros, os créditos adicionais que se fizerem necessários à execução do Plano,

tendo como cobertura os recursos previstos nesta lei observados os dispositivos

legais que regem a matéria e ressalvada a destinação específica dos tributos in-

cluídos como recursos ao presente Plano, bem como os compromissos legais as-

sumidos ou que venham a ser assumidos.

e) A oferecer, como garantia das operações previstas nesta Lei, apólices da
dívida pública, renda de serviços e receita oriunda de taxas instituídas com
finalidades específicas.

f) A admitir pessoal para o planejamento, direção e execução dos traba-

lhos e serviços relacionados com o presente Plano, ao qual não se aplicarão as

normas estatutárias, regendo-se a situação respectiva, integralmente, pelas dispo-

sições vigentes da Legislação do Trabalho, correndo o pagamento dos salários à

conta das dotações das obras e serviços em que atuarem e procedendo-se a dispen-

sa dos admitidos, quando da ultimação das mesmas, mediante a indenização legal.

g) A convocar os servidores com tarefa de direção e planejamento para tra-

balhar em regime de «ful-time», com proibição de exercer qualquer outra ativi-

dade, excluída a do magistério oficial, atribuindo-lhes, mediante ato expresso, uma
gratificação especial atendida a situação funcional de cada um.

h) A pagar obras, serviços e equipamentos, na execução dêste Plano, com
apólices cuja emissão é autorizada na presente Lei, desde que o recebimento

seja feito ao tipo não inferior a 80.
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Art. 4.° — Os créditos adicionais que se destinem à execução de obras, ser-

viços e aparelhamentos cometidos às autarquias e órgãos autónomos, serão aber-

tos sob a forma de contribuição do Estado.

Art. 5.° — Quando as operações e investimentos forem diretamente reali-

zados pelas autarquias e órgãos autónomos, fica o Poder (Executivo autorizado'

a coobrigar-se pelas referidas transações, oferecendo como garantias avais, íitulos

e rendas especiais.

Art. 6.° — Tendo em vista a natureza das obras e serviços, mediante autori-

zação expressa do Chefe do Poder Executivo, determinados programas poderão

ter sua execução totalmente descentralizada, inclusive com registro da despesa

«a posteriori», observadas as normas gerais de direito financeiro.

Art. 7.° — Os orçamentos do Estado, a partir do exercício de 1959, consigna-

rão as dotações adequadas à execução do Plano, em conformidade com a situa-

ção e possibilidades previsíveis e, ainda, as necessárias aos serviços de juros e

amortizações dos empréstimos e compromissos assumidos para efetivação do Plano.

§ 1.° — Os serviços de juros e amortizações de que trata o presente artigo,

somados aos compromissos da mesma natureza relativo aos empréstimos até aqui

efetuados, não poderão exceder de 30% da despesa geral do Estado, tomando
como base a previsão para o exercício em que se realizar as operações de cré-

dito.

§ 2.° — A parcela correspondente aos créditos destinados aos investimentos

nas autarquias e órgãos autónomos não será computada na percentagem de que
trata o artigo anterior.

Art. 8.° — E' incorporado a êste, para todos os efeitos, o Plano aprovado pela

Lei n.° 2.136, de 26 de outubro de 1953, inclusive legislação complementar.
Art. 9.° — E' reduzida, de 3,65% para 3,60%, a alíquota do imposto sóbre

vendas e consignações.

Art. 10.° — E' revogada a alínea 22) da Tabela A, do Impósto do Sêlo', a que
se refere o artigo 50 da Lei n.° 3.055, de 22 de dezembro de 1956.

Art. 11.° — E' extinto' o imposto de -exportação.

Art. 12.° — E' criada a partir de 1.° de janeiro de 1959 e pelo prazo de 10

(dez) anos, a Taxa de Educação, que incidirá, à razão de 20% (vinte por cento)

sobre todos os impostos.

Parágrafo único — A Taxa de Educação será cobrada em estampilhas espe-

ciais, sempre que incidente sóbre o impósto do sêlo pago em estampilhas, ou

por verba, quando possível.

Art. 13.° — O produto da Taxa de Educação será aplicado integralmente nos

setores da Educação e Cultura.

Parágrafo único — Do produto da Taxa de Educação, o Estado aplicará, em
cada município, no mínimo' 30% (trinta por cento) do total nêle arrecadado.

Art. 14.° — A partir do exercício de 1960 estarão isentos do impósto territo-

rial, as áreas cultivadas e os campos de pastagens, quando exploradas económica-

mente, excluída a grande propriedade, nos termos em que a lei definir.

Art. 15.° — Esta lei entrará em vigor a partir de 1.° de fevereiro de 1959,

salvo os artigos 9.° a 13.° que terão vigência a partir de 1.° de janeiro de 1959.

Art. 16.° — Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado, em Pórto Alegre, 1.° de dezembro de 1958.

(as.) Adalmiro Bandeira Moura — Presidente.
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RECEITA DE TAXAS ARRECADADA,

NO PERÍODO DE 1948 A 1958





1954 1955 1956 1957 1958

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

4.000.428,70

2.719.468,40

4.209.603,30

3.028.035,80
5.521.237,90

8.777.249,10
9.019.410,50

6.988.080,70
10.599.738,00

7.301.255,30

1

~
35.138.850,50 41.843.464,90

10.515.686,90

! 7.407.847,10

1.464.836,10
! 348.070,00

1,00

13.680.235,90

—

12.655.337,70
7.292.629,40

1.457.850,00
404.705,20

60,80
16.307.775,80

—

17.550.208,10

14.939.557,10
1.840.346,40

705.622,50
50.700,00

—

18.234.247,30

18.927.505,30
1.759.094,30

23.743.774(80
3.083.48058^
1.866.235,40

41.500,00

—

758.058.508,50 1.053.249.992,90 1.258.656.184,00

58.859.564,80

75.275.424,60 87.199.462,90 807.443.429,60 1.108.178.331,00 1.364.153.732,20

(O) — A taxa e garantia do consumo de carne verde, a partir do exercício

e 1950, passou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rio-Grandense de Gar-

es, a que pertence.

(P) — A taxa de indenização da marchanteria, a partir do exercício de 1950,

assou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rio-Grandense de Carnes, a que
artence.

(Q) — A taxa de prémio aos fornecedores de gado' no inverno, a partir do

cercício de 1950, passou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rio-Grandense

2 Carnes, a que pertence.

(R) — A taxa de transportes foi criada pela Lei n.° 2.737, de 26 de novembro
e 1955, modificada, em parte, pela Lei n.° 2.739, de 29 do mesmo mês e ano,

èlo prazo de dez anos, a partir de 1.° de janeiro de 1956, e incide, à razão de

)%, sôbre todos os impostos, salvo o de exportação. Do total da arrecadação

!ssa taxa, 40% são entregues aos Municípios, inclusive o da Capital, a título

i auxílio' do Estado, para aplicação específica na conservação e melhoria dos

!Us sistemas de transportes.

(S) — A taxa de melhoria de proventos de servidores inativos foi criada pela

2i n.° 1.993, de 27 de dezembro de 1952, a contar de 1.° de janeiro de 1953. Foi

icluida no orçamento geral do Estado nos exercícios de 1953 a 1956, mas não

i arrecadada, visto ter sido declarada inconstitucional. Foi restabelecida pela

ei n.o 3.096, de 31 de dezembro de 1956, a contar de 1.° de janeiro de 1957, e

Cide, à razão de 2%, sôbre os vencimentos dos servidores em atividade e sôbre

; proventos dos inativos. No exercício de 1957 figurou no orçamento do Ins-

;uto de Previdência do Estado.



A K 11 K C A D A Ç A o D K TAXAS
(BSTADO)

PERÍODO: lSHS/1958

Taxa rodoviária (A)
Taxa de aposentadoria dos serventuÃrlos da Justiça
r V í Ciiito de Bombeiros

iniiu de Aposentadoria c Pensões dos Marítimos (B) .

II á criança tC)

' n^<^< (Ic estabelecimentos dc ensino (E)
.1 ir US e emolumentos

fiscalização de produtos dc exponaçfio ..

dez quilos dc mercadoria exportada
lio IFl

I
< 1:1 lavoura do arroz (G)

i IN.: lie liitiiiir f assistôncia pabllca (H)
Taxa dc barra (I)
T;ixa de eletrificação ÍJl
T v^ lie VIM mo iKi

' ti;i <a> (L)
.1 <b. (M)

mão do arroz (N>
ii^umo de carne verde (O)

i; 11 M ,1 marchanteria (P)
i;i\.i 110 )>rviniu ous fornecodorcs de gado no Inverno (Q)
Taxa de transportes (R)
Taxa de melhoria de proventos de servidores inatlvos (S)

TOTAL

914.ff71.10

1.766.51Õ.S0

1.101.161,90

I2.063.K78.10
331.S0O,0O

5.626.432.20

3.0M.SC9.20
1.258.942.40
326.792.50

2J99.233.60
S.I23.242.50
5.883.121.70

2.566.999.60
2.418.246.20
1.540.818.20

32.313.031.50
767.290.00

11.198.930.80

944.7t0.20
1.572.330.30

9SO.605.70

12.458.452.20
83.800.00

5.923.490.10

2.121.849.70
1.027.429.10

333.579,00

1.000.00
5.141.764.30

6.320.000.00

2.S75.462.40
2.371.450.10
133.214.20

31.743.318,40
862.645,00

11.036.033,00

2.292.902,90

l.r76.776,70

1.070.390,40

13.384.370,20

105.824.00
6.132.709,30

3,269.010,70

1,152,598,30

307.809.20
829.755,50

5.410.506.50
5.982.437.80

17.271.496,50

2.622,458,40

2.104,190,70

17105,183.00
114,709,80

7.161,124.60

4,776,146.40
1,460.999.10

335.261,00
1.3&I.564.00

0-871,565,50
11.852.537.90

127.077.705.10
2.455.291.10

202 573.233.10

22.580,972.90

8.779.428.20
7.734 040.40
1.535.714.80

344,852,50
2.689.319.40

9.264.136.10

8.9S7.578.70

7.392.259.60

1.518.458.80

382.763.20
6450

11.100.387.90

3S.138.8S0.S0

10.515.686.90

7.407.847.10

1.464.836.10
348.070.00

1.00
13.680.235.90

41,843.464.90

12.655.337,70

7.292.629,40

1,457.830.00

404.705.20

60,S0
16.307.775,80

17.550.208,10

14.939,557,10

1,840.316,40

705,622.50
50.700,00

18.234.247,30

18.927.505,30

1.759.094,30

1.053^9.992,90

23,713 7-

3.0N5 1^

1866 2.

215.359,531.60 63-924,870.20
, I.36J. 153.732.20

OBSERVAÇÕES:

(A) — A taxa rodoviária foi criada pela Lcl n." 1215. iJc 29 de novembro de

1950. a contar de de janeiro de 1951. A partir do exercício de 1952. passou a
figurar no orçamento do Departamento Estadual dc Estradas de Rodagem.

(B) — A taxa do Instituto de Aposcniadoria e Pendões dos Marítimos, a

partir do exercício de 1951. lol excluída do elenco tributário, por tratar-se de

renda de órgão autárquico federal.

(C) — A taxa de proteção à criança foi criada pela Lei n.*> 1.934, de 9 de
dezembro de 1952, a contar de l." de Janeiro de 1953, e Incidia, à raz-^io de 3%,
súbrc o total das apostas efetuados nas corridas de cavalos, bem como sôbre o

lotai dos prémios ganhos pelos vencedores. Só foi arrecadada no exercício de

1953, durante curto \apso de tempo, visto ter sido declarada inconstitucional.

(D) — A taxa escolar foi extinta pela hcl n,* 2.737, de 26 de novembro de

1955. a partir de 1." de Janeiro de 1956.

(E) — As taxas e emolumentos de estabelecimentos de ensino eram arre-

cadadas pela Universidade do Rio Grande do Sul. Federalizada essa Instituição,

deixaram as mesmas de figurar no orçamento do Estado, a partir do exercício

de 1952.

(F) — A taxa de pesagem dc gado foi deferida ao Instituto Sul-Río-Gran-

dense de Carnes pela Lei n.<* 2.819. de 28 de dezembro de 1955. tendo passado a

figurar no orçamento dessa autarquia a partir do exercício de 1957.

(0) — No exercício de 1957 n5o houve arrecadação da taxa de recuperação

da lavoura do arroz.

(H) ~ A taxa dc higiene e assistência público íol extinta pela Lei n.« 2.737,

de 26 de novembro dc 1955, a partir dc 1.® de janeiro de 1956.

(I) — A taxa dc barra, a partir do exercício de 1952. passou a figurar no
orçamento do Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais, autarquia criada

pela Lei n <» 1.561. de 1." de outubro de 1951.

_ A taxa de cletrlficação foi criada pela Lei n." 1.211, de 29 de novem-

bro de 1950, pelo prazo de dez anos. a contar de 1.** de Janeiro de 1951, e incide,

& razão de 10'!^, sôbre todos os impostos, exeeio o de exportação. Pela Lcl n.**

2.641, de 20 de junho de 1955. teve a sua vigência prorrogada por mais de;: anos,

A partir do exercido de 1953, passou a figurar no orçamento da Comissão Es-

tadual de Energia Eléirica, erigida em autarquia pela Lcl n.» 1.744, de 20 de

íevcreiro de 1952.

(K) — A taxa dc turismo foi criada pela Lei n*> 1.225, de 30 de novembro
de 1D50, a panlr de l.o de janeiro de 1951, c foi extinta pela Lei n.® 1.857, de 3

de outubro de 1^.
(L) — A taxa dc cooperação letra <a>. nos exercícios de 1950 a 1955, pas.'íou

a figurar no orçamento do Instituto Sui-Rlo-Grandense de Carnes, a que per-

tencia. Foi extinta pela Lei n.» 2.737, de 26 de novembro de 1955, a partir dc
1." dc Janeiro de 1956.

(M) — A taxa de cooperação letra «b>, a partir do exercício de 1950. passou

a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rio-Grandense de Carnes, a que pertence.

Pela Lei n.° 2.737, de 26 dc novembro de 1955, veio a denominar-se «taxa de
cooperaçAo. a contar de 1" de Janeiro de 1956.

<N) — A taxa de defesa da produção do anoz foi extinta pela Lcl n.* 533.

de 31 de dezembro de 1948. a parlir de 1.*" de abril de 1949.

(O) — A taxa e garantia do consumo de carne vorde. a partir do exercício

dc 1950, passou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rlo^randense de Car-

nes, a que pertence.

(P) — A taxa de indcnizaç5o da marchanterla, a partir do exercício éi 1950.

passou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rlo-Grandense dc Carnes, » que
pertence.

(Q) — A taxa de prCmlo aos fornecedores de gado no Inverno, a partir do
exercício de 1950, passou a figurar no orçamento do Instituto Sul-Rlo-Granden.se

de Carnes, a que pertence.

(R) — A taxa de transportes íoi criada pela Lei n.* 2.737, dc 26 dc novembro
de 1955, modificada, cm parte, pela Lei n.^ 2.739, dc 29 do mesmo més e ano.

pelo prazo de dez «nos. a partir de 1.** de janeiro de 1056, e Incide, à raxSo de
20*7.,. sôbre todos os impostos, salvo o de exportaçfio. Do total da arrecadação

dessa taxa. 40% são entregues aos Municípios, Inclusive o da Capital, a titulo

de auxilio do Estado, para aplicação especifica na conservação e melhoria dos

seus sistemas dc transportes.

(S) — A taxa de melhoria de proventos dc servidores Inatlvos foi criada pela

Lei n." 1.993, de 27 de dezembro de 1952, a contar de-l." de janeiro de 1953. Foi

Incluída no orçamento geral do Estado nos exercícios de 1953 a 1936, mas não

foi arrecadada, visto ter sido declarada Inconslltuctonai. Foi restabelecida pela

Lei n.'* 3.096, de 31 de dezembro de 1956, a contar de i." de janeiro dc 1957, e

Incide, à razão dc 2%, s6brc os vencimentos dos servidores em atlvldade e sóbre

os proventos dos inatlvos. No exercício dc 1957 figurou no orçamento do Ins-

tituto de Previdência do Estado.



RECEITA DE IMPOSTOS E DE TAXAS

ADICIONAIS ARRECADADA,

NO PERÍODO DE 1948 A 1958





1954 1955 1956 1957 1958

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

] 76.476.191,70 85.610.867,40 93.777.919,40 116.226.908,10 119.806.276,30

; 44.181.491,50 77.722.841,20 98.162.730,20 69.252.765,10 138.183.972,60

. lOo.Ul^.ODD, iU 1 fiQ QfÍ7 CiOCíXoo.yo í .UZU,DU iy ( .yoi.D^bjiu ZiZ.ODD.Dbl,DU 301.526.616,00

:.200.132.357,50 2.721.066.162,20 3.483.546.784,00 4.671.744.296,80 5.544.520.262,80

: 39.944.684,80 44.854.059,50 33.610.375,40 28.771.752,20 27.338.006,80

1141.252.079,60 170.434.483,30 120.860.137,40 252.633.850,50 227.946.154,80

' 6.798.214,80 8.154.715,80

i

13.680.235,90 16.307.775,80

1 35.138.850,50 41.843.464,90

321.322.097,60 399.546.859,40 537.074.461,90 638.748.768,30j261.129.711,70

758.058.508,50 1.053.249.992,90 1.258.656.184,00

.971.748.174,70 3.651.283.488,20

.

5.185.494.960,40 6.941.809.689,10 8.256.726.241,60

641, de 20 de junho de 1955, teve a sua vigência prorrogada por mais dez anos.

partir do' exercício de 1953, passou a figurar no orçamento da Comissão Esta-

lai de Energia lElétrica, a que pertence, em virtude da autarquização dêsse

•gão, embora continue a ser arrecadada pelo Estado.

(E) — A taxa de transportes foi criada pela Lei n.° 2.737, de 26 de novembro
! 1955', modificada, em parte, pela de n.° 2.739, de 29 do mesmo mês e ano, pelo

azo de dez anos, a partir de 1.° de janeiro de 1956, e incide, à razão' de 20%,
ibre todos os impostos, salvo o de exportação. Do total da arrecadação dessa

xa, 40% são entregues aos Municípios, inclusive o da Capital, a título de auxílio

y Estado, para aplicação específica na conservação e melhoria dos seus siste-

as de transportes.



ARRBC/IDACAO 1>E IMPOSTOS K DE TAXAS ADirlONAIK

(BSTADO K AUTAItqillAK)

PERÍODO: 1948/1958

TRIBUTOS 1ÍM8 1949 1950 1951 1952 1953 1^ 1955 19.% 1957 1958

Cr* Cr$ Cr$ Cri Cr$ Cr» CrS cr» Cl*

33.940.938,20 33.969.833,90 33.501.456 60 68.469.236,10 66.357532,00 76.476.191.70 85.610.867.40 93.777.919.40 116.226.908.10 119.806276.30

ItnpôstD sôbre trãnsmlssâo dc proprlcdsdç <csusã inortÍs> 17 799 902 40 15.770.280,30 18.504-737,10 21 714.243,80 26.860.429,60 30.780.521,40 44.181.491.50 77.722.84150 98.162,73050 69552.7^.10 138.183.972.60

Impôsto sôbre transmissão de propriedade Imóvel «Inter vlvov» 50.609.797Í0 53.036.886,50 56.139.245,80 80.590.271,30 89.919.632,20 125.120.041.70 153.014.356.70 163.967.020.50 197.931.646.10 212.855.661.60 301.526.616.00

729.514.457,00 774.134.356,40 841.454221,20 1.069.156.910,40 1566.706.98450 1.676933 990,60 2200.132.357.50 2.721.066.16250 3483.546.784,00 4.671.744.296.80 5.544.520562.80

84.888.406,80 50.084.818.50 52,078.517,20 68.907.607.50 58141.749,50 63.586.083,40 39.944.684.80 44.854.059.50 33.610.373,40 28.771.75250 27.338.006.80

43.738.889,40 48.008.713,70 50 595.248 00 62.687,636,00 75.428.191,10 109.566.691,10 141252.079.60 170.434.483.30 120.860.137,40 252.633.850.50 227.946.154.80

Taxa de cooperação letra *a» (A) 2.566.999,60 2.575.462,40 2.275.961,20 2.603.733.10 3.260.740,60 3.187.393,70 6.798.214.80 8.154.715.80

5.123.242,50 5.141.764,30 5.410.506,50 6.871.565,50 9564.136.10 11.100.387,90 . 13.68053S.90 16.307.775,80

12.063.878,10 12.458.45250 13.384.37050 17.105.183,00 22.580.972,90 28531.328,80 35.138.850.50 41.843.464.90

127.077.705.10 152.510.940.30 200.799.283.90 261.129.711.70 321.322.097.60 399.546.859.40 537.074.461.90 638.748.768.30

Taxa de transpones (E) 758.058.508.50 1.053549.992.90 1.258656.184.00

TOTAL 980^6.511,20 995.180.568,20 1.073.344563,80 1.491.565.624,80 1.773.143.012,60 2.315.682.95430 2 971.748.174.70 3.651.283.488.20 5.185.494.960.40 6.941.809.689.10 8556.726.241.60

OBSFRV.^CAEH:

(A) — A laxa de cooperação letra <a> foi criada pelo decreto n.» 4.898. de
2 de dezembro de 1931. e incidia, à razão de 2,5%. sôbre os Impostos territorial,

de transmissão de propriedade Imóvel «inter vivos» e de transmissão de pro-
priedade «causa mortis». Foi extinta pela Lei n." 2,737, de 26 de novembro de
1955. a partir de l.o de Janeiro de 1956. Nos exercícios de 1950 a 1955. Ilgurou
no orçamento do Instituto Sul-Rio-Grandense de Carnes, autarquia a que per-

lenria. embora tentia sido arrecadada pelo Estado.

(B) — A taxa de higiene e assistência pública foi criada pelo decreto n.°

7.638, de 28 de dexembro de 1938. e Incidia. & rax&o de 5%. sdbre os impostos ter-

ritorial, de transmissão de propriedade imóvel «Inter vivosi e de transmissão de

propriedade «causa morlisf. Foi extinta jjeia Lei n." 2.737. de 26 de novembro dc
1955, a partir de de janeiro de 1956.

(C) — A taxa escolar foi restabelecida pelo Decreto-lel n.» 1.088, de 7 dc
maio de 1946, e Incidia, à razão de 10%, sôhre os impostos territorial, de trans-

missão de propriedade imóvel «Inler vivos», de transmissão de propriedade
«causa mortis» e de séio, éste quando cobrado por verba. Foi extinta pela Lei n.*»

2.737, de 26 de no\'embro de 1955. a partir de l." de janeiro de 1956.

(D) — A taxa de eletriflcação foi criada pela Lei n.<* 1.211, de 29 de novem-
bro de 1950, pelo prazo de dez anos, a contar de l.« dei janeiro de 1951, e Incide,

è razão de 10%. EÔbre todos os impostos, exceio o de exportaç-lo. Peia Lei n."

2.trll. de 20 de junho de 1055, teve u sua vigência prorrogada por mais dez anos.

A partir do exercido de 1953, passou a figurar no orçamento da Comissão Esta-

dual de Energia lElétrica. a que pertence, em virtude da aularqulzação dSsse

órgão, embora continue a ser arrecadada pelo Estado,

(E) — A taxa de transportes foi criada pela Lei n.<* 2.737, de 26 de novembro
de 1955. modificada, cm parle, pela de n," 2.739, de 29 do mesmo mês e ano. pelo

prazo de dez anos. a partir de 1.® de janeiro dc 1956. e incide, h razàá de 20%.

sAbre todos os impostos, salvo o de exportação. Do total da arrecadaç&o dessa

taxa, 40% silo entregues aos Munlciplo:^, Inclusivo o du Capital, a titulo dc auxilio

do Estado, para aplicação especifica na conservaçAo e melhoria dos seus alste'

mas de transportes.



RECEITA PATRIMONIAL, INDUSTRIAL, DIVERSAS

E EXTRAORDINÁRIA ARRECADADA, NO PERÍODO DE 1948/1958





[NÂKIA

Cr$
I

I

12.034,90
I

1.006.305,20
1

Cr$

179.320,00

312.763,90

Cr$
1

1

233.038,80
|

3.000,00
i

1.526.989.50ptiu rinSa cairo ue

Cr$

254.314,00
3.000.00

355.428.60
3 Xil tCCí, U\J

1958

Cr$

222.292,00

18.500,00

4.522.908.30

estipêndios antecipados pelo Estado, figurou no orçamento geral do Es-

tado somente no exercício de 1952.

As quotas de fiscalizações diversas, provenientes das Escolas Normais
Equiparadas, foram arrecadadas só até o exercício' de 1948.

- A contribuição da União, destinada à Viação Férrea do Rio Grande do
Sul, a partir do exercício de 1954, foi desvinculada do orçamento geral do
Estado', em virtude de haver sido êsse órgão industrial erigido em autar-

quia estadual, pela Lei n.° 2.405, de 14 de agosto de 1954.

A contribuição da União, destinada ao Serviço Antívenéreo da Fronteira,

deixou de í:er entregue ao Estado, por motivo de extinção do convénio
existente, a partir de 1952. Nos exercícios de 1952 el953, entretanto, ainda

foi prevista no orçamento geral do Estado.

A contribuição da União, destinada ao Instituto Técnico Profissional,

deixou de ser entregue ao Estado, por motivo de extinção do convénio

existente, a partir de 1950. Nos exercícios de 1950 e 1951, entretanto,

ainda foi prevista no orçamento geral do Estado.

- A contribuição da União, destinada ao Plano de Eletrificação do 'Estado,

só foi entregue ao Estado no exercício de 1949. Não houve previsão

orçamentária, nesse ano, para tal receita.

A contribuição dos Municípios, destinada ao pagamento do serviço do

empréstimo externo de 1928, só foi entregue ao Estado nos anos de

1949 e 1951. Houve previsão orçamentária para essa receita nos exercícios

de 1951, 1952 e 1953. A partir de 1952 o Estado assumiu a totalidade dos

encargos decorrentes do mencionado empréstimo.

A contribuição dos Municípios, destinada ao serviço de prevenção de

incêndio e combate ao fogo, começou a ser arrecadada no exercício de

1951. Nesse exercício não houve previsão orçamentária para tal receita.

Até o exercício de 1950, as operações de crédito realizadas foram con-

tabilizadas como receita extra-orçamentária. Por essa razão não figuram no

quadro os empréstimos realizados nos exercício?, de 1948, 1949 e 1950.



AKBKt AI»AÇAO U-\S EIT.IK PATRIMONIAL. I VDI STRIAI^ UIVfc'llM.\s K KXTBAOKDIN VRIA

PKRIODO 1M8/IKW

r>l«tIGNAV'AO DA BBC^KITA

PATRIMONIAL
R^nda ImobltUrti:

Alugu<!li dc próprios do Estada
KsploraçSo dp itrrms e maio« (1)
Foro» c Uu<Wmioi

INDUSTRIAL
Tr;in*port<^:

llcniln do Põrto de PfIoIu (3i

rtoniln do PArto de Pòno Alegre (3)

Renda do Pôrlo de Bio Grande (4)

Rcn^n do» •irrvii.-oii tie iraniporics entre Palmares do Sul c T6rT«» (S) .

Rrnda d* Viação Férrea do Rio Grande do Sul (6)

Renda do Dcpartarovnio Aulãnomo de Cilrmdas d* Rodagom (7) .

.

-\*lçoi telefónicos IR) —

.1 e Descarga de PArio Aieftre i

ruíárla Industrial (91

In e da CoIAnla Penal Agrícola (10) ....

13 de Obras do PArto e Barra do Rio'

Inde iii)
Fluvial fl3) I

i'-ot e Uelhoramenloa Fluviais 114) ...

niic de S&o Leopoldo (15)
mala 06)

,

I o Veterinária 1171

1.^ Ensino Profissional 118)
Veterinárias (19) I

l'adre Cadquv» (20)

Panenon (2S)

de resfate de terrenos re-'

:^-ri'ita de combustíveis e lubrificantes <24)

EXTRAORDINÁRIA
XMennclo de bens patrimoniais:

Produto <*a venda de móveis e Imóveis e

«ervados
Produto da rcallMÇfto do allvo do Danco Pelolense

Cobtançn ds divida allva

lecelta de exercícios anteriores

^f-relta de Indenlzacón e restliulcAes:

IX- . - T ,:„l,-nl ir.V^ n «tlmlçÓes (251
II , 1 .

.
i

. ,,,ua| Investido pe!o Estado na ViacAo Ffr

n. .
,

1.1 I !,:.< I . . iiii- t!o Rio Grande do Sul. dos estlptndloi

antrupadoi tirlo L.ilado 128)

Drvohi<:Bo. pelo IntUiuto de Belas Arlea. dos estipendias anleclpadoa

[«lo EiLido (2S)

Equiparadas 130) .

1 .
. i.a do Rio Grande do Sul (311

1' .,1.1,. Aritlven^o da KrontdTa (32)

Para o Insiltuio Tícnlco Prollsslonal (33)

Para o Plano de Eleirlflcac»o (34)

i M-reliuraa Uimtèlptiii
1927

li- 1928 (»)
i

,, I
.1. I . .!< Pelota»

I,. -TiUMv lii- iiii:uiu- e saúde pAbllca

Pani o scrvlcu tlc prvwnçao de inctealo e combale ao fogo (36)

Operações de crMIto: I3T)

Em|>r(iilmos contraudos .

Empróitlmos lançados . -

.

Cif

uSãaao
108.137.00
11&21SJ0

37.7í7*ri.40 :

ai7n.746.30 I

snsstjeo i

340iS85235.70
,

3.701.639,40

111.779.30
721374.10

I

1.060.3G8J0

UU97.00
234.753^
634J97.S0

7.53&61S^T0 I 8L957J74jao

43407»
1.T47.78aW

4S17.566.W
33415 78530
30.13&31&40
m478jS0

359.506.123.10
15.623^69.90

4.711 096X»
31.930.971.90

23£99.6B1,»0
501.623^

385.486^54,30

6.417.671.40

54.038.634.50 '

40 124«36J0
,

30t968JO
428.634J14.tO

, 433.793567.40 45O^.4S4J0

U.0S4M
I

731.586.20 I

47.4TT.637.90 I
49.30t880J0

6 788.773.40

211.774,70 '

H.801.903.00

3S5.363.10

7.73a077.I0
I

8K172J90

0.714 JS8.70
!

4.180.607,10

136317,060.70

3aooo.ooo,oo :

450.000.00 :

978.000,00

1J»7.000.00
1.123.900,00

1.099M4.70

20.000 000.00

4SO.000.00
978.000.00

30.005.278.00

1.067.000,00

iM6.moo
I

683617.10
4.m.in9J0 I

1.010.400,00

I.OSS.480,00
1.135»8,40 :

551.000,00
986.180,00

1JÚ4.568.50
494.177.70

553.367.20 i

1.826 638,90 '

130.000,00

1.038.971.50

10.(198.117^0

8.877.137.10

43374.109,10 '

51.000.000,00

.Í209ÍUXI,00

2,56f!769J0

1.444 736.00

1 173 480.00

1.177.660JO

»t «43.10
8.498.680.10 :

840.000.00

1^632.10

16973.2S6J0

n04 .670.93

18^7.130,10

1981.--a35,00 I

3303.536.00

36.010.610.50

1.788.452.20

168762380.40

»« STI .VB.OO

153JO6J»0u0O

921336.01)

1 1S8.OSO.00

1.129.933.40

M2 908J0
I

5379101,70
3.990.000,00

a813(W.OO
1.175 654.00

1.133.699.30

5.^9.949,30

6 074.018.40

3.680-000.03

890.500.00

138a000,00
1.131.870,40

558.631,90
7788.62030
3.680.0O0.00

1926989.50 [

16JS5.4t430
i

29531.732.60
,

131 345^
319 984.80

,

56.189569,40
33 707 .GO

145346.10

155.811mSO
I

215.544.674,60

32.170717.70 '

lOiK».338.60

1

95.743.233,60

34.9fT256J,10 I

63-053-636.10

9J99.173.10

7O4.G00.00 i

7116334.80
3.680.000.00

a8S.io^jcn

1.591433,00
1.132A48.7D

IH2.043JXI
9553379.50
5480000.00

OBESRVACOES:

> houve arrecadação da ren:la de exploração de
No exercido de 1932 r

lerras e matou.

. A renda proveniente do Pórto de Pelolai

- A renda proveniente do Pôrto de Pórto Alegre, a partir do w^ercldo

d, V952, í.«ou a íiaurar no orçamento do De,>.-.rtamento EsUdual de

PortM. Bloa e Canais, auunjula criada peU Lei n.» 1.561. de i. oe

- r r" n'do "ÍrJwnlenV do Pôrto de Rio Grande, a partir do exercício de

1953, i««o« a figurar no orçamento do Departamento Estadual de Por

o^ Rio. c Canall autartjula criada peU Uí n * 1 ML d*" 1°

de 20 de fcvci*lro de 1952 Nos exercidos de 1948 e 1949 ei

arrec8d.ida sob o titulo .Renda do« serviço» hldroelétrioos

- A renda proveniente da Dtrelorla de Vlaçio Fluvial, a parUr do exer

ciclo de 1952, iwbíou a figurar no orçamento do Departamento Estadual

de Porto* Bios e Canais, autarquia cHada pela Lei n.» 1.561, de 1-" de

outubro de 1951. Em alguns exercidos foi arrecadada com a denomina-

ção de *Benda dos Scrvlçoe da Secçáo de Diagugem».

- Nos exercidos de 1948 e 1949 náo houve arrecadação da renda dos ser-

vicos hldrogriílcos e melhoramentos fluviais. A panlr do exercido de

1932 l«**ou a figurar no orçamento do Depnrtamcnio E*Ui:ual de Por-

to*. Rios e Canais. auurquU cilada pela Lei n.» 1 .561. de 1-» de outubro

- No^S-d" lor^/líS? nSo houve arrecadação da renda do Aprendlsado

Vi i-oldo, Sbtnenie no orçamento geral do EtUdo para

,., , , jdaçao sob t*at titulo.

_ V. , t. e 1957 n*o houve «rrecadaçllo da renda das Esta

,
. .i. íh j 1951 n*o houve arreeadaçío da renda da Escola

"
ie Ag.«non.U e Vcerlnárla. A partir do «serddo de 1952. em virtude d.

frdrrallsaçâo da Universidade do Wo Orando do Sul. desapareceu easa

receita foi (25> - Da receita de IndenlwçÓes e restllulçfies atinente t

.1 receita arrecadada sob o ti-

jo. da pane do deficit veri-

Rio Grande do Sul, de tua

começou a t*r prevista no

Universidade do Rio Grande

i ttalo, figurou no ornamento

nviaa Arlas. Am
irçamento geral do E»

«nlcs daa Escolas NormaU

> Térreo do Rio Granate do

nio Grande do Sul. a partir do exerddo

r'-amrnin fra\ do Estado, em vlrtule da

iMrtiula estadual, pela Lei

. de Rodagem, a partir

. n!,> de^sa autarqula-

' .ti'i^>< foi prevIsU

. rriclo d* 1957.

\a de renda

I
' íi rio hou%-e

, ,m o 11,1 U' 1, - I 8C9. de 24 de

Heforroa passou a denomlnar-ae «Escola

,
,1,, Fníino, foi prevista no orçatnento

rierddo de 1958. nJo tendo ha-

Tí*^leo pToIUrtorul.

k ri 'u, •\u convCnlo

rntretanlo.

I
serviço do

Elttóu^'"« Ene^w Eieulf*. «ncUa em autarquia pela Lai a"



ÁLÍQUOTÁS DO IMPÔSTO SÔBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES, NO
PERÍODO DE 1936 (ANO DE SUA INSTITUIÇÃO) A 1959





AlilQUOTAS DO IMPÔSTO SÔBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES

Exercícios Alíquotas

1936 1%
1937 1%
1938 1,25%
1939 1,25%
1940 1,25%
1941 1,25%
1942 1,25%
1943 1,40%
1944 1,40% e 1,50% (A)
1945: 1,50%
1946 1,50% e 2% (B)
1947 2% e 3% (C)

1948 3%
1949 3%
1950 3%
1951 3% (D)

1952 3%
1953 3% (E)

1954 :.. 3% (F)

1955 3%
1956 3% (G)

1957 3,65% (H)

1958 3,65%
1959 3,60% (I)

OBSERVAÇÕES:

(A) De 1.° de janeiro a 9 de fevereiro de 1944 vigorou a alíquota de 1,40% e

de 10 de fevereiro a 31 de dezembro do mesmo ano a de 1,50%; o aumento de

receita correspondente a essa elevação de gravame deve ser aplicado exclusiva-

mente em serviços de assistência social, a teor do disposto no Decreto-lei n.°

532, de 27 de janeiro de 1944.

(B) De 1.° de janeiro a 20 de junho' de 1946 vigorou a alíquota de 1,50%

e de 21 de junho a 31 de dezembro do mesmo ano a de 2%.

(C) De 1.° de janeiro a 29 de junho de 1947 vigorou a aliquota de 2% e

de 30 de junho a 31 de dezembro do mesmo ano a de 3%.

(D) A partir de 1.° de janeiro de 1951 foi criada, pelo prazo de dez anos,

a taxa de eletrificação, como adicional de 10% sobre todos os impostos, exceto o

de exportação; instituída pela Lei n.° 1.211, de 29 de novembro de 1950, esta

taxa teve a sua vigência prorrogada por mais dez anos, a partir de 1.° de janeiro

de 1961, de conformidade com a Lei n.° 2.641, de 20 de junho de 1955.



(E) Pela Lei n.° 1.937, de 10 de dezembro de 1952, foi elevada de 3% para

5%, a partir de 1° de janeiro de 1953, a alíquota do imposto na primeira opera-

ção de venda, consignação ou transferência das mercadorias consideradas de uso

supérfluo.

(F) A Lei n.° 2.220, de 17 de dezembro de 1953, fixou em 80% a alíquota do

imposto na primeira operação de venda, consignação ou transferência de brinque-

dos de guerra, fogos de artifício, revistas e publicações imorais. Pela Lei n."

2.341, de 28 de janeiro de 1954, foram excluídos da tributação de 80%, para se-

rem reincluídos na de 5%, atinente aos artigos de uso supérfluo, os fogos de

artifício.

(G) A partir de 1.° de janeiro de 1956, foi criada, pelo prazo de dez anos,

a taxa de transportes, como adicional de 20% sôbre todos os impostos, salvo o

de exportação.

(H) Pela Lei n.° 3.055, de 22 de dezembro de 1956, foi elavada de 5% para

6%, a partir de 1.° de janeiro de 1957, a alíquota do imposto na primeira opera-

ção de venda, consignação ou transferência das mercadorias consideradas de uso
supérfluo.

(I) Pela Lei n.° 3.601, de 1.° de dezembro de 1958, foi reduzida de 3,65% para

3,60%, a partir de 1.° de janeiro de 1959, a alíquota do imposto sôbre vendas e

consignações e criada, pelo prazo de dez anos, a taxa de educação, como adicional

de 20% sôbre todos os impostos. A Lei n.° 3.708, de 3 de fevereiro de 1959, extin-

guiu a alíquota de 6% na primeira operação de venda, consignação ou transferên-

cia das mercadorias consideradas de uso supérfluo.



ALÍQUOTÁS DO IMPÔSTO SÔBRE EXPORTAÇÃO

(PERÍODO REPUBLICANO)



i



AlilQlOTAS DO IMPÔSTO SÔBRE EXPORTAÇÃO

(PERÍODO REPUBLICANO)

Exercícios Alíquotas

1889 a 1892 4%
1893 4%, 6% e 10%
1894 a 1900 1%, 4%, 6% e 10%
1901 e 1902 0,5%, 1%, 4%, 6% e 10%
1903 (De 1°/1 a 19/10) 0,5%, 1%,, 4%, 6% e 10% (A)

1903 (De 20/10 a 31/12) 0,5%, 1%, 2%, 3%, 5%, 6% e 9% (B)

1904 a 1922 2%, 3%, 5%, 6% e 9%
1923 a 1930 2%, 3%, 4%, 6% e 9%
1931 2%, 3%, 4%, 5%, 6% e 9%
1932 a 1934 2,5%, 3,5%, 5,5% e 7,5% (C)

1935 3%, 4,5%, 6,5% e 8,5%

1936 2%, 3%, 4,5%, 6,5% e 8,5%
1937 0,5%, 1%, 1,5%, 2%, 3%, 3,5%, 4%, 5% e 6,5%
1938 1%, 1,5%, 2%, 2,5%, 3%, 3,5%, 4%, 5%, 6,5% e 9%
1939 a 1946 1%, 1,5%, 2%, 2,5%, 3^,:-, 4%, 6% e 7% (D)

1947 (De l.°/l a 29/6) 1%, 1,5%, 2%, 2,5%, 3%, 4%, 6% e 7%
1947 (De 30/6 a 31/12) 5% (E)

1948 a 1955 5%
1956 4% (F)

1957 ; 3%
1958 2% (G)

OBSERVAÇÕES:

(A) A Lei n.° 42, de 25 de novembro de 1902, que orçou a receita e a despesa

do Estado para o exercício de 1903, determinou que o Governo reduzisse as alí-

quotas do' imposto sôbre exportação quando começasse a cobrar o imposto sobre

imóveis rurais.

(B) Pelo decreto n.° 658, de 15 de outubro de 1903, foram reduzidas as alí-

quotas do imposto sôbre exportação, a contar de 20 do referido mês e ano, em
cumprimento ao disposto na Lei n.° 42, de 25 de novembro de 1902.

(C) Nos exercícios financeiros de 1932 a 1937, c imposto sôbre exportação foi

lançado e arrecadado sob a denominação de «taxa de expediente».

(D) O Decreto-lei federal n.o 5.368, de 1.° de abril de 1943, proibiu a co-

brança de impostos interestaduais de exportação, a partir de 1944. Pelo Decreto-

lei n.° 499, de 27 de dezembro de 1943, suprimiu o Estado a cobrança do impôsto

de exportação sôbre as mercadorias destinadas ao emprego, consumo ou trans-

formação' em qualquer ponto do território nacional, a contar de 1.° de janeiro

de 1944.
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(E) O Decret-lei n.° 1.447, de 30 de junho de 1947, dispôs que o imposto

de exportação passaria a ser cobrado uniformemente à razão de 5% sôbre o

valor dos produtos exportados para o estrangeiro, independentemente de sua

natureza. Êsse diploma legal entrou em vigor a 30 de junho de 1947, data em
que foi publicado.

(F) Pela Lei n.° 2.737, de 26 de novembro de 1955, foi a alíquota do imposto

sôbre exportação reduzida para 4%, 3%, 2% e 1%, respectivamente, nos exer-

cícios financeiros de 1956, 1957, 1958 e 1959.

(G) Pela Lei n.o 3.601, de 1.° de dezembro de 1958, foi extinto o Imposto
dr Exportação, a partir de 1.° de janeiro de 1959.



ALÍQUOTAS 00 IMPÔSTO TERRITORIAL





ALÍQUOTAS DO IMPÓSTO TERRITORIAI;

Exercícios Alíqiiotns

1903 0,2 % 10 réis i)or hectare (A)
1904 a 1925 0,25% 30 réis por hectare (B)
1926 a 1928 0,30% (C)

1929 a 1935 0,40% (D)

1936 a 1939 0,45% (E)

1940 a 1947 0,45%, 0,50%, 0,60% e0,80% Cr$ 3,00 por contribuin-

te (F)

1948 a 1952 1% Cr$ 20,00 por contribuin-

- te (G)

1953 a 1959 0,65%, 0,80%, 17o, 1,20%,

1,50%, 2%, (Áreas de agricultura) e

0,40%, 0,60%, 0,80%, 1%,
1,20%, 1,50% c 2% (pecuária) (H)

OBSERVAÇÕES:

(A) — A Lei n." 42, de 25-11-1902, que orçou a receita e despesa do Estado

para o exercício de 1903, determinou, em seu art. 5.°, que o imposto sòbre imó-

veis rurais fôsse cobrado na razão de' 0,2% sôbre o valor venal das terras e

10 réis por hectare, procedendo-se à lotação durante o primeiro semestre do exer-

cício e efetuando-se a arrecadação no segundo. O Decreto n.° 565, de 24-12-1902,

regulamentou a arrecadação do imposto, a partir de 1903.

(B) — A partir do exercício de 1904, o imposto territorial teve sua alíquota

elevada para 0,25% e 30 réis por hectare (Lei n.° 46, de 7-12-1903).

(C) — O art. 29 do Decreto n.° 3.586, de íJ-1-1926, determinou que, a partir

dêsse exercício, o imposto territorial fôsse cobrado à razão de 0,30% sôbre o

valor venal, desaparecendo a taxa fixa de 30 réis por hectare.

(D) — A Lei n.° 479, de 21-12-1928, que orçou a receita e a despesa do Estado

para o exercício de 1929, elevou a alíquota do imposto de 0,30% para 0,40% sôbre

o valor venal das terras, a partir dêsse ano (Lei do Orçamento para 1929, Tabe-

la 10.').

(E) — Em 1935, o Decreto n.° 6.131, de 30 de dezembro, que deu instru-

ções para a execução da Lei de Orçamento no exercício de 1936, elevou, em seu

artigo 9.°, a alíquota do imposto territorial para 0,45%.
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(F) O Decreto-Lei n.° 8.049, de 20-12-1939, que aprovou tabelas de impostos

e taxas a vigorarem no Estado, a partir de l.** de janeiro de 1940, determinou que

o imposto territorial fôsse arrecadado conforme a seguinte tabela:

1) Parte fixa, cobrada à razão de Cr$ 3,00 por contribuinte, e

2) Parte proporcional, cobrada sôbre o valor venal das terras, na seguinte

escala: 0,45%, 0,50%, 0,60% e 0,80%.

(G) — A partir de 1.° de janeiro de 1948, por força do Decreto-lei nP 1.449,

de 30-6-1947, foram elevadas a alíquota e a taxa fixa do imposto territorial para

1% sôbre o valor venal e Cr$ 20,00 por contribuinte, respectivamente.

(H) — A partir de 1.° de janeiro de 1953 foram fixadas novas tarifas do

imposto territorial, conforme tabela baixada com a Lei n.° 1931, de 6 de de-

zembro de 1952.

1



CONFRONTO ENTRE IMPOSTOS ARRECADADOS E EMPRÉSTIMOS
REALIZADOS, NO PERÍODO DE 1948 A 1958







rOVFRONTO KNTHK IMmsTOS AKKFX-,U)AD0S K RMPReSTrwOS REALIZADOS
i-KRIODO: 19W/19.ÍS

IMPOSTOS ARRECADADOS ..

"EMPRÉSTIMOS REALIZADOS ,

960.492391M | 09^

4.068JM.00

j

225,00 ' 100,00

m004.888^

.166.00

1.070.936,055.30 100.00

1.052^425.90 91,91

^8^,000.00 8.19

1.116230 425.90 1 100,00

1 J'í7.902.438.10
, 88.53

573.281.000.00 11,47

1.511,183.438,10 ' 100,00

1585.526222,70

168.938.000,00

8142

18^

2.072,3*4560^0 i 86.55

''•22.KI6.00O.00 13,45

2.394310.560;K) 1 10000

2,655.00U61.80

549.QU.00O.0O

82^

1714

3.263-6^434.10 96,94

i06.288J0O.O0 3.16

3.169.943.631.10
} 100,00

4.':2T.8a9592^

36.745.000.00

S3S1 485.331.30
I 9S.02

IOS.014.730.00 ! 1.98

5.459J29l961,30 100.00

6.35932128»^ I UJl

470345.000,00 SJO

6330.1663S930 100,00



CONFRONTO ENTRE A DIVIDA PÚBLICA E A RECEITA DE IMPOSTOS,

NO PERÍODO DE 1947 A 1958
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CONFRONTO ENTRE IMPOSTOS DIRETOS E INDIRETOS,

NO PERÍODO DE 1948 A 1958





EXEI
CICIO

1948 .

1949 .

1950 .

1951 .

1952
.

1953 .

1954 .

1955 .

J956 .

1957 .

1958 .



,\KHKt ADACAO DK ÍMPOHTOS

HMS-IUM

IMPOSTOS INDIRETOS

3396f)«J390

33^.456.60

34.S45.ff79.10

68 469.236.10

T6.476.101.70

fl3,Tr7.919.40

iift2ae90s.io

119.906 276JO

17.T99.MS,40

15.770380JO

1&5M 737 10

21.714.243^

26^.429,60

3a.780531.40

44.1B1.491.S0
'

77,722 841^0
I

a?.ie2,730jn
[

69.333-765.10 '

13tl-1S3 972.60 I

50.600.797JO

93 036.B8650

56.139^jgn

80.590.271.30 .

89.910 632JO

125,120.041,70 !

1530]4,3S6,70 '

I63,967.020JiO I

107-931 ,64&10

212»V681.«0

391 32SS1600

I

ia2350«37.S0 I

102777,000.70
'

lOH 145,439.50

13T.I50IM.20

1R5249.297.IM

222357.795.10

273 672 039.90

327.300 720.10

389t7229õ.7l>

I

ag8Ji35J34K)

I

559.51 6.864A) '

Vcndu

729.S14^jm

774,134.336^

fH14M4mjlO

1.069.1561110.40

1 .266.70«.9H^'

1 a76.933.99aeo

2200-132J573o!

2.721 066 ISt20^

3.483^G.784.00j

4.671 744m»
5,544-520263.™

8C8n.408.S0

SO0B4J18.SO

52 078-517^)

eS907.G97.50

38141.749.50

63 5W.083.40

39 »44 €ftl.80

44 ,<64 .059.50

33,610375.40

28.771.732.20

27.338 OORM

43.73SJS9.40

4S.O0R7I3.7O

50,593.248,00

62.687,636.00

75.428.191,10
I

109566.691.10

141232 070.60
^

17(1.434 483.30

120M0.137.40

252.633.8S0.SO

237MG 154,80

8S&141.753» 1

872.227.«í«.60 '

944.137 986.40
'

1300 752^90

1.400376J]a4j80

1 .830-086.765.10

2^1,329 121.90

2,936,354 705.00

3 638.017396,80 '

4 033.149.899.50

5799.801.424.40

960,493.381.00

97S0OtS88.30

1 052.273 423.90

137? 902.433.10

2,072,344.56020

2655,001,161.80

3363.655.434.10

4.037.880.5U3J»)

5.£1.485231.30

C,33[).331 289,30

100.00

100,00

100.00

100,00

10000

100.00

100.00

100.00

100,00

100.00

100,00
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